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O trabalho clc reestruturação dos sistemas de ensino é tarefa de
lôda uma geração, ou mais precisamente, de tôdas as gerações,
já que a vida humana está em devenir constante — aquêle rio
ainda não esgotado que o filósofo de Éfeso descobriu para visua
lizar a idéia da possibilidade criadora.

255
Neste número, a Revista volta a debater a temática do ensino
superior. Não bastam as leis. Escapa-lhes o poder mágico de,
por si só, metamorfosear estruturas conservadoras, resistentes
às mudanças.

Instrumentar operacionalmente o sistema universitário para ó
real cumprimento de suas responsabilidades sociais constituirá
a tarefa primordial nos dias que correm. A divisão do trabalho
aqui se estende desde a reciclagem do magistério, tendo em
vista acionar suas potencialidades criadoras no labor docente,
à justa valorização e aproveitamento da inteligência do homem
brasileiro, sem adequada avaliação graças aos entraves econô
micos e sociais, à objetividade do esforço pela construção de
modelos de desenvolvimento que, nos diversos campos cien
tíficos, melhor atendam às necessidades do País, em busca de
soluções lúcidas, eficazes para seus problemas.

Admitida a causalidade circular de todo o processo de mudan
ça, a transformação do sistema universitário, em que estão em
penhadas as instituições por ela responsáveis, dificilmente será



alcançada sem que esteja integrada numa perspectiva de desen
volvimento global de tôda a sociedade, onde o estímulo à criati
vidade constitua condição cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa priori, como alavanca do progresso
científico e tecnológico, fator básico por sua vez do progresso
econômico e social.

Essa condição, aliada da Tecnologia, possui exigências próprias,
e se vivenciada na dinâmica universitária com a expansão dos
trabalhos de pesquisa, poderemos esperar que a educação su
perior se encontre com a própria vida.

Reunindo estudos de educadores familiarizados com os pro
blemas dessa área, é nossa intenção colaborar no sentido de
que a comunicação das idéias ajude a fecundar os espíritos para
o trabalho criador.
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Estudos e Debates



A  Crise da Educação Escolar
e as Tarefas da Universidade

Nádia Franco da CunhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estão os sistemas nacionais de 
sino vivendo atual e universalmen
te uma conjuntura dc crise, séria
e certamente de todos conhecida.
Ainda recentemente, de 5 a 9 de
outubro de 1967, por inspiração do

258 Presidente Lyndon Johnson, reu
niram-se em Williamsburg, Virgí
nia, U.S.A., educadores de todo o
mundo, do desenvolvido e do “ter
ceiro mundo’’, num total de 170
representantes, de 52 países para
examinar, debater e sugerir a res
peito da “Crise Mundial de Edu
cação”.

No documento central da reunião,
elaborado basicamente por Philip
II. Coombs, Diretor do Instituto
Internacional de Planejamento da
Educação, criado pela Unesco,
lia-se:

“É verdade que os sistemas nacio
nais de educação têm sido sempre
ligados a uma vida de crises. Êles
têm periòdicamente conhecido es
cassez de recursos, de professores,
de salas de aula, de material de
ensino, escassez de tudo... exceto
de estudantes!”

"É também verdade que os siste
mas de ensino têm, desta ou da
quela forma, agido para superar
suas crônicas dificuldades ou
aprendido a viver com elas.”

“A presente crise, contudo, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdifere

profundam ente de todas as que se

têm constituído lugar-com um no

passado.”

“É uma crise mundial da educa
ção, mais sutil e menos ostensiva
do que uma “crise alimentar” ou
uma “crise militar”, porém não
menos real e devastadora em suas
perigosas potencialidades.”

“Em sua aparência externa e em
sua cronologia a crise difere de
um país a outro, consoante condi
ções locais especiais. Mas, em sua
dinâmica profunda é, em m uito,

a m esm a por toda a parte."

“Subsiste ela em tôdas as nações,

sejam  novas ou velhas, ricas ou po

bres ...”

De fato assim ocorre. Para quem
veja um sistema de ensino como



um conjunto integrado num todo
orgânico e dinâmico, será de fácil
compreensão o fato de estar tam
bém e necessariamente o ensino
superior atingido por esta crise es
trutural dos sistemas de ensino,
onde suas partes interagem, numa
verdadeira ação em cadeia.

Analistas do assunto situam a es
sência da atual crise estrutural da
educação escolar no desajustamen-
to entre os sistemas de ensino exis
tentes e o meio sociocultural que
os rodeia. As mudanças que vêm
transformando alguns sistemas es
colares, eventuais e lentas, longe
estão de acompanhar a fantástica
velocidade das transformações ope
radas por verdadeiras revoluções
sociais acionadas por fatores po
derosos, como o demográfico, o eco
nômico, o político, o científico, o
tecnológico, em seus impactos so
bre os velhos padrões sociais e cul
turais .

Philip Coombs. no estudo apresen
tado à conferência sôbre a “Crise
Mundial de Educação’’, procura
resumir assim as grandes causas
que determinam a total inadequa
ção entre os sistemas de ensino e o
meio sociocultural:

1 — cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAescassez de recursos para adap
tação dos sistemas de ensino
à solução das necessidades
sociais;

2 — inércia dos sistem as de ensi

no para promover essa adap
tação;

3 — inércia social obstando à
adaptação dos sistemas de en
sino às necessidades criadas
pelo desenvolvimento econô-
mico-social, favorecendo a

fixação de velhos padrões e
valores que asseguram entre
tanto as vantagens apenas
para alguns poucos.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Crise da Universidade

Ainda que a situação de crise da
Universidade seja comum aos
mundos desenvolvido e subdesen
volvido, sua manifestação, bem
como suas causas, diferenciam-se
fundamentalmente.

As universidades do mundo desen
volvido são os frutos de uma longa
seqüência histórica, produtos de
um desenvolvimento social-global,
do qual não só não foram essas
universidades ponto de partida,
como não contribuíram para êle
senão muito secundàriamente.
Além disso o desenvolvimento. 259
uma vez alcançado, pôde prover
essas universidades dos recursos ne
cessários para o atendimento de
novas exigências de serviços que
lhes fazia o próprio desenvolvi
mento .

Já das universidades do terceiro
mundo, réplicas daquelas do mun
do desenvolvido, o que se reclama
e pretende é que não se constituam
apenas produto reflexo atuando
no incipiente desenvolvimento al
cançado pela sociedade global, ou
que através de recursos não pró
prios venham meramente incorpo
rar, também reflexamente, servi
ços não reclamados pelo meio so
ciocultural em que atuam. Exige-
se, sim, que essas universidades se
jam órgãos capazes de assumir a
liderança da aceleração do pro
gresso, operando verdadeira inver-
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são nos mecanismos de estabeleci
mento de uma seqüência histórica
de sedimentação e de incorpora
ção lentas do progresso cultural.
Devem elas situar-se bem acima
do nível de desenvolvimento do
terceiro mundo em que atuam e
colocar-se como propulsores do
movimento de renovação de valo
res e de técnicas prevalecentes na
sociedade a que servem, refazendo
cm têrmos nacionais, o desenvolvi
mento cultural que não é o caso
de importar pronto e acabado.

É êsse um desafio de superação
difícil e de êxito muitas vezes du
vidoso . A luta por alcançar êsse
propósito, de não se constituir a
universidade apenas numa insti-
tuição-reflexa, enfrenta uma pro
blemática complexa, onde se 
contram as raízes mesmas de sua
crise; é a própria complexidade
da problemática geral do subde
senvolvimento, de sua conscienti
zação e decorrente inconformismo,
que tornam a luta penosa, árdua
e difícil para superá-lo.

É preciso não perder de vista que
o grau de desenvolvimento da
educação e da cultura é condicio
nado em tôda sociedade pela quan
tidade de bens materiais que ela
produz, isto é, pelo grau de de
senvolvimento de sua economia.
Ressalte-se entretanto que o desen
volvimento não tem nada de es
pontâneo e não resulta automàti-
camente de um simples aumento
da produção de bens materiais.
Resumindo: se a produção de bens
materiais é fator intrínseco ao de
senvolvimento, nela não se esgo
tam porém tôdas as suas dimen
sões.

As mudanças ocorridas nas univer
sidades do terceiro mundo têm
sido quase sempre anárquicas e
acidentais, deixando intocado o
cerne das estruturas fundamentais;
não têm sido portanto planejadas
orgânicamente de modo a garan
tir-lhes seja a coerência interna
do próprio sistema de ensino, seja
a coerência externa com vistas à
integração com a sociedade glo
bal de que fazem parte e à qual
devem servir.

Evidentemente, êsse tipo de mu
dança aleatória, superficial, não
dirigida, não permitirá jamais que
a universidade alcance uma au
têntica e total renovação estrutu
ral, que estabeleça conexões mais
fecundas entre ela e a sociedade
nacional, nem que se torne menos
fechada e mais comprometida com
o projeto de desenvolvimento na
cional. Só uma mudança dirigida
por propósitos muito radicais,
concretizada em atos de vontade
muito intencionais e conscientes,
pode colocar a universidade no ca
minho da remodelação de suas es
truturas exigida pelo processo de
desenvolvimento.

O primeiro problema estará então
na opção entre a mudança plane
jada e a mudança aleatória da uni
versidade.

Outro aspecto que constitui pro
blema da crise universitária no
terceiro mundo é a dependência
nacional do colonialismo cultural
exercido pelas metrópoles do po
der econômico-cultural. Embora
sejam as nossas universidades pro
dutos da Revolução Industrial, e
por isso nada tenham tido a her
dar e manter das universidades me-



dievais, onde se cultuava o saber
revelado, sem crítica ou criativi
dade culturais, situação contra a
qual lutou S. Tomás de Aquino,
ainda assim nasceram as universi
dades do mundo subdesenvolvido
como organismos puramente refle
xos, onde se processava uma atua
lização histórica estranha às pró
prias realidades sociais dêsse mun
do subdesenvolvido, organismos
que experimentavam uma moder
nização também inteiramente re
flexa .

Como sublinha com propriedade
Thorsten Hüsen, * da “School of
Education” da Universidade de
Estocolmo, “não se pode conceber
a estrutura escolar e os programas
de estudos como se operassem em
um vazio sócio-econômico, 
cepção alimentada por muitos edu
cadores, em especial nas escolas
secundárias acadêmicas e suas 
trapartidas nas antigas áreas co
loniais’’ .

É preciso ainda considerar, diz o
mesmo Thorsten Hüsen no traba
lho citado, que “a estrutura esco
lar na Europa e em muitos paí
ses que procuram imitar os siste
mas europeus, foi moldada por
forças históricas que produziram o
sistema escolar paralelo ou dualis-
ta” (aristocrático).

A apologia dêsses velhos sistemas
e de sua inerente concepção elitis
ta de universidade colide com as
concepções democráticas modernas
que universalmente os criticam e
propõem sua superação nos pró
prios países de origem.

Essa adoção de modelos educacio
nais estranhos à peculiaridade de
cada situação locai e por isso mes
mo disfuncional, ocorre nos paí
ses em desenvolvimento com aque
la lamentável frequência a que
alude C. B. Beeby, °*  professor
visitante da comunidade britâni
ca: “os países em desenvolvimento,
em seu afã de melhorar suas esco
las e inspirados pelo que seriam,
aparentemente, os melhores siste
mas do planêta, adotam amiúde,
dos países desenvolvidos, objetivos
e planos de estudo que são com
pletamente alheios às suas neces
sidades imediatas”.

Frank Bowles, ’** da Ford Foun
dation, reputada autoridade mun
dial em matéria de ensino supe
rior, assim analisa os sistemas de
ensino europeu (francês, inglês,
alemão) que funcionaram como 261
modelos do mundo, especialmente
o francês, no que concerne ao Bra
sil e mesmo à América Latina:

“Quando os sistemas inglês, fran
cês e alemão, por exemplo, servi
ram como modelos no mundo, não
estavam democratizados, em ne
nhum sentido da palavra. Eram
fortemente elitistas por natureza e
através de seus imitadores, se 
verteram em modelos para a educa
ção elitista que existe mundo
afora.”

“Ao dizer que êsses sistemas educa
cionais tenham sido elitistas, isto
não implica que os estejamos ne-
cessàriamente condenando. No
passado os sistemas elitistas servi-

• HÜSEN, Thorsten — cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALa estrutura escolar y la ulilización de Talentos — 1967.
•• BEEBY, C.B. — O bjetivos e C onteúdo de Educação — 1967.

BOWLES, Frank — La D em ocratización — 1967.



ram bem cm países onde as deman
das da educação escolar eram mo
destas e de fácil classificação. Em
tais países, um pequeno grupo de
graduados universitários prestava
todos os serviços profissionais e
tomava quaisquer decisões nacio
nais e profissionais de que se ne
cessitasse. Os trabalhos adminis
trativos recaíam em mãos dos fun
cionários menos instruídos (porém
bem adestrados) e não se concedia
atenção a um sistema de aprendi
zagem para adestramento de tra
balhadores e artesãos, nem à alfa
betização funcional do povo. Um
sistema dessa natureza não era
custoso, era adequado para uma
sociedade estável e, de fato, conso
lidava sua estabilidade."

"Sob certas condições favoráveis,
proporcionava algumas oportuni-

202 dades aos estudantes brilhantes,
talentosos, qualquer que fôsse sua
procedência social, de forma que
sempre havia homens na vida pú
blica que tinham emergido das ca
madas inferiores da sociedade.’’

“A despeito de sua inadequação
quanto aos pontos de vista de re
formadores sociais e em relação a
famílias proletárias ãs quais se
negava acesso às escolas de elite,
êstes sistemas sòmente chegaram a
caracterizar-se como flagrantemen
te inadequados em relação a obje
tivos nacionais quando a indus
trialização incipiente trouxe à luz
a impropriedade de seu aspecto
elitista para oferecerem uma pre
paração adequada à condução do
processo de industrialização emer
gente. Se êstes acontecimentos não
invalidavam os pressupostos em
que se fundavam os sistemas pre

existentes, estabeleciam no entan
to as razões para a sua mudança.”

A estrutura universitária adotada
por importação na América Latina
tentava reproduzir os modelos ori
ginais da era industrial. Embora
partindo dessas origens, até os dias
de hoje, a universidade latino-ame
ricana se tornou instrumento de
cristalização e perpetuação de re
síduos históricos, definindo-se co
mo instituição profundamente
conservadora, consolidadora e não
revisora do cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAstatu quo social.

Com a Revolução Industrial e di
visão do mundo em centros inde
pendentes e áreas periféricas 
pendentes, a América Latina pas
sou do estágio colonial para o neo-
colonial, nela se dando a moder
nização reflexa, que é muito di
versa do desenvolvimento global
como processo social orgânico au
tóctone.

Essa modcinização reflexa, expres
são do ncocolonialismo, não só im
pediu que a industrialização sc
desse autônomamente, que o saber
importado fôsse repensado e criti
cado à luz das circuntâncias locais,
como ainda deu início a um pro
cesso de defasagem cultural pràti-
camente irreversível, na medida
em que atua ao mesmo tempo
como frenador das potencialidades
criativas locais no momento mes
mo em que as adoções são aceitas,
aliás sempre com atraso, e como
instrumento impeditivo no domí
nio do saber mais contemporâneo.
Isso ocorre num inquietante ritmo
inversamente proporcional ao do
vertiginoso desenvolvimento dos
centros neocolonizadores, perpe
tuando e agravando cada vez mais
a extensão do atraso cultural.



Como instituição csscncialmente
conservadora, e conservadora das
formas menos atualizadas ou mais
arcaicas da cultura, tornou-se a ta
refa principal das Universidades
latino-americanas, tal como Bowles
descreve, os sistemas universais de
ensino de cunho social elitista, a
de fornecer ilustração à elite só-
cio-econômica, a de formar bacha
réis em leis para consolidar privi
légios de estratificação social, a de
produzir alguns médicos para cui
dar da saúde de uns poucos, en
quanto para a maioria, margina
lizada socialmente, seriam os “cu
randeiros” que se fariam de médi
cos.*

E quando, à semelhança do que
ocorreu ao tempo da revolução
industrial, tentarmos participar da
recente revolução tecnológica — a
nuclear — criadora de uma nova
civilização, teremos que enfrentar
imensas dificuldades. Uma vez
mais, a persistirem as formas ana
crônicas de disfunção entre insti
tuições obsoletas e a nova socieda
de, teremos rejeitado os caminhos
da emancipação econômica e atua
lização cultural para nos entregar
mos, obrigatória e dòcilmente, à
modernização reflexa, dissociada
de qualquer apoio nas peculiari
dades inerentes ao potencial de
nossa possível criatividade, substi
tuindo esta última pela assimila
ção de fora para dentro.

Por outro lado, a modernização re
flexa acarreta inevitavelmente mo
dificações fundamentais nas exi
gências da sociedade que consome,
embora não domine, o saber im
portado . Essa sociedade moderna 

passa então a viver a fase crítica
de aguda tensão, debatendo-se en
tre os conteúdos institucionais ana
crônicos, vazios de sentido e os
novos objetivos propostos pelas
necessidades da maioria. Essa ten
são é levada até as últimas conse
quências, quando finalmente mu
danças fundamentais da sociedade
determinam o aparecimento do
ponto crítico de ruptura que ir
rompe geralmente de maneira
abrupta, fruto dos choques inevi
táveis entre o formalismo da su-
perestrutura e a inapelável reali
dade vivida pela infra-estrutura
social.

Até que essa ruptura se processe,
há tôda uma tensão interna no
funcionamento da universidade
entre o que é idealizado e profes
sado e o que é de fato vivido. As
sim sendo, à idealização acadêmi
ca de ser a universidade uma co
munidade fraterna de alunos e
professores opõe-se a cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApraxis de ser
ela um conglomerado humano on
de está longe de existir a falada
comunhão docente-discente; muito
ao contrário até, as diferenças, e
talvez antagonismos na visão do
papel da universidade, entre a do
cência — como consolidadora do
stalu quo — e a discência não
comprometida com êsse statu quo

— como revisora dêle — são as mais
nítidas e sensíveis. Quanto ao
ideal de ser a universidade uma
corporação votada a desenvolver
em seus alunos a consciência da
dignidade humana, o cultivo pleno
da liberdade espiritual e de práti
ca de democracia entre contrários,
o que se vê na realidade é o recru-

* Assinale-se que em 1961 cêrca <lc 2.000 municípios brasileiros, aproximadamente
50%, não possuíam um só médico.
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tamento de uma pequena parcela
da mocidade das camadas social
mente mais altas, para a qual se
difundirá a consolidação da estra-
tificação social vigente.

Enquanto se idealiza a universida
de como instituição destinada a fa
zer florescer a criatividade no es
pírito humano, organização pro
posta a assimilar e recriar o saber
e a cultura, instrumento por exce
lência para fomentar a prosperi
dade material no País juntamente
com o bem-estar espiritual de seus
habitantes, continua ela sendo urna
instituição voltada para dentro de
si mesma, segregada do contexto
nacional, descomprometida em re
lação ao processo de desenvolvi
mento social global, limitando-se
a passivamente transmitir o saber
criado e importado, sem repensá-

264 lo ou criticá-lo.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Universidade nas Américas

A América espanhola foi a primei
ra a possuir uma universidade, se
guida depois pela América ingle
sa e, mais tarde, só há algumas dé
cadas. da América portuguesa. Ao
tempo da independência, contava
a América espanhola dezenove
universidades c a inglesa apenas
seis.

Nos Estados Unidos da América
do Norte, onde a aceleração do de
senvolvimento ocorre de maneira
profundamente diferente da nos
sa, a matrícula em cursos superi
res cresceu, de 1870 a 1900, de 52
mil para 278 mil; em 1920 já che
gava a 530 mil, para atingir um
milhão e quinhentos mil em 1940, 

e em 1960, 3 milhões e seiscentos
mil, com 250 universidades que
outorgam o doutorado, e 1.800 es
tabelecimentos de ensino superior.
Enquanto isso, nesse mesmo ano
de 1960 a América Latina contava
cêrca de 150 universidades e 500
estabelecimentos autônomos de en
sino superior, freqüentados por
600 mil estudantes; uma sexta par
te, pois, das matrículas nos Estados
Unidos para uma população ligei
ramente superior à da América do
Norte.

Atingia assim, em 1960. a America
Latina a matrícula que os Esta
dos Unidos já haviam alcançado
40 anos antes, e sua proporção de
estudantes de nível superior por
10 mil habitantes era 29, inferior
à proporção norte-americana em
1900: 31 por 10 mil habitantes.

No caso brasileiro, em 1960, aos
70 milhões de brasileiros não cor
respondiam mais de 100 mil alu
nos desse nível de ensino: quando
os Estados Unidos tinham essa po
pulação em 1900, já possuíam 240
mil alunos no ensino superior.

A inferiorização do Brasil em ma
téria de ensino superior torna-se
muito mais significativa quando o
comparamos, não com os Estados
Unidos, que vivem em estágio de
desenvolvimento muito acima do
nosso, mas com outros países da
América Latina, que sofrem ainda
subdesenvolvimento semelhante ao
nosso. Assim é que a Argentina
possui um número de estudantes
por 10 mil habitantes 7 vezes su
perior ao nosso, e no conjunto do
chamado “Cone Sul” do continen
te, Argentina, Chile e Uruguai, 



êsse número é 6 vezes maior, por
10 mil habitantes, que o nosso.
Essa proporção é igualmente supe
rada pela Venezuela, Peru, Méxi
co; em têrmos gerais, a média bra
sileira de estudantes de nível su
perior por 10 mil habitantes é in
ferior à média geral da América
Latina.

De substancioso documento apre
sentado em “Seminário sôbre a
Estrutura Universitária”, recente
mente promovido na “Universidad
de la República”, em Montevi
déu, Uruguai, consta o quadro a
seguir transcrito em que se evi
dencia a posição de retaguarda do
Brasil:TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ind icadores da Situação Educacional em alguns países da

América Latina (1965)

PAÍSES
POPU
LAÇÃO

(Milhões)

POPU
LAÇÃO

19/22
ANOS

(Milhões)

MATRÍ
CULAS

NO
3.» NÍVEL

SÔBRE 0
TOTAL

DE
MATRÍ
CULAS

(%)

SÔBRE A
POPU

LAÇÃO
DE 19/22

ANOS
(%)

Brasil 82 5 900 160 L3 2 7
México 43 2 940 127 1,6 4,3
Argentina 23 1 700 219 4,9 12,9
Colômbia IS 1 150 4. . 1,5 3,6
Peru 12 920 71 3,0 7,7 26o
Chile 9 605 34 2,0 5,6
Venezuela 9 585 42 2,4 7 2
Cuba 7,6 555 26 1,6 4,9
Equador 5 365 12 1,4 3,3
UruguaicbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*  y i 195 IS 3,2 8,5
América Latina 237,2 17 000 796 2,0 4,7

Deve ser lembrado que sendo o
Brasil um continente e, do ponto
de vista cultural, um verdadeiro
arquipélago em que existem os
maiores desníveis de desenvolvi
mento, essa comparação com al
guns países da América Latina,
tem de levar em conta o fato de
suas dimensões e perfil da distri
buição da rêde escolar não coinci
direm com a nossa.

Partindo dêsse insuficiente apare
lho de ensino superior, cêrca de
800 mil estudantes em 1965, a
América Latina poderá ter no ano
2000:

Cêrca de 2.100.000 alunos —
Se mantidas as atuais proporções
de matrícula em relação à po
pulação ou

Cêrca de 6.500.000 alunos —
Se generalizada a situação atual
da Argentina. Ou ainda

Cêrca de 13.500.000 alunos
— Se atingível a relação existen
te nos Estados Unidos, em 1960.

A essas projeções corresponderiam,
tomando como referência as rela
ções atuais, cêrca de 210.000 pro
fessores na primeira hipótese,



500.000 na segunda e 900.000 na
terceira.

Essa expansão tão extraordinária
quanto necessária se processará
partindo de dois padrões vigentes
nas universidades sul-americanas:

1 — o cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAelitista , que estreita o meca
nismo de ingresso para só
atingir determinada clientela.
e desperdiça ociosamente as
potencialidades dos quadros
docentes e da organização
universitária de que são
exemplos universidades no
Brasil. Chile. Colômbia, onde
a docência é mais de certo
modo um lustre profissional
do que uma ocupação com
um fim em si mesma:

2 — o liberal, aberto e ineficaz.
de que são expressões as uni
versidades de Buenos Aires e
do Uruguai e, em menor
grau, a da Venezuela.

Superando tais padrões, condená
veis por motivos diversos, seria
preciso alcançar a universidade
aberta e eficaz da qual, em termos,
a Universidade Nacional Autôno
ma do México é uma das que mais
se procuram aproximar.

Do ângulo qualitativo, é abismai
a diferença entre a universidade
necessária ao desenvolvimento e a
universidade existente na Amér
ca Latina.

Para que a universidade pudesse
ver e viver o projeto de nação, de
veria abandonar a simples trans
missão inautêntica e sem vitalida
de da cultura, desligada de sua
fundamentação científica para
aproximar-se, objetivamente, do 

que concerne aos interêsses e aspi
rações do País.

Deveria a universidade incumbir-
se de tarefas que a integrariam co
mo órgão de ensino, pesquisa e di
fusão do saber e da cultura, como
as seguintes:

a) Tarefa docente — de pre
paração dos recursos humanos
cm quantidade e qualidade 
ficientes para a vida e para o
progresso da sociedade.

Nesta preparação deve ser con
cedida ênfase especial a uma vi
são do mundo e da sociedade,
baseada no saber científico; de
ve-se ter em vista a utilização
da ciência e da tecnologia as
mais avançadas, procurando a
docência, ao mesmo tempo, con
seguir de cada aluno o máximo
de rendimento compatível tom
suas possibilidades e cultivar e
estimular as potencialidades
criativas dos talentos mais ex
cepcionais, em todos os ramos
da cultura.

b) Tarefa de assim ilação crí

tica — recriando, ampliando,
adaptando o acervo humano do
saber, das artes, da cultura em
tôda a sua extensão.

c) Tarefa política — de vin-
culação à sociedade e cultura
nacionais, constituindo-se em
núcleos sensíveis às característi
cas, valores, aspirações nacionais,
de modo a funcionar não em
têrmos de expressão de nativis-
mos herméticos aos aspectos
universais da cultura, mas como
guardiã atenta contra quaisquer
propósitos de colonização cultu-



ral, que representem forma ele
subordinação política a interesses
estranhos senão contrários aos
da nacionalidade, tendo entre
outros o objetivo permanente de
estudo crítico da realidade sócio-
econômica em que existe e de
sua problemática.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Alguns Aspectos
da Crise Atual da Universidade

no Mundo Desenvolvido

Procuraremos assinalar alguns as
pectos típicos da crise de universi
dades que integram o mundo de
senvolvido. Iniciaremos pela Fran
ça por ter sido sua universidade o
modelo seguido por tantas nações
da América Latina, inclusive o
Brasil, nas tentativas de transplan
te de sua organização.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O ensino superior francês que Na-
poleão consolidou sob a influência
concomitante do pensamento dos
enciclopedistas, da revolução in
dustrial, do liberalismo burguês,
teve um sentido nítido de substi
tuição do ensino superior que an
tes existia, corporativo, eclesiásti
co, bem aos moldes enfim da Ida
de Média.

O que surgiu então foi um conjun
to de faculdades profissionais in
tegrantes cio sistema estatal de en
sino implantado na França por
Napoleão; uma organização de
controle centralizado e diretrizes
uniformizadas com o propósito de
dar unidade política e cultural ao
arquipélago de províncias do País.
Representava êsse sistema o oposto
do que fôra a universidade medie
val, difusora em boa parte do sa
ber revelado, não obstante a po

sição de S. Tomás de Aquino, que
não modificava os privilégios con
tidos no ancien regim e.

O que se defendia sob a égide de
Napoleão era o funcionamento de
faculdades e institutos voltados
para o ensino e a pesquisa sob a
forma de um serviço público na
cional, que se propunham ao de
senvolvimento cia ciência e das ar
tes, dedicadas à modernização da
cultura francesa e destinadas a pro
ver a formação dos quadros téc-
nico-profissionais responsáveis pe
las atividades produtivas.

Essa universidade desempenhou,
sem dúvida, então, nas décadas que
sucederam à reforma napoleônica,
papéis socialmente de alto relêvo
cultural e científico, evoluindo da
base teológica e conservadora para
a implantação de uma estrutura
universitária já menos fechada,
cultivando o humanismo científi
co, vinculada aos problemas na
cionais, consciente dos direitos hu
manos.

Essa mudança de 180 graus trouxe
entretanto a burocracia universi
tária que, se apresentava o sêlo ra
cional e impessoal em sua seleti
vidade, o que era positivo, não era
menos rotineira e formal, sufocan
do-se assim a criatividade e flexibi
lidade indispensáveis à instituição
universitária .

Em defesa dessa flexibilidade, sur
giram institutos autônomos, que,
embora formalmente ligados às cá
tedras das faculdades, estariam me
nos atingidos pela burocracia, che-
gando-se mesmo ao desenvolvimen
to de carreiras científicas fora dos
quadros pròpriamente universi
tários.
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Assim, na essência da crise univer
sitária francesa residiría o predo
mínio do burocratismo formal nos
moldes próprios a repartições pú
blicas, ao que se somavam os as
pectos negativos de um gigantis
mo ineficaz que convertia a uni
versidade numa imensa máquina
de realizar exames.

Deve-se registrar que existe na
França acentuado grau de cons
cientização da natureza de sua cri
se universitária por parte, sobre
tudo. dos responsáveis pela univer
sidade, que submetem as deficiên
cias que a limitam a um agudo
exame crítico, visando torná-la
uma instituição aberta, moderna
e eficaz, pondo o desenvolvimento
da cultura francesa em nível con-
sentâneo com suas potencialidades
e com o papel relevante que lhe
cabe tradicionalmente na cultura
universal.

A êsse reexame crítico não esca
pam mesmo as estruturas mais
tradicionais da universidade fran
cesa, como seja a organização em
tôrno da faculdade, o que foi sê-
riamente discutido recentemente
no "Encontro sóbre o Ensino Su
perior’’ realizado em Caen, de 3
a 9 de agosto de 1967, quando se
preconizava a estrutura departa
mental .

O aspecto predominante cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda crise

universitária inglesa é o da sua
extensão insuficiente, atingindo
um alto grau de seletivismo aca
dêmico tradicional, e o problema
de conciliação da linha cultural
clássica, aristocrática de Oxford e
Cambridge, por exemplo, com a
linha técnico-científica desenvolvi
da pelos novos C olleges em contí
nuo crescimento.

As novas universidades já não to
mam como modêlo os padrões de
Oxford ou Cambridge. Nelas já
não há alunos residentes, guiados
por tutores pessoais, tendo sido esta
tutoria limitada à assistência oca
sional. Por outro lado, as universi
dades de Oxford e Cambridge ten
taram modernizar-se num esforço
para acompanhar os reclamos de
uma sociedade que vivia a revolu
ção industrial e necessitava de pro
fissionais de alto nível.

Ainda assim, mesmo depois da de
cadência do império britânico e
da nobreza, a tradição aristocráti
ca. humanista clássica, dos padrões
de ensino de Oxford e Cambridge,
subsiste, mesclada embora, com as
novas idéias de novas universida
des e C olleges of Advanced Tech

nology.

Ensaios de C. P. Snorv e relatórios
de Lord Robbins informam sóbre
o que são os aspectos disfuncionais
e inadequados do ensino universi
tário inglês como aparelho capaz
de resolver em quantidade e qua
lidade os problemas colocados pe
la civilização urbano-industrial de
massas do nosso tempo.

Mesmo o gênio inglês tão peculiar,
que consegue equilibrar a coexis
tência de um Parlamento muitas
vêzes semi-socialista com a sobre
vivência da família real, está en
contrando dificuldades em conci
liar o mundo dos titulares da cul
tura humanista clássica e o do mo
derno humanismo científico, vi
vendo concepções e significados
tão diferentes.

Os princípios e motivações que
formaram e desenvolveram a uni

versidade norte-am ericana são ra



dicalmente diferentes dos que nor
tearam a universidade da Europa
ocidental. A universidade america
na procurava a preparação para
solução em alto nível, de proble
mas comunitários, sem preocupa
ções quanto ao grau acadêmico
que se pudesse atribuir a esses es
tudos, o que foi motivo de escár
nio e escândalo por parte decbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
scholars universitários de outros
países.

O sistema educacional americano
repousa na co-responsabilidade co
munitária e sempre esteve rela
cionado com as realidades locais.

Com espírito tão diferente do en
contrado nas universidades euro
péias, puderam os Estados Unidos
criar modelos universitários de al
to rigor de ensino e pesquisa, como
os de Harvard e John Hopkins,
ao lado de instituições menos aca
dêmicas, por vêzes de alto nível,
embora voltadas para a ciência e
a tecnologia e visando sempre de
senvolver estudos de caráter prá
tico que fôssem considerados úteis
pela comunidade. Exemplo des
sas instituições são os Junior C ol

leges e os C olleges estatais (os
Land-G rant C olleges), ou os insti
tutos tecnológicos, como o MIT.
Ainda outros institutos, mais mo
destamente, procuraram ministrar
uma educação de terceiro grau
acentuadamente prática, voltada
em geral para a Agricultura e a
Mecânica, inspirando-se nas neces
sidades sentidas pela comunidade,
o que representou uma posição
nova com profundas implicações
democráticas, posição oposta à do
elitismo acadêmico de estudos uni
versitários tradicionais.

Aos olhos do resto do mundo, na
opinião européia e mesmo latino-
americana, tal inovação não pas
sava de uma caricatura da verda
deira universidade, quando na rea
lidade representava um avanço
extraordinário em relação às 
cepções aristocráticas dos padrões
clássicos.

Pode-se assim destacar como um
dos aspectos mais típicos e origi
nais da universidade americana
esta organização multifacetada, de
estrutura diversificada e flexível,
capaz de preparar cientistas, huma
nistas clássicos e ainda trabalhado
res comuns com terceiro nível. É
neste último aspecto que incide a
maior originalidade da estrutura.

Outro fato que deve ser destacado
na universidade americana é a au
sência de burocracia; a autonomia
didático-administrativa exercida
pela atuação de Boards locais de
composição representativa da co
munidade, é o oposto à subordina
ção a controles centralizados como
acontece na universidade francesa
e, por extensão, na latino-ameri
cana.

Os inconvenientes decorrentes da
dependência dos boards of trustees

vêm-se atenuando com acréscimos
de financiamentos públicos menos
coercitivos em suas implicações
que os financiamentos privados.

Com esta democrática expansão
do ensino superior norte-america
no, estima-se para 1970 a matrí
cula de cêrca de 40% da faixa etá
ria de 19 a 24 anos, o que é real
mente uma expansão extraordiná
ria.
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É exatamente essa mesma expan
são a causa da crise universitária
americana; é difícil a preservação
da qualidade na quantidade e o
ensino superior americano vem-se
formando num amálgama de ins
tituições da mais alta e mais baixa
qualidade.

Além disso, essa expansão sem 
cedentes vem-se processando em
desfavor das classes sociais inferio
res, que não constituem ainda fator
de equilíbrio na composição social
da clientela universitária. É tal
a ocorrência dêsse fato que soció
logos americanos como R. K. Aler
tou chegam a prognosticar perspec
tivas de anomia social, pela 
lenta contradição entre os ideais
da cultura e os meios institucio
nais acessíveis para alcançá-los,
sendo sensível a discriminação em

27o favor dos bem colocados econômi
camente.

Hoje em dia, entretanto, existem
aspectos mais importantes do que
os quantitativos e qualitativos na
crise da universidade americana.
Ê o seu desvio para objetivos que
não lhe são próprios, conflitantes
com a sua essência. Estudiosos au
torizados têm assinalado os aspec
tos negativos desta distorção, que
vem gerando problemas sociais sé
rios.

Em conferência realizada em 1969
no Brasil, sob os auspícios da Fa
culdade Cândido Mendes, o juris
ta e ministro da Suprema Côrte
dos Estados Unidos William Dou
glas reiterava e ratificava essa críti
ca ao dizer que as pesquisas desti
nadas a fins não universitários são,
entre outras, as razões das revoltas
estudantis em seu país.

A cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuniversidade alem ã m oderna

pode ser caracterizada como ex
pressão de esforço deliberado da
Alemanha para unificar-se como
nação e para alcançar os estágios
de desenvolvimento industrial atin
gidos pela França e Inglaterra, pio
neiras da Revolução Industrial.

Com o advento da Revolução In
dustrial, deu-se a divisão do mun
do em países centros do desenvol
vimento e em países periféricos,
relacionados uns e outros, seja pelo
remanescente imperialismo coloni
zador direto, seja pelo neocolonia-
lismo da exploração do domínio
do saber tecnológico.

A Alemanha, e posteriormente o
Japão, teve que desenvolver um
enorme esforço educacional, diri
gido pelo Estado, para se poder
integrar autônomamente na nova
civilização tecnológica. Êsses pro
pósitos foram alcançados, e encon
traram alta expressão em econo
mistas, filósofos, cientistas como
Scheling, Fichte, Humboldt etc.,
teóricos dessa nova universidade,
de tanto alcance, seja local, seja
no mundo.

Se a universidade alemã ressalta
va os aspectos progressistas de
afirmação do país como nação, de
compromisso com o desenvolvi
mento científico etc., entrava ao
mesmo tempo em crise pela total
sujeição ao Estado, evidenciada na
burocratização, na hierarquização
exacerbada, na submissão ao indi
vidualismo do herr professor, ti
tular da cátedra ou diretor do ins
tituto de pesquisa.

Fechou-se assim a universidade em
si mesma, dócil à ideologia oficial 



do Estado absolutista, funcionan
do em têrmos rigidamente elitis
tas, descompromissada quanto à
tomada de qualquer posição crí
tica em relação à ordem social vi
gente, marginalizando a atuação
de seus pensadores, filósofos, soció
logos, economistas e cientistas,
quando empenhados em repensar
criticamente essa estrutura social.

Veio depois a humilhação de sua
sujeição ao nazismo que exigiu de
la o endosso de seus postulados
racistas e imperialistas, e que ex
purgou professores suspeitos de as
cendência judaica. Foi a fase de
regressão cultural.

O nível científico foi profunda
mente atingido pelo êxodo da eli
te de professores, cientistas e tec
nólogos que, ou emigraram, ou fo
ram levados para os países vence
dores da II Guerra Mundial.

Deverá ser extraordinário o esfor
ço que a atual universidade alemã
terá que desenvolver para recupe
rar os antigos altos padrões de ex
celência científica, bem como para
ampliar sua clientela limitada
atualmente a 7 ou 8% apenas da
população de 20 a 24 anos.

O que no momento se pode assi
nalar de promissor para a supera
ção da crise universitária alemã é
a consciência nacional de sua exis
tência .

O espírito e propósitos da cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAeduca

ção superior soviética não poderão
ser bem compreendidos se desliga
dos do espírito e propósitos do
próprio regime político soviético
— o socialismo.

Partindo-se desta premissa funda
mental, pode-se compreender o que
tenha significado a conversão da
velha universidade czarista, instru
mento de um processo de estrati-
ficação aristocrática e conservado
ra, em instituição votada à prepa
ração dos quadros científicos, téc
nicos, políticos e econômicos como
instrumento de ampliação de opor
tunidades de educação, de diver
sificação de linhas de formação e
de preparação de uma camada de
dirigentes capazes, eficiente e po
liticamente revolucionária.

Tornou-se a universidade soviéti
ca uma instituição que em certos
aspectos se aproxima dos modelos
franceses e alemães quanto à cen
tralização administrativa ou quan
to ao rigor acadêmico dos estudos;
quanto à amplitude de oportuni
dades de educação e ao alto nível
de preparação tecnológica asseme
lha-se mais à universidade ameri
cana.

O problema com que se depara
atualmente a universidade sovié
tica é a predominância da unifor
midade ideológica conseguida atra
vés de cursos sistemáticos de mar-
xismo-leninismo como teoria geral
explicativa da estrutura social e
da história.

Êsse dogmatismo mantém a orga-
nicidade, perdida pelas universi
dades ocidentais quando houve a
ruptura da base teológica que da
va unidade à universidade medie
val, sendo ainda maior do que êsse
dogmatismo medieval, que consti
tuiu, tantas vêzes, obstáculo ao de
senvolvimento das ciências exatas
e mesmo das ciências humanas.
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Embora já parcialmente abranda
da cm seu dogmatismo no campo
das ciências experimentais, a dou
trina ideológica estatal continua a
atuar negativamente, impedindo o
florescimento da criatividade e de
aspectos da crítica do marxismo.

Igualmente não tem deixado de
haver aspectos críticos na tentativa
de integração da educação supe
rior com o trabalho produtivo.

A difusão maciça do ensino 
rior (754 estabelecimentos de en
sino superior e 3.600.000 alunos
em 1965) e a competição seletiva
relacionada diretamente com o
rendimento do estudante são de
difícil conciliação dependente de
mecanismos amplos e complexos:
trata-se de, simultâneamente, di
fundir horizontalmente a instru-

„_9 ção superior ao máximo e de pre
parar uma vanguarda científica e
tecnológica altamente qualificada.

O êxito no preparo de uma alta
elite técnico-científica, comprovado
pelo avanço científico c tecnológi
co da União Soviética, não teria
sido possível se essa elite não tives
se cobertura de uma vasta e capa
citada retaguarda que implemen
tasse a produção intelectual dessa
elite.

Havendo atingido uma ponderá
vel e crescente difusão do ensino
científico superior (43% dos alu
nos dos atuais cursos superiores
destinam-se a Engenharia, Tecno
logia, ciências em geral), o aspec
to crítico dêsse ensino, que produz
profissionais em tão alto número
e superior qualidade, está na luta
para superar as tendências dog
máticas, evitando que o marxismo 

seja identificado como o exclusivo
caminho do conhecimento cientí
fico.

Como decorrência de todos êsses
aspectos da crise universal e glo
bal dos sistemas de ensino e, den
tro dêles, o da universidade, estão
as suas estruturas fundamentais
passando por um processo agudo
de revisão, reelaboração que me
lhor a ajuste a seus novos e am
pliados objetivos.

O surgimento da sociedade demo
crática urbano-industrial tornou
impossível a manutenção do seleti-
vismo aristocrático à base das posi
ções ocupadas pelos alunos na es
trutura econômico-social, substi
tuindo-o pela gradual democrati
zação de oportunidades de escola-
rização, motivada pela necessidade
de se recrutarem talentos em fun
ção das perspectivas de desenvolvi
mento nacional e não apenas de
interêsses pessoais e de grupos.

Ainda que êsse objetivo não tenha
sido alcançado em tôda a sua ex
tensão e conseqüências, as pressões
e tensões sociais para que se con
verta em realidade são ponderá
veis; responsáveis pela educação,
ao menos os mais lúcidos, pro
curam a coerência externa da uni
versidade com a sociedade a que
serve; movimentos reformadores
colocam em questão estruturas
históricas da universidade, da cáte
dra tradicional até a organização à
base de faculdades, e propõem sua
organização à base de institutos
e departamentos; as reivindicações
estudantis rejeitadas por vêzes se
veramente, são exemplo das ten
sões sociais que decorrem da desar
ticulação funcional entre universi



dade e sociedade, desarticulação
só em parte compreensível como
resultado natural do choque entre
a evolução acelerada das novas teo
rias sociais democráticas do mun
do moderno e a resistência à mu
dança de velhas estruturas por par
te dos seus integrantes. Não se dá
ênfase suficiente ao alargamento
democrático das oportunidades de
escolarização eficaz em nível supe
rior. A manutenção dos exageros
da política de um estreito cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnum e-

rus clausus, como acontece no Bra
sil, por exemplo, é coercitiva dos
direitos humanos e ao próprio de
senvolvimento do País.

Seria inexato dizer-se, aliás, que
o Brasil permaneceu alheio a êsse
extenso e intenso movimento de
mudança na universidade, em sua
filosofia e organização. Esforços
por mudanças de certo modo ra
dicais. como, por exemplo, a cria
ção da Universidade de Brasília,
são expressão dessa mudança do
statu quo. A tradicional cátedra,
as faculdades, os departamentos,
os institutos estão em plena ordem
do dia, discutidos criticamente,
abolidos por vêzes.

Ao lado disso, Decretos-leis como
os da União de números 53 e 252
têm trazido profunda alteração na
estrutura formal das universidades.

Apenas quer nos parecer que, nes
ta transformação, há uma superes
tima do poder dêsses decretos co
mo causadores de modificações
efetivas. Sem que se processem
alterações de mentalidade cm pro
fessores e alunos, capazes de dar
autenticidade à implantação de
novas estruturas, ou sem que se
institua o regime do tempo inte
gral para docentes e discentes, *
corre-se o sério risco de essas mu
danças se confinarem ao papel,
mudando tudo apenas nêle c nada
se alterando na realidade.

Cremos que foi um pouco isso o
que ocorreu na Universidade de
Brasília, pela diferença entre o
idealizado e o que se conseguiu
executar com fidelidade ao sentido
autêntico das mudanças propos
tas.

Ocorre ainda que êsses processos
de mudança de estrutura de nossa
universidade são muito menos fru
to de uma consciência crítica da
própria universidade do que a
aceitação de modelos elaborados
de fora para dentro e de cima para
baixo.
Quando essas iniciativas não par
tem de uma universidade verda
deiramente autônoma, podem-se
converter em atitudes puramente
formais aceitas sem convicção.

* Na parte do tempo integral para docentes assinalcm-sc as iniciativas seguintes:
Lei -1.881-A, modificada pela Lei 5.539, de 27-11-68, c Decreto 6-1.086. de 11-2-69.
que dispõe sôbrc regime de trabalho c retribuição do Magistério Superior, aprova
programa de incentivo à implantação do regime de tempo integral c dedicação
exclusiva.
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A Mudança da Estrutura
Social e a Universidade

Ernesto Luís
de O liveira Júnior*

1. Tecnologia R otineira e

Tecnologia ProgressivaRQPONMLKJIHGFEDCBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
progresso. A espécie simplesmen
te sobrevive.

O progresso social é uma conse
quência direta do progresso tecno
lógico. Tôda sociedade onde a tec-

274 nologia de trabalho é rotineira, é
uma sociedade estagnada. Tôda
sociedade onde a tecnologia é pro
gressiva, é uma sociedade em trans
formação, em busca de melhores
níveis de bem-estar social.

Tais afirmativas são verdadeiras
para qualquer agrupamento de se
res vivos. É sabido que desde mui
tas dezenas de milhões de anos
certas sociedades de abelhas já
haviam adquirido a admirável tec
nologia que lhes permite, ainda
hoje, sobreviverem em um 
ente natural difícil. Entretanto,
como a tecnologia das abelhas é
constante, impressa no próprio sis
tema nervoso de cada inseto, a so
ciedade das abelhas permaneceu
invariável em todo êsse longuíssi-
mo período. Nas colmeias, não há

Nos agrupamentos humanos veri
fica-se fato análogo. Enquanto a
tecnologia do trabalho é rotineira,
o progresso social não existe. A
um progresso muito lento dos mé
todos de produção, corresponde
um progresso social muito lento.

2. A R evolução Social

A partir de 1800, aproximadamen
te, por motivos ainda não suficien
temente esclarecidos, houve em
certas nações, especialmente no
Oeste europeu e nos Estados Uni
dos da América, uma profunda
mudança nas condições cie equilí
brio da sociedade.

Homens geniais introduziram ino
vações prodigiosas na capacidade
de produção dos trabalhadores.
Originava-se a impròpriamente de
nominada “Revolução Industrial”.
Na realidade, começava a surgir 

• Do Instituto Tecnológico de Aeronáutica de São Paulo.



uma nova concepção relativa aos
problemas de trabalho. Confiado
às camadas mais pobres e mais in
cultas da sociedade, considerado
como atividade humilhante, indig
na de preocupar os cérebros edu
cados dos membros da aristocracia,
maldição e vergonha da raça hu
mana, o trabalho começou, a par
tir daquela data, a merecer a aten
ção de homens como James Watt,
Stenphenson, Arkwright, Evans,
Ford e tantos outros. Foram êsses
pioneiros os responsáveis pela nova
atitude que a sociedade humana
passou a adotar, gradativamente,
frente aos problemas de produção.
Muito mais do que uma "revolu
ção na indústria”, tratava-se, por
tanto, de uma “revolução psicoló
gica” produzida na mente das
pessoas e cujo resultado mais alto
desfecham na dignificação do tra
balho .

Essas modificações fundamentais
só se tornaram possíveis porque a
humanidade começou a substituir
os métodos rotineiros de produ
ção, herdados do passado, por pro
cessos que derivavam do conheci
mento das leis naturais, isto é, da
ciência. A tecnologia que era, prà-
ticamente, invariável no tempo,
tornou-se progressiva. E essa tec
nologia progressiva é a mola pro
pulsora do progresso social.

Apenas para dar uma idéia do vul
to das modificações que o aper
feiçoamento da tecnologia intro
duziu nas condições de trabalho,
examinemos o tempo necessário
para colher o trigo semeado em
uma área de um acre (segundo
Fourastié) :

1 . Durante todo o passado da hu
manidade em que se plantou

trigo, até o ano de 1800 — Uma
hora, utilizando uma foice pe
quena.

2. Em 1850 — 15 minutos com
uma foice dotada de cabo.

3. Em 1900 — 2 minutos, com a
colhedora empacotadora.

4. Em 1920 — 40 segundos, com a
colhedora empacotadora, dota
da de tração mecânica.

5. Em 1945 — 35 segundos, com a
colhedora batedora que supri
me, simultaneamente, as opera
ções de bater.

Dêsse modo, à medida que a tec
nologia da colheita se aperfeiçoa,
o número de pessoas necessárias
para essa operação reduz-se, im
plicando grande deslocamento de
mão-de-obra para outros setores de
atividades.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. A s consequências do

Progresso

Os países nos quais se reuniram as
condições necessárias para que a
tecnologia progressiva fôsse incor
porada ao trabalho, iniciaram, ge
ralmente com grande sofrimento
para as camadas mais modestas,
uma completa reestruturação so
cial, que ainda se desenvolve, le
vando a sociedade a nova posição
de equilíbrio que já se pode vis
lumbrar.

Em tôdas as sociedades onde o
progresso tecnológico conseguiu
vencer a oposição dos interêsses ra
dicados, da rotina e da supersti
ção, observou-se:

1. aumento do produto nacional
bruto, tendo como conseqüên-



cia a possibilidade de elevação
do nível médio de vida, de 
do que camadas cada vez maio
res de população puderam ser
protegidas contra a miséria;

2. aumento do número de habi
tantes;

3. extensão da expectativa de vida
ao nascer, pela redução de mor
talidade infantil e pela maior
proteção da vida contra as 
léstias;

4. abolição do trabalho infantil,
permitindo um período obriga
tório de escolaridade para TÔ-
DAS as crianças;

5. transferência de parcelas enor
mes de mão-de-obra dos setores
onde o trabalho é penoso e in-

27(j certo para atividades mais sua
ves, mais regulares, com salá
rios mais elevados;

6. mudança do gênero de vida,
dando a grupos cada vez maio
res de indivíduos a possibilida
de de acesso a atividades cultu
rais ou artísticas, reservadas, no
período da tecnologia rotinei
ra. a parcelas muito pequenas
de cidadãos:

7. redução drástica da jornada de
trabalho e, como consequência,
um aumento correspondente
das horas de lazer para o tra
balhador.

Uma nação que ingressa no ciclo
da Revolução Tecnológica, reco
lhe, para seu povo, vantagens mui
to grandes. Mas, em países subde
senvolvidos, como o Brasil, consti
tui problema fundamental de go

verno impedir que o desenvolví-
mento acarrete consequências pe
nosas para a população. Lutemos
para ter acesso aos benefícios so
ciais que, indubitavelmente, de
correm do progresso tecnológico,
evitando, porém, na medida do
possível, os malefícios que o acom
panharam nas nações pioneiras.

Essa aspiração humanitária e cris
tã de não penalizar excessivamen
te os elementos menos instruídos
e, portanto, mais desprotegidos da
sociedade brasileira, durante a mu
dança de estrutura, só se tornará
real na medida em que formos
capazes de compreender e de diri
gir as forças que provocam o de
senvolvimento .TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. A s soluções

Para provocar o progresso social
em uma nação subdesenvolvida
não basta, como c evidente, esfor
çar-se por elevar a renda anualcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
per capita acima de certo nível.
Essa elevação virá como conse-
qüência de condições que devem
precedê-la e que consistem na mo
dificação profunda introduzida
nos métodos de trabalho, em or
dem de forçá-los a relegar rotinas
e subordinar-se às leis do conheci
mento científico.

Iniciada a revolução tecnológica,
todavia, surgem as duas grandes
dificuldades que o processo apre
senta: onde encontrar elementos
devidamente preparados, técnicos,
administradores, em número ex
traordinariamente crescente para
preencher lacunas, tanto no servi
ço público como nas emprêsas par
ticulares? Simultaneamente, como 



empregar em atividades economi
camente interessantes o número
também crescente de trabalhadores
sem instrução, rotineiros, que são
expulsos de suas atividades tradi
cionais, devendo produzir bens eco
nômicos para fazer jus à elevação
de nível de vida?

Há duas soluções tentadas pela hu
manidade para resolver essas ques
tões .

A primeira, que poderiamos cha
mai “solução histórica”, pois foi
adotada, instintivamente, na maio
ria das nações que se denominam
"industrializadas”, está em deixar
jogarem, sem peias, as forças da
economia, movidas pelas ambição
do lucro, no sistema denominado
da “livre empresa”. Gradativa
mente, os representantes do capi
tal e do trabalho passam a enten
der-se melhor e é inegável que,
hoje em dia, em algumas nações
do mundo ocidental, existe um sis
tema econômico capaz de gerar
bem-estar social para quase tôda a
população. Aliás, o grande atra
tivo. que a “industrialização” ain
da hoje exerce na imaginação dos
povos subdesenvolvidos e de seus
líderes, decorre dos resultados que
essas nações conseguiram após 150
a 200 anos de prática do processo.

A segunda solução foi utilizada
mais recentemente, por algumas
nações socialistas que mudaram a
estrutura tradicional da socieda
de pela violência, destruindo a
antiga camada superior para com
primir ao máximo o consumo.
Dêsse modo, asseguraram os recur
sos necessários à criação, em prazo
curtíssimo, das escolas voltadas
para o trabalho, da agricultura 

eficiente e da indústria pesada, tri
logia sôbre a qual se assenta o Es
tado Moderno.

Para um país hoje subdesenvolvi
do que objetiva o progresso, ne
nhuma das duas soluções é admis
sível . A primeira, por exigir pra
zo demasiado longo — de que cer
tamente não dispõem os atuais paí
ses subdesenvolvidos e, também,
por acarretar, no início do proces
so, pesados sacrifícios e sofrimen
tos para as camadas mais modes
tas da população. A segunda so
lução é igualmente inaceitável
para um país livre, pela brutali
dade com que exige a destruição
de tôda uma camada social, im
pondo, além de tudo, a sujeição
do país à ditadura policial de pe
queno grupo de planejadores.

Só resta, portanto, em países como
o Brasil, ensaiar terceira solução
que deverá ser encontrada ràpida-
mente, pois os acontecimentos se
precipitam e as massas, impacien
tes, desejam melhorar já suas con
dições de vida.

Ora, à medida que aumenta a pro
dução de bens primários e secun
dários à disposição da sociedade,
diminui o número de trabalhado
res empregados para produzi-los,
mas aumentam consideràvelmente:

a) o nível intelectual exigido dos
trabalhadores;

b) as oportunidades de empregos
de alto nível intelectual no se
tor terciário .

É impossível dar o salto entre a
estrutura da mão-de-obra existente
em um país subdesenvolvido e a
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nova estrutura exigida pelas socie
dades para as quais caminham as
nações em desenvolvimento, sem
um sistema escolar devidamente
preparado para educar os trabalha
dores. E êsse sistema escolar sò-
mente poderá ser devidamente
preparado, na medida em que a
universidade ampliar seus tradi
cionais objetivos de museu da cul
tura nacional.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. A U niversidade Precisa
A m pliar seus O bjetivos

Quando o conhecimento científico
aplicado aos trabalhos agrários au
menta a produção e diminui a ne
cessidade de mão-de-obra, surge o
problema de como empregar pro
dutivamente os agricultores deslo
cados para as cidades. A indústria,
com suas características próprias
de empregar numerosas pessoas em
área restrita, absorve a mão-de-
obra excedente dos campos, trans-
formandos os deslocados em prole
tários.

A característica essencial do tra
balho industrial é a possibilidade
de colocar a serviço de cada tra
balhador uma reserva crescente de
energia. Máquinas cada vez mais
complexas, cada vez mais podero
sas, dispensam, gradativamente, o
esforço humano. Embora o volu
me da produção industrial se ex
panda em ritmo acelerado, tal au
mento não é provocado por maior
número de trabalhadores, mas sim
pela capacidade das indústrias em
aplicar tecnologias mais eficientes
em suas linhas de produção.

Nos países avançados na senda do
desenvolvimento, em virtude do
longo período de que dispuseram 

para efetuar, lentamente, a mudan
ça de estrutura social, houve 
po de adaptar as escolas às novas
exigências apresentadas pela so
ciedade. Atualmente, se bem 
nhuma nação esteja plenamente
satisfeita com o sistema escolar
que possui, podem essas institui
ções, naqueles países, não só asse
gurar o conhecimento científico e
tecnológico para obter maior pro
gresso, como, ainda, capacitar os
trabalhadores para que tenham
acesso aos bens produzidos.

Em um país estagnado, porém, as
escolas e universidades são institui
ções acadêmicas, devotadas ao cul
to do passado, das letras e das ar
tes e, no setor tecnológico, limi
tam-se a graduar certo número de
profissionais, cada ano. E mais do
que isso não são capazes de fazer.

6. A G rande D ificu ldade

A tarefa de adaptar as universida
des às novas exigências de uma so
ciedade em evolução ó a mais di
fícil com que se defrontam as na
ções subdesenvolvidas, pois exige
novas atitudes mentais da parte de
homens reconhecidamente conser
vadores, como o são os responsá
veis pela administração do ensino
em tais países. As mudanças que
se impõem atingem situações es
tabelecidas de pessoas que não
têm interesse em alterar o cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAstalu

qiio, que dispõe de situação so
cial e de relações políticas para
resistir às inovações.

Entretanto, para acelerar o desen
volvimento social e aumentar a
colaboração que as universidades
podem prestar ao progresso do
país, seria imprescindível implan-



tar, rapidamente, a atual legisla
ção referente ao ensino superior,
nos itens relativos a:

1. — concentração das disciplinas
análogas em departamentos ou
institutos, de modo a poder re
forçar, consideravelmente, o
ensino e a pesquisa, especial
mente, nas disciplinas científi
cas básicas;

2. — aumentar a variedade de es
pecialidades em que os tecno-
logistas possam graduar-se, me
diante o oferecimento de disci
plinas eletivas e a adoção do
sistema de “créditos”;

3. — elevar o nível de estudos de
certas disciplinas, ainda não in
cluídas nos currículos de nossas
escolas, ou apenas estudadas de
maneira elementar, mediante
considerável expansão dos cur
sos de extensão, de pós-gradua
ção e de doutorado,

pois essas medidas, sem dúvida,
constituem os pré-requisitos para
que a verdadeira “Reforma Uni
versitária” possa então ser pro
gramada, uma vez que essa “Refor
ma”, pela qual lutamos há tantos
anos, consiste, essencialmente, na
organização do que se poderia cha
mar a “carreira do magistério”. E
essa “carreira” ainda não está for
mulada.

O sistema previsto pela atual legis
lação que dispõe sôbre o regime
de trabalho e retribuição do ma
gistério superior, constitui-se em
mero paliativo para aumentar ven
cimentos de certos docentes e pes
quisadores que, apesar da incrível
situação anterior, sacrificavam seu 

nível de vida em benefício da
cultura e da produção científica
do País.

Mas, como a simples leitura da Lei
5.539, de 21-11-1968, do Decreto
64.086, de 11-2-1969, e do Decreto-
lei 465, de 11-2-1969, deixa entre
ver, a atual legislação referente ao
magistério superior está longe de
constituir-se no instrumento ade
quado para atrair os jovens mais
brilhantes que se graduam cm
nossas universidades para o profes-
sorado.

Para convencer-se dessa verdade, é
suficiente observar-se que ainda
permanece nesses textos legais a
incrível exigência medieval do
concurso de títulos e de provas
para promoção aos graus mais ele
vados da pretensa “carreira do ma
gistério”. Talvez um “concurso de
provas” fôsse admissível, única e 279
exclusivamente para o cargo ini
cial de “monitor”, e, isso mesmo,
apenas na hipótese, pouco prová
vel, do número de candidato; ser
excessivo.

Com a legislação em vigor, por
tanto, foram adotadas algumas me
didas preliminares que eram es
senciais para o desenvolvimento
de nossas universidades. Mas a
“carreira do magistério”, isto é, a
peça central da “Reforma Univer
sitária” ainda espera sua formula
ção e sua legislação. A “Refor
ma,” entretanto, já está atrasada,
pois sòmente após essa medida po
derá o povo brasileiro utilizar ple
namente a educação para imple
mentar a necessária mudança de
estrutura social no País, com a
universidade desempenhando seu
novo papel de verdadeiro “motor”
do progresso social.



Tendências das
U niversidades na A m érica

L. F. M acedo C osta.*

1. A U niversidade

Latino-A m ericanazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As transformações sociais da Amé
rica Latina exigem uma nova Uni
versidade e, dos debates em curso,

280 vão surgindo as características que
lhe darão nôvo perfil. Em alguns
lugares apenas se esboçam os con
tornos, mas em outros, os traços
inovadores se acentuam, transfor
mando a fisionomia da universi
dade tradicional.

A nova orientação já começa a se
definir através de tendências co
muns. Assim, a reforma atual di
rige-se mais para os aspectos aca
dêmicos do que à forma de govêr-
no e política universitária. Apon
ta diretamente para a estrutura da
instituição: sua organização do
cente e administrativa, responsabi
lidades de professores e estudan
tes, investigação científica, métodos
de ensino, flexibilidade de currí
culo e outros aspectos, todos inse
ridos no contexto da realidade so

cial, cultural e econômica da co
munidade.

Pretende-se corrigir os defeitos da
universidade ultrapassada: ensino
livresco, dogmático e memorizan-
te; escassa ou nula investigação,
carência de bibliotecas e laborató
rios, faculdades independentes, de
caráter profissionalizante, profes
sores de tempo parcial, proprietá
rios vitalícios de cátedras e estu
dantes que procuravam mais o tí
tulo que o saber.

Assim concebida, a reforma enfren
ta um desafio, porque deverá:

1 . atender ao aumento de matrí
culas imposto pelo crescimento
demográfico e de escolaridade, mas
sem baixar seus níveis acadêmicos;

2. proporcionar formação integral
e humanística ao estudante e ha
bilitá-lo para o exercício profissio
nal;

3. estimular a investigação cientí
fica, equilibrando-a com as ativi
dades didáticas;

Da Unir. Fed. da Bahia.



4. participar dos planos nacionais
de desenvolvimento econômico-
social, resguardando sua autono
mia;

5. preservar as tradições mais pu
ras e entreter as mais arrojadas
idéias de progresso.

No Seminário de Educação Supe
rior nas Américas, que ora se cele
bra, o reitor Carlos Tunerman pas
sou em revista as medidas que se
rão adotadas para alcançar êsses
objetivos. O centro de gravidade
da docência se deslocará da cáte
dra isolada para o departamento
integrado. Em vez de simples su
cessão de cursos, os estudos univer
sitários serão constituídos por uma
sistematização racional de ciclos e
programas, que se combinam em
diversos níveis formados por:

a) estudos gerais — concebidos co
mo meio utilizado pela Universi
dade para formar profissionais
cultos;

b) estudos básicos e propedêuticos
— que preparam para certas áreas,
servindo-lhes de suporte cultural;

c) estudos profissionais — educan
do aquêles que serão executivos e
inovadores e, por isso, em lugar
de adestrá-los em técnicas especí
ficas, e logo superadas, o ensino
deve valorizar verdades científicas
fundamentais que sirvam ao longo
de tôda a vida profissional;

d) estudos de pós-graduação — ori
entados para a especialização em
matérias acadêmicas, científicas e
tecnológicas.

A matrícula por disciplina, o ren
dimento escolar aferido por cré

ditos e o semestre como unidade
letiva temporal, "assegurarão a pro
curada flexibilidade curricular.
Desaparecerá o sistema tradicio
nal, em que o estudante é aprova
do, cada ano, em blocos rígidos
de disciplinas e, caso modifique a
carreira, deve recomeçar desde o
primeiro ano. O aluno não perde
rá o que já adquiriu, sendo-lhe
permitida a matrícula em qualquer
disciplina, desde quando haja aten
dido aos pré-requisitos estabeleci
dos. A reforma acadêmica substi
tuirá o atual conglomerado de fa
culdades profissionalizantes por
um sistema flexível e entrelaçado
de unidades acadêmicas, dentro do
conceito unitário da instituição.

A nova estrutura permitirá:

a) aumento do número de carrei
ras que a universidade oferece. 281
utilizando quase os mesmos recur
sos humanos e materiais;

b) capacidade para maior número
de estudantes;

c) desenvolvimento das ciências
puras e da investigação:

d) centralização funcional e admi
nistrativa;

e) programas de extensão mais am
plos;

f) eficiência e economia na opera
ção do sistema.

Os elementos dedicados às discipli
nas fundamentais serão reunidos
em institutos centrais e as facul
dades ou escolas profissionalizan
tes serão formadas pelos departa
mentos de ciências aplicadas e de-
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parlamentos interdisciplinares. Por
conseguinte, os institutos centrais
representam o núcleo em torno do
qual se implantarão as unidades
profissionalizantes.

As novas idéias em tôrno da es
trutura acadêmica da universidade
se refletirão em seu aspecto arqui
tetônico e sua imagem física será
alterada. Em lugar de um cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcam pus,

em que os edifícios abriguem par
celas da universidade, surgirão
conjuntos arquitetônicos capazes
de provocar o contato entre as di
ferentes disciplinas e de ressalvar
a unidade essencial da instituição.
Essa orientação desponta dos pla
nos que estão sendo elaborados
pela Universidad dei Valle, em
Cali, Colômbia, assim como na
Universidade Nacional de Nica
rágua .

Entendem alguns que está em cur
so uma evolução universitária, e
não, simplesmente, uma reforma,
porque não se pretende, apenas,
dar uma nova forma à universida
de, mas modificá-la essencialmen
te, dando-lhe novas finalidades em
estrutura nova.

As tendências descritas estão incor
poradas às diversas universidades
latino-americanas. Variam a pro
fundidade e a extensão em que já
foram adotadas. As instituições re
centemente inauguradas apresen
tam essas características, tal como
ocorre com as Universidades de
Costa Rica, Panamá, República
Dominicana, Nicarágua, Guatema
la, Mistral de Valdívia — Chile,
Monterrey — México, Peru e Uni
versidad dei Sur — Baia Blanca,
Argentina.

As instituições mais antigas adota
ram as novas idéias em grau variá
vel. Algumas, como a de Antió-
quia — Colômbia, embora secular,
ajustaram-se às normas apontadas.
Outras resistem aos reflexos pro
gressistas, porque encontram obstá
culos no tradicionalismo emperra
do e reacionário (Córdoba — Ar
gentina, Uruguai e Bolívia) ou na
própria legislação cio país (como
acontece com o Paraguai).

A legislação brasileira integra o
ensino superior nas tendências 
tinentais e a Universidade Federal
da Bahia já adotou medidas van-
guardeiras que coincidem com essa
doutrina.

As reações às medidas renovado
ras têm sido inexpressivas. Resul
tam dos interêsses pessoais atingi
dos ou da incompreensão, por par
te dos alunos, quanto à finalidade
dos estudos gerais. Parece prová
vel, contudo, que essa reação seja
mais uma consequência do conteú
do e da maneira pela qual êsses
ensinamentos vêm sendo ministra
dos, porque a conduta varia desde
a oposição ativa de protesto (como
acontece no Peru), até a indiferen
ça e ausência das aulas, por falta
de motivação (Costa Rica) . São
arestas previsíveis na implantação
de sistemas inovadores, que revol
vem estruturas e privilégios crista
lizados, para estabelecer costumes
novos. Aos poucos, essas arestas
vão sendo polidas e dos entrecho-
ques dessa fase de mutação, que
transfigura a velha estrutura, co
meça a surgir uma nova universi
dade latino-americana.

Discutiu-se muito a existência de
uma universidade latino-america



na. Para alguns, as instituições de
ensino refletiam as diferenças exis
tentes entre os países, se bem que
compartilhassem das característi
cas de um continente subdesenvol
vido . Para outros, porém, as uni
versidades se desenvolveríam sôbre
uma base comum. A essa altura,
o debate começa a perder o inte
resse, porque ninguém diverge
quanto à coincidência das tendên
cias gerais. Haverá uma universi
dade latino-americana e todos os
esforços estão concentrados na
construção dessa instituição do fu
turo, que está sendo gerada com
fé e idealismo, porque encerra as
esperanças dêste continente.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. A U niversidade

N orte-A m ericana

A pi incipal característica das uni
versidades norte-americanas é sua
diversidade. Variam os objetivos,
a estrutura, o funcionamento, as
dimensões e os programas, e essa
variedade reflete as peculiaridades
da sociedade estadunidense, orga
nizada em bases de pluralidade.

Existem 2.200 instituições supe
riores que se destinam a múltiplas
finalidades, obedecem a normas
diversas e oferecem cursos das mais
diferentes categorias. A Universi
dade de Kansas, por exemplo, mi
nistra no corrente ano 114 cursos
sôbre temas da América Latina,
enquanto outros estabelecimentos
se preocupam mais com a forma
ção de profissionais na área tecno
lógica. Certas instituições cuidam
da educação em todos os níveis,
ao passo que outras — como a tra
dicional Universidade de Harvard
— não possuem cursos básicos de 

estudos gerais cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(collcge). Há insti
tuições privadas, estatais, munici
pais, para negros, para mulheres,
somente para os dois primeiros
anos universitários (Junior C ol-

Icges) em todos os ramos.

O conhecimento das origens das
universidades norte-americanas fa
cilita sua compreensão. Na época
da independência havia sete insti
tuições de ensino superior, tôdas
obedecendo ao padrão inglês, isto
é, educavam para formar o homem
culto, sem se preocuparem em pre
pará-lo para o exercício profissio
nal. A expansão para o Oeste alte
rou as necessidades educacionais,
buscando-se o adestramento técni
co, segundo o modêlo alemão. As
sim, em suas origens, a educação
superior do país inspirava-se nos
posttdados anglo-saxônios.

A partir de 1862, através de atos
legislativos conhecidos como Actas
Merrill, o Congresso Nacional for
neceu as bases para criação dos
chamados Land-Grant Colleses.
Essas leis doavam a cada Estado
30.000 acres de terra, para manter
um college que deveria ministrar
ensinamentos sôbre a agricul
tura e artes mecânicas, ou seja, di
fundir conhecimentos de engenha
ria e outras disciplinas técnicas.
Ao longo dos anos, êsses colleges

converteram-se em universidades
que outorgam títulos de todos os
níveis e nas diferentes profissões.
Por conseguinte, as instituições
apresentam objetivos diversos em
suas origens e êsses mesmos objeti
vos se modificam no decurso do
seu desenvolvimento, adaptando-
se às necessidades do ambiente e
da época.
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tacla pela universidade do futuro.
Equilíbrio harmônico entre docên
cia e investigação representa o
maior desafio a que está exposta
a educação superior.

A carreira universitária fundamen
ta-se, basicamente, na pesquisa
realizada e suas publicações. Par
cela substancial do tempo e ati
vidade do professor tem sido de
dicada à investigação, que lhe con
fere conceito, melhores salários e
ascensão profissional. Em 
rência, diminui a atenção presta
da ao ensino, motivando a insatis
fação do aluno e constituindo-se
numa das alegadas razões para 
plicar o protesto estudantil. Em
alguns cursos — como ocorre na
Faculdade de Educação da Univer
sidade de Kansas — a sobrecarga
didática restringe a investigação
e desagrada o professor, porque li
mita suas publicações e reduz os
convites para transferir-se a outras
universidades.

A investigação está vinculada a es
sa característica do professor nor
te-americano, sua mobilidade. A
passagem através de várias univer
sidades é uma condição que reco
menda o docente e, reciprocamen
te, a formação em uma mesma ins
tituição representa grave restri
ção . Essa singularidade chega ao
extremo de uma universidade como
a de Cornell preferir os elementos
de outra origem àqueles de reco
nhecida qualificação, mas que ti
veram sua formação realizada na
própria instituição. A transferência
da universidade está subordinada
à reputação nacional do professor,
a qual depende das suas pesquisas
e publicações.

Outro aspecto da investigação que
começa a modificar a fisionomia
da universidade norte-americana é
o seu custo. As pesquisas, cada
vez mais requintadas e comple
xas, requerem aparelhagem sofis
ticada e de alto preço. Os serviços
e tarefas universitários atingem
proporções tão elevadas que exi
gem crescente participação do go
verno federal em seu funciona
mento. Pela primeira vez em 15
anos, uma faculdade de Harvard
apresentou um cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdéficit de 1.000.000
de dólares. Yale prevê um déficit

de 15.000.000 para 1977 e a Cor
nell em 1967, após um corte de
2.500.000 dólares, ainda apresenta
um balanço negativo de 500.000
dólares. O Governo está despenden
do mais de 4 bilhões de dólares nos
colleges e metade da soma é des
tinada à pesquisa. Êsses fatos têm
levado alguns ao exagêro de admi- 285
tir, como se recomenda em Portu
gal, separação da investigação e da
docência.

A educação superior norte-ameri
cana atravessa uma fase de transi
ção, porque enfrenta problemas
novos:

a) aumento explosivo da popula
ção estudantil (5.550.000 alunos) ;

b) conflito crescente entre a do
cência e a investigação;

c) impossibilidade de autofinan-
ciamento;

d) ilimitada diversificação de ob
jetivos.

A Universidade reconhece a gravi
dade das decisões agora adotadas
para a definição de rumos futuros.



Esses rumos não estão demarcados,
mas alguns fatores terão decisiva
influência e entre êles destacam-se:

a) progressiva participação federal
no financiamento das atividades;
essa participação poderá conferir
autoridade bastante para influen
ciar a política da universidade, in
terferir no seu governo e 
meter a autonomia institucional;

b) aumento considerável da popu
lação estudantil em nível superior;
a demanda é tão grande que al
guns peritos duvidam de que as
instituições atuais possam atender
às solicitações crescentes. O debate
está equacionado nos seguintes
termos: quantas universidades de
primeira qualidade o país pode
sustentar?

c) conciliação entre as investiga-
98Q ções de interesse para a coletivida

de e as atividades didáticas pri
márias;

d) representação estudantil nos
órgãos deliberativos, atendendo às
reivindicações de classe.

Quaisquer que sejam os rumos es
colhidos, a educação superior nor
te-americana deverá manter sua li
derança mundial por muito tempo,
graças a quatro motivos básicos:

1) Extraordinárias potencialidades
econômicas.

2) Concentração de especialistas
voltadas para solução dos proble
mas educacionais.

3) Consciência coletiva da sua im
portância prioritária para o futuro
da nação.

4) Inabalável respeito à liberdade
cie pensamento.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Educação Superior no B rasil

e nos Estados U nidos

Nos Estados Unidos, mais de 61
milhões de pessoas, em regime de
tempo integral, participam dos
empreendimentos educacionais, na
qualidade de estudantes, docentes
e administradores. No corrente
ano (outono de 1969) , existem
58.600.00 alunos, distribuídos
pelos 122.242 estabelecimentos, 
querendo um investimento na or
dem de 64,7 bilhões de dólares.
Cêrca de 85% da população com
pletam 13 anos da educação mé
dia c nas 2.483 instituições de
ensino superior, matricularam-se
7.100.000 alunos, equivalendo a
mais de 40% dos jovens em idade
universitária.

No Brasil. 48 universidades pre
param 280.000 estudantes, corres
pondendo a 2,7% da população em
idade equivalente. A taxa de anal
fabetismo c alta (39%) em 1960,
e o investimento global em educa
ção é superior a 2 bilhões de cru
zeiros novos, ou sejam 3,5% do
produto nacional btuto.

A diferença entre êsses coeficien
tes reflete-se nos índices de desen
volvimento das duas nações. Na
América do Norte, as universida
des beneficiaram-se do processo his
tórico do desenvolvimento. O cres
cimento das instituições foi uma
conseqüência daquele processo. Em
nosso País, elas surgiram tardia
mente e devem propulsionar o pro
gresso da nação. A educação supe
rior e, muito especialmente, as uni
versidades concentram as esperan
ças da comunidade no sentido de
ativar o progresso sócio-econômico.
As instituições aceitam essa respon-



sabilidade e assinalam tais propósi
tos entre seus objetivos declarados.

Nos Estados Unidos, as universi
dades não têm essa finalidade ni
tidamente definida em suas de
clarações de princípios, embora
participem de maneira crescente
dos planos nacionais, na medida
em que o financiamento de suas
atividades provém do Governo fe
deral, que começa a coordenar a
pesquisa, subordinando-a às linhas
gerais do interesse comunitário.

As principais diferenças entre a
educação superior nos dois países
resultam, em grande parte, de suas
próprias origens.

Os primeiros cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcollcges norte-
ricanos, obedecendo ao estilo in
glês, estavam relacionados à igre
ja protestante, eram governados
por um conselho de regentes não-
acadêmicos, localizavam-se fora
das grandes concentrações urbanas
c não ministravam ensino profis
sional. O surto industrial e as soli
citações de técnicos estimulavam a
proliferação de universidades, cria
das segundo os padrões alemães,
embora conservando a concepção
unitária da instituição, ou seja,
preservando a idéia de que a uni
versidade deve ser a porta de in
gresso para tôdas as profissões.
Essas origens e conceitos explicam
a variedade de objetivos, a unidade
institucional (reforçada pelos es
tudos gerais comuns a todos os cur
sos) e a reunião das escolas em
cam pus. Assim, em sua essência, a
universidade norte-americana atual
já existia desde o início do século.

As universidades brasileiras origi
naram-se da reunião de escolas pro
fissionalizantes isoladas, que con

servaram sua relativa independên
cia. Até há poucos anos eram fe
derações de escolas, segundo o cha
mado modêlo napoleônico. En
tendiam que as necessidades em
cultura geral eram atendidas pela
escola secundária, de onde os es
tudantes passavam diretamente aos
cursos profissionais. Situavam-se
nas grandes capitais, prescindiam
de cam pus, eram subvenciona
das pelo Governo federal e tinham
objetivos iguais, dominados pelo
adestramento de profissionais, rea
lizado em currículos rígidos. O en
sino era ministrado por professo
res de tempo parcial (cuja princi
pal preocupação era sua ativida
de extra-universitária) e a pesqui
sa escassa ou nula, resultando do
esforço individual.

Essas características estão subordi
nadas às condições sócio-econômi- 937
cas do País.

No Brasil, os salários são pequenos
e não encorajam a dedicação ex
clusiva ao ensino. A educação su
perior é gratuita e parcela ponde
rável da população estudantil não
chega a alcançá-la.

Nos Estados Unidos, os salários são
compensadores e o mercado de tra
balho tende a ampliar-se. A edu
cação superior é dispendiosa, pois
os estudantes que residem no Es
tado pagam mais de 200 dólares
por semestre à universidade estatal
e aqueles que provêm de fora pa
gam cêrca de 600 dólares sòmente
de taxas escolares, excluídas as des
pesas pessoais de manutenção, ma
terial de consumo etc.

Apesar da grande quantidade de
profissionais qualificados, as soli-
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citações estão modificando os 
drões de ensino. Por exemplo, pro
cura-se reduzir o tempo de forma
ção do médico, compactando o cur
rículo e restringindo os estudos bá
sicos a 11 meses. Os métodos de
ensino de algumas disciplinas estão
sendo alterados. Há uma tendên
cia para diminuir o número de
práticas individuais, conservando-
se poucas demonstrações e apresen
tando fundamentos científicos em
aulas magistrais simplificadas.

Em linhas gerais, a reforma que
está sendo implantada no Brasil
inspira-se nos modelos norte-ame
ricanos. mas seu êxito requer pes
soal docente habilitado para mi
nistrar conhecimentos segundo os
padrões programados. Ademais, as
universidades estão relacionadas a
suas origens e à infra-estrutura da
comunidade a que servem. Os re
sultados da reforma cm curso de
pendem, pelo menos:

a) da sabedoria dos que a estão
realizando, para que modifiquem
a estrutura acadêmica e, ao mesmo
tempo, preparem o pessoal docen
te necessário ao desempenho das
novas tarefas;

b) da adequação dos princípios im
portados à realidade e peculiari
dades nacionais.

Reconhecendo que a sociedade mo
derna apresenta exigências dife
rentes, as universidades estão re
formulando suas estruturas e ob
jetivos. Os ensinamentos proveni
entes da experiência norte-ameri
cana são úteis nessa fase de transi
ção, assim como nossas idéias po
dem contribuir para as suas so
luções.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. C rise Estudantil nos

Estados U nidos

No "Moratorium Day” — data con
sagrada ao protesto contra a guerra
do Vietnã — os debates com pro
fessores c peritos em administração
universitária, assim como o conví
vio cotidiano com os alunos inspi
ram algumas conjeturas em tôrno
dos movimentos de rebeldia dos
jovens. Não merecem condenação
liminar. Deve-se proceder à aná
lise judiciosa de suas motivações.

As violências verificadas em dife
rentes países sugeriram a alguns
que se tratava de movimentos co
ordenados em nível internacional
e a serviço de ideologias políticas.
Essa possibilidade não foi compro
vada de maneira inequívoca.

Embora apresentem aspectos co
muns às reações dos moços de qual
quer país, os movimentos estudan
tis norte-americanos têm caracte
rísticas próprias, revelando causas
e objetivos específicos.

Há muito tempo os latino-america
nos vêm-se rebelando contra os
padrões sociais e universitários.
Essa reprovação assume diferentes
feitios desde a discordância passiva
até as manifestações violentas.

Episódios dessa natureza só muito
recentemente se verificaram nos
Estados Unidos. Talvez a diferen
ça de comportamento e reação seja
uma reminiscência atávica das
origens institucionais.

A universidade do mundo ociden
tal nasceu na Idade Média. Aquela
altura, havia dois pólos culturais
na civilização européia: Paris e



Bolonha. As diferenças entre os 
dois pólos r e fl e tem-se no con traste 
entre as classes es tud a n tis la tina e 
norte-am erica n a. 

A universidad e ela Pari s m edieval 
era controlada pel o seus pro[essô
res e seu es til o in [lu e ncio u as uni
\·ersich cl es do norte ela Europa, in
cluindo Escócia , In glaterra e, incli 
re tamen te, o E stados U n idos. 

Bolonh a m ed ieva l , n orm almente 
co111 rol;i d a pe los es tuda n tes, in 
flu enciou as un iversicl acles do su l 
da E uropa , in cl u ive Sa lam a nca e 
Alco lá, que for a m os modelos para 
a educação supe ri or btino-ameri
ca na. Ass im , "os conceitos b;\sicos 
de um a universidad e dirigindo es
tudantes, d e um lado, e, el e outro, 
1:ma univers id ade ele estudantes 
ei vida s por professô res. . . a m

da perduram" (Harold Benj a
min) . 

E aqui surge a primeira grande di
ferença ele en tendim ento e conduta 
do estuclan te . Nos Estados Unidos 
o conflito n fío se estabel ece entre 
o corpo discente e o professor e ja
mais atinge as r aias do desres pei
to .. -\ even tua 1 cl i vcrgência em seto
res restritos é ap rese ntada em ter
reno di alét ico o u cloutrin ;írio e 
submet ido a aprec ia ção e t rat a
men to construtivos. Em varias 
ononunid ades coinc idem os pontos 
de \'ista cios docentes e alunos que, 
reunidos em tôrno el e um objetivo 
comum, conjugam esforços em be
nefício da mesma causa. 

A segunda particul a ridade que ca
racteriza muito nitidamente o mo
vimento estudantil norte-america
no é a pureza e fidelidade ao ideal 
perseguido, nunca maculado pela 
incorporação ulterior ele propós itos 

subalternos ou inconfessáveis. 1!.sse 
aspecto é ele fundamental impor
tância porque explica a solidarie· 
cl ade coletiva a algumas reivindica
ções, uma vez que ninguém du vi
daria el a honestidade cios propósi
tos declarados que serão difundi
dos sem distorções. 

A terceira característica da classe 
estudanti l (e essa , comum a todo 
o con tinente americano) é a índole 
pacífica ele se us propósi tos. Per
gu n ta-se agora: e Berkeley? e H ar
vard? E todos os sangrentos confli
tos de rua? E a necessidade de re
pressão policial? Como se expli
cam as depreciações, lutas e até 
morte? São êsses estudantes ele ín
dole pacífica? 

A resposta é a mesma que se da
ri a para o Brasil . A amostragem 
não é representativa cio estudante 
norte-americano . Estima-se que 
menos de 123 cios alunos são at i
vistas. A maioria, a esmagadora 
maior ia, discorda e condena seve
ramente as mani festaç5es ;111arq uis
tas que vêm sendo licleraclas pelas 
agremiações interessadas, sobretudo 
as S. D . S. ("estudantes para socie
dade democrática"). Essas agremia
ções ex ploram fatôres ci rcunstan
ciais favoráveis aos seus interêsses. 
O estudante norte-americano tem 
acendraclo conceito de autonomia 
uni versitária . Rebela-se e repele 
qualquer interferência que venha 
ele fora . Assim, quando a polícia 
vem reprimir manifestações de mi
noria inexpressiva, os demais estu
dantes que se encontram no cam
pus solidarizam-se em tôrno dês
se princípio de autonomia (a polí
cia é uma autoridade que vem de 
fora) e, embora discordando cios 
ativistas, aparentemente aumen
tam o número dos manifestantes. 

.. 
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Em suma, os estudantes norte-ame
ricanos condcm1m os co11flitos e 
violências. Têm se us pontos de 
vista e rei vindi caçõe . D esejam 
mudar a lgun s pad rõe , m as utili
zando método pacífico e racio
nais. 

Muitos defendem os "hippi cs .. , n o 
sentido ele que é um:i :i tiu1d e par:i 
obter que o adulto se YOltcm 
para os jovens, 1111ma form a el e ex
pressa r eu protes to con tra con ce i
tos atu:iis e cl1am:ir a ten ç;lo para 
essa diver[>·ênci:i , embora recon he
çam que êsse mo,·imento n ada teve 
ele con trutivo a não ser na e ta pa 
ele d nun ciar o descontentam ento 
da nov;:i o·eração. Agora , po rém. 
deve vir a fase ativa c:e mu cb n ças . 
Pergunta-se: a final que querem 
mudar? Que padrões d esejam alte
rar? Para onde querem ir? De que 
discordam? 

Além cios motivos que são comun s 
a todos os movimentos ele jovens 
(conflito de ger;ições, inquie tude 
biológica d;i mocidade etc. ) a crise 
estudamil norte-a meri ca na apre
senta ｡ ｬ ｾｵｭ｡ｳ＠ causas específicas e 
bem definidas. 

A primeira del as - cm ordem e 
importância - é a guerra do 
Vietn;i. O (im dessa guerra é uma 
aspiração crescente e nacion al .. P 
se discutiu no passado se os Es
tados Unidos deviam retirar suas 
tropas da Ásia. Hoje só se discute 
como e quando retir{1-las. O "Mo
ratorium Day" foi um movimento 
popular, que contou com a parti
cipação ela classe estudantil. No ca
so ela guerra, os universitários a pe
nas se anteciparam em suas mani
festações de protesto, logo seguidas 
por tôda a nação. Alegam que 50 

bilhões ele d ó lares estão sendo dc>
penclicl os cm propós itos béli co1, 
ex ig indo re tri ções orçamentáriJ1 
nos em prcend i m e n tos educa cio. 
nai s. D ecla ra m-se di sposto a sacri· 
fi car sua vicias em clefe a elo p.1í1 
e cio r errim e. m::i s recusa m a co111·0-
ca ção para ulll a g uerra que con. 
d en arn. 

O egundo m o tivo d e insati sh çfo 
cios e tucl a n 1 e5 r e la cio n;:i -se ;"1 e; lrn · 

lura e fun io n :i m c nto das u11i ver, i· 
clacl cs. Jn sis 1. m Clll que os pro fes_ó
re vo ltacl p il r:i pesqui sa - que 

il 5scgura a ccnsão n a c:i rr ira uni
ve rsit:íri a - d escuram-se ci o en ino 
e n ão clispcn a m <JO estuda111 e a 
;-ite n ção cl c5 j acla. O tellla é pol". 
mi co. P<Jra os pro [es Ares, a i111-c1· 
ti g ;i .ão é um:i fo rm a el e cl ocên ia. 
prin cipa lm nte e lll níve l p ·s·grJ· 
clua clo. D e um re iL01- 0 11,·i que 
aq uêles profcssô res ass im ac usJ clo· 
pe los a ltrn os não tê m vocação parJ 
o en sin o e m e lh o r serfL que co nt i· 
nuern inves ti ga ndo. A lg uns docen· 
tes cl ecl::ir:i m que os alunos intere · 
saclos têm acesso :ios m e tres . De 
qualqu er m a n e ira. o probl ema e t;i 
em foco e o d ebate n a ord em cio 
dia. 

A Le rce ira críti rn formul ada peJo
alunos ao sistem a vigente refere· e 
i1 n atu reza d os en sinamento- mini s· 
traclos. Entend em que muitos c1·.-_ 
ses co nhecimentos não clespertJm 
maior interêsse e são irre len 111 es 
para a vicia (unira. 

Além dessas ca usas, que s;"i o CO· 

muns a tôcl as <JS instituições, ex is· 
tem ou tras também pertinente·, 
embora só envolvam os estabeleci· 
mentos que se encontram nas re
giões atingidas por êsses proble
mas : integração racial, discrimina· 



ção dos elementos de origem his
pânica etc.

A proliferação das crises universi
tárias está conduzindo as autorida
des a admitir a representação estu
dantil nas organizações deliberati
vas. Algumas instituições já 
taram êsses sistemas de governo. A
reação dos alunos é variável: des
de os que reivindicam a represen
tação com entusiasmo, até aqueles
que recusam a idéia, por entende
rem que "estão na universidade
para estudar e as deliberações de
outra natureza cabem às autori
dades que estão preparadas e são
pagas para tal fim".

Esse esbôço dos movimentos estu
dantis norte-americanos demonstra
que êles têm origem nos proble
mas sociais e univei sitários do pró
prio país.

As primeiras viagens em submari
nos contaram com a presença de
canários a bordo. Mais suscetíveis
que o homem, assinalaram, 
cemente o confinamento do meio
ambiente. Também os jovens têm
sensibilidade mais requintada que
os adultos para a vivência de pro
blemas sociais. Não podem ser
ignorados em suas manifestações
de inconformidade. É necessário
respeitar suas advertências. Mas é
necessário, também, que êles sejam
sinceros em seus pronunciamentos.
não consentindo que idéias espú
rias maculem a honestidade de
suas atitudes e comprometam a
confiança que devem merecer.
Enquanto se mantiverem fiéis aos
superiores interêsses do país, esta
rão assumindo a função que lhes
cabe de consciência crítica da
nação. 291
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Valn ir C hagas  **zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O problema da admissão aos 
sos superiores envolve um aspecto
quantitativo, relacionado com o
aumento das oportunidades de es
tudo a êsse nível, e outro qualita
tivo. identificado com os procedi-

292 mentos a desenvolver para a esco
lha dos mais capazes. Até agora.
nos debates que se travam sôbre a
Reforma Universitária, é visível a
predominância do primeiro sôbre
o segundo, pela razão muito com
preensível de que êle é também
o primeiro na ordem natural de
implantação e expansão de qual
quer sistema educacional. Entre
tanto, o argumento de que o nú
mero das instituições esteja aquém
das necessidades não autoriza, de
nenhuma forma, que nos descui
demos de escolher para as existen
tes. que já não são poucas em con
fronto com as nossas possibilida
des, os melhores dentre os candi
datos que as procurem.

• Conferência proferida no Conselho dc
a 12 de maio de 19G9, por ocasião do
de Graduação.
•• Do Cons. Fed. dc Educação.

Pelo contrário. A circunstância
mesma de que não possamos — e
talvez não devamos — oferecer
educação superior indistintamente
a todos cs que terminem o ensino
de 2.° grau obriga a que aper fei
çoemos os nossos métodos e técni
cas de seleção para, dc um lado,
assegurar a rentabilidade do inves
timento educacional e, de outro,
destinar cada vaga, sem discrimi
nação dc qualquer espécie, ao alu
no mais credenciado para ocupá-
la . De certo modo, essa preocupa
ção resulta de um projeto especí
fico da reforma, consubstanciado
no art. 21 da Lei 5.540, de 28 de
novembro de 1968; mas coube ao
Conselho de Reitores o mérito de
proclamar-lhe a importância, em
meio a tantas outras iniciativas
programadas, e para êle chamar a
atenção dos responsáveis pelo en
sino superior do País.

Reitores das Universidades Brasileiras,
Seminário sôbre o Vestibular e o !.° Ciclo



0 Problem a da Seleção
no Ensino SuperiorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em termos amplos, a seleção é um
processo contínuo que nem se ini
cia no ensino médio nem se con
clui na Universidade. Desde a in
fância até a maturidade, os sêres
humanos são submetidos a um
inexorável jôgo de opções que vai,
progressivamente, limitando para
cada um o “espaço psicológico de
movimento’’ a que se refere Kurt
Lewin. Chamamos de cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm ediala es
ta seleção em sentido lato, e de
im ediata a que se faz já na Uni
versidade: e desde que o propó
sito do presente trabalho se limita
à escolha de candidatos a estudos
superiores, conquanto sem perder
de vista a continuidade da escada
de escolarização, consideraremos
apenas o ensino médio como fonte
de seleção mediata. Daí, porém,
não se há de concluir que ainda
incidamos no vêzo tradicional de
reclamar ou mesmo admitir, ao ca
racterizar a educação de 2.° grau,
uma função expressa de preparar
para a Universidade. Nossa posi
ção é exatamente a oposta.

A escola média tem objetivo pró
prio. definido com acerto e singe
leza no art. 33 da Lei de Diretrizes
e Bases, de promover “a formação
do adolescente”, transmitindo-lhe
conhecimentos e habilidades e, por
êste meio, desenvolvendo-lhe apti
dões que o preparem para a vida,
para o trabalho e para a cidadania
consciente. Na medida em que ela
o alcance, estará indiretamente ar
ticulando-se com a superior, sa

bido como é hoje que o melhor
candidato a universidade é o que
exibe, harmoniosamente integra
dos, os conhecimentos e capacida
des resultantes de uma boa forma
ção de segundo grau. Vale isto
dizer, como salientávamos em tra
balho anterior,1 que o ensino mé
dio contribuirá tanto mais para o
êxito dos estudantes ao nível 
perior "quanto mais se concen
tre em seu próprio nível”. Sua
antiga função preparatória não
passa, agora o sabemos, de uma
epifunção emergente das que lhe
são intrínsecas.

A seleção de que se cogita é, por
tanto, a seleção im ediata, assim
denominada porque feita em ní
vel universitário. Seu propósito é
duplo: escolher para estudos supe

riores encarados ainda em bloco,
identificando os candidatos mais
dotados, e escolher para a carreira,

destinando os alunos matriculados
a esquemas de formação que lhes
permitam realizar-se tão plena
mente quanto possível, seja como
pessoas, seja como membros de
uma determinada sociedade. Não
são poucas as particularidades
aí implicadas, a partir da própria
definição do que se deva entender
por "candidatos mais dotados”.
Todavia, apesar de não serem unâ
nimes as opiniões a éste respeito,
é inegável que já existe apreciável
margem de acordo no sentido de
fixar a capacidade e a m otivação

como os dois ingredientes funda
mentais a considerar.2 Apenas,
como logo se percebe, o acordo se
faz menos em tôrno de uma solu-

Média com a Superior (Indicação
C.F.E., 1967, p. 103.
The Goals of Highcr Educa-
67p.

1 CHAGAS. Valnir — Articulação da Escola
n.° -18/67) — In: D ocum enta, n. 79, Rio de Janeiro.
2 ALLPORT, Gordon — Uniqucncss in Studants. In:
tion Cambridge Mas, Havard University Press. 1960.
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ção que ela formulação mesma cio 
problema. Se a capaciclacle, até 
certo ponto, pode ser avaliada por 
instrumentos ele medida adrede 
construídos, a motivação somente 
se expressa em r eações globais de
senvolvidas em situações concretas . 

O ideal seria que tôcla a se leção 
se fizesse j;í no contexto universi
tário, visto que muitos aspectos ela 
própria capacidade formam com a 
motivação um com plexo psicoló
ｾｩ｣ｯ＠ "insuscetível d e obse rvação 
fora cio campo real ela experiên
cia" . 3 A seleção, notava Jaspers, 
·' não passa ele uma técnica de 
aproximação: e como é impossível 
chegar à solução última neste as
sunto, urge que em sua prática se 
levem sempre em conta as infini
ta s potencialidades da natureza 
humana". ·1 Para tanto, seria ne-

'.?9·l cessário que o ensino superior es
tivesse aberto à totalidade elos que 
o procurassem , única hipótese em 
que as duas fases da escolha se 
identificariam num só processo e 
os resultados alcançariam uma fi
clccligniclade quase absoluta , ca l
cados como seriam no "universo" 
elos candidatos e não cm amostras 
de representatividade sempre dis
cutível. 

Mas o fato de que isto seja no 
momento impraticável, mesmo 
para os países plenamente desen
volvidos, não representa motivo 
bastante para que se deixe ele ca
minhar nessa direção mais ampla, 
promovendo uma integração pro
gressiva da seleção imediata. Esta 
compreenderá então uma seleção 

indireta, em que se fará aquela 

3 CHAGAS, Valnir - 0/1. cit., p. 104. 

escolha para estudos superiores, 
e uma se leção direta, em que se 
completar<i a a nterior e fará a e,. 
co lha p a ra o curso profiss ional. 
A primeira terá como base os as
pectos el e capacidade que se mos
tr;un redutíve is a provas e 0111ros 

procedimentos ele avaliação a cur
to pra zo; a segunda, por sua vez, 
focalizará a motivação com os fa
tô res el e ca pac icl acle que n ;'io po -
sa m ser id entifi cados fora do con
texto unive r it ft ri o. J<i que o pre
sente traba lho clevedt pani culari
za r a scl eç;io indire ta , impõe-se 
um a to m a d a de posição sô bre a 
amplitud e qu e se el eve imprimir 
ao con ce ito el e ca pacicl ;-icle . 

Também a qui se d elineia. cada 
vez m a is, um consenso em tôrno 
d e qu e n ão basta captar o que o 
;-iluno sa be, por mais que o sa iba, 
se ao m esmo tempo não se procura 
d e te rmin a r a forma como o sabe. 
Uma coisa é a estática dos co11hc
cime11tos ou informações; outra é 
a clinfüni ca das operações mentais 
em que êles se resolvem, as a/Jli
dões. Evidentemente, estas seriio o 
que sejam os conhecimentos, em
bora a posse ele uma grande quan
tidade de informações não com· 
titua garantia de aptidão para es
tudos superiores. Apesar disso, h;i 
instituições que ainda hoje fun
dam todo o seu processo ele sele
ção exclusivamente em cnnheci
mentos, abrangendo às vêzes seto
res tão restritos que suas provas 
lembram exames ele saídas de cur
sos especializados, em lugar de ve
rificações gerais ele capacidade 
para ingresso . 

JASPERS, Karl - Thc Iclca of thc Univcrsity. Bos ton, Bcacon J'ress, 1959, P· 113. 



Ainda que, cm casos como êsle, se
alcance todo o âmbito de uma das
"duas culturas’’ em que se costu
ma dividir o saber humano, será
incompleto o resultado assim obti
do, pois diversas se apresentam as
aptidões cm relação com as ciên
cias e com as Humanidades. A
plasticidade de pensamento e a vi
são humana dos problemas é tão
importante para o cultivo das
Ciências como o é, modernamen
te, a precisão do método científico
para os Estudos Sociais, as Letras
e as Artes. Trata-se, no fundo, de
unia face dupla da mesma realida
de, que Richmond 5 sintetizou na
fórmula cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC = /' X I2 X Z5: “Cultu
ra igual a Inteligência aliada a
Criatividade com base em Infor
mações.” Ademais, se o objetivo
que se colima “é descobrir tipos
de capacidade individual para re
lacioná-los com os vários currícu
los”, 11 não haverá como alcançá-
lo num esquema em que ordens
inteiras de tipos, dentre os possí
veis, deixem de ser consideradas
nos instrumentos de avaliação.

Essas razões levam-nos a insistir
em que a forma indireta ainda não

c a seleção, porém uma coleta de
elementos comparáveis a serem
confirmados ou infirmados ao lon
go da observação direta. Daí por
que — ressalvados os casos visíveis
de absoluta incapacidade do aluno
para prosseguimento de estudos,
ou da escola para recebê-lo —
sempre nos pareceu temerária a eli
minação que se faça com base em
dados ainda incompletos.

Basta examinar os recursos empre
gados nesta fase, na maioria dos
países, para concluir pela absoluta
necessidade de um prolongamento
da seleção após a primeira matrí
cula. Êsses recursos cobrem desde
a simples recomendação da escola
média, os questionários biográfi
cos, a análise do currículo ante
rior e o histórico escolar, até as
entrevistas, os testes psicológicos e
o vestibular. De todos, em que pê-
sem às falhas de que se tem res
sentido, o mais utilizado ainda é o
vestibular.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Seleção pelo Vestibu lar

É quase impossível discorrer sôbre
o vestibular sem tecer considera
ções sôbre o que êle não deve ser,
tão densa já se apresenta a expe
riência negativa colhida nesse cam- 295
po. Uma das boas formas de fa
zê-lo, conquanto ressalvando raras
e honrosas exceções, é descrever o
que se tem praticado no Brasil em
matéria de seleção para estudos
universitários. Até 1911, o que
possuíamos eram exames de saída

do ensino secundário, chamados
“de preparatórios”, que geralmen
te se realizavam nas poucas facul
dades existentes. Nesse ano insti
tuiu-se o vestibular, assinalando
uma mudança antes de denomina
ção que pròpriamente de critérios,
pois sòmente em 1925 o nôvo exa
me passou a definir-se como de in
gresso. Inicialmente mais formal
que real, porquanto não era difí
cil o acesso a um ensino superior a

’ KENNETH RICHMOND — C ulture and G eneral Education. London. Methuen
& Co. Ltd., 1963; pág. 32.
0 ARVO E. JUOLA — Selcction, Classification, and Placement of Studcnts In:

Paul L. Dressel and Associates — Evaluation in H igher Education, Boston, Houghton
Mifflin Co., 1961; pág. 322.



que poucos podiam aspirai’, tal ca
racterística transformou-se depois,
de exame, em concurso e, de con
curso, na feroz disputa dos nossos
dias. Em conseqüência, o que se
planejou como um processo de se
leção nada mais veio a ser que um
dispositivo cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAexterno para distribui
ção de vagas.

A esse desvio de objetivo conju
gou-se o acanhamento de uma es
trutura baseada inteiramente em
estabelecimentos isolados, cada um
dos quais ministrava um só curso.
Mesmo quando se cogitou de criar
as primeiras universidades, outra
coisa não se fêz senão justapor as
escolas preexistentes, que perma
neceram estanques e auto-suficien
tes. Pior é que, de simples expe
diente ocasional, a correspondên
cia faculdade-curso se erigiu em

9gg modelo que passou a nortear a ul-
terior expansão do sistema. As no
vas unidades já surgiram assim
concebidas e onde, excepcional
mente, algum estabelecimento ain
da promovia ensino para mais de
uma carreira, o desdobramento
não se fêz esperar. Em tal pers
pectiva, a solução óbvia para o
recrutamento deveria ser, como
foi pràticamente até hoje, a de
cada escola realizar o seu vestibu
lar para o seu curso.

A rotina é quase sempre a mes
ma. As verificações apóiam-se ape
nas em conhecimentos, êstes refe
ridos diretamente a uma carreira
que o candidato já deve trazer es
colhida. Como se a formação pro
fissional se tivesse iniciado na es
cola média e simplesmente devesse
concluir-se na superior... Mas
nem isto, porquanto muitas disci
plinas dentre as prescritas, como

Sociologia e Filosofia, são por na
tureza estranhas ao currículo dos
estudos de segundo grau, e outras
que normalmente lhe pertencem
ou não são exigidas, corno ocorre
amiúde com Geografia e História,
ou surgem com uma complexidade
que excede êsse nível de escola-
rização. De aptidão, porém, nun
ca se cogita, seja na organização
dos exames, seja no seu julgamen
to e avaliação. Não se faz, por ou
tro lado, qualquer análise crítica
dos resultados: terminada a clas
sificação, arquivam-se as provas.

Claro está que, ao fim. ninguém
se mostra satisfeito com um vesti
bular cujo único efeito real —
distribuir vagas — bem poderia ser
conseguido por outros meios mais
simples e diretos. Ocorre que re
duzi-lo, confessadamente. a mera
triagem quantitativa importaria
em evidente capitulação: daí as
reações para reintegrá-lo em seus
verdadeiros propósitos. Como, to
davia, as eventuais correções que
se promovem não traduzem uma
efetiva mudança de concepção,
prolonga-se com elas a defeituosa
linha tradicional e, assim, apenas
se agrava o problema.

O que se faz é exigir mais infor
mações, referidas sempre a uma
carreira futura. Incapaz de resistir
à pressão, a escola média afasta-se
dos seus objetivos e aceita a defor
mação que lhe é imposta, de ma
neira indireta porém avassaladora.
Em conseqüência, baixa o rendi
mento do estudante na Universi
dade e esta, outra vez, reage pelo
mesmo processo, levando a escola
média a mais concessões; e assim
por diante. O caminho encontra
do para romper o círculo vicioso 



conduz, em última análise, à eli
minação de um dos pólos em que
êle se estabelece: no caso, ainda a
escola média, que, de concessão
em concessão, acaba perdendo o
respeito... Referimo-nos ao trei
namento suplementar, expressa
mente para o exame, feito nos
chamados “cursinhos”. Há casos
cm que, logo no ginásio, o aluno
abandona disciplinas da mais alta
importância para a sua formação
a fim de dedicar-se a duas ou três
exigidas no vestibular precocemen
te decidido.

O que daí resulta é o oposto da
seleção que se podería almejar.
Onde seria lícito pedir uma efetiva
educação de segundo grau, encon
tra-se um adestramento de cursi-
nho; onde os conhecimentos re
presentativos das grandes áreas do
saber, conhecimentos para uma
carreira ainda a seguir; onde os
conhecimentos com as aptidões a
que êles devem conduzir, só in
formações, ou aspectos negativos
do disciplinamento mental. Assim,
onde as aptidões para conhecer e
criar, uma aptidão para reconhe
cer e repetir; onde uma aptidão
para resolver problemas novos,
uma aptidão para devolver solu
ções tipificadas; onde uma apti
dão para colaborar, uma aptidão
para competir; onde, enfim, as
aptidões necessárias a estudos su
periores, uma aptidão para vestibu
lar. . . Da deformação da escola
média chega-se à deformação do
aluno, tornando-o em muitos ca
sos irrecuperável para autênticos
trabalhos universitários.

Para modificar êsse quadro, deci
didamente pouco animador, o pri

meiro passo é conhecer um sistema
em que se procure aferir a forma
ção global dos candidatos, exigin
do-lhes exatamente o que êles de
vem oferecer no estádio em que se
encontram. Se, por isto mesmo,
a dificuldade dos exames não há
de ultrapassar a de uma experiên
cia de nível médio, a extensão do
seu conteúdo não pode limitar-se
a noções destacadas em função de
uma carreira decidida por influên
cias externas. O próprio conteú
do, ainda que reduzido em pro
fundidade e ampliado em alcan
ce, será de pouca ou nenhuma va
lia sem as correspondentes apti
dões. Cabe não esquecer que o
acúmulo de informações se pro
longa por quase tôda a vida — e
os eruditos aí estão para demons
trá-lo — enquanto o desenvolvi
mento das linhas básicas do "pen
samento produtivo”, na expressão
de Wertheimer, começa a dimi
nuir ràpidamente no início da vi
da adulta.

O ideal seria, portanto, que enve
redássemos desde logo por um ves
tibular calcado exclusivamente em
aptidões, à maneira do “Scholastic
Aptitude Test”, hoje adotado em
mais de 600 universidades ameri
canas. Em sua versão mais atual,
êle compreende uma seção dita
“quantitativa”, de fundo matemá
tico e científico, e outra “verbal”,
relacionada com os estudos sociais
e as humanidades. Ambas se des
tinam a “identificar os candidatos
que sejam capazes de (a) pensar
com independência, (b) fazer aná
lises críticas e (c) aplicar os co
nhecimentos e os instrumentos da
aprendizagem a situações e pro-
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blenias novos”. ' O teste c o mes
mo para todos, pois “uma alta ca
pacidade quantitativa sem um
grau substancial de competência
verbal”, como nota o professor
Juola, "nem sempre cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé indicação de
êxito nos currículos técnicos”, e
vice-versa. s

Consoante esclarece o “College
Entrance Examination Board”,
que o elabora e lhe superintende a
aplicação em todo o País, o S.A.T.
"é uma prova de aptidão e não de
aproveitamento”. Com êle, pois,
"não se pretende medir o domí
nio de dados específicos”, e sim
“avaliar a potencialidade do can
didato para seguir estudos univer
sitários", “empregando o que sa
be para a solução de problemas
que se apresentam em contextos
diferentes dos da vida escolar.”

-98 Daí a inutilidade de uma prepara
ção /»)<? a prova, como advertiu o
“Board” após investigar o efeito
dos “cursinhos” e da "busca de in
formações à última hora”.9 São,
assim, indiscutíveis as vantagens
do "Scholastic Aptitude Test”, a
ponto de que os exames do “Gene
ral Certificate of Education” in
glês. cuja eficiência não se põe em
dúvida, a êle se venham adaptan
do cm muitos dos seus princípios
e técnicas.

Apesar disso, reconhecemos que
não serão poucos os obstáculos a
transpor antes que alcancemos um
tal nível de precisão. Algo, po
rém, há de ser feito desde logo, 

a partir daquela redefinição do
vestibular, reclamada linhas atrás,
em que se lhe divisam duas níti
das funções: uma transitória, de
distribuir vagas; outra perm anen

te, de traçar o diagnóstico da for
mação com que os candidatos che
gam aos umbrais da universidade.
A primeira, em que a seleção já
se conclui para os eliminados, é

uma contingência da nossa atual
incapacidade para oferecer alguma
educação superior a quantos apre
sentem um mínimo de condições
para tanto; cremos firmemente no
seu desaparecimento, conquanto
em ritmo progressivo c a longo
prazo. A segunda função, porém,
já se enquadra no esquema nôvo
em que o vestibular deve surgir
como a forma indireta da seleção
imediata.

Sc não há como, desde agora, fun
dá-lo exclusivamente em aptidões,
a solução é realizai uma verifica
ção de conhecimentos em que, por
meio de quesitos convenientemen
te planejados, se possa aferir se o
candidato é capaz de transferir as
informações antes aprendidas para
novas situações apresentadas com
sentido problemático. A mudança
já será profunda. Os conhecimen
tos exigidos não se limitarão aos
de uma carreira, alcançando tôdas
as disciplinas necessárias à confi
guração do “perfil de cultura” —
a expressão é de Richmond 10 —
com que chegou cada aluno ao
fim dos estudos de segundo grau.
Por outro lado, as aptidões apura

1 COLLEGE ENI RANCE EXAMINATION BOARD — Scholastic Aptitude Test

(Prucba dc Aplitud Acadêmica) . Rio Piedras, Puerto Rico, C.E.E.B., 1964; p. 4/6.
S ARVO E. JUOLA - O p. cit., p. 323.

9 COLLEGE ENTRANCE EXAMINATION BOARD - O p. cit, p. 7/9.
10 RICHMOND, Kcnneth — O p. cit., p. 87 c scgs.



das i1 parte irão co rrig ir os resul
tados olniclos pe la v i;i cios conhe
cjmentos, ponderando favo ràv'e l
mente as manifes tações el e efetiva 
assimilação e, negat iva mente, os 
casos ele simpl es m em ori zação. 
ho. nliás, já correspo nde ii deEini
ção legal el o ves tibular, contida 
11 0 an. 21 (ca fn11 ) ela Lei n t'.1mero 
5.5·10 / 68: 

"An. 21. O co ncurso vestibular 
abranged os conhecimentos co
muns às diversas fo rm as el e edu
caç;io ele segundo gra u, sem ul
trapassar êste nível ele compl e
xidade, para avaliar a fo rmação 
recebida pe los ca ndidatos e sua 
aptidão intelectual para estudos 
superiores.'' 

Como se vê, o ponto ele partida es
t;í :iincla nos co nhecim entos: não 
aquêles que se escolh em ao sabor 
das preferências ele escolas ou 
pessoas, mas os co nhecimentos 
com uns às cliver ·as formas ele edu
cação de segundo grau" . Outras 
n;io s;io essas "diversas formas" se- · 
não os " ramos" em que ai nela · se 
divide o ensino médio entre nós: 
sccuncl;írio, normal, comercial, in
dustrial, agrícola "e outros", segun
do art. 34 ela Le i ele Diretrizes e 
Ba es. O que lh es é "comum" são 
as cinco disciplinas fixada s para 
todo o País pelo Conselho Federal 
ele Educação e, em cada Estado e 
no DisLrito Federal , as duas cor
respondentes ao respectivo siste
ma de ensino (art. 35, § 1.0 ) . De 
modo geral, entendemos que se te
d1 cumprido a prescrição legal 
num vestibular que abranja três 
grandes áreas: 

a. Ciências - incluindo, por exem· 
pio, tópicos de Matemática, Física, 
Química e Biologia; 

b. Estudos Sociais - abrangendo 
Geografia, História e, possivelmen
te, Organização Socia l e Política 
Brasileira com noções de Civismo; 
c. Humanidades - compreenden
do Português, uma língua estran
geira moderna e, possivelmente, 
ln iciação Artística. 

l?.sses conhecimentos já não cons
tituem fins em si, porém meios 
"para avaliar a formação recebida 
pelos candidatos e sua aptidão in
telectual para estudos superiores". 
Como é pràticamente impossível 
imaginar uma formação que não 
se expresse por a pticlões, estas é 
que em última análise forn ecerão 
a base para o julgamento . Note· 
se que os conhecimentos, assim re . 
definidos, não devem "ultrapas· 
sa r . .. o nível ele complexidade" 
da "educação de segundo grau". 
Significa isto que, legalmente, já 299 
não é possível a repetição de epi· 
sódios como o que presenciamos, 
certa vez, durante a elaboração ele 
um vestibular de Engenhari:i : tão 
difíceis iam-se tornando os qu esi-
tos que, a certa altura , não nos 
contivemos e perguntamos "por 
que não exigir logo o diploma de 
engenheiro". . . Aliás, mesmo que 
não constasse ela lei essa limitação 
expressa, a idêntico resultado se 
chegaria pela parte final cio artigo 
citado, onde a destinação dos exa-
mes se faz "para estudos superio-
res", genericamente considerados, 
e não mais para uma carreira . 

O Vestibular e o 
1.º Ciclo de Graduação 

Se, pois, o vestibular ainda é uma 
escolha "para estudos superiores" 
em geral, supõe-se que em algum 



momento haverá uma escolh a para 
a carreira, já que aquêles estudos 
se dividem em "cursos" e ês tes con
duzem sempre a uma habiliLação 
acadêmica ou profissional . De ou
Lra parte, se o que resulla do ves
tibular é um cliagnósLico de for
mação com que se apresenlam os 
canclidaLOs, segue-se que êle impli
ca providências ulteriores ca pazes 
de prolonga r os aspec tos positivos 
assim captados e, a té ond e possí
vel, corrigir ou inibir os nega Livos. 
Imagi ne-se um esLUdante cujo 
"perfil" - admiLindo ainda uma 
verific;i ção ;'1 base exclusi,·a de co
nhecimento - revele bom nível 
n;is Ciências, nos EsLudos Sociais 
e nas Humanicbde, ressentindo-se 
porém de uma falha visível em 
Gcogr;i fi;i . Eliminá-lo seria um 
desperdício: razão por que o ca
minho a seguir é aceiLá-lo e, ao fa-

300 zê-lo, condicionar a sua perm anên
cia a uma recuperação que pode
rá realizar-se, em prazo razoável , 
na própria instituição de ensino 
superior ou em esLabelecimento de 
segundo grau especialmente cre• 
denciado para êsse fim. 

O próprio diagnóstico elo vesLibu
lar eleve ser compleLado, e mesmo 
corrigido em alguns casos, com os 
aspecLOs de motivação. Afina l, de 
a lguém que simplesmente conclui 
a escola média ainda não é possí
vel exigir uma conveniente a Litu
cle universiLária, a qual somente 
em situação real se manifesta e de
senvolve. Isto se torna mais evi
dente quando encaramos o proble
ma da opção por uma dentre as 
muitas habilitações que a univer
sidade oferece. Daí a necessidade 
ele adiar essa opção, a fim ele que 
ela se faça já no contexto universi
tário e sob aconselhamento ade-

quaclo . N esle, como nos casos an
teriores, a solução é marcar a tran· 
sição entre o vestibular e a ｣ｬ･｣ｩ ｳ ｾｯ＠

profi ss ional por um ciclo plurifun. 
cion a l dos cursos de graduação, 
como se fêz no a rt. 5.0 do Decre
to.l e i 164, ele l 1 el e fevereiro de 
1969 : 

"Art. 5.0 Nas insLiLUições ele e1 1-
sino superior que manLenha111 
diversas mod a lidades de habili
Lação, os es LUcl os profiss ion:ii 
de g radu aç;1o erão rrececliclo· 
ele um prim eiro ciclo, com um a 
rodos os cursos ou a grupo de 
cursos a fin s, com as seguint es 
fun ções: 

a . recupera çtío ele insufici ências. 
evid en ciadas, pelo con curso Yes. 
tibular, n a forma ção el os :i lu
nos ; 

b. or ienLação para esco lha da 
carreira; 

c. realiz;ição el e esLuclos b:í.sicos 
para ciclos ulLeriorcs." 

As fun ções ela s leLras a. e ú GJ D C· 

terizam: perfeitamente, o l.º ciclo 
como a eta pa final da seleç:'10, isto 
é, como a forma direta ela sekç;io 
imecliala , de que o vesLibular é a 
forma indireta. O processo insti
tuído ex piora ;i idé ia ele uma di
versificação progressiva , por fôrça 
ela qual o âmbito de inciclênci:i dos 
con h ecimentos ser<'t tanto mais es
Lreito quanto mais ;i lto seja o ní
vel a lcançado em cada etap:i, e vi
ce-ve rsa. Nesta perspectiva, o cam
po abrangido pelo vestibular so
mente podedt confundir-se com o 
l.º ciclo quando ambos já com
preendam "toclos os cursos 011 

áreas ele conhecimentos" cultiva-



dos na instituição. A não ser nes
ta hipótese, o vestibular terá sem
pre de ser mais amplo que o l.°
ciclo, tal como este incluirá mais
de um ciclo profissional e o ciclo
profissional tôdas as habilitações
particulares do curso respectivo.
Isto nos leva ao problema do ves
tibular unificado.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Vestibu lar único

Conquanto a unificação do vesti
bular quase sempre se tenha in
cluído na pauta dos debates sôbre
a reforma universitária, a verdade
é que sòmente agora ela foi erigi
da à categoria de norma legal.
Em rigor, por se tratar de provi
dência referida à dinâmica do tra
balho educativo, essa unifidação
podería fazer-se por iniciativa das
próprias instituições, em amadure
cimentos sucessivos. O legislador,
entretanto, adotou uma atitude
menos espontaneísta e, à maneira
do que fêz quanto a vários outros
itens da reforma, tornou-a expres
sa com o claro propósito de ace
lerá-la. O dispositivo é o parágra
fo único do mesmo art. 21 da Lei
5 540/68:

“Parágrafo único. Dentro do
prazo de três anos, a contar da
vigência desta lei, o concurso
vestibular será idêntico em seu
conteúdo, para todos os cursos
ou áreas de conhecimentos afins,
c unificado em sua execução, na
mesma universidade ou federa
ção de escolas ou no mesmo es-
belecimento isolado de organi
zação pluricurricular, de acor
do com os estatutos e regimen
tos.’’

A unificação deverá, portanto, fa
zer-se (a) quanto ao cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAconteúdo e
(b) quanto à execução das provas.

A. primeira é um prolongamento
do princípio que se contém no
caput do artigo, também citado an
teriormente, segundo o qual o ves
tibular sempre "abrangerá os co
nhecimentos comuns às diversas
formas de educação de segundo
grau”. Significa isto que, mesmo
nas escolas isoladas de um só cur
so, já não poderá ser omitida qual
quer disciplina “comum”, dentre
as que se ministrem no ensino mé
dio local ou regional, embora seja
quase inevitável certo condiciona
mento dos quesitos à carreira em
perspectiva. A partir, entretanto,
de quando haja mais de um curso,
o vestibular “será idêntico para
todos” êles ou para “áreas de co
nhecimentos afins”. Admitem-se,
assim, graus de unicidade que, à
guisa de exemplo, expressamos nas
seis hipóteses seguintes:

301

1. o mesmo curso de duas ou mais
escolas isoladas (digamos, de
várias faculdades de Direito);

2. dois ou mais cursos afins (v. g.
Economia, Administração e
Contabilidade);

3. todos os cursos de um setor
profissional definido (como o
da Saúde, compreendendo Me
dicina, Odontologia, Enferma
gem, Obstetrícia, Farmácia
etc.);

4. todos os cursos compreendidos
numa área do Saber (seja a
área biológica, abrangendo se
tores pròpriamente de forma
ção de biologistas, os da Saúde
já mencionados, seja a área de
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formação de agropecuários:
Agronomia, Veterinária, Zo
otecnia etc.):

5. os cursos de uma área mais
ampla do Saber (figuremos a
de Ciências, consideradas em si
mesma — para formação de
pesquisadores e professores de
Matemática, Física, Química,
Geociências e Biologia — c em
suas aplicações nos setores de
Tecnologia, Saúde e Agrope
cuária):

6. todos os cursos suscetíveis de
ser ministrados em grau supe
rior.

Por sua vez, a unidade de exe
cução constitui uma óbvia conse
quência da unificação de conteú
do: mas enquanto esta pode ser de
senvolvida gradualmente, ela terá
de fazer-se desde logo em cada ins
tituição, segundo a exigência le
gal. Somente quando sc ultrapas
se o âmbito de um estabelecimento
isolado, uma federação de escolas
ou uma universidade é que, tam
bém neste particular, se estabelece
a possibilidade de gradação. Te
remos então outras seis hipóteses.
que formulamos igualmente como
exemplo, abrangendo:

1 . duas ou mais escolas isoladas;

2. tôda uma universidade ou fe
deração de escolas;

3. uma ou mais escolas isoladas,
federações e universidades si
tuadas na mesma localidade ou
em localidades próximas;cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. lôdas as instituições situadas
numa região do País;

5. as instituições de mais de urna
região;

6. tôdas as instituições de ensino
superior do País.

A primeira hipótese, que corres
ponde também à primeira do pla
no do conteúdo, é sem dúvida a
mais modesta e não chega a consti
tuir um vestibular unificado, por
ser ainda a escolha feita direta
mente para uma carreira. A últi
ma. ao contrário, é por demais am
biciosa para que dela se cogite
no momento. As demais são ple-
namente exequíveis, em muitos ca
sos, com reais possibilidades de
que se “queimem etapas” dentre
as da exemplificação. O legislador
da reforma universitária o perce
beu muito bem, a ponto dc que o
Decreto-lei 464/69, no seu artigo
4.°, alcance desde logo a 4.a fase,
e de certo modo a quinta, dis
pondo que: 

"Art. l.° O Ministério da Edu
cação e Cultura atuará junto às
instituições de ensino superior
visando à realização, mediante
convênio, de vestibulares unifi
cados em âmbito regional.”

A unificação do vestibular é, so
bretudo, um imperativo de racio
nalização. Atualmente, cada uni
versidade e escola isolada emprega,
na promoção de concursos disper
sos e mais ou menos improvisados,
um esforço e uma quantidade de
recursos que tendem sempre a cres
cer, com o aumento da procura e
o surgimento dc novos cursos. Bas
ta dizer que oscila entre 20 e 40,
conforme os setores compreendi
dos, o número de vestibulares di
ferentes que se realizam por uni-



versidade. Não há, nem podería
haver, qualquer efeito cumulativo
dos investimentos; nem mesmo no
tempo, visto que a experiência de
um ano cm nada contribui para
melhorar o trabalho do ano se
guinte. A solução teria, pois, de
ser a que finalmente prevaleceu
na lei, de aplicar também aqui os
princípios de concentração c não-
duplicação em que se baseia todo
o processo da reforma.

O terreno, aliás, não é inteira
mente virgem de iniciativas pio
neiras neste particular. São co
nhecidas as tentativas de São Pau
lo e da Guanabara, ainda limitadas
pela persistene ia do modêlo tradi
cional e pela fluidez de uma legis
lação pouco encorajadora. Assim,
em que pêse ao alto padrão técnico
dos seus organizadores, o que se
conseguiu ali não foi além da cen
tralização dos vestibulares de um
mesmo curso ministrado por vá
rias escolas; é a primeira hipótese
da nossa excmplificação. Anterior
a essa tentativa foi o plano da Uni
versidade de Brasília, sem dúvida
o mais completo surgido até agora.
Previu-se já então um vestibular
centralizado em sua execução e
unificado cm conteúdo para todos
os cursos. Três ordens de provas
foram prescritas: (a) redação, (b)
conhecimentos gerais (abrangen
do Matemática, Física, Química,
História Natural, Desenho, uma
língua estrangeira moderna e Por
tuguês) e (c) aptidões gerais (com
averiguação de interêsses profissio
nais). Admitiu-se também um es
tágio de recuperação para os can
didatos de nível satisfatório que
apresentassem deficiências em
Português e Matemática.

Uma terceira experiência foi a da
Universidade Federal do Ceará.
Seus resultados revestem especial
interêsse, por se tratar de uma
instituição ainda criada e organi
zada com todos os vícios que hoje
se pretende corrigir. Até 1963,
realizavam-se ali 18 vestibulares
diferentes, tantos quantos eram os
cursos ministrados. Nesse ano, foi
apresentado ao Conselho Universi
tário um projeto de nossa auto
ria, em que a execução do concur
so ficava a cargo de uma comissão
central e seu conteúdo era escalo
nado pelos cursos agrupados em
cinco áreas: Ciências Exatas. Ciên
cias Biológicas, Ciências Huma
nas, Letras, Artes. Era uma solu
ção de compromisso, logo se 
cebe, que mesmo assim encontrou
fortes resistências. Ao fim, o item
de centralização foi aprovado, mas
não houve como evitar a amplia- ggg
ção do número de áreas de cinco
para oito, com a classificação à
parte dos cursos de Agronomia,
Direito e Economia.

Após a primeira aplicação do pla
no, já não houve quem pusesse em
dúvida a vantagem da execução
unificada e, depois da segunda,
tão favorável se apresentava o cli
ma para nôvo avanço que tenta
mos, de uma vez, a eliminação dos
grupos. Não o conseguimos, como
era de esperar, mas alcançamos sua
redução para três áreas: Ciências,
Estudos Sociais, Letras e Artes.
Já em 1967, porém, logramos que
se limitassem as áreas a duas: Ci
ências cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAstricto sensu, Humanidades
la to sensu. Finalmente, com a re
forma universitária, aprovou-se por
unanimidade — o que é importan
te assinalar — a fusão dessas duas
áreas a partir de 1971, quando se



atingirá a plena unificação do
conteúdo. No próximo ano, por
tanto, o vestibular ainda será fei
to para os cursos de um daqueles
dois grupos em que o candidato se
inscreva, de acordo com o sistema
atualmente em vigor.

A cada curso, nesse esquema já em
vias de superação, corresponde um
“perfil de cultura” preestabeleci-
do, que o aluno deverá alcançar
ou ultrapassar para tornar-se “clas
sificável'’. Êsse perfil é configura
do mediante a fixação de resulta
dos mínimos a serem obtidos cm
cada disciplina incluída no exame.
Até 1967, ao inscrever-se, o estu
dante declarava hierarquicamente
suas várias opções de curso dentre
os do grupo c. com base nelas, pro-
cedia-se a classificações sucessivas
até o preenchimento das vagas.

30-1 Frequentemente, acontecia que o
candidato subestimava suas possi
bilidades e, para assegurar a ma
trícula, indicava como primeira
opção um curso de perfil mais
baixo. Terminadas as provas, ve
rificava que poderia ter escolhido
o de sua real preferência; mas a
essa altura já não podia recuar,
fôsse diante da clara prescrição re
gimental, fôsse pelo policiamento
inexorável de seus colegas. Isto le
vou a que a opção passasse a fazer-
se após o conhecimento dos resul
tados.

Também houve ao longo dêstes
seis anos, apreciáveis aperfeiçoa
mentos de ordem pròpriamente
docimológica já que não pretende
mos, pelo menos no presente tra
balho, descer a minúcias de ordem
técnica, limitando-nos a registrar
a visível melhoria operada na ela
boração das provas. Adota-se um 

estilo "objetivo” na formulação
dos quesitos, o que não constitui
novidade, porém cada vez mais se
vinculam as respostas a operações
mentais que repetem a aprendiza
gem de simples memorização. De
último, passou-se a utilizar o com
putador nas fases de correção e ta-
bulação, o que deu origem a inevi
táveis polêmicas. Entre os argu
mentos apresentados em contrário,
destacamos o que se prende à re
dação. Como ainda é impossível
aferir trabalhos de desenvolvimen
to livre por via eletrônica, teme-se
que isto leve a sua eliminação
pura e simples. A solução imedia
ta, de que já se cogita é manter em
parte a correção “manual”.

/\ experiência, como se vê, tem ní
tidas zonas de altos e baixos que
se evidenciam por si mesmos. Seu
mérito reside sobretudo no realis
mo dc empreender, progres
mente, o que, numa instituição ta
lhada ao modelo tradicional e nas
condições de há seis anos, jamais
se alcançaria de uma só vez. As
próprias falhas não raro se resol
veram ou atenuaram no evolver
do processo, desencadeado, outras
exigiram providências especiais;
muitas persistirão por anos; c al
gumas, já agora, irão desaparecer
em conseqüência da reforma uni
versitária . É o caso, por exemplo,
do vestibular ainda feito cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApara cur

sos, apesar de êstes se reunirem em
grupos sempre mais amplos. Tal
já não acontecerá com o nôvo re
gime, em que o aluno ingressará
na universidade, pela via de uma
área do l.° ciclo, e só mais tarde
escolherá a carreira.

Alongamo-nos um pouco nesse re
lato para sublinhar a convicção, 
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em que nos e n conLra m os, el e qu e 
a unifi c;ição cio vesLibular não se
r;\ Lãa difí cil como po cl e r;í parece r 
aos mais cl escre nLes. Nem já ser;'1 
necess;\ ri o , para e fet iv{1-la em pl e
na , ·igê n cia ela r e fo rm a, eg11ir pa s
sos t:io m o cl esLos com o os que a 
situa ç?ío ante ri o r impôs ;'is prirn e i-
1x te nL aL ivas. Ceno, o cr it é ri o d e 
proo-re sivi chcl e se r ;'1 a ind a incli s
pcn :íve l, m as o polllo d e p;i ni cla 
j;'1 es Lar<'1 in compar;'ive lrn e nLe m a i 
ava n ça d o , e o ulro ser ;'1 o riu11 0 ci os 
ajust:i m en tos e in ovações. Basta 
diler, por exe n1pl o, qu e a execução 
re 11Lra li rn cl a e a in cl us?ío, n as 
proqs ci os "co nh ec im e 11 Los comun 
à di1·e rs;is fo rm as el e edu ca ão el o 
c.crunci o gra u " con sLit uem m ecli

d:is hoje obrig;i Ló ri as e, ass im. n ão 
111 ;i is poderão levar ::i.os i 111 passes e 
proLel.i ções em qu e se cl il uír;im 
tantas ini c iativas promissoras . R es
ta que se tire o m elh o r pa r t ido 
dessas condi ções verd ad e iram ente 
excepcio n a is . 

Em relação ao con teúdo, propo
mo que num a primeira fase, oncle 

e quando não seja possível evitar 
a divisão elo vesLibular por grupos, 
êstes não alcancem a lém de Lrês, 
que bem poderão ser os anterior
mente indicados: Ciências, Estu
dos Sociais, Humanidades. O exa
me poderá constar ele uma ou ｭ ｡ ｩｾ＠

provas, parecendo-nos também ra
zoável o número ele três para reu
nir as disciplinas afins de cada 
uma daquelas áreas. Não só, po
rém, as di sc iplinas, como também 
as provas, elevem ser as mesmas 
para todos, esca lon ando-se por 
grn us crescen Les ele dificuldades os 
quesitos ele c:ida disciplina. Tais 
qu es iLos, conquanto ainda referi
d os a conhec imenLos como tais, de
vem ser apresentados sob a forma 
que enseje um in ício ele aferição 
elas aptidões ' 'quantitali vas" e 
"verbais". O resultados das vá
ri as disciplinas - expressos numa 
só escala numérica ou a ela redu
zidos posteriormente - permitem, 
qu:inclo reunidos, que se visualize 
o "perfil de cultura" do ca nclida
Lo, como ilustraremos a segu ir: 

a. Representação numérica do "perfil": 

1 
TI ESlJLTADOS 

Áíl EAS D ISCIPLI NAS 

P/cfüc iplina 
1 

Por área 
(;\! ) 

- - ----------
Matemát ica 3.5 

C'iénr ins Fís icn 4,;i 
Qu ímica 3,0 
Biologia 3,0 3,.; 

- - - -
Geogra fi:\ 3,5 1 

E<111dos Sociais His t·ôria '1,5 
O.S.P.B. e/Civismo 4,0 4,0 

- ------------ ------ - ------
Português 3,0 

1 lnmanidades Língua est.rnngeirn 3,.'i 
Artes (Iniciaçüo) 2,:"í 3;0 
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No exemplo escolhido, o total de
pontos fornece um critério geral
de classificabilidade, que não é ne
cessariamente aprovação ou repro
vação: a média por área indica um
critério particular de preferência
por grupo: e o conjunto, sobretu
do em sua forma gráfica, propor
ciona os primeiros elementos para
a orientação a fazer-se no I.° ciclo.
Êste, como notamos anteriormen
te, deve ter um âmbito cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm enor que

o do vestibular, razão por que, se
a sua estrutura igualmente abran
ge três áreas, o melhor é reduzir TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b. R epresentação gráfica

o exame a duas, surgindo então a
hipótese do exemplo como solu
ção mais pobre. Note-se que já
temos por inteiramente vencida a
idéia de um perfil traçado a priori,

com a qual se anula ou deforma a
principal função do vestibular: a
de diagnóstico. Apenas, visando
a sua função transitória, admiti
mos que se preestabeleçam míni
mos de classificabilidade geral,
embora demos preferência ao sis
tema de simplesmente classificar
os candidatos até o limite das va
gas existentes.
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Apesar do inegável avanço em que
deverá importar, êsse ainda é um
típico esquema de transição. Seu
critério fundamental é o da pro
gressividade: o vestibular surgirá
tanto mais unificado quanto me

nor seja o número de grupos em
que se divida, e tanto mais preciso
quanto mais a aferição de conheci
mentos envolva as correspondentes
aptidões. Por isso é que ainda se
cogita de “áreas” na estrutura e



de "conhecim e n Los" no con Le úclo . 
Numa segunda fa se, Lod a via, am
bos deverão estar apenas implíci
tos num vesLib ul ar rea lm enLe úni

ro e fei to clire Lam ente para a a fe
rição el e ajJ t idõe . N um a compara-
;fo it C l;iparecl e, d iría m os que as

sim como são os pr in ípi os im ecli;i -
10 (pro te ín as e le.), vitam in as e 
SJ is minerJis o qu e inte re sa par ;:i 
a nu tr ição, em veL dos a lim enLo 
que em gra n de parle se e li m in am , 
também são as aptidões o que im 
port a na Ecl ucaç;'ío, m 1 uga r el as 
inform açõe q ue e m g rande parte 
e e quecem . 

T ão el e isi o edt o nôvo passo 
q ue, em nos o entender . sómente 
co m êle e li be rtará o ensino m é
d io ela ua t rad icio n a l pos i ão a n
cibr em face cio super ior. Enq uan
to o ingresso n a t.r1i versidade es ti
\·er direla m ente re ferido a conhe
cim enLos, também em conhec imen
tos se resolvedt a edu cação do ní
\·el prececl enle, n ão h ave n do como 
impedir a contrafação pedagógica 
ele "pre parai· para o vestibu lar". 
Curioso é qu e d esd e 196 1, com a 
Le i el e Diretri zes e B ases, estam os 
ob o impéri o cio prin cip io ela 

"equival ênc ia " , aqu êle segundo o 
qual , na cle[ini ção cio Co nse lho Fe
dera l de Educação, "os es tudos [ei
ros a um m esmo níve l, embora co
locados em m atérias diversas. d ão 
ao aluno um equivalente gr au de 
mat uridade". i t Qu er is to dizer , 
nas palavras cio Conse lho, que se 
continuarmos a exigir "ma téri as", 
nítida será a desvantagem que ex
perimentará um técnico industrial 
diante dêsse "especialista em ves· 
tibular" que é o candidato egTes· 

so do curso secund{irio-acadêmico: 
mas se passarmos a focalizar a ''ma. 
turidade", será mesmo possível que 
o técnico exiba um teor mais alto 
de apti dões "quantitativas", sem 
apresentar-se necessà ri amente mai 
fr aco nas aptidões "verbais". 

No q ue toca it execução, a lei p 
não admite parcelamentos por 
áreas ele saber ou grupos de e CO · 

las. A central ização tornou-se im· 
pern ti va "na mesma uni versidade 
o u fede ração ele escolas ou no rnes· 
111 0 es tabelecimento isolado de or
cra n ização pluricurricular". Êste 
é, poi , o mínimo a ser atingido 
logo na primeira fase. Para tan-
to, o mecanismo que se indic;i é a 
cri ação ele um se rvi ço onde se reú-
nam as operações antes repet ida 
em cacb unidade. Quanto maior 
seja o âm bito alcançado, mais vi· 
sí\'eis e torn arão as vantagens 307 
cl êsse órgfo em têrmos ele economia 
e efi ciência . O custo J1er ca pita 
tenderá nat uralmente a diminuir. 
porquanto o conjunto elas des pe-
sas se estab ili zará, a partir ele cer· 
to momento, enquanw o número 
de ca ndidatos continuará a cres-
cer : os resultados se··ão mai · obje
tivos, pelo aumenw da "amostra". 
pela comparabilidade das notas e 
pela possibilidade que se terá. num 
órrrão a [uncionar em car:íter per-º . manente, ele reali zar pesquisas e 
aperfeiçoa r constantemente as téc
ni cas de elaboração cios quesitos. 
julgamento das provas e class ifica
ção cios candidatos. 

Entre essas técn icas inclui-se o uso 
do com puta dor, onde e quando se 
alcancem altos números . Nada jus-

11 CONSELHO F.EDERAL DE EDUCAÇÃO - Concurso de Habi litaç:io aos Cursos 
Superiores (Parece r n .º 58/62 - R elator: Valnir Chagas). ln: Documenta, n. 4. Rio 
de Janeiro , C.F.E., 1962; p. 61. 



li fica o esforço e o custo cie uma
boa programação para afcrir algu
mas centenas de provas; mas nada
também autoriza que, existindo
êsse poderoso recurso auxiliar, de
zenas de professores sejam desvia
dos de suas atividades para, mecâ
nicamente, assinalar erros em mi
lhares de testes. A menos que os
exames voltassem a fazer-se no ve
lho estilo das "três questões” de
desenvolvimento inteiramente li
vre. Esta hipótese é hoje imprati
cável e, em verdade, desnecessária
com os novos procedimentos dispo
níveis. O próprio "caso” da reda
ção se esclarece, e com vantagem.
quando visto à luz do sistema inte
grado para que se caminha.

De fato, no vestibular tradicional,cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
em bora não fôsse cia exigida com

308 frequência, a sua presença era de
inegável importância como o úni
co que poderia fugir aos conheci
mentos como tais, proporcionando
alguma impressão de conjunto da
formação do aluno. Já agora, des
de que se introduza no exame a
preocupação de avaliar aptidões,
essa função estará suprida em gran
de parte; não, porém, substituída
a redação, que deve ser ainda pra
ticada pelo menos no l.° ciclo.
òbviamente sob forma compatível
com o desenvolvimento do estu
dante e as características muito
especiais que a escolarização assu
me a essa altura. Como já obser
vavam os autores do Harvard Re-
port, a redação “é uma atividade
que nunca termina: apenas come
ça na escola primária e média e
deve prosseguir na superior”.32 12

Mas voltemos à execução centrali
zada . Esta, uma vez iniciada, difi
cilmente se deterá nas fronteiras
de uma só instituição. Na experi
ência do Ceará, por exemplo, al
gumas escolas isoladas já come
çam a associar-se à Universidade
para integrar-se no seu “vestibular
único”, e temos corno um desdo
bramento natural do processo a
adesão dos demais estabelecimen
tos oficiais a particulares existen
tes na capital. Mais um passo, e
se alcançará o âmbito estadual. É
algo assim o que prevemos irá
acontecer de agora por diante. A
experiência parcial de São Paulo
o indica ainda mais claramente.
Não cremos, porém, que se atinja
tão cedo a realização de um vesti
bular nacional; nem isso nos pa
rece conveniente, com as atuais di
ferenças econômicas e culturais do
País. O que está mais próximo é
o vestibular regional, recomenda
do expressamente na lei.

O mecanismo que lhe propomos é
semelhante ao já descrito; um ser
viço regional, de funcionamento
permanente, mantido e supervisio
nado pelas instituições interessa
das. São enormes as possibilidades
que um órgão de tal natureza te
rá a oferecer, graças à concentra
ção de meios. Já nem nos referi
mos à realização de exames cada
vez mais amplos, rápidos e preci
sos; referimo-nos antes ao que pos
sa emergir dessa função principal,
como um precioso subproduto.
Um exemplo é a avaliação, periò-
dicamente renovada, do tipo e
qualidade do ensino médio que se
ministre na região; outro é a cons-

12 HARVARD COMMITTEE — G eneral Education in a Press Society. Cambridge
Mas, Harvard University Press, 19G2 (17.a impressão), p. 199.



trução de instrumentos eficazes
para a medida de aptidões, elabo
rados e aferidos inteiramente no
Brasil; um terceiro, decorrente em
parte dos anteriores, é a descoberta
precoce de talentos ainda na escola
de segundo grau, como de há mui
to se vem fazendo nos programas
americanos de procura dos chama
dos cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArunners-up; e assim por diante.

Dir-se-á que o preço da racionali
zação do vestibular será a sua mas
sificação. Ora, entre os desafios
maiores enfrentados pela reforma
universitária está o de promover
“uma conciliação", difícil mas ne
cessária, entre o ensino de mas
sa .. . e a missão permanente da
universidade, de constituir-se o
centro criador de ciência e a ex
pressão mais alta da cultura de um
povo '.13 O importante é saber
distinguir entre uma e outra alter
nativa. no delineamento de cada
solução particular. O vestibular,
por exemplo, é hoje um típico fe
nômeno de massa, e como tal deve
ser encarado. Em compensação, o
l.°  ciclo agora instituído, sem o
qual não conceberiamos sequer a
reforma, é um dispositivo que leva
a seleção ao plano das diferenças
individuais e, ao mesmo tempo,
apóia a formação profissional nu
ma base mais sólida de conheci
mento “puro”. O próprio vestibu
lar ainda está definido como uma
seleção apenas indireta, uma pri
meira aproximação; e se revestir
o sentido que lhe preconizamos,
sòmente em números constituirá
uma solução de massa, porque em
resultados será uma clara e cons
tante busca de excelência.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em R esum o

1 . A seleção c um processo que
nem se inicia no ensino médio
nem se conclui na universida
de, embora exista uma escolha
que se realiza na escola 
perior e para ela. Há, portan
to, uma seleção mediata, que
se faz também antes e depois
da formação superior, e uma
seleção imediata, que se faz
no nível da universidade.

2. A seleção m ediata escapa a
controles sistemáticos, 
quanto seja inegável que sua
parte mais perceptível, até
mesmo por efeito de proximi
dade, é a que se opera na esco
la de segundo grau. Cabe, to
davia, ter sempre em vista
que a preparação para a uni
versidade, no ensino médio, gpg
constitui apenas uma função
emergente do propósito mais
amplo de educar o adolescen
te; e a escola a exercerá tanto
melhor quanto mais se con
centre em seu próprio nível.

3. A seleção im ediata faz-se em
duas etapas: (a) ainda para

estudos superiores, genérica
mente considerados, e dentro
dêles (b) para um a carreira

determinada. A primeira im
plica uma forma indireta de
escolha, porque feita antes da
matrícula, e a segunda, uma
forma direta, já no contexto
universitário.

4. A form a indireta da seleção
imediata comporta vários pro-

13 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA — Reform a U niversitária (Re
latório do Grupo de Trabalho). Rio de Janeiro, 1963; p. 16.
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cedimentos, entre os quais o
mais comum cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé o vestibular —
o exame feito no vestibulo da
universidade — pelo qual já
se optou oficialmente na legis
lação brasileira.

5. O vestibular tem uma função
transitória, de distribuir va
gas nos limites fixados pelas
várias instituições, c outra per
manente, de realizar um pri
meiro diagnóstico de forma
ção dos candidatos.

6. A função transitória do vesti
bular tenderá a desaparecer,
na medida em que o número
de vagas oferecidas alcance o
dos candidatos que as plei
teiam: a função perm anente,

ao contrário, será sempre ne
cessária para reunir dados
comparáveis que facilitem, no
início, o trabalho mais indi
vidualizado da seleção direta.

7. O vestibular supõe, assim, um
l.°  ciclo de graduação, no
qual a seleção se fará, princi
palmente, como o determina a
lei, sob a forma de recupera
ção de insuficiências e de ob
servações pessoais, que orien
tem os estudantes na escolha
da carreira a seguir, podendo
conduzir também a elimina
ções.

8. Nas instituições que mante
nham mais de um curso, o ves

tibular será unificado quanto
a seu conteúdo e centralizado
quanto a sua execução.

9. A unificação quanto ao con

teúdo admite gradações, po
dendo fazer-se de uma vez ou

ser parcelada por “áreas de co
nhecimentos afins”. Em qual
quer hipótese, o vestibular
abrangerá "os conhecimentos
comuns às diversas formas de
educação de segundo grau” —
secundária, normal, comercial,
industrial, agrícola “e outras”
— sem ultrapassar este nível de
complexidade”.

10. De modo geral, ter-se-á cum
prido a exigência legal num
exame de dificuldade média
em que haja provas de Ciên
cias (Matemática, Física. Quí
mica e Biologia), Estudos So
ciais (Geografia. História e
Organização Social e Política
Brasileira, com noções de 
vismo) c Humanidades (Por
tuguês, línguas estrangeiras
modernas c Iniciação Artísti
ca). O importante nesta ou
em outra solução, é que se
configure o "perfil de cultu
ra” com que chegue o aluno
ao ensino superior.

II. Os conhecim entos, assim na
doutrina como já agora na
lei, não constituem fins cm
si. porém meios destinados a
"avaliar a formação recebida
pelos candidatos e sua aptidão
intelectual para estudos supe
riores”. Em última análise, o
que se visa com o vestibular
são as aptidões. Estas, con
forme a nomenclatura mais
comumente empregada, po
dem ser “quantitativas” e
“verbais”: as primeiras estão
referidas mais diretamente ao
pensamento matemático e ci
entífico; as últimas, aos Estu
dos Sociais, às Letras e às
Artes.



12 . Como não é poss ível irnpl<in
tar, desd e logo, um vestibula r 
ele todo unifi ca do e baseado 
inteira m e nte e m ap tidões, 
propomos qu e, numa primei
ra fase, as provas sej a m ca lca
das em conb eci m entos, que 
e n volvam a ptid ões, m ediante 
uma organiz:i<) o :ipro priacla 
d os qu es itos, :ité qu e, num se 
gundo mom e nto, se foca li zem 
dire tamen te os processos men
tais_ 

13 .. -\ unifi cação el o vest ibu lar 
quanto à ex ecução, difere nte
m ente el a unifi cação pelo co n
teúdo, far-se-á cl es cle logo " n a 
mesm a unive rsicla cl e o u fede
ração ele esco las o u n o m esmo 
es tabelec ime n to isolado el e or
ganização pluri curricul a r". So
mente qu a nd o se ultrapassa o 
âmbito el e um a institui ção é 
que será possíve l, numa ·se
gunda fase , estabelecer crité
rios ele fJro gressividade: pri
meiro, algumas uni versid ades 
e escolas el e uma cidade; el e-

pois tôdas elas ; em seguida as 
elas cidades próximas; mais 
tarde as ele uma zona; e assim 
por diante. 

14. Por êsse caminho se chegará 
ao vestibular regional, tam
bém previsto na lei, que ao 
menos como possibilidade já 
eleve fi gurar em nossas preo
cupações. Não cremos, porém, 
que se alcance logo o vestibu
lar nacional, dad as as dispa
ridades econômicas e culturais 
do País. 

15 . Qualquer que seja o grau al
can çado na integração, o me
ca nismo que se indica para 
promovê-la - em cada univer
siclaele, grupo ele instituições 
ou região - é a criação de um 
serviço central, de caráter per
manente, que unifique os 311 
meios e assegure um teor ca-
da vez maior ele eficiência, ra
pidez e precisão aos trabalhos 
do vestibular . O campo , está 
aberto para um a ação vigoro-
sa do Conselho ele Reitorr.s. 

w 



G raduação em Econom ia:
Estudo de C urrícu lo °

Frederico A m orim  **

I. O C urrículo M ínim o de 19G 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O currículo mínimo de Economia
estabelecido pelo Conselho Fede
ral de Educação, em 1962, foi o
primeiro passo no sentido da re-

312 fonna dos currículos tradicionais
desses cursos.

Numa época em que as faculda
des possuíam em média 25 disci
plinas para os quatro anos do 
so de graduação, a exigência de 17
disciplinas obrigatórias1 podería
parecer um fator de profundas 

modificações. Os reajustamentos
não foram entretanto numerosos,
já que apenas 2 ou 3 disciplinas
constituíam exigência efetívamen-
le nova, em têrmos de conteúdo.
A implantação do currículo resul
tou, basicamente, em simples mo
dificações dos nomes das discipli
nas. pois permaneciam os mesmos
professores e exatamente os mes
mos programas; situação que se
tornou possível na medida em que
o Conselho Federal de Educação
resolvera não especificar os pro
gramas das disciplinas.

No primeiro semestre de 1968 realizou-se, na Faculdade de Economia c Admi
nistração da Universidade Federal Fluminense, um Seminário de Professores c Alunos,
para o debate de problemas concernentes à vida da Faculdade c da Universidade,
cm geral. O Seminário, que teve sua seção inaugural presidida pelo Reitor Manoel
Barreto Neto, mobilizou a quase totalidade dos alunos c professores da unidade,
durante uma semana. z\ primeira plenária criou quatro Comissões Parilárias —
Formação Profissional. Estrutura Universitária, Métodos Didáticos c Curso de
Administração — que tiveram seus relatórios discutidos c cotados cm plenário. z\
Comissão de Formação Profissional, que tivemos a honra de presidir, apresentou
um projeto de currículo para o curso de graduação c é esta proposta c os argu
mentos que apoiaram sua elaboração que constituem a base das idéias apresen
tadas neste artigo. Nossa vivência como professor tia PUC contribuiu também para
o desenvolvimento dessas idéias.
•• Professor Associado da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro
c Prof. da Universidade Federal Fluminense.
1 Ver, cm anexo, a cópia da resolução do Conselho que fixou o currículo mínimo
para Economia, em 1962.



Por outro lado, a não fixação de
um limite ao número de discipli
nas permitiu que sobrevivessem
certas matérias sôbre tujo escopo
já não havia consenso e que ti
nham sido introduzidas há quase
30 anos, quando da criação dos
primeiros cursos de Ciências Eco
nômicas no Brasil; numa época,
justamente, em que essa Ciência
atravessava uma fase de profun
das modificações e em que não
era possível visualizar o sentido de
sua evolução. O não estabeleci
mento de um programa mínimo
por disciplina e de um limite má
ximo ao número de disciplinas foi,
entretanto, uma correta decisão
do Conselho. Isto porque, num
país em que a universidade tem
tão grande dependência do poder
central, a fixação de um currículo
mínimo, através do simples enun
ciado das disciplinas que o com
põem, constituiu um fator de libe
ralização que deu grande flexibili
dade à ação dos colegiados das fa
culdades .

Por isso, face à reforma dos currí
culos mínimos, adotamos a posi
ção de que, em relação ao de Eco
nomia, necessitamos apenas de
mais liberdade, pela redução do
número de disciplinas obrigató
rias .

ser garantida ao estudante de de
terminar os rumos de sua própria
formação profissional. A progra
mação deve ser tal que se ofereça
simultâneamente a um conjunto
de disciplinas obrigatórias, tão re
duzido quanto possível, amplo le
que de disciplinas optativas. O
atendimento dêste princípio pode
ser prejudicado por um currículo
mínimo demasiadamente amplo.

Outra idéia básica é a de que o
maior número possível de discipli
nas obrigatórias deve coincidir
com aquelas que são comuns a
estudantes que pertençam a outras
áreas de interêsse, estejam êles li
gados ou não através de um ciclo
básico ou de um instituto de estu
dos gerais, quando fôr o caso de
uma faculdade ou departamento
integrado em uma universidade.

313
Um terceiro princípio fundamen
tal refere-se à natureza do curso
de graduação: é apenas um curso
de formação básica, teórica e pro
fissional; a especialização é obje
to de cursos de extensão ou pós-
graduação. Isto não significa, mui
to pelo contrário, que ao nível do
curso de graduação não possam ser
definidas algumas grandes “linhas”
que permitiríam ao futuro econo
mista situar-se num dos grandes
ramos em que poderá vir a divi
dir-se sua ação como profissional.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II. Princípios
a O rientar a Elaboração

de um N ôvo C urrícu lo

A primeira e mais importante con
sideração que deve anteceder a ela
boração de um nôvo currículo,
para qualquer curso de nível uni
versitário, é a liberdade que deve

III. A Estrutura do C urrícu lo

A combinação dêsses princípios
fornece uma orientação clara para
a programação do currículo: êle
deve possuir um conjunto de dis
ciplinas comuns e obrigatórias que
forneça aos futuros economistas 
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instrumental teórico mínimo, e 
complementarmente, amplo agre
gado de disciplinas 0ptativas que 
lhes permita aprofundar e desdo
brar determinados campos apre
senta dos na parte básica e centrai 
do curso. 

As disciplinas obrigatórias devem 
ser tais que homogeneízem o pro
duto da faculdade, fornecendo-lhe 
formação global e sólida . São elas, 
de um lado, as principais disci
plinas teóricas, que formam o nú
cleo do curso e, de outro, as dis
ciplinas instrumentais e de aplica
ção que sejam indispensáveis ao 
desenvolvimento de uma firme ca
pacidade analítica e uma perma
nente perspectiva crítica dos fenô
menos compreendidos no domínio 
econômico. No primeiro grupo, 
aparecem com destaque as discipli
nas ele teoria econômica, como 
Análise Micro e Macroeconômica; 
no segundo, as instrumentais, co
mo Contabilidade ou Estatística, 
e as aplicadas, como Finanças Pú
blicas e Economia Brasileira. 

As disciplinas optativas, numa si
tuação ideal, deveriam ser ofere
cidas em grande número, de tal 
forma que os estudantes tivessem 
ampla liberdade na composição de 
suas linhas de interêsse. Assim, se
ria possível abrir uma ou duas de
zenas ele campos ao futuro profis
sional, sem que se ferisse o prin
cípio da não especialização ao ní
vel do curso de graduação. 2 

A limitação de recursos com que 
conta a universidade brasileira e 
a necessidade de um comêço mais 
simples e bastante operacional, pa
rece-nos recomendar a implanta
ção de um mínimo inicial de três 
"linhas", suficientemente amplas 
para posterior desagregação; são 
elas: 

1. linha técnico.operativa 

2. linha dos métodos quantita· 
ti vos 

3. linha de teoria econômica. 

A primeira seria a mais ampla e 
estaria adequada àqueles que vi
sualizassem seu campo de ação nas 
áreas da programação empresarial 
ou setorial, ela elaboração e análi
se de projetos, da programação or
çamentária etc. A segunda seria 
para aquêles ele boa formação ma
temática, desejosos de aprofundar 
seu domínio dos instrumentos 
quantitativos, como a Econome
tria e a Pesquisa Operacional. A 
última linha destina-se àqueles que 
queiram aprofundar-se em teoria 
econômica, especialmente em J\fa
croeconomia, para um estudo 
mais completo da problemática cio 
desenvolvimento econômico, de 
sua análise e programação. 

Não se poderia negar, entretanto, 
àqueles que desejarem, a composi· 
ção de uma linha mista . A presen
ça ele professôres orientadores na 
fase de matrícula e declaração de 
créditos é, por isso mesmo, indis-

! Seria possível, por exemplo, al>rir as seguintes linhas sem risco de ･ｳｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡ｾＺｬｯ＠

precoce: Pesquisa Operacional, Econometria, "Marketing", Projetamente, Programa· 
ção Global, Comércio Externo, Economia Agrária, Problemas Urbanos, Economia dr 
Transportes, Recursos Humanos, Macroeconomia, Contabilidade Pública e Pro· 
ｧｲ｡ｭ｡ｾ￣ｯ＠ Orçamentária, Contabilidade Empresarial e Programação Financeira. Mcr· 
caclo de Capitais, entre outras. 



pcnsá\'el. Esta presença terá, en
iretanto, 11m papel de pura orien
rarão e, desde que atendidas · as 
cxÍgênrias formais como limite de 
rarga horüria e p1·é-recp1isitos, os 
;ilunos não poderão ter seus pla
nos recusados. 

O leitor ter:í percebido q11e uma 
tle nossas preocupações maiores é 
ampliar as perspectivas do curso. 
Esra orientação parte ela idéia ele 
c111e o mercado de trabalho não 
esr;í habilitado a absorver senão 
um 111'11nero m11ito reduzido de 
economistas " tec'iricos", ou seja. 
proíissionais com instrumental 
:111alítiro cliversificaclo, orientados 
para a pesquisa científica e o ma
'..:;istfrio. A 11niversiclacle. clevenclo 
estar preparada para formar êsse 
tipo de i11diví1luo - que eleve ser 
<eu principal "produto" - não po
de desconhecer as caractcrísr icas 
do mercado de trabalho e aban
donar sua função social de formar 
jm·ens para exercer tarefas que. 
romo regra, dispensam sofisticações 
lcúricas, exigindo, por outro lado, 
manuseio correto de técnicas espe
dfiras. Assim, enquanto o futuro 
.. mestre" faz as disciplinas comuns 
e ohrigatórias, para depois optar 
por aquel;is ele aprofundamento 
rcúrico, o futuro Ｂｴ￩｣ｮｩ｣ｯＭｯｰ･ｲ｡ｾ＠

dor" vai, após concluir o núcleo 
obrigatório, cursar as disciplinas 
que melhor lhe aprouverem. É 
possível que o segundo tipo ele 
profissional não venha a caracteri-
1ar-se como "cientista social" e que 
ｾｵ｡ｳ＠ funções, no mercado de tra
balho, nfio se diferenciem su bstan-

cialmente daquelas do contador, 
cio administrador, de alguns tipos 
de engenheiro ou advogado, mas 
isso não é importante, desde que 
êle possa desenvolver a contemo 
suas funções. Essa propriedade e 
não o que est{t escrito no diploma 
é que \'ai definir e valorizar o pro
fissional. É a inobservfmcia dessa 
idéia que tem levado os diploma
dos cm Economia a tão freqüentes 
frustrações profissionais (hoje sen
do. seguramente, a mais frustran
te das profissões), gerando, por ou
tro lado, os tão freqüentes e ingê
nuos protestos cios economistas 
contra as i 1wasões de rnas ;íreas do 
mercado ele trabalho pelo enge
nheiro, pelo advor,r:iclo, pelo admi
nistrador etc. A universidade tem 
a obrigação de formar o cientis
ta que Yai estudar e ajudar a 
transformar a sociedade, mas não 
pode abandonar a massa de indi- 315 
víduos que não pretendam assumir 
aquela posição e que, de uma ma
neira 011 de outra, jamais serão 
chamados a fazê,Jo. 

IV. A composição do Currículo 

Estamos agora em condições de 
apresemar as disciplinas que for
mam nosso projeto de currículo. 
São elas: 

1 . D1sc1rul\As ÜBRIGATÔRIAS 3 

1 . 1 . Básicas e T1•úriras: 

Introdução à Economia 
Sociologia 
An;ílise Microeconômica 

:: f:stc projeto ohcdccc ;w currículo miuimo em ｶｩｧｾｲＮ＠ ｩｮ､ｵｩｾｵｬｯ＠ 11'>das as 17. ＼ｬｩｾ｣ｩﾭ

l'linas nele mcndonaclas. além ela adição de ｅ｣ｯｮｾｭＡ｡＠ ｂｲ｡ｳＱｨＺＱｾ｡＠ c ｄ｣ ｳ ｾ Ｚ ＱＱｲｮｾ｜ﾷＱＱＱＱ Ｎ ｣Ｑｾｴｾ＠
fcon<imico. A situação ideal seria, certamente, eh1111nar o ｲ｡ Ｎ ｲ｡ｴ｣ｾ＠ de ohng-.itona 
atrihu(do a algumas delas. entre as quai,; ､･ｳｴ｡｣ｾｲ￭｡ｭｯｳＺ＠ Htstóna .do Pensamento 
t:1-011limico. J>ollti<:a e Programação Econômica e t.conorma llllcrnac1011al. 
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Economia Internacional (Teo-
ria do Comércio Exterior) 

Análise l\fao·oeconômica 
Desenvolvimento Econômico 
História Econômica e Forma-

ção Econômica do Brasil 
Geografia Econômica 
História do Pensamento Eco

nômico. 

1.2. Jnstr11m e11tais e AJ1licadas: 

1. 2 . J . Instrumentais: 

Matemática 
Estatística 
Contabilidade (Geral) 
Inu·odução à Administração 
Instituições de Direito. 

1 .2.2 . Aplicadas: 

Contabilidade Nacional 
Política e Programação Eco
nômica 

Finanças Pí1blicas (Economia 
do Setor Pühlico) 

Moeda e Bancos (Sistema \fo
net;írio-Financeiro) 

Economia Brasileira. 

2. DISCIPLl:'\AS OPTATIVAS 

Contabilidade de Custos 
Estrutura e An;ílise de Balan
ços 

Metodologia elas Ciências So
ciais 

Planejamento EconiJmico 
Elaboraçfio e An;ílise de Pro-

jetos 
Prog:ramaç5o Orçament;iria 
Economia Regional 
Legislação Tributária 

· Legislação Social · 
Pesquisa Operacional 
Econometria 

Economia l\Iatem<itica 
Estrutura e Din;imica da S0 . 

cieclade Brasileira 
Pesquisa ele Mercado 
Economia Agr;íria. 

A programação do currículo derc· 
ser tal que as disciplinas ｯｰｴ｡ｴｩｶ｡ｾ＠
possam ser criadas e extintas dt 
um período para outro, de acôrdo 
com as conveniê·ncias e as possibi . 
lida eles. 

O ôrgão colegiado respons;Í\'el pela 
orientação !técnico-pedagógica d;1 

faculdade ou departamento dew· 
realizar um esfôrço ele coordena
ção das disciplinas e, para tal, ne
cessita elaborar um jJrograma i11-
tegrado. Assim, ser;i possível di•· 
por de uma seqüência lógica para 
as diversas matéri<1s que serão 
abordadas no correr elo curso, e\·i
tando as repetições desnecess;irias 
ele temas e, ainda, impedindo qm· 
um professor precise a ｦ｡ｳｴ｡ｲＭｳｾ＠ dr 
seu programa h;ísico para preen
cher lacunas deixadas por insufi. 
ciência ele disciplinas que del'C· 
riam fornecer-lhe insumos 1e<ÍrÍ· 
cos ou ajuda ele natureza instru
nrnntal. i?.ste programa integrnclo. 
que é tarefa das mais ;ínluas. dcl'r 
partir ele uma clefiniç;io dos pro
pósitos de cada disciplina b;ísira 
do curso. É com essa intenção QllC' 

preparamos os par;ígrafos seg11i11-
tes. 

l11Lrod11çiio à Ero110111i11 - dcn· 
fornecer ao estudante uma visão 
ele conjunto cios fenê>menos do do
mínio econômico . Isto só pod1· 
ser feito quando o estudo se ini
cia pela apresentação cio sistema 
econômico e de seu funcionamcn
lo. A·ssim, a visão do todo prcrr
cler;í à visfio rias partes, ｣ｳｴｵ｣ｬ｡｣｢ｾ＠



posteriormente c-01110 um detalhe 
do conjunto maior. Devem tam
bém ser feitas considerações intro
dutórias às problemáticas do cres
cimento econômico e cio subdesen
rnlvimento (2.0 semestre) ele wl 
forma que o estudante possa utili-
1ar-se no resto cio seu curso ela 
··abertura" então realizada. Um 
programa assim orientado tem seu 
rnlor multiplicado quando se tra
ta de turmas formadas por estu
dantes de cli versas orientações, 
como no caso de um ciclo h:ísico . 

Análise 1Wicrocco11ô111.ica - ofere
ce ao estudante alguns dos instru
mentais analíticos mais elaborados 
da Ciência Econômica, devendo 
ser dada ênfase especial ;1 discus
são e apreser,Hac;ão cios conceitos 
e formulações · ele uso comum em 
outras áreas cio curso, tais como 
aquêles referentes :'ts noçõe.i de 
equilíbrio parcial e equilíbrio ge
ral e às teorias sôbre a formação 
de preços dos fatôres. Esta disci
plina ｳ･ｲ ｾ ｩ＠ um suporte fundamen
tal de An:ilise Macroeconômica. 

Contabilidade 1Vacio11al cle\·e 
apresentar a idéia ele equilíbrio 
r.x /1ost , através dos esquemas dos 
contos nacionais. constituindo-se 
assim em p1·é-requisito insubstituí
,·el ele Anülise i\facroeconômica. 

Anâlisc 1Wacrocro11ô111irn. - esta 
disciplina é a principal respons:i
\·el pela boa formação do futuro 
economista. sendo. neste sentido, 
a espinha dorsal de todo o curso. 
:--:ela devem ser avaliadas as con
tribuições cl;'tssica e neocl:íssica re
lacionadas à idéia ele equilíbrio e 
apresentadas a .visão de Keynes. 
que ser;i aprofundada até apresen
t:iç•ib 'cios modelos ele crescnnento 

proporcional. como uma prepara
ção para a disciplina de Desenvol
vimento Econômico. 

Economia Intcmacional - não se 
trata de um curso descritivo sôbre 
as instituicões econômicas interna
cionais, n;as de um curso sôbre 
Teoria cio Comércio Internacional, 
que é algo fundamental :'L análise 
do processo ele clesen\'Ol\'Ímento 
econi>mico. 

Dcsc11uolvi111c11to Eco11ômico - de
ve referir-se aos modelos teóricos 
de desenvolvimento, ou seja, às 
formulações teóricas sôbre a reali
dade das economias em processo 
ele mudanças estruturais. Exigirá 
"insumos" de Macroeconomia e 
História Econômica. É uma ､｡ｾ＠

disciplinas de cúpula cio curso. 

Eco110111ia Drasilcira - forma, jun- 31 i 
tamente com a disciplina de De
senvolvimento Econômico, o co
roamento do curso ele graduaç:io. 
Nela serão a pi icadas e testadas as 
formulações teóricas apresentadas 
anteriormeme. Ser;io conjugados 
elementos de natureza histórica e 
ele natureza teórica. 

Finanças Públicas - esta discipli
na não cle\'e limitar-se ao estudo 
descritirn dos orçamentos públi
cos ou das características cios im
. postos e, muito menos. cuidar de 
questões relacionadas à política 
fiscal. Enquanto as í11t imas esta
r;io resen·adas o'1s disciplinas de Po
lítica Econômica, os temas antt'· 
riores deverão ser objeto ele estu
do mais detalhado em clisci ーｬｩｮ｡ｾ＠
optativas, não merecendo aqui se
não umas poucas horas de aula . A 
parte central desta disciplina de\·e 
referir-se ao estudo do Setor Pú-



blico, suas funções e sua interação
com o resto do sistema econômico.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M oeda c Bancos — também neste
caso, parece justificar-se uma mo
dificação na abordagem tradicio
nal: esta disciplina não deve refe
rir-se a questões de Teoria Mone
tária ou Política Monetária, que
serão objeto das disciplinas de Po
lítica Econômica e Análise Macro
econômica, conforme o caso.
Aqui, o fundamental é o estudo
cuidadoso da estrutura c do fun
cionamento do sistema monetário-
financeiro .

Política c Program ação Econôm ica
— a nosso ver a ênfase deve recair
sôbre o estudo da natureza e dos
instrumentos da política econômi
ca, já que os modelos teriam sido
estudados parcialmente em Análi-

318 se Macroeconômica e parcialmente
em Desenvolvimento Econômico.
As técnicas de programação viriam
explicitadas na disciplina de Pla
nejamento Econômico, de caráter
optativo ou, então, nas diversas
outras, também optativas, que ve
nham referir-se às diversas técni
cas de programação setorial.

Feita essa descrição sumária da na
tureza das principais disciplinas do
curso, estamos cm condições de
distribuir-lhes segundo a melhor
sequência e lhes atribuir a carga
horária e os créditos adequados.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V. Seriação das D iscip linas,
D istribu ição de C réditos

e C arga H orária

Muitas disciplinas necessitam de
mais de um semestre letivo, mesmo
quando dispõem de 60 ou 90 ho

ras de aulas ou equivalentes por
período. Como geralmente essas
são as disciplinas básicas ou ins
trumentais indispensáveis, a car
ga horária de disciplinas obriga
tórias que daí resulta fica, nor-
malmente, um tanto mais elevada
do que o desejável, tendo em vista
a liberdade de escolha que se deve
dar ao estudante.

A seqiiência e cargas indicadas
abaixo parecem-nos ser as mais
adequadas a um curso que venha
a ser desenvolvido em 8 semestres
letivos. Este esquema não corres
ponde senão a uma “seqiiência pa
drão”, que funcionaria como su
gestão. Qualquer aluno, entretan
to, poderia construir sua própria
seqiiência, desde que atendesse às
exigências de pré-requisitos.

VI. A lgum as observações
R elativas à Im plantação

e Funcionam ento do N ôvo
C urrículo

Um currículo como o que aqui
propomos só pode operar com efi
ciência numa nova estrutura uni
versitária. Ele pressupõe, no mí
nimo. o funcionamento do regi
me de créditos e matrículas por
disciplina.

Para cumprir os 180 créditos que a
lei exige para que lhe seja conce
dido o título de economista, o es
tudante precisa ser aprovado em
certas disciplinas obrigatórias e co
brir o restante com disciplinas
optativas. A flexibilidade do cur
rículo será, portanto, proporcional
ao número de opções oferecidas.
que, se não fôt suficientemente
amplo, fará com que desapareça o



DISCIPLINA II/S — CRÉDITOS4 PRÉ-REQ.CÓDIGO

I." Semestre
1100 introdução à Economia I 04-05 —
1200 Contabilidade Geral 04-04 —
1210 Intr. à Administração 04-04 _
1220 Instituições de Direito 04-04 _
1300 Matemática I 06-06 —

22-24

2.° Semestre
1101 Introdução à Economia II 04-06 1100
1110 História Econômica I 04-04 —
1 120 Geografia Econômica 04-04 —
1301 Matemática II 06-06 1300
1310 Estatística I 06-06 1300

24-26
3.° SemestrecbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O brigatórias:

1102 Análise Microcconômica I 04-04 1101
1230 Contabilidade Nacional 04-04 1101
1111 Históiia Econômica II 04-04 1110
1302 Matemática III 04-04 1301
131 1 Estatística II 04-04 1310

20-20

O ptai  ivas  :
2201 Contabilidade de Custos 04-04 1200

319

4.° Semestre:
O brigatórias:

1103 Análise Microcconômica II 04-04 1102
1104 Análise Macroeconômica I 04-06 1102/1230
1130 Sociologia 04-04 —

12-14

O ptai  iras:
2303 Matemática IV 04-04 1302
2312 Estatística III 04-04 1311
2202 Estrutura e Análise de Balanços 04-04 1200
2221 Legislação Social 04-04 1220

5." Semestre:
O brigatórias:

1105 Análise Macroeconômica II 04-04 1104
1106 Economia Internacional 04-04 1100
1110 Moeda e Bancos 04-04 1100

O plativas:

12-12

2313 Estatística IV 04-04 2313
2104 Análise Microcconômica III 04-04 1103
2240 Economia Regional 04-04 1101
2241 Metodologia das Ciências Sociais 0-1-04 1130

1 Conforme explicação posterior não existe necessariamente nina
entre horas de atila c créditos.

correspondência
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CÓDIGO 

C\. 0 Semest.re 
Obrigatórias: 

1107 
11 50 

Op: atims: 
2206 
2243 
224'1 
2:)1'1 
2304 

i. 0 Semes tre 
Obrigatórias 

1160 
ll.12 

Optativas 
231;") 
2305 
2306 
2108 
2245 

S. 0 Seme;;( re 
Obrigalórfris: 

1170 
Optativas: 

2301 
2246 
2247 
224.2 

DISCl PLI !\ :\ 

] lcscnvolvi mcn lo Econômico 
Finanças Públ icns 

.-\11 á lise i\Incroeconômic:i Tll 
Economia Agrária 
P esquisa d e i\ lcrcado 
Econometri a I 
Pesquisa Operncio1rnl 1 

l'o' i t icn e l'rngrnmaç:w Econômica 
11 islórin do Pensnmcn to Econó

mi co J 

E conometri 11 II 
Pesquirn Operaciona l II 
Econ omia Matemática J 
Desenvolvimento Econôm ico TT 
Programaç:io Orçamentária 

Economia Ilras ileir:1. 

Economia :'lratemática II 
Elaboraçüo e Análise de Proj etos 
Planejament o Econômico 
ｅ ｳ ｾｲｵｴＮｵｲｮ＠ e Dinfrmica da Socie-

dade Bras ileira 
História do P ensam ento Econô

mico II 
Legislação Tribut á ri a 

Jl /S - ｃ ｊｕｾｄｬｔｏ ｓ＠ pm;:-nEc1 

04 -06 
04-0-1 

OS-JO 

O-J-04 
04-04 
04- 04 
04-04 
ｯｾ Ｍ Ｐ Ｌ Ｑ＠

0-J-().J 

0·1-0'1 

os-os 

0-J- 04 
114-04. 
04-04 
04-04 
Ü'l-04 

!H-OG 

0-1-01 
04-Ü'l 
04.-04 

0·1-0-l 

04-04 
02-02 

1111 / 11 0.; 
1101 

110:. 
] 101 
1101 
23 1:) 
230:.: 

J 105/ 11 03 

2J J.I 
230·1 
2:30:{ 
1107 
l l C.O 

11J1; 110; 

230li 
110::: 
JIGO 

111l/11 :.:u 

ll 12 
1 l:jO 

cadter optativo de certas discipli
nas, que se transform;irão em obri
gatórias, dada ;i necessidade ele 
alcaúç1r 11111 11 t'1111 ero mínimo d e 
crécli tos. 

.-\ coordenação técnico-ped;igógica 
do curso eleve ainda considerar a 
possibilidade de aceitar créditos 
obtidos em outras unidades de en
sino da universidade, desde que 
compatíveis com determinada li
nha de estudos que o aluno se pro-

ponha a d esenvol ve r . Os curso> 
superiores de Contabilidade, Ad
rnini stração, Mate111:'1tica, Estatísti 
ca , Geog;·;ifia , Hi stória , Sociologia. 
Engenharia etc. oferecem inúme
ras disci plin;is que podem ser St"· 

guidas com grande proveito e efi 
cácia por estudantes ele cursos dr 
Economia. 

O custo operacional ele um regi
me dessa natureza, não é, cntrc
t;into, muito m;iis alto do que o de 



um curríclllo tradi cional , dado que 
1 . regime de semestre pcrmi te a 
um mesrn o pro fessor dar duas d is
ciplinas por a no, com um a carga 
hor:íria seman a l d e ··I a 6 hor;is, 
durant e '.\O sc 111 a n :1s :10 a no, o qu e 
11 :io é absollltamcnte exccssi1·0 . 
T11clo depe nderá ela versa t ilicl acl c 
do rorpo cl ocen te : Yers:itil id ;i dc 
<» la qll c csd clire1ame n te r elac io
nada ;\ Cjllalitl acle d a fornnção ci
l'lltífi ca e profi . sion :il ci os pro fes
,ôre . 

\fuito cn1hora c,1cja :1 gc nera li Lar
-c no Rra,iJ lim a re b ção en tre n ú-
111cros el e cr c'.ditos e ho ras el e a llb 
nu trabalho em la boratór io, na 
pro porção d e l cr0clito p ara cad:1 
1 íi horas . n ão exi ste n cc.ess:'iri amcn -
1_c nenhum a ri g idez n este sen tido . 
I·: poss íl'c l e clesej ;íve l, em muitos 
<asos, a tribuir-se m a is cr0clitos por 
hora el e a ul a o u eq11iYalente a um a 
discipl ina cio <pi e a 01Hra , desde 
que a carga d e trabalho ex igi da 
fora el a ｳｾ ｩｬ ｡＠ ele :mi a sej;i mllil o 
diferente. Ass im . a natureza es
pecí fi ca el e a lg um as ､ｩ ｳ｣ ｩ ｰ ｬｩｮ ｡ｾ＠

pocl c cx ig·ir el o alun o prepara ção 
de trabalh os e pec iai s e a leitllra 
de um a bibliografia muito diversi
fi cada , el e 1al fo rma qlle para cac1:1 
hora de a ul:i não se eleve supor 
fJll C o aluno es teja desenvoll'endo 
• i mesmo esfôrço. indepenclem e
lllcntc el;i eli sci pi ina que este ja cur
,;1nclo. O reconh ecimento d <'.:ste fa. 
10 implic;i r econhecer também 
que o ;i luno possui um;i tarefa ;i 
desenvolver que v;ii ;i]ém elo sim
ples cornp;irecimento ;\ s;il;i de au-
1:1. deYenclo sell esfô1-ço especial ser 
1 tromnensaclo por 11m :1 pondera
l_-:io clifercnci;icl;i . 

Outra questão de extrema relevfü1-
< ia refere-se :'1 duração do curso. 

O aluno regular deveria concluí
lo em 8 semestres, com uma carga 
de 20 a 21 horas de aulas semanais. 
Os alun os que ti1·crem rendimento 
:i cirna da média e di sponibilidade 
de tempo, poderão fazê-lo em í 
ou G semestres. Os que lr:ibalharem 
uu por qualquer ra z:io n;io pude
rem dispor de tempo suficiente 
para cs111clo poder:io concluir seu 
curso cm 11 úmero ele semestres 
ｾ ｵｰ ･ ｲｩ ｯ ｲ＠ a S. Os professúrcs respon
,:.1veis pel:1 or ient ação ttcnico-pe
dao-ógica cle1·em a 1oclo instante 
real ça r éste último ponto, ele forma 
que os estudante possam com
preender q11 e 111ais important e 
que concl 11ir r;ípido se u wrso de 
graduaç:io é concluí-lo bem. É dessa 
maneira q11e os estudantes que tra
lia lha1n e por isso del'em seguir 
cursos noturnos podem eliminar os 
lia11dicn/1s que levam em 11a for
rna ç:io, num paralelo com os mais 
privilegiados que podem fazer cur
sos diurnos, :'1s y<'.:zes em reg-i me de 
decl icaç:io cxcl 11 si1·:1. 

.\ ｬｕＱｊ､ＱＱｾ ＺＭＱ Ｐ＠ du ( 11rs11 ê punto m:il 
compreendido e insufi cientemen
te di scutido pelas autoridades edu
cacionais . DeYeria estar prevista, 
espec ialmente quando se trata de 
implantar o regime ele créditos. a 
"gracluaç;io parcelacla"1• ou seja. 
aq uela que se pode fazer a partir 
de certo limite, por exemplo 100 
créditos. O cidadão graduado com 
120 créditos, digamos. não seria 
um "economista pleno" mas po
deria desenvolver certas atividades. 
cm função elas disciplinas que ti 
Yer cursado com sucesso. O i'mico 
limite ao engajamento de um in
divíduo deveria ser sua habilidade 
efetiva, comprovada pela sua apti 
dão em conseguir uma oportun i
da ele no mercado ele trabalho . O 

• 
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título, ou seja o diploma, só jxxle-
ria ser exigido em situações espe
ciais, como para aqueles que dese
jam seguir o magistério, cursos de
pós-graduação, desenvolver pesqui
sas etc. Êste ponto depende ainda,
infelizmente, de regulamentação
federal.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VII. C onclusão

O currículo proposto c algumas
das normas sugeridas têm por fim 

básico adaptar a formação tios eco
nomistas às imposições de uma so
ciedade em processo de rápida
transformação estrutural e cm
busca de um caminho próprio dc
desenvolvimento, o que exige am
pliação da capacidade analítica, da
visão crítica, da responsabilidade
c da liberdade do futuro profissio
nal. Nada, entretanto, pode ser
feito sem um mínimo de flexibili
dade institucional e sem um cor
po docente versátil c atualizado.



Faculdade de Educação 
na Atual Estrutura 

Universitária Brasileira* 

1. A idéia de Universidade: das 
Tentativas até a Concretização 

i\lcsmo se 111 tl e ·c jar la zer hi-;tc'>ria , 
o tíllilo do trabalh o d e q11e nos in
cumbiu a ANPAE, ｳ ｵ ｧ･ｲ･Ｍｮｯｾ＠ a 
necessidade de, ao m e nos d e modo 
sintético, cstuth-Io d o pris111a de 
r:ipida p erspec tiva hi ·róri ca, e is 
que nos co loca diante da dupla 
conjetura, o u seja: a nova. uni ver
sidade brasi le ira , e n e la um fato 
igualmente nuv o - faculdade de 
cdu c 1ç:lo. É, poré m, de se incla
ci:n: até que ponto, e 111 que me· 
dicla , desde q ua nclo cn trc nós é 
110\'a :t idé ia el e e . truturar a uni
vcr; idade, e a partir ele que mo
mento existe, ou j:í teria existido 
também a idéia d e in sti tuto supe
rior de ensino pedagógico, vale di
zer: eswdos de educação em gT;w 
superi or? 

Com efeito, todos sabernos que h:í 
cento e cinqüenta anos começa-

Paulo de Almeida Campos** 

mos a cont ;i r com ensino superi or, 
c111 hora rH.:m sempre ｣ｯ ｮｴｩｩｾ ｳ･ ｭｯ ｳ＠

com ·'ensin o universidrio" . Da
tam do início do sérn lo pass;iclo. 
em conseqüência da presença de 
D. J oão Vl no l3rnsil , os primei-
ros cursos e estabelecimentos iso- Ｓ ｾ ｾ Ｎ＠

lados de ensino superior. São des-
sa é poca: a Cadeir;i de Economia 
na Bahia , a Academia de \l;iri-
nha no .Rio , o Curso de Cirurg-ia 
na Bahia , as Aulas ele Anatomi;i e 
Cirnrgi;i no Rio (todos de 1801'). 
os Estudos de i\fedicina junto ;ios 
de Cirurgia no Rio, as Cadeiras de 
Francês e Inglês no Rio, a Cadei-
r;i de ;\Iatem;itica Superior em 
Pernambuco, a Cadeira de Teolo-
gia Dogm:ítica em S. Paulo (1809). 
seguindo-se a .-\c;ide111ia Real ;\li
litar, o Curso de .-\grirnirura , a Ca
deira de Química. a Escola de Ci
ên cias, .-\rtes e Ofícios erc. etc. 

Rrn11pia , assim, D . .João VI, com 
toda a orientação esrol:'ts tica e 

• E<tudn aprcse11tado ao I\' Simpósio Brasileiro de .\d111inis11a1.iiu E<colar. n·ali z:ulo 
tm ";maus de Ｒｾ＠ a 2ti de julho de 1%9. 

" l'rnfcssor de .·\d111i11i sti«1<)0 Escolar da Fac de Ed111aÇn1 da Cnh. Feil. Flu· 
rni11c1u:. 



Jiter:'iria clominame no períod o co
lonial. Seriam Lodos - cadeiras, 
cursos, escolas - in stitui ções isol :1-
clas, com o objet irn el e preparação 
profissional e utilit :írio para aten
d er :'1s n ecess idade im edi a ta s "el o 
meio brasileiro em transição par:1 
um tipo ele Yid a mai s urbana e 
incl11striali zacl:i", corn o assinala 
"Fernando ele .-\ ze1·eclo (11 rn lt11 ro 

/Jrnsilcirn - p. 563) . E. " nã o é 
possível precisa r :1té que ponto 
essas tendências :'i profissionaliza
rão do ensin o superi or, favor{11·eis 
:';s escol:is es pec ia is e hosti s :'1 uni -
1·ersidad e, teri am influído n a o ri 
entação el e D. J o:lo VI ou de se us 
conselheiros, CJll e, criando escolas. 
1·isaYam antes de tudo as formaçôes 
especializadas e a preparação de 
11111 pesso;il c.1 paz de a tender ao 
,ervi ço públi co"' (Fernando d e 
.-\zeYedo, obra ci tacl ;i, p. 562) 

Ｚ ｾＧＮ＿Ｍ Ｑ＠ .\ssim, foi na Collinia e por todo o 
Jmpério, continuando pela R epú
lilica: ensino superior desenvolvi· 
do em térmos de estabelecimentos 
isolados e pur;im ente profi ss ion;ii s. 

:'\ão frutifi caram v:'1ri;is tent;iti1·as 
de impl:intar no Brasil ::i universi
dade, desde a primeir::i iniciativa 
no século XVI dev ida ao provin
cial jesuíta i\farçal Beliarse. 

A segunda tentativa de criação d e 
uma universidade foi estabelecida 
nos planos da Inconfidência Minei
ra. "As referências são encontradas 
em v;írios documentos que fazem 
parte dos Autos ele Devassa da In
confidência Mineini", como infor
ma Ernesto de Souza Campos 
(Ed11mçriu S11 /H:riol" no /Jrnsil, p. 

21 fi) . 

Decididamente Portugal não ali
mentava nenhuma iniciativa a êsse 

r esp e ito : a U11i1·ersidade de Coim. 
bra d everia continuar com a ex
clusividade d e o utorga r títul o, 
d o utorai s ... 

V:írios p roje to, incli caçôes e pru· 
postas se riam ;ipresentaclos n;i Rc. 
gê n cia e n o lm p éri o. podendo 
icl en ti ficar- se n os cl eba tes cl;i Co1i:,. 
tituinte, n a sessão el e Mele junho 
el e 1823, a indi caç:io de J osé Fe
li cia n o Fern a ndes Pinheiro (Vi,. 
conde el e S. Leopoldo) pa ra_ "que 
se cri e quanto antes urna un11·ers1-
d ade pel o menos, p ;11 a assento d:1 
q11;il parece cl e 1·c:r se r preferida :1 
c iclacl e el e S. Paulo, pe las vantagen' 
naturai s e razões d e conveniência 
ge ral'' (Fe rnando ele Aze1·edo. ohr:1 
citacl:i p. :JG:J ). 

R efe re . a ind a, ésse auto r q11 e o 
proj e to el e Constitui çfo, a presc11-
1.ado em sessão d e 1.0 de se1en1 -
bro d e 1823, e assinado por .José 
Bo nif";'tcio, A ntôni o Carlos, Araújo 
Lima e outros, determinava no 
art . 250, ;i criação el e "escol:ts pri
m<'1rias em cada têrmo, g in:ísios c111 
cada corn ;i rca e 1111ivcrsidndes (o 
grifo (: nosso) nos mais apropri:1-
tl os loca is" (o br::i cit ada , p. 565) . 

A idé ia foi retom ad a em l 84 3, cn1 
projeto ele lei subm e tido ao Conse
lho ele Estado, no qu::il era propos
ta a cria ção , na Côrte, ele uma uni 
ve rsidade com cinco fa culdades: n:1 
mesma linha, projeto apresentado 
em 1870 pelo Cons. Paulino Jmé· 
Soares ele Souza, indicava fôsse 1ns· 
tituíd a urna universidade com q11:1-
Lro fa culdades: ele Teologia. Direi· 
to , Medicina, Ciênrias Na turai1. 

Finalmente, na última " Fala :10 
Trono", D. Pedro H apontal'a l:tlll· 

bém a necessidade de duas unil"Cr· 
sidades (uma ao sul , CJutr;i ao noi
te do País) . 



ErnesLo el e So u za Ca mpos (i 11 1::. <111-
rn çiío SujJcrio r 110 Brasil ) ass in a la 
que até o final el o Impéri o h o uve 
nada m enos el e 2•1 tcn ta t ivas ele 
criação ele uni ver id acle. i\Ias Ludo 
11ão passa ri a d e projeLos e proj c-
1os . .. 

Com? po r. tod o o pe ríodo im per ia l, 
rnnL.m u.an a m , pe la R ep úbli ca, a 
<urgir, 1so laclos, "cursos", "escolas,. 
e "faculcl ad es .. , of ic ia is e liwes in 
rnmbiclos el e p ro p o r c io n a r o ｾ ｮ ｳ ｩ Ｍ
11 0 superio r . d e fe ição profi ssion a l. 
f.i lcanclo-nos in stitui çõe, cl csLin ad as 
:1os estudos f ilosó fi cos. p echwógi-. . o 
rns e a pesqw sa cie ntí fica, com a 
11ecess:'tri a unid ade ao-Jutin ad ora e 
fe rtili zante, gue só ｾ Ｇ＠ Yenlacl e ir;i 
11 11i versicl a cl e pod e e n sej a r . 

Du:is unid ades el a Federaôo. a 1He
< ip:inclo-se ao Govêrn o Ccm .ra i d a 
Repúbli ca, in sti t uíra m su as uni
,·ersiclacles. A primeira p rov idl:n 
(J a coube ｾ Ｑ Ｐ＠ A m azo n as q11 e, em 
1909. a 17 d e j a n e iro, cri o u a " U 11 i
;•c rsidad r: de j\1ana11s", integrada 
d: : "a) C urso el as T rês A rmas; b) 
Curso ele Engenh a ri a C i,·il. Agri-
1nensura, AgTon omi a e o utras es
pefrtlidad es; c) C urso d e C iên cias 
fudcli cas e Soc ia is; d ) C urso Fa r-
111:1cê11tico e Bacharela d o em C iên
cias Na tura is e F armacê uti cas ; e) 
Curso el e C iênci as e LeLras ; além 
ele um C urso lVI écli co a criar-se 
posteriormente" (R evista da Fa
' 111</ade de D ireito do A 111azo11as, 
n. 3, an o 3, 2.ª fa se, J\fan aus, 
1955). 

.\ segunda seria a "Uni\'ersidade 
cio Paraná", criada a 19 ele dezem
bro ele 1912. 

. \ iniciativa cio Go\'ê rno federal , 
consubstanci ada \em Lexto ｬ･ｧ｡ ｾＬ＠

si> n1 e1ne viria , cm 191 5, ainda as
sim, sob a forma de recomendação. 
d e cumprimen to a distft ncia , /om 
a denomin;ida Lei C;irlos i\ faximi
li.a no, ele 18 de março, a qual pre
Vlll em seu art. 6.0 : "O Govêrno 
recl er;i l, qu ;i nd o achar oportuno, 
reunir;'t em universidade ;is esco
las Politécnicas e de ;\feelicina do 
Ri o ele .J ;i neiro, incorpor;inclo a 
elas 11m;i d;is b c11ldades Lines 
el e Direito dispens:indo-a cb taxa 
de fisc;ilização e danclo-lhe gratui
t:i me1Ht: edi fício par;i fun cion;i r. '" 

. \ previsão ele Carl os \faximili;ino 
d e "reunir fac ulcl ;i cles para d;r 
ori gem :1 1111iversidade, seri ;i con
crctiz;ida, ;i fin;il , em .1920, ;i 7 de 
se tembro, pelo Pres . .Epi t:ício Pes
soa, que expediu o Decreto n.0 

J.1. 3·!3, cri ;indo a "Uni versicbcle cio 
Rio ele J;ineiro., result;inte da reu
n ião da Escol;i Politécni rn, da f ;i 
culcbcle ele J\.Jedi cina e d;i Fawl
dade de Direito . 

fi ca,·a estabelecido o signo sob o 
qu ;i] c:iminh;iria ;i u1Ji,·ersicfade 
br;isileir;i até hoje, com r;iríss imas 
exceções: result;iri ;i da "reunião de 
faculclacl es., isol:tda s. j:'t exi stentes. 

Constituía-se. clcst ;i rte. ;i primeira 
U niversicl :ide Feder;il no País, e 
teri;i como objetivos, fixad os em 
seu R egimento, aprO\·;iclo pelo De
creto n . M .:í72, ele 23-12-1920: 
·'estimufar ;i cultura cbs ciências. 
estreitar entre os professôres ｯｾ＠

laços ele solid;iriecfade intelectual 
e mor;il e ;iperfeiçoar os métodos 
de ensino.,. 

Como se vê, incumbia-se ii Uni 
\'ersidade ·'aperfeiço;ir os ｭ ￩ ｴＰ､ｯ ｾ＠

de ensino' ' . Poderemos Yislumbr;ir 
no texto lcg;il ;i primcir;i preo-

Ｓｾ Ｕ＠



cupação com a teoria e a prática 
do ensino? Uma primeira mani
festação ele interêsse científico-pe
dagógico, no grau superior, entre 
nós? É lícito perceber a intenção 
cio ensino pedagógico na universi
dade? Estaria ali a primeira se
meme cios esLUdos ele Educação 
em alto nível? Ou ser:í avançar 
mui to, com tal suposição? 

De qualquer forma, parece fora de 
clt'ivida que somente em 1931 é 
que iríamos ter, com o i\Jinistro 
Francisco Campos, o verdadeiro 
arcahouço do ensino universit{trio 
brasileiro consubstanciado no De
creto n. 19.851 , de 11 de abril da
quele ano, que baixou o "estatuto 
das universidades brasileiras", no 
qual se dispunha que o ensino su
perior no Brasil obedeceria de pre
ferência ao sistema universitário, 

326 podendo ainda ser ministrado em 
institutos isolados. 

2. Primeiras Imagens 
das Faculdades de Educação e 

das Faculdades de Filosofia 

Históricamente, coube às Ordens 
Religiosas, por seus semmanos 
maiores, preparar professôres, ao 
lado da formaç<io sacerdotal. 

É na "Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras de Slío Bento e Ins
tituto de Educaçlío anexo", da Or
dem dos Beneditinos, em São Pau
lo, que vamos encontrar em 190 l 
a primeira imagem do que viriam 
a ser, estabelecidas oficialmente, as 
Faculdades de Filosofia Ciências 
e Letras, senão das Faculdades de 
Educação, Ciências e Letras, calca
da nas universidades católicas da 
Europa. Informa Dom Beda Krnse 

(""I-1 istúria das Faculdades de li. 
Iosofia" - in Revista Organum) 
que a preocupação dos beneditino, 
era inicialmente a formação de 
professôres para os estabelecimen
tos mantidos pela Ordem. 

Viria ainda de São Paulo a primei
ra iniciativa oficial, a êsse respei
to, com Sampaio Dória, na "refor
ma do Ensino" consubstanciada na 
Lei 1.750 (de 8 de dezembro de 
1920) que previ 11 uma "Faculdade 
de Educação" "não a penas como 
Escola Normal Superior mas uma 
Escola Superior de altos estudos 
pedagógicos" (Sampaio Dória -
Questôes de E11si110, v. J, a Refor
ma de 1920, em S. Paulo, p. 261). 

Onze anos mais tarde, Francisco 
Campos, ao dar nova organização 
à Universidade cio Rio de Janei
ro (Decreto 19.852, de 11 de abril 
de 1931 ), estabelecia dentre a;; 
oito unidades que a constituiriam. 
uma "Faculdade de Ed11raçtio, Ci
cncias e Letras" incumbida ele (ar· 
tigo l 9G) "ministrar o ensino supe
rior ele diversas disciplinas com os 
objetivos ele ampliar a cultura no 
domínio das ciências puras: pro· 
mm·er e facilitar a pr;ítica das in
vestigações originais; desenvolnr 
e ･ｳｪＩ･ｾｩ｡ｬｩｺ｡ｲ＠ 'conhecimentos nc
cess;írios ao exercício do magistC:· 
rio; sistematizar e aperfeiçoar. en
fim, a educação técnica e cientí
fica para o desempenho profírno 
das diversas atividades ｮ｡｣ｩｯｮ｡ｩｾ ＧＢＮ＠

Estabelecia (art. 199) que na Fa
cuklade de Educação, ｃｩ￪ｮ｣ｩ｡ｾ＠ e 
Letras seriam progressivameme or
ganizadas as seções de Educação. 
de Letras e ele Ciências, e que a 
Seção de Educação compreenderia: 



'"disciplinas consideradas funda
mentais e de ensino obrigatório 
para os que pretendam licença nas 
ciências ela educação",. E mais: 
<pre a "cluraçf10 elos cursos seria de 
ｴｲｬｾ＠ anos lcti11os (o grifo é nosso), 
o qual daria "ao caÍ1cliclato o di
reito de lecionar as ciências ela edu
caç:io 11os estabelecimentos de en
sino sectmcl;'1rio". 

Referindo-se ;, Faculdade ele Edu
cação, Ciências e Letras, - em sua 
Exposição ele MOtivos, afirmava 
Francisco Campos (Educação e 
C11/t11ra, p. o5): "Esta t.'rltima, par
tinrlarmente, pela alta função que 
exerce na viela cultural, é que dá, 
de modo acentuado, ao conjunto 
dos institutos reunidos em univer
sidade, o car<'iter pr<'>priamente 
uni\'ersit:írio, permitindo que a vi
da univcrsit;'1ria transcenda os li
mites cio interêsse puramente pro
fissional, a brangenclo, em todos os 
seus aspectos, os altos e autênticos 
\·alóres ela cultura, que à universi
dade conferem o conceito e o atri
IH1to que a definem e individuam." 

E mais adiante (p. 67, obra cita
da): "Ao lado de órgão ele alta 
cultura ou ele ciência pura e desin
teressada, ela clever;í ser, antes ele 
tudo, eminentemente um !11sti11110 

de Educação em cujas divisões se 
encontrem todos os elementos pró
ximos e inclispens;'iveis a formar 
nosso corpo ele professôres, parti
cularmente os elo ensino normal e 
secunchírio, porque dêles, de modo 
próximo e imediato, depende a 
possibilidade de se desenvolver, cm 
extensão e profundidade, o orga
nismo, ainda rudimentar, de nos
sa cultura." 

Encontrava-se ali, sem dúvida, há 
quase quarenta anos, o caráter es
pecial e misto daquele instituto su
perior, que teria, ao mesmo tempo, 
funções de cultura, e deveria exer
cer papel eminentemente utilit;írio 
e pr<ítico, porque constituiria o 
núcleo de formação cio professora
do para o ensino médio. 

Infelizmente não chegaram a fun
cionar essas duas "Facnlclacles de 
Educação" oficiais. 

Iniciativa concreta no campo elos 
estudos superiores de educação, po
demos identificar no "lnstil11to S1t

jJerior de Pedagogia, Ciências e 
Letras Sedes Sapientiae"', de São 
Paulo, mantida pelas Cônegas de 
Santo Agostinho, o qual, criado 
em l 934, manteria até 1940 a se
guinte estruturação: • 

A. Faculdade de Letras - expe
dindo licenciatura em Filoso
fia, Letras, Geografia , História 
e Línguas Vivas. 

B. Faculdade de Ciências - con
cedendo licenciatura em Ciên
cias Matem;íticas, Ciências Fí
sicas, Ciências Químicas e Ci
ências Naturais. 

C. Instituto Superior de Educa
ção - outorgando licenciatura 
em Educação . 

Todos os cursos oferecidos tinham 
duração de três anos, sendo que o 
J11.stil11to Superior de Educaçã<> 
fornecia a preparaç;io pedagógica. 
com o seguinte plano de estudos: 

J.0 ano - História e Filosofia da 
Educação, Psicologia 
da Educação 

• AllU·MERl-IY. Nair Folies - .-\s íacnh.laclcs de filosofia e :t formação do ma· 
gistério. 
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9 o ;rno - Psicologi a do Ado les
cente, Soc io logi;l Eclu 
caciona 1 

3.0 ;1110 Biologia Edu cac ional 
e Hig iene Escolar, .Edu
cação Comp:nada, i\l c
toclol ogia d o Ensin o Sc
c 111d ;írio . 

.-\os estuclamcs el as Fac ulclaclcs d e 
Letras e ele Ciências era permiLielo 
cursar, simult<lnea rnente, em três 
anos sucessivos, as di sc iplina s do 
Instituto Superior d e EducaÇ10, 
habilitando-se ao exercício ci o 111 :-1-

gistéri o ela escob secun cbiri :1. 

Prosseguindo, as irn , numa linha d e 
certo modo cronológic:i , Yamos re
gistrar em 193·J., também a ind a 
em São Paulo, po r iniciatiq do 

328 Govêrno estadual (Decre to n. 
6 . 283, de 25 el e janeiro de 193'1) , 
a criação ela "U11iversirladc de Siío 

Paulo'', que previa em sua com 
posição a Faculdade d e Filosofia 
Ciências e Letras e uma Faculdade 

de Educaçrio ,. passando a prim eira 
a constituir a medula cio sistem a 
universit;irio com a prcocupa ç;io 
dominante ela pesquisa científica 
e da alta cultura. Jni cialmente fi
cou integrando a Universidade o 
"Instituto de Educação" (anligo 
Instituto Caetano ele Campos) 
"exclusivamemc pela .sua Escola 
de Professôres, ficando-lhe, porém , 
subordinados administrativa e tec
nicamente, como institutos anexos, 
o Curso Complementar, a Escola 
Secundária, a Escola Primária e o 
.Jardim da Infância, destinados i1 
experimentação, demonstração e 
prática do ensino e ao estúgio pro
fissional dos alunos da ｅｳ｣ｯｬ＼ｾ＠ de 
Professôres". A formaç;io pedagó-

g ica d os anelidatos ;\ licenciatur;r 
pa ra o mag istério secundário seri;1 
o btid a n o fn stituto ele ｅ｣ｬｵ｣｡ｾｯ Ｎ＠

a pós a rrc4iiên cia num a das seçõe, 
cm qu e se especializassem na b
culdacl e d e Filosofi a, Ciências e: 

L e tras . A Faculclacle d e Educaçãt• 
n ão chegou a fun cio nar, tendo sid .-, 
ex tinta e m ｊｃＩ Ｓｾ Ｎ＠

Con ce liicla pe lo icl eJlismo e arrójo 
ele A nísio Teixeira , e ra cm 193.'1 
instituída (D ecre to l\lunicipal 11 . 

:j. 5 13, el e 11 el e a bril de 1935) no 
Rio el e .Jane iro a U niversidade do 

Distrit o Fedc1ol (U .D.F. ) que 
íi cava integ rada el as seguintes un i 
d ad es: lns tituto de Educação. E' · 
co la el e Ciên cias. Esco la de Econo· 
mi a e Di re ito, E sco la d e filosofo 
e Le tras, ln stiLuto d e Artes e "in,. 
ti tu ｩ  ｣ｾ＠ ro m pl emcntarcs para C:\ · 

perirne n tação pedagógica, pr:'11ic:1 
de e nsino e difusão cultural" . ｅ ｾＭ

1. :·1s ｬｴｩｭ ｡ｾ＠ era m: 

a) a Bibli o teca Centra l ele Educ1 · 
ção 
b) a E scola Secund :íri :1 do 11 1>· 
ti tu to d e Ecl ucação 
c) a E scola Elernc1n;1r do J11>1i -
tuto el e Edu ca ção 
d) o J a rdim da Inf:lmi a do ln -
ti tu to d e Eel ucação 

e) urna escola secund;íri:t técni ca 

f) uma escola e lementar expr11 -
rnen tal 

g) uma escola m a ternal 
h) lauoratórios e clínicas dos ho<
pitais do Distri to Feclcrnl. 

O Instilltto ele Educa ç:io, j:i a ·i;1-
do em 1932 (Decreto 11. 3 .810, de 
J 9-3-32), passava a ･ｬ･ｮｯｭｩｬｾ｡ｲＭｳ ｣＠

Escola d e Educação e se clestma,·.r 
a "concorrer, como centro de do
curnentaç;1o e pesquisa, para a for-



mação d e uma c ul Lur;1 p ed agóu ica 
naciona l, prove r ;'t forrn aç;-10 d o ma
gistério prim;írio , gera l e es pec ia
lizado, bem com o conLribuir para 
:1 fonnaç;io elo 111 :1g isté ri o el e o u
nos graus e el e técni cos e profi s
_ionais ele edu cas·ão". 

E-iava assim prev isLa. a [or 111 açi"10 
do fuLu ro " Lécni co el e educado" 
e demais "es pec ia li stas" el a ;·,rc:1 
pedagógica. 

_-\ duraç;io elos es Luelos para a fo r
mação cio professorado sec u11d ;írio 
fôra esLabcl ec ida p a ra Lrl:s a n os e 
compreenderia cursos d e í1mda
mentos, el e conteúdo e el e inteo-ra
çào profi ss io n a l . Os prim eiros 
er;im constituídos d e m :ité ria s d e 
cultura ger a l indi spe 11 s:ive is ;i o 
professor , a lé ni el e Bi o lon-ia e So
ciologia ela E clu ca<ão e 

0

D ese11lto 
e Belas-Arles: os el e, co 1He úcl o: di s
｣ ｩｰｬｩｮ｡ ｾ＠ específi cas a cujo ensin o 
se destinava o professo r , ministra
d;i s do po nto d e v ista de cultu ra 
es pecí fica e el e ·eieção ele ma teri;i l 
p:1r;i o ensin o no ní\'el secu11d ;írio ; 
e. finalmenLe. os cursos el e intcgra
ç;l o pro[ission;il e n vo lveri am es tu
dos de: Eelucaçfío, P s icologia da 
Educaç5o. !\feclicl;i s Ed ucac io n a is. 
Organizaç:"ío e Prog ramas da E sco
b Secund;íria , Filosofia da Educa
ç;lo e Pr;íti ca d o E nsino Secun cLí
rio . 

É de ressaltar a lucidez com que 
foi concebida a "Escola ele Educa
ç;lo", de objetivos tão amplos, a 
1:tl ponto que a legislação ;itual. 
;10 instituir a "Faculclacle de Ed11-
< ［ｩｾ［ｩｯＢＬ＠ nada conseg uiu acresce11-
1ar, podendo 111esmo afirmar-se 
que a de I 935 estrulllro11 m elhor 
°' cursos, numa h iera1·q u i1aç;"ío (de 
f1111da1111:ntos, de co11t e1Ído e de 

integraçiio profissional) muito 
mais lógica e com uma distribuição 
muito coerente das disciplinas. 

Outro aspecto a pôr cm rell:rn na 
"Escola de Educacão" da U. D . F. , 
para funcion ar ｣ｾｭｯ＠ tal , em sua 
plenitude ele concepção pedagógi
ca, é o enriquecido rol de institui 
ções destinadas a estágios de obscr
vacão e experimentacão, infinita-
111dnte mais completo' que o sim 
ples "ginásio" ou "colégio de apli
cação" que mais tarde (instituído 
em 1946, com su;i implantação 
prorrogada em EM 7 por mais três 
a nos) seria :introduzido junto p 
cada faculdade de filosofia "des1i
nado it prá tica docente <los alunos 
matriculados no curso de did;ítica '" 
(Decreto-lei 9 . 053, de 12 de mar

ço ele 1946) . 

Dentre os cursos que inicialmen te 
deveria manter a U. D . F. (27 es- 3\!!:J 
tão relacionadas no art. 10 do de
cre to que a criou) alguns devem 
ser aqui lembrados: a) cursos par;1 
habilitação ao magistério prim;í-
rio geral e especializado, b) para 
hab{iitação ao magis tério ｳ･ｲｮｾ｣ｬ［￭Ｍ
rio, c) para habilitação ao mag1st<"-
rio normal , d) cursos de admi11is-
t ração escolar e orientação escolar. 
e) ele extensão e continuação para 
professôres. Não visa\'am apenas ;'1 
formação do magistério senmcl;í-
rio : e1:am muito ;Jiais variados. 

O ensino na Escola de Professôre' 
estava assim estrnturaclo, em se
ções: 

T. .Biologia Lclucacio11al e 
Higiene 

11. História e Filosofia da 
Educaçfo, Educação Com
parada e .-\dm inistração 
Escolar 



lll. Psicologia Educacional e 
Sociologia Educacional 

IV. Matérias de Ensino Ele
mentar 

V. Desenho, Artes Industriais 
e Domésticas 

Vl. i\I úsica 

VII. Educação Física, Recrea
ção e Jogos 

VIH. Pdtica de Ensino Ele
mentar 

IX. Organização e Pr;'1tica elo 
Ensino Secund<irio e N or
mal. 

Foi pouco duradouro o destino 
dessa Escola ele Eduraçiío, porque 
a Universidade do Distrito Fede
ral desapareceria em I939 por ins
piração cio ex-Ministro Gustavo 

330 Capanema, que, por via do Decre
to-lei 1 063, ele 20 de janeiro da
quele ano, transferia a U .D.F. e 
outros institutos de ensino supe
rior para a "Uni,·ersiclacle do Bra
sil". 

Recorde-se que constituiu um "ato 
de fôrça", j;í que o antigo Distri
to Federal era governado por pre
feito nomeado pelo Presidente da 
República. 

Antes dessa medida, fôra instituí
da em 1937 (Lei 452, de 5-7-1937) 
a Universidade cio Brasil que pre
vira em sua constituição uma Fa

·culdade Nacional ele Filosofia, Ci
ências e Letras e, igualmente, uma 
Faculdade Nacional de Educação, 

mas não fixara objetivos para ne
nhuma delas, nem mesmo no seu 
Estatuto, soniente baixado em 
1946 (Decreto n. 21.321, de 
I 8-6- l 9-1G) , no .qual, aliás, não rea-, 

parece a faculdade de educação, 
sendo que a primeira dessas figu
raria com o nome de Faculdade 
Nacional de Filosofia , criada cm 
19:19, com o Decreto-lei n. 1.190, 
de 4 de abril, que altera o primi· 
ti\'o nome. Tal qual a de São 
Paulo, a do Rio não chegou a 
funcionar. 

Por êsse cli ploma legal, a 1-'arnl
dade Nacional de Filosofia com
preendia as "seções fundamentais" 
de filosofia, de ciências, de lctr:t\ 
ele pedagogia e uma "especial" de 
dicl;ítica . A seção de Pedagogia 
se constituía de um curso onlin;í
rio: o de pedagogia, e a seção es
pecial de Did;ítica. de um SIJ cur
so: o de clid<'1tica. O Curso de 
Peda?;ogia, com três anos de du
ração, teria a seguinte seriação de 
disciplinas: 

J.<1 série: Complementos de \fa. 
te111;'1tica. História da Filosofia, 
Sociologia. Fundamentos 13iolúgi 
cos da Educação, Psicologia Edu
cacional. 

2.ª série: Estatística Educacional, 
História da Educação, Fundamen
tos Sociolóo-icos ela Educação. 

<:> • • 
Psicologia Educacional, .-\d1111111s-
tração Escolar .. 

3.ª série: História da EducaÇ10, 
Psicologia Educacional, Adminis
tracão Escolar, Educação Com11.1· 
ｲ｡､ｾＮ＠ Filosofia ela Educação. 

O Curso de Did;ítica, com um an:> 
de estudos, estava constiwído ele: 
Didática Geral, Didútica Especial 
Psicologia Educacional, Adminis
tração Escolar. 

Aos alunos que ｣ｯｭｰｬ･ｴ｡ｾ･ｾＱＮ＠ os 
denominados "cursos orchnarios, 

-



tlc três anos, das varias ｓ･ｲ･ｾ＠

de física, matcmütica, letras, 'pe
dagogia ele.) seria conferido o tí
tulo de "Bacharel" (em física, ma
tem;ítica, pedagogia etc.) , e ao ha
d1arel que concluísse o Curso de 
Dicl;ítica seria outorgado o diplo
ma ele "Licenciado". 

Posteriormente ( 1962), o Conselho 
Federal de Educação, ao estabele
t.er os currículos mínimos, enten
dia (Pareceres 251, 252 e 283) não 
haver lugar para um curso exclu
ｳｩｾ ﾷ ｡ｾｮ･ｾｴ･＠ de "Did:ítica" e que as 
tl1snphnas pedagógicas destinadas 
;º1 ｾｩ｣･ｮ｣ｩ｡ｴｵｲ｡＠ para o magistério 
senam estudadas juntamente com 
as matérias específicas de cada cur
so. Que, também, por igual modo, 
｡ｬｧｵｾＱ｡ｳ＠ destas (as ele "conteúdo") 
estariam sempre presentes até o 
último semestre elo 4.º ano. Dessa 
forma, Bacharelado e Licenciatura 
passariam a ter a mesma duração: 
<p1atro anos de estudos. 

F õsse o antigo esquema (3 + 1) 
ou o prescrito pelo Conselho, 
constituiria o modêlo que, com 
｡ｬｾＱｭ｡＠ alteração, inspiraria por 
mmtos anos até hoje, a estrutura
ção dos cursos das Faculdades de 
Filosofia, oficiais ou particulares, 
das capitais ou das pequenas ci
dades brasileiras, onde cada dia 
mais se aguçava o problema da 
preparação do professorado para 
as escolas de grau médio, notada
mente para o ensino secund;irio, 
que se expandiria impressionan-
1emente. 

Estava, clestarte, aberto o ciclo das 
Faculdades de Filosofia no Brasil, 
t.Om suas virtualidades ou seus pe
cados, sua melhor organização ou 
soas maiores deficiências; umas se 

alteando admiri1velmenle e se im
pondo ao nosso respeito, outras, 
precárias em pessoal docente e 
equipamento. 

Antes de passar i1 an;ílise das Fa
culdades . de Filosofia. não po
demos deixar de referir-nos a duas 
outras iniciativas ele criação e fun
cionamento de faculdades ele edu
cação, anteriores à chamada re
forma uni\·ersitária: a ele Brasília 
e a de Santa Catarina. 

Em 1963 o Go\'êrno ele Santa Ca
tarina, ao dispor, por \'ia da Lei 
n. 3 191, de 8-5-1963, sõhre o 
sistema de ensino do Estado, es
tabeleceu que o "Instituto Esta
dual de Educação" da Capital, 
"destinado a servir como órgão 
supervisor de estudos e experi
mentação pedagógica, sem prejuí. 
zo da manutenção de. cursos regu· 331 
lares de nível médio (normal e se
cundário), primário e pré-primá-
rio", ficava constituído da Facul
dade de Educação, cio Curso Nor-
mal, cio Curso Secund;írio e da Es-
cola Primária de Aplicação. 

A Faculdade de Educacão man
teria um "Curso de Pedagogia 
com a duração de três anos, no 
mínimo, estruturado ele acordo 
com o que preceitua o parágrafo 
único do art. 59 da Lei de Dire
trizes e Bases. com a finalidade de 
formar professôres das cadeiras es· 
pedficas do ensino normal, bem 
como preparar, em nível superior, 
técnicos educacionais". 

O Regimento aprorndo com o 
Decreto n. 563. de 14-8-1963, pres
crevia ;1 Faculdade de Educação: 
formar professi>res destinados às 
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matenas específicas do curso nor
mal (l.º e 2.0 ciclos) , preparar, 
em nível superior, orientadores 
para o ensino primário, pesquisa
dores educacionais e administra
dores escolares, aperfeiçoar o ma
gistério, principalmente adminis
tradores escolares de ensino pri
m;írio, através ele cursos intensi
vos; analisar a problemática edu
cacional cio Estado e apontar as 
soluções, além ele fornecer aos ór
g;ios governamentais os elementos 
técnicos necess;írios ao planeja
mento educacional. 

A Faculdade manLém o Curso ele 
Pedagogia e um Centro de Estu
dos e Pesquisas Educacionais . · . 

O Curso de Pedagogia é minis
trado em quatro séries, sendo que 
a "formação b;ísica" é realizada em 
três séries e a "especialização pro
fissional"' em uma série. Consti
tuem matérias de estudos de for
mação bfisica: l .ª série - Psicolo
gia Geral e Sociologia Geral; 2.ª 
série - Psicologia Educacional. So
ciologia Educacional, Ciências Bio
lc'igicas aplicadas à Educação, His
t1íria e Filosofia da Educação: 
3.ª série - Estudos Sócio-econômi
cos de Santa Catarina, Aclminis
traç;io Escolar, Higiene e Educa
ção Sanit;íria e Didática Geral. 

A 4.ª série oferece v;'trias áreas ele 
opç;io, conforme a especialização 
profissional pretendida pelo estu
dante, após os estudos b;'isicos: 

a) formação de professor para o 
curso normal: Dichítica Especial, 
Pdtica ele Ensino, Legislação do 
Ensino; 

b) formação de orientadores es
colares para o ensino prim;írio: 

Psicologia ela Criança, Serviço So
cial, Legislação de Ensino, Orien
tação Escolar; 

c) formação ele administradorr• 
escobres: Legislação de Ensino. 
Técnica de Aula, Estatística; 

cl) formação de pcsquisadon' • 
educacionais: Teoria e Métodos da 
Pesquisa, ·Estudos Sócio-Econômi
cos ele Santa Catarina, Estatística. 

· Sociologia. 

Na ;írea específica para formação 
de professor, o aluno escolhe dua• 
disciplinas dentre as seguintes: 
Sociologia Geral e Educacional. 
Psicologia Geral. e Educacional, 
Higiene e Educação Sanit;íria, Di
dática Geral, H istôria e Filosofo 
ela Educação, Legislaçfo Geral e 
do Ensino, Ciências Biológica• 
aplicadas à Educação. 

Em decorrência ele parecer do 
Conselho Federal ele Eclucaç;io. 
respondendo a consulta elo Gorêr
no catarinense, não poderia a f:t , 
culclacle existi1· como parte ime
grante do Instituto ele ｅ｣ｬｵ｣｡ｾｯＮ＠

cabendo incluir êsle naquela, co
mo colégio ele clcmonstraç;io e 
experimentaçJo. Decreto estadual 
retificou, posteriormente, o primi
ti,·o equíYOCO. 

Temos notíci;t de que é experiên
cia vitoriosa, em pleno anclamenlo. 
a iniciativa de Santa Catarina que 
aqui registramos, até mesmo com 
alguma minúcia, porque pode, i11-
ch-1sive, ser desconhecida de mui
tos eclucaclores. 

No que se 1·efere a Brasília, sahe·St' 
que o plano inicial ela ｕｮｩｷｲｾｩ､｡ﾭ
cle, criada em dezembro ele 1%1 



e com seu Estatuto a provado 110 
ano seguinte, previa uma F11c11l

dad1· de E.d ucaçiío que, começando 
a fu11ciu11ar em f !Jli(i, conta com se
te departamentos (de História e 
Filosofia da Educação e Educação 
Comparada, de Currículo e Super
\•is;io Educacional, de Sociologia 
Educacional e Administração Esco
lar, · ele Did;'1 tica, ele Estatística 
Aplicada à Eelucaç;io, de Orien-
1aç:io Educacional e Pro[issional, 
ele Psicobiologia da Educação). 
seis crntros (de Experimentação 
ele eclucação prim;íria, Integrado 
ele educação média, Experimental 
ele arte em educação, de Recursos 

- - e materiais audioYisuais. de Pes
ｱｵｩｾ｡＠ e Planejamento Educacio• 
na!, ele Currículos e Programas), 
dois ｾ･ｲｶｩｯｳ＠ (de Orientação Eclu
cacio11al, de Assistência e Supervi
são F.ducacional) e três setores (Bi
blioteca e Documentação, :Museu 
Inf;into-Juvenil , · Planedrio). 

A Faculdade pn::Yiu uma Escola 
Normal Superior destinada a ofe
recer, em "Curso h;ísico" ele dois 
anoc; e de "bacharelado" ele um 
ano, formação de professor prim;í
rio em nível superior, e, ele igual 
modo, uma Escola ele Educação in
rnmbida de proporcionar cursos 
de gracluaç;io, pós-gTaduaçiío, aper
feiçoamento e especialização, sen
do ;iclrnitida a formação elo admi
nistrador escolar, do pesquisador e 
do estatístico educacional em dois 
;mos de estudos. em nível de gra
duação. O bacharelado em Peda
gogia é obtido após seis semestres 
letivos, e a licenciatura para o ma
gistério ele grau médio. em quatro 
scmest rcs. 

3. O Ciclo das Faculdades de 
Filosofia: Tentativa de Análise 

Generalizada 

A faculdade ele filosofia foi, ini
cialmente, projetada para consti
tuir o cen lro de esllldos b;ísicos· 
para tôda a 1111i,·ersidade, e, pois, 
como instituto central de forma
ção científica e humanística fun
damental, permitindo que a uni
versidade tr;inscendesse os limites 
da restrita preparação profissional. 

Em 1931, na exposição ele moti\'os 
que fazia acomp;inhar o projeto 
do estatuto das universidades bra
sileiras, o então ministro Francis
co Campos se preocupava ''em in
corporar temas autêmicamente 
universitários" à estrutura existen
te "reduzida ao esqueleto de ensino 
puramente profissional". O mes-
mo sentido vamos encontrar na 333 
Universidade ele São Paulo. cria-
da cm 1934. e onde se incluía a 
Facnldade ele Filosofia, Ciências e 
Letras, na qual, diria em 1937 Fer: 
nando ele Aze,·edo: "tende a ins
talar-se a grande [ôrça de atraçfo 
capaz de fazer gravitar em tõrno 
dela a constelação dos institutos 
ele cadter profissional. por meio 
da s<ilicla preparaç;io rnltural e ci
entífica , puramente teórica. que 
ela ministra e que de1·e fundamen-
tar e informar a especializaçiío pro
fissional a cargo cios institutos (As 
Uniiwrsidndcs 110 M 1111do dr A 111n-

n l11i, p. 74). 

Para não deixarem escapar essa 
nportunicl;ide sonhnda peln elite 
cios educnclores. São Paulo e Rio 
recorreram, clcsde ｬｯｾｯＮ＠ ú ajuda ele 
profess1ires e especialistas estran, 
gciros. notadamente da Europa. 
num lo11\':í1·el empenho cm crbr 
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no Brasil as necessanas condições 
para o ensino e a investigação. 

Desastradamente, ,·eríamos, entre
tanto, que a Faculdade de Filoso
fia resultaria , com o tempo, em 
mais uma unidade inviável, pela 
"resistência" das faculdades tradi· 
cionais não admitindo a idéia ele 
que seus alunos tomassem cursos 
b<isicos na nova instituição inte
gradora e unificadora ela universi
dade. Dir-se-ia que a educação é 
possivelmente uma das fôrças mais 
poderosas ele ''resistência ;, mudan
ça ... ,. 

"E assim, reduzida em suas propor
ções, assinala Valnir Chagas, e mi
nimizada em mensagem profunda 
de renovação, a faculdade ele filo
sofia terminou por constituir, em 
muitos casos, exatamente o oposto 
de que dela se esperava: o refú
gio ideal daquele "segundo esca
lão da intelectualiclacle", a que se 
refere o Prof. Brubacher, conver
tendo-se a pouco e pouco numa 
agência incolor de mera diploma
ção. O resultado é de todos co
nheci cio: aquela que deveria ser a 
mais custosa ele nossas unidades 
ele ensino superior, pela quantida
de e natureza de seus cursos, se ex
pandiu paradoxalmente com tanta 
rapidez, a despeito ela pobreza cio 
meio . 

Quando, portanto, se vai trans
formar em secliço lugar-comum a 
afirmação de que as faculdades ele 
filosofia, ciências e letras falharam 
em seus mais caros propósitos, ne
cessário se torna que deixemos 
bem claros os exatos limites des
sa crítica, referindo-a não ao plano 
original de sua concepção. que êsse 
:ifinal j:imais foi executado, porém 

às evidentes distorções que se lhe 
impuseram pela fôrça ela rotina e 
ao sabor dos interêsses em choque. 
O que falhou não foi o ideal, que 
com elas se identifica, de criar um 
núcleo central cio complexo uni
versitário e dotai- o País ele cien
tistas e professôres à altura de sua'i 
crescentes necessidades. O que fa
lhou foram as escolas e universi
dades em si mesmas, que não en
carnaram êsse ideal a ponto de 
conferir-lhe expressão real nos da
dos imediatos de seus esquemas cli
dáticos" (Educação e Cih1rinJ Sn

ciais, n. 17, p. 69 e 70). 

_É que as instituições só podem 
mudar por fôrça das n1uclanças cio 
comportamento e ela conduta ､｡ｾ＠
pessoas a elas ligadas. Por essa ra
zão é que "integração" uni,·ersit;í
ria , "espírito universit;írio" estão 
custando a se concretizar entre 
nós . 

Anísio Teixeira observa com arni
dade: "Por terem nascido marca
das por êsse espírito acadêmico de 
cultura especializada nas ､ｩｶ･ｲｳ｡ｾ＠

disciplinas, e não pelo espírito ,·o
cacional propriamente dito. as fa
culdades de filosofia não se re,·cla
ram capazes de ministrar a cultur.a 
básica para as profissões liberais 
nem a cultura dominantemcnte 
eclética e prática para os novos cur
sos secuncl<írios." E mais adiante: 
"Os departamentos ele educação. 
nessas escolas ele filosofia. por te
rem propósitos vocacionais. s;io. 
porque menos acadêmicos, os de 
menos prestígio, havendo ｦｯｾｴ･＠

pressão para se fazerem tambem 
departamentos acadêmicos para 
ensinar pedagogia" (Revist.n Jlm
sileirn de Es/ udos PNlngtig1ro1. n. 
l 04, p. 286) . 



E assim, passaram as faculdades de 
filosofia a se organizar ;, imagem 
cios antigos estabelecimentos de 
ensino superior, transformando-se 
melancolicamente em escolas pro
fissionais, exceção quanto a uma 
ou outra que ainda conseguiria 
formar cientistas, como foi o caso 
da de São Paulo (U.S.P.). 

Passariam, na sua grande maioria, 
a se dedicar à formação de pro
fcssôres para escolas secundárias 
não conseguindo atingir a forma
ção de especialistas em educação 
nem estimular a pesquisa cientí
fica, e preparando também pro
fessi1res para os cursos normais. 

Partindo do padrfio curricular ou 
moclêlo fixado em lei, iriam essas 
faculdades repetir-se pelo Brasil 
afora, numa multiplicação infla
cion;íria, por outorga legal, des
providas geralmente de laborató
rios, de biblioteca, de recursos au
diovisuais, atê se · constituírem em 
autênticas · escolas normais melho
radas, ou, se quisermos, em escolas 
nonnais superiores. 

Algumas, contando com pessoal 
docente do mais ｡ｬｾｯ＠ valor e bem 
aparelhadas, continuam a repre
sentar exceções honrosas. A gran
de maioria, porém, lutaria e luta 
rnm tremenda carência de profes
sorado qualificado,. e, mais grave, 
vive à míngua de recursos para 
prover instalações e equipamento, 
a revelar-se inclusive pela pobreza 
de suas bibliotecas. 

Mesmo cuidando da preparação do 
professorado para as escolas secun
dárias, ainda assim não diplomam 
em quantidade suficiente. Os estu
diosos do ensino médio afirmam 
que nfio passa ele 30% o índice dos 

licenciados por faculdades de filo
sofia em exercício naquelas esco
las, taxa que é mais reduzida ainda 
na composição do magistério das 
escolas normais - outra área de 
grandes apreensões no quadro ge
ral da realidade educacional bra
sileira - porque . representam a 
fonte fornecedora dos mestres pri
mários. Com professôrqs prim<i
rios assim preparados (?), temos 
o ensino primário que aí está. 

Para agra\"ar o problema, em mui-
tas faculdades encontramos, da 
parte dos professôres das discipli-
nas de conteúdo certa resistência 
em relação ao curso de pedagogia: 
em geral ficam inteiramente 
alheios à formação pedagógica, se-
não mesmo hostis, . contribuindo 
para o menosprêzo elas disciplinas 
pedagógicas, esquecidos ele que os 
alunos buscam na faculdade a li- 33;, 
cenciatura para o exercício do ma
gistério. As faculdades não conse
guiram contribuir para a integ-rac 
ção universit;íria , inclusive por-
que, sendo dispersos os seus rnrsos 
e cada professor operando na área 
ele sua especialização, todos se ig· 
noram, não obtendo a menor fer
tilização aglutinadora do trabalho; 
e não se conseguindo o sentido de 
"conjunto", de team, concorre-
mos. sem dúvida, para que nossas 
escolas perdessem o prestígio den-
tro da própria universidade a que 
pertencem. Os diferentes Cllrsos 
(de Letras. Geografia . Pedagogia 

etc.) geralmente se desconhecem, 
f uncionanclo como com partimen-
tos estanques, "estranhos·· dentro 
do mesmo edifício e ela mesma uni
yersiclade. 

Reduzidas nossas farnldades a ins
. tilllições de preparação do magis-
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t<'.: ri o , são elas ::iimb 1uuito ｭ Ｚ Ｑｩ ｾ＠

acadêmicas que ｰｲｯｦｩ ｳｳ ｩ ｯ ｮ ＺＺ ､ｩ ｺ｡ ｮｴ ｣ｾ＠

t1ma Yez que a presença do con 
teúdo ped agógico represem :i pi :'1-
1 iramcntc menos de ulll q uarto d;i 
formação tota l: me mo não ｪ ｬｬＢｃＱ Ｍｾ Ｑ Ｍ

lecendo o antigo esqu ema 3+ l . ª' 
m atérias pedagógica foram , com 
o Parecer '2.92 / G2. reclm id as a um 
mínim o el os m ínimos. t:i 1llo ern 
núm ero el e di sc ipli n:is qua n to cm 
tempo rl c est11clos. j;í que o P :1rc
rer (apro1·ado pelo Conse lho e h o
mologa do cm Porta ria i\ fini stc
ri al) imagin <i sufi ciem e 11m a "do
. agem rn :'1x ima el e um semestre 
para _'\d olcscência. outro para 
.-\pre11cliz:1gem, t1m terceiro p;ira 
Administraç:i o Escola r e o qua rto 
para Dicl :ít ica, a lém do es t:'1 g io s 11 -

pervision;i cl o . num Lotai el e cin co 
semestre' (Dow111c11t n n. JO, p. 
99). 

Com a c;irên cia de pessoal d ocen
te, as Escolas acaballl por ct1mprir 
o mínimo esta tuíclo pelo Conselho 
Feder;il de Edu cação: outras com
pletam com C<; tudos de Filoso fi a 
ela Edu cação, Sociologia Eclu cac io
nal ou aum entam o tempo de es
tudos e o ferecem outras opções. 
enriquecend o o conteúdo cu rri cu
Iar pcclagcígico. 

Em tese, porém , os alun os não ch e
gam a formar uma razo;'n·e·I "con s
ciência pctlagôgica" para o se u 
mister profission a l (muitos não 
adquirem nem m esmo consciência 
"clid:ítica" ... ) porque as aulas de 
Dicl;ítica e as de Prática d e Ensino 
são muito carregadas de exposições 
teóricas com "planos de aula" mui
to formais . Em muitos G1sos. a 
Pr:ítica passa longe: os aluno<; 
"dão" seis a oito aulas. a pós obser
\'arcm a aula antcr'ior d o professor 

eh cl:i ssc p :1r:1 ro 11 1i11 11a re111 o n1. 

,1· 11111 0 rio jnogm111a . .. A êsse res
pe ito o P ro f. l ,o urcn ço Filho as
sim j :í se pron11n ciara: "Ao inr(; 
d e lc'>rn 1uLi <. , ele recc itinh :1s. de au. 
l:i s-mocl ê: Io te rClll OS de o ferecer ao 
a lun o-m 'cs tr o po rt11nid ;ide para 
qu e se cri em . se fo1 ta leca 111 e ｾ･＠

esc l;1rcça m ot1 t 11dcs n ece; s:'1rias ao 
vc rcl :1d c iro pro fe sor como pessoa 
c tpaz d e compreender s itu ações, de 
tra nsforrn ;í-la . d e n elas influir de 
ｦ ｯ ｲｮＱ ｾ Ｑ＠ a m a is h arm o niosa e produ
ti va " (Arquiv os do ]11 .1 / i /11/ o de 

Erl11 rn(no n . '1) . 

Que ｦ ｡｣ ｵｬ､｡､ ･ ｾ＠ pocle r:io contar, 
para a rca li zaçiío el a Yercbdeira 
pr;í ti c.1 docente. su pen ·isionada, 
co111 11 rn pro fessor para cada 20 
;1lunos-m es tres? Qu:1ntas dispõem 
ele escob s ele d em o nstração e expc· 
r im e n ta ção, al ém el e conh ecerem 
" po r d entro"' ｾ Ｑ ｳ＠ e col;i s el a comu 
n icl acl e) 

É ce rt o C] 11 c a legisl;ição de h:í. 
muito exige um "colégio ele aplica
ção" , que, sendo ele montagern 
o n erosa, não existe n a m aioria cbs 
fa c11ldaclcs, podendo correr o ri-co 
el e se tra nsfo rmar em "vitrina pe
cbg<'>gi ca ". " d esliga do" da rca li 
cl a cl e ci o m e io brasile iro . 

N:1 Yo rage111 t111n11Iwos:i d;i ｣ｾﾭ

pa n são cio e nsino brasileiro - c1n 
que as faculclacl es d e fil osofi a. co
mo escolas el e forma ção elo magis
tério não deixa m ele tom ar pane 
- não cuicl;iram os órgãos oíiciais 
de estabelecei· 11m reg ime de "acre
ditação" d ;is fa culdades, que. des
tar tc, \'a lem o mesmo. seja a cb 
Uni versidade d e Siio Paulo. scj:1 
a ele um a pequen a cidade do inte
rior flumin e nse. nas quai s s:io in
compar:'n·clm enlc di1·crsos o corpo 



dun: llle, ［ Ｑ ｾ＠ ｩＱＱ ｾ ｌ｡ ｌｩ  ｩ ｩ｣ ＬＮ＠ " eq11ipa· 
lllClllO ... 

1':1r:1 1a11Lu, co n co 1 r e u L1 Lu d e q11e, 
para o fun c io na111 e 11Ln d e uma fa-

11lcL1de iso la d a - e e la s co nsti 
wcm mai o ria só ure ;1s que inte
..,Ta 111 ;ilg u111 a 1111i vers icl a d c - li ;i 
que ｾ･ ｲ＠ ob tida :t "; 111 to 1 i1.: 1Ç10" 
prcl imi11a1 após a 1·is it a d e 11111 

.. " erifi ca cl or"' ofi e ia! ; concedid a es
ta, a csco l:1 n ão r ece be ;1 m e n o r 
:1ssisténcia técni ca p or p :1rt c d os 
ó rg:ios o ut o rg a ntes e ｾ Ｑ ｳｳ ｩｮＱ＠ ro nti 
nua :1 té que, 'tran sco rridos doi s 
;111os, plciLe ia o "reco11l1 ec in 1c 111 0" 
d e finitil' u , que clepc 11cl c d o pare-
1er el e um a comiss:io espec i<tl . Se 
;, ;io o fi c ia is, ge ralrn e n te es t:io di s
pensadas de qualque r ass is tên cia; 
se particulares. só vêe m o inspe to r 
na época el e provas e para "ass in ar 
o r e latório". E uncie a supervi-
ｾｯ＿＠ aque la d esej a d a prese n ça es-

11mulaclora para o rie ntar cio po n
to de Yista técni co-1Jed ao-óo-iro 

" ô l 

par:. o acompanhamento elos tra -
balhos? a a ss isté n c i:1 fe nil izadora) 

Compelidas a atend e r :'1 d e m a nda 
cada di a maio r el e profc:ssô rcs par:i 
as escolas secund ár ias e norm:ii s. 
as Faculdades têm que realizar in
gentes es forços para a constitui
ção do se u corpo d ocente e são 
obrigadas a reem tar profi ss io n;iis 
qu.e ｮｾｭ＠ sempre r esidem n a pró
pna cidade ou d es ignai· e x-alunos 
da Escola. Reralm e nte sem nenhu
ma experiência el o magistério . ima
turos, isto é: o q11e acabou de ser 
licenciado para o e nsino médio. 
ele repente é autorizado a o cupar 
os postos no magistério supe
rior . . . 

hso sucede até ＱＱＱ ･ｾ ＱＱＱＰ＠ e m C'il'ob s 
·de universidades oficiais. 

Se é 1-crcl ;ide qu e as faculdades si

tuadas cm capi1ais ou em cidades 
m a iores podem contar com pro

lcssôres el e experiência mai alon
Ｎｾ｡｣ ｢ Ｌ＠ in cl usi1·e possuindo cursos el e 

pós·g raeluação e viagens el e estu
dos, muit as delas, porém, pelo 
a cúmul o de :ilunos, vão fun cio-
11a11do em ho r:ír io co mpa cto, e a 
mod o de ''sess;i o co1Hín11;1", e111 
q ue os pro[essôres se atropelam :'i 

sa ída de um para a entrada de 
o utros nas sa las em q11e as a11las e 

s 11 ccd em sem razo:íveis intervalo,. 

O utro fato para o qual não pode
remos fi car indiferentes é uni cer
to se ntimento ele fru stra ção de que 
são tom ados muitos diplomados 
pel o curso ele pedagogia. contra 
a fa lta de mercado ele tra balho eu 
d es prestígio da carreira, face a a ti
t ud es d as ad ministrações públicas 
- federal , estad11ais e municipais -
que lamenti1velmente, em tese, n;to 
têm conclicionaelo o preenchimen
to d os ca rgos de técnico ele ecl11ca
çf10 o u in spetor escolar :'1 apresen 
tação cio cli ploma, como :diüs e..;
tabelecia :1 lei que criara a Uni,
versiclacle cio Brasil. O próprio 
M ini stério ela Eclucação cleu far. 
tos exemplos de como ｮｯｭ ･｡ ｲｩｾ＠

(e efetivaria. . . sem concurso) 
para o referido cargo simples por-
1 adores ele curso :;ecundário .. . 

A pesar das deficiên cias e de detur
pações aqui apontadas, ninguém. 
negar;í que as Faculdades de Filo
sofia deixam ele prestar seu con
curso numa ;írea ele tamanha ca
rênci a, que é a ele professôres para 
:1s escolas ele gr:rn médio; o saldcr· 
C: positi rn, malgrado haver sido 
transformado o fim essencial para 
que inirialrnc111e for:im uiaclas. 
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Afirmar simplesm em c que falha
ram. ser;i muit o cômodo e sim 
pli sta. 

Ou ela s 5;10 11111 d o,; reflexos d ll 
corne:-.:1 0 ger:il d o ensin o c111 n osso 
P:iisê 

A té qu e p onto ca d;1 11111 de nos 
seus diretores o u profe sô re - n :ío 
ter;'1 fa]h;ido 0 11 es tar;í ｦ ［Ｚ ｩｬｬｴ ｡ ｮ､ ｯ ｾ＠

Ou s;i o nossas esco la s que . em 
maiori a , nã o o ferecelll co ndi çõe, 
razoá\'CIS para rnn 111 e lh o1 tr;:ib a
lho) 

Es tar?"10 os pod êrcs públi cos e :i 
1n1c1i1Li\·a privada remun erand o 
devicbm ent e os professúres das Í<l

ｲｮｬ､Ｚｩ､ ･ ｾＮ＠ p;1ra qu e êles possam d e
dica r-se a um a só escob' Ou mui
tos - certam ent e a gi·a ncl e m a ior i;i 
- têm que compl etar o sal;írio tr ;:i
·balhanclo em mai s de uma escoL1. 
ou exercencl o o utra fun ç::.o: Qu ;i is 
as fa culdades que di spõem ele um a 
razo;íYel biblioteca p;ira professô
res e alunos, e de um se r vico d e 
recursos audio,:i,uais a pli cacios ;'1 
e·duca ção? Quais as que contam 
t om ga binetes d e traba lho para 
·sem professôreQ Qua 1 a p crcen ta
·gem ele alunos que podem perm a
'i,1ecer oito horas di;íl'i as tr;tb:ilhan
clo na sua . ｦ｡ ｣ｵ ｬ､｡､･ｾ＠ Quais a s a(l
mínistr:ições o fi ciai s tp1e realizam 
sisternit tit;i1iic n te coneurso pú bl i
ro ｰ｡ｲ［ｾ＠ preenchimento dos cargos 
í1e i'1ú1gistério de gi·au m édi'o e dos 
de especialistas em educação? Até 
que ponto as inspetorias secionais 
do ei;sino secunchírio (i'vIEC) pres
Ligiam os cli plomados por nossas es
é·olas? Em que medida os padrões 
curriculares, os modelos legalmen
te instituídos· niio teriam tolhido 
a liberdade criativa e opções por 
parte· de muitas escolas, que i:e-

fl e te n1 o colll o di sm o dos profe, ,c, . 
1·es ) Qu e pro,·id ê n cias cm todo 
esse ];i rgo LCI11 po for :1 m tOITIJ(b S 
p elos ó rg;i os oficia is vis; 111do :1 11111 
progr ;1111 a d e :1ss istê n ci;:i ｴＮ ￩｣ ＱＱｩＨ ｾ＠

perm a n e nte ;'1s b culd ade de fil o 
sofü1? E d e qu e. seg u rnm ente, 1c
s11lt:iri a rn d e bates e semi11:íri os eu· 
t r e os pro[essôres, su ges tões e me· 
dicl:1 s ;1 to m<ir, r e forn1ula Ç10 de di· 
r e 11· i1.es d e u·a balho d ocente, rc\·i
s?"10 el e crité ri os :1d o ta d os . progra· 
m as p ;·1r;1 aperfe içoam ent o ele p1 0-
fessc·,re<; e tc. E a s comi ssões de e 1>e· 
c iali , tas o rg;rn iz:idas pe lo ｾｉ ｅｃＮ＠

:ifi11:11. 111 ;1s t:i o ta rdi a m ent e, q11 
e,1:-10 co n seg11inclo f;i7er ) 

i\ íesm o t e nd o co 111 0 f1111 ç:io re,1-
dual o pre paro d e p ro fessüres, de'
d e íJt1 a ntl o :is fa culd acl es reconh · 
ce r ;i rn ;i n ecess id ;i cl e d e ;i doção de 
c111Ti 1il o s es peci;i is p ;ir;·1 prepar:11 
d e, ig1 1:i lm e nt. e profess6res p;ira o 
1.0 ciclo ( fo rma ção curt a) e para 
o 2.0 c ic lo d <t esco la m édi a co 111 · 
pree n s iva e compl e x;1. com se 11> 
cursos dife re n c iados d e e n ino CO· 
mum. e n sin o YOcac io n a l e ensino 
pre p ;1ra túri o it 1111i \' e rsicl ;icle? Q11 :1i · 
a s fr1riild;icl es q11 e. in n 11nbi11do· , 
d e fo rmar pro fessúres para as esco· 
las n o rm a is e es pec iali st:is em cd11 · 
cação 0 11 o ba ch are l em ｰ ｣ ｣ｬ｡ ｾｯｾ Ｚ ＱＮ＠

d ispõe111 d e um '· ce n 1 rn ｰ ･ ､｡ ｾＡＺＡ ｩ ﾷ＠

ro " ÍllLCgTad o d e jardim da inf:'111 · 
e ia. escol:i pri111 :'1ri a . gin :'1sio ' ,. 
mu11·1. c 11rsos difere n( iaclo ele r id o 
col eg ia l e 11m:i esco b d e profcss('.. 
r es; Qu;1i s ;1s que tentaram arn· 
｣ ｵｬ｡ｾＱＰ＠ co n1 as admini stra ções C' · 

t.aduais e muni cipai s, pre tendendo 
:i prestaçfío de ass istê ncia técnin 
na re[ormúl:ição de se rvi ços. tio 
planejamento educacional , 110· e,. 
tudo de currículos, em cursos par.1 
'formar súper v isores e cliretoie.s de 
escoh1s, na ·realização co'nji1gad:1 



de pesqui sa · c:d11 c:1cio n ai s, 110 ;1pe r
feiçoamemo ci o n1 agistéri o no 
rreinamento de mestr'es não' titu 
ｬｾ､ ｯｳ＠ e tc.? Quantas, mediante tal 
entrosa m en to, se te r iam em penh a
do cm eviden ciar a n ecess idade d e 
form ação em nível supe ri o r (QT<J · 
1 - b 

e .ua çao em dois a n os) ci os profcs-
ｳ ｾ ｲ ･ｳ＠ p rim á ri os para as cap itai s e 
ndacl es m a iores, q u;indo essa m e
did ;1 e ra tranqüilam e nte estrutu
rada em 1932 e e feti vada n o anti
ｾｯ＠ Distrito F ed eral. se ndo Secre
t;iri o d e Ecl u cac?ío o Professor 
Anísio T e ixe ira , ｾ＠ Dire to r elo Jns
tituto el e Ecluc<ição o P ro fessor 
Louren ço Filho) Q u <i is ;is faculda 
des que fo rmularam o u executa
ram al g um plan o o bj e tivando 
tran sform:i r os "exa m es el e sufi ci
<:ncia" e lll um "s istem a continuado 
de créditos" ;1 se rem ;1ufe riclos pe
los ca 11clicl atos (são gera lme nte le i
go qu e exercem o m ;w isté rio 11 0 

ciclo g inas ia l em p eq ｵ ･ ｾ ｡ｳ＠ c idad es 
e ｭ ･ｳ ＱＱＱ ｾ＠ s el es d is tri ta is). em cursos 
proporc1ona dos pelas faculdades, 
e:n seguid os p e ríodos d e fér ias, ao 
fllla] dos quai s ｾ ･ Ｑ ﾷ ｩ ｡＠ concedid a 
11111 a li ce n c ia t ura. m a ntendo-se 
para ê le. 11m ' 'se r viço el e acompa· 
11han1 ent o ＱＱ･ ｣ ｢ ｯＧ ｯＭ ｩ ｾｯＢ＿＠:':> ;, 

Por qu e, durante t<Jnto tempo, n os
sas esco la s insist irnm (0 11 concor· 
daram submissa m ente co m os m o· 
delas impostos) em qualifi c;ir, com 
a mesma prepa r aç;Jo em 4 anos de 
curso, profi ssionais que tanto po· 
dem lec iona r ;:i m eninos ele 1 O a 
!3 e H a nos ele g in;\sio , quanto a 
JOVen s ele 15 a 18 e 20 do ciclo 
colegial , como ig ualmente podem 
ser co n vocad os como professôres 
de faculclades? P1·omove u alguma 
vez o i'vfinistél"io el a Educação qual
quer pcsq11is;i visando identific:i r 
a percen tagcm dos egressos el as fa. 

c11ldades de filosolia que realmen-
ｴ ｾ＠ .se dedicam ao exercício pro
f1s s10nal correspondente it gradua-
ção obtida? R ealizou , do mesmo 
passo, outra pesquisa pa ra conhe-
cer as perspecti vas de mercado de 
trab:ilho para os bacharéis e111 pe
dagogia ; Em que medida no sa au
sência ele tradição cultural , nosso 
at r;iso científico, nossa falta de 
tradi çfo 11niversit<'1ria, nossas dife
renças de desenvolvimento sócio
eco nóm ico e culturnl de um país 
tiío desigua l, n;i o ter iam, afinal , 
contribuído para qu e nossas esco-
las retratassem o que foram e o que 
são? Que movimento promoveram 
as fa culdades de filoso fi a para uma 
tom:tda de consciência de ua pro· 
bl em<í ti ca e encaminh ;i mento aos 
úrgfos pró prios de possíveis su
gestões para um a revi ão ou re
formula çfo do trabalho que nelas :; '10 
se processava? Ou consicl craralll 
m a is cômodo aguardar. no seu 
imobi lismo ·generalizado, qu e a 
in iria tivas fóssem tomadas de cima 
e de fora? A instituição agora, por 
forma lega l da farnldade de edu
caç?io, nfo significa que o nosso 
conformismo ou a nossa orniss:io 
se patent eava: 

Ser;\ que a simples alteraç;io de 
11 u111 e (farnldade de filosofi a para 
faculdade de educa ção) imponar;í 
em rees truturas e lllétodos de tra
balho capazes de atingir no âma· 
go todos os nossos problemas? Te
re1110s mesmo tão es peradas pers· 
pect i v;:is, ou estaremos a nos cle
fronLJ r com grandes perplexida
des? Grande é a expectatiYa em 
tôrno das nascentes faculc\acles de 
eclucação . C.remos que maioi· eleve 
ser nossa cautela. 
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De qualquer forma. transcorrido 
pouco mais de trinta anos de ex
.periência, urge que refli1:m1os ma
duramente para reformular nos
sas escolas e nos reformularmos a 
nós mesmos, ante as grandes, in
tensas e r;ípiclas mudanças por '1ue 
passa a soriedacle brasileira, tanto 
na estrutura qua1110 na p;iuta de 
valôres, mudanças essas que estão 
a exigir de nôs professóres muita 
imaginação, muito esfôrço org;ini
zaclo, para superar as falhas que 
reconhecemos cm nossas faculd;idcs 
e p;ira cada um de nós se superar 
;i si mesmo. 

E o nÔ\'O desafio, nosso grande 
desafio, são as novas faculdades ele 
educação nascicl<Js. ou cio espírito 
de uma autêntica reform;i ou, nrnis 
uma vez, ela letra fria da lei . .. 

"Perecer ou progredir"', já nos 
alertara Euclides da Cunha . 

4. A Nova Estrutura Universitária 
e a Viabilidade da 

Faculdade de Educação 

O desenYolvimento econômico e 
social cio País nos liltimos dez ;i 
quinze anos eYiclenciava que a es
trutura e o funcionamento cio en
sino de terceiro grau j:í não ;iten
clia à realidade brasileira. 

E o despertar para o reconhecimen
to dessa incômoda situação, o ex
plodir ela conscientização do fato, 
o amadurecimento da idéia, iria 
a-istaliz;ir-se com a cri;ição cb Uni
\"ersidade ele Brasília, em moldes 
que Iemhra\'am a inicia.ti\'a ela 
Unt\'ersidade do antigo Distrito 

-J<·éde1:a1 em 1 i135. · 

Co111 deito, criada cm 1%1 (Lei 
11. 3.998, de 15-12-191il) a Universi
dade da nova capital organizava-se 
:·1 base de "institutos centrnis" in
cumbidos cio "preparo intelectual 
e científico b;ísico necessário aos 
cursos profissionais ou de especia
lização" - e ele "'faculdades" -
"que, recebendo alunos com forma
ção b;ísica naqueles, ministram, 
integradamente com seus progra
mas ele estudos e pesquisa nos res
pectivos campos de aplicação ci
entífica, tecnológica e cultural, o 
ensino e o treinamento profissio
nal." 

Ao influxo ela experiência de Bra
sília foi-se criando o clima p;ira a 
reformulação do sistema ele ensino 
superior, que já constituía uma as
piração generalizada, e cujo ins
trumento de ação oficial seria o 
Decreto-lei n . 53 (de J8-I l-191i6) 
que fixa princípios e normas de 
organização para as universidades 
federais. deixando livres as uni
versicladcs estaduais e partirnlares 
de seguirem ou não o modêlo es
trutural, cujos pontos essennais 
s:io a indissociação ensino-pesq11i:;.1 
e não - duplicação de rernrsos. 

As 11niclacles universitárias são 
clefínicbs como ôrgãos simult:inca
mcnte de ensino e pesquisa e se 
distribuem cm dois sistemas: o /11i
úcu, de estudos comuns para tôcla 
a universidade, e o aplirnclo ou 
profissional. O primeiro, geral· 
mente nos planos ele reestrutura
ção apr°'·aclos pelo Conselho fe. 
cleral ele Educação, é constituiclo 
pelos institutos, , e o segundo. re· 
presentado pelas faru/d11d1·s e e;;. 
colas. 

Determinou ainda o texto legal 
que "nas universiclacles cm qnc 



hou\·e r f:1 c ulcl :1cl c d e fil u,u li a. t i
l:ncias e ｬ ･ ｴｲ ＼ｴｾ＠ C'> Lt so frcr:'1 11 am
forrna ç:'ío :idequ:icl :1, · ＱＱＱ｡ｩｾ Ｚ＠ que 
dentre os cursos ;iu ibuíclos :10 sis
tema de unicl:ide 'i e n ca rregad as do' 
.. ursos b;'1 s icos d e e ns in o 1ilte
rior corres ponde nte'' ｾ･＠ incluiriiu 
"o briga tó ria111 e 11t e o el e fo rm ;icii o 
ele professô re ' p a r:i o e nsino ' d e 
cguncl o ｧｲ ｾ Ｑｵ＠ e el e ･Ｇ ｰ ･｣ ｩ Ｚ Ｑｬｩ ｾｴＺｩｳ＠ el e 

cdu c:i ç:io" . 

·\ o estabelece r ;i., 11 o n11 ;1, comple-
111e11tares para o Decrc tu-le i 53. 
nutro diplom a lega l - o D ecreto
lei 11. 252 (el e '.::'.8 -'.::'.- I %7) fi xa\·:i 
que a forma ç:io d e profe:;t;Ôrcs e 
a el e espec iali La s d e edu caç:io fi 
c:i ri a a c<1rgo da unidad e própria 
do ensin o profi ss io n a l e pesqt1i sa 
.1pli cacla . 

Est:i nO\'<l u11iclad c el e fo rma c;i o 
profi,sional. surg ida cio clesdol;r;i-
111 ento ela faculd;iclc de filosofia. 
:iparece sob a d enomina ção de fn
rnldad1· de cd11rai;ão nos pla nos 
de reestruturaç:io de uni,·e1·s idades. 

. .\ primei ra vista , o texto legal p:i 
rece acrescentar muito pouco ao 
que j:i vinha sendo r ea li zado pela, 
faculdades d e filosofia. es pecial
mente a partir ele quando o Conse
lho fecd eral el e Eclucac1o fixou o 
currículo mínimo do éurso ele Pe
dagogia e. e111 outros pareceres. 
num dos quais aquêle Colegiado 
j:í entendia qu e o referido curso 
tinha corno objetivo "formar o es
pecialista em educação, preparar 
professôres para os cursos el e for
rna ç:'ío ele m est res cio ensino pri
m:írio e finalrn ente cios proressô-
1e;, cios próprios cursos superiores 
el e Pedagogia ''. Seja como fôr. o 
Parecer n. ｾＺ［＠ 1 / fi2 que fixou o cur
rícul,o mínimo do Curso ele Peda-

gogia cousidera-o corno especifica
mente destinado à preparação de 
especialista em educaç;io e profe· 
sôres do ensino pedagóg ico de ní
vel médio (Newton Surnpira, Pa
recer 280 / 63, in Dorn111e11tn n . 
19). 

Po1 oc:1si;-10 do lll Se111in;irio ;,{). 
bre Ass un tos Uni,·ersit:'1rios, pro 
movido pelo Conselho federal ele 
Educação em agôsto de 1968, qua11-
do o ｳｾｧ ｵｮ､ ｯ＠ tema era "faculdade 
de ed ucação (Leoria e implantação 
na uni\·ersidade)", durante os de
biltes ho u\·e pronunciamentos no 
sentido de que a nova faculclacl e 
deveria in clusi ,·e ornpar-se da for 
mação de professôres primários em 
nível superior, enquanto outros 
educadores entendiam qu e ela de
veria, ao co ntr;írio, enfatizar :1 for
mação de es pecialistas em níve l de 
pós-graduação. 34 1 

Se ente11dermos que justamente a 
faculdade veio robustecer a idéia 
de profissionalização na área pecla
g-ógica , 11 este sentido cle\·er:í ser 
aproveitado o ensejo para amplim· 
e aprofundar ao m;iximo suas fun
ções . se us objetivos. seu campo ele 
açiío . É o que temos verifi c:1 do nos 
planos de organização elas unida 
des qu e Yão surgindo, 1101aclamen
te n a Guauabara. · ·i\Iinas Gerais. 
Bahia e Estado do Rio, de que te
mos r.onhecimemo mais pri'1ximo. 

Daí admitirmos que a faculdade 
de educação, pa1·a não se reduzir 
apenas a uma escola normal supe
rior, pocler:í ter como f 1111çücs mais 
"er:iis: contribuir para os estudos 
do processo educacional cm tôdil 
a ｳｾＱ｡＠ amplitHcle, concorrendo para 
a interpret:içiio crítica e o aper
fciçomnento da ･､ｵｲ｡ｾ ﾷ ［ｩｯ＠ ｨｲ｡ｾｩｬ･ｩＭ



ra e. d e modo par1ind :1r. ti o s is
tem a edncar ional do E taclo cm 
que csti,·er sediada. do m esm o 
modo qne coo perar para a m elho
ri a d as condi ções do ensino e d a 
pesqui sa pedagóg ica m1 t11ii,·ers i
dade de que fizer p;irte. e fina 1-
mente. promover a integr;i Çio n a 
;'1rea em que estiver inse rid a. no 
sentido de rontribt1ir par;i a m e
lhori a dos padrões edt1cacio n ais. 

Em con eqüência, cremos que ela 
deveri a perseguir os seguintes oú 

jeti11os es pecífi co . imedi a tos: 

1. estncl;ir os problemas att1a i, 
da ecl ucaçfo brasil e ira e for
nrnlar pl ;i nos e projetos para 
st1;i soluç:ío; 

2. promo,·cr. integracl;im ente. o 
desem·oh·imento do en sino e 
el a pesqui s;i no ca mpo peda
gógico; 

ＮｾＮ＠ realizar a preparação profi s
sional de professôres de gra u 
médio e st1perior, de técnicos 
de educa ção e d e especialistas 
em diferente' :íreas ped;i góg i
ra s. medi :mt c : 

a) rursos d e graduação · - p ;i
ra ;r formação de profi ssio
nai s cio 111 agis tér io de nível 
médio e es pec ia lis tas em 
educação para o ensino 
médio e prim;'irio e d e edu-

. cação pré-·prim;íria; 
h) cursos de pós-grad nação 

pa1:a a · fom1a çfto ele espe
cialistas em educação e el e 
prófessôres de ensino su
perior, incluindo cursos ele 
"complementação pedagó
gica" destinados a profes
sôres cm exercício nas di
ferentis un icfa<les un iversí
tárias: 

·I . 

c) pesqt1isa - para o desenvol
v im ento das técnicas, das 
c iên r ias e el a filosofia pc· 
dagóo- icas: 

d) ex pe rime lll aç:io pedagúgi
ca - parn es timular o enri 
q uecim en t:o d e uma teori a 
cie n t ífi ca a respeito el e 
edu cação : 

e) pesqui sa apli cad a - par:i 
o conh ec im ento ela rea fi . 
d acle ecl ucacio n ;i l cio E Ｑ ｾ ＱＭ

do no sen t ido el e colabor:ir 
na política el e a mpli ação e 
::1prim o ra m en to d os en ·i. 
ços técnico-a dmi11i strati\·n; 
ｾ ｬ ｯｳ＠ istemas es tadual e 
muni cip::i is e ele suas esco· 
las es te nd e ndo-se tam bém 

:'1 escola d e ini r iati\·;i pri 
, .,, d ;J; 

cooper:1 r no ｰｲ ｯ｣｣ｾＬｯ＠ de clc
senvo l vim en to ed11 r;ic ional e 
ct1ltura l d a ;.'1re;i em que e'1:Í 
in serid;i a [;i culdaclc. como 
forma ele prestação d e serYi ço. 
rn ecliante ;i promoção de: 

a) r ui sos d e es pecializaçiio e 
aperfeiçoa 111 e n to. de dur:1· 
ção v{1ri ;i - d estin ados :i 

membros do 111a g- istério de 
qualqu er nh·el e a 111ili1 a11 · 
tes em at ivicl ;i d es educacio· 
n a is . v isa ndo :'1 ;i1 ual iz:i ção 
profi ssion a 1; 

h) cursos d e t rc ina111ento e 
prestação d e ass istência tér
nica - d esti nados a do· 
centes le igos d o 111agis1é-
rio d e grau m édi o: 

c) atividades el e extensão c11l
t 111-a l; destaca ndo-se: c11 r· 
sos d e· extensão, se111111 a· 
d os, símpósios, conferên· 
cias, congressos, exposiçõ.es. 

· mi.ssões de intere<imbio pe
clàgógico etc. 



Ente11de1110-; c1 ue ;\ hculd:idl: d e 
educação ca be agora mais a mplas 
e profundas [unções, qu e clesempe
nhar;í dentro d a pró pria universi
dade, altea11clo-llie ｡ｾ＠ preocupações 
pedagóg icas e, poi , co ntribuindo 
para o ape r(e i ,oa rnen to ci o ensino 
que nesta se rea liza , co mo tamlié111 
procurar;'t atu:1r junto :LO s istema 
geral el e e nsino , o fi cia l e p;irtiuilar . 
dos ｧ ｲ｡ｵｾ＠ pri111;'1rio e 111 édio . 

.-\o lado do ･ ＱＱ ｾ ｩＱＱＰ＠ prupri an 1ente. 
el::i terá que e 11,·ereclar pela :'tre:i 
da investi gação. da ex perimcnta
ç:io pedagógica e da extensão cul 
tural , integrando-se 11a :'trea. in
fluindo n e ta el e m odo positivo. 
\!ão poder;'1 limitar-se :'1s ｳ｡ ｬ｡ ｾ＠ d o 
prédio que a abriga. 

Para tanto. liü que promo,·er arti
rnlação com a s administrações 
e taduais e municipais , não só sob 
a forma ele presta ção el e serviços 
mas também como campo d e de
monstração e experimentação para 
cus alunos, com o que segtn-a rnen 

ic evidenciar;'1 a necessidade d e 
preparação el e es pecialista para os 
ｾ ｣ｲｶｩｯｳ＠ educacionais e das esco!;i 
ofici;iis, notaclamen te qu a nto a 
planejam eu to ecl ucacional , econo
mia da educação, supervisão esco
lar, direção ele escolas, orientaçiío 
cd11cacional , pesquis;i ecluc;icion;il. 
ｾ Ｑｫｭ＠ da formação do nugistério. 
ua especi;i l iza ção e ;i perfei ço;i

mcnto. 

Como dura11te muiLO tempo ai11cl a 
não se contará com professôres ti
tulados para tôclas as escol;is de 
nível médio, consider;icla a natu
ral exp;insão crescente clêsse ensi
no, e vis;inclo melhor;ir os "exames 
de suficiência". ;i [acuidade de 
educação poder;í elaborar um ''sis-

tem a continu;ido de créditos" se
gundo o qu;i! a faculdade propor
cionaria ;ios canclid;itos, em suces
sivos períodos de férias (julho e 
janeiro) , cursos intensivos das dis
ciplinas integrantes do ciclo gina
sial , e (ormação pedagógica corres
pondente, mantendo um serviço 
ele "acompanhamento pedagógico", 
mediante o qu;il os candidatos, 
continuando no exercício provisó
r io do magistério nas pequenas ci
dad es ou sedes distritais, recebe
riam indicações bibliográficas. sín
teses de ;iula. , orient;ição para ;i 
organiz;ição de materi;il cfübitico 
com recursos locais, além de fica
rem compelidos :1 apresentação de 
trabalhos escritos conforme os te
mas ou as questões propostas, re
sumos ele livros ou capítulos, rela 
tórios do trabalho docente etc. 

Os cursos intensiYos seriam minis
trados especialmente sob a forma 
ele seminários. deb;ites, realização 
de trabafüos práticos. resumo de 
J i vros etc., evi t;indo-. e as ex posi
ções teóricas e form;iis; ao final 
de cada mês de trab;ilho, cacl::i can
didato receberia uma nota corres
pondente ao ;iproveitamento reb
tivo a cada disciplina . O candi
dato receberia a licença par;i o 
magistério elo ciclo ginasial em 
função dos créditos recebidos du
rante os períodos elos cursos inten
sivos, havendo alguns que a rece
beriam conforme o rendimento 
apresentado, após quatro, cinco ou 
m;ii s períodos. 

Os candidatos rccebiram bulsas
cle-estudo e manutenção rorneci 
das pelo Ministério d;i Educação, 
pelas administrações estaduais ou 
municipais ou mtid;ide priv;ida 
interess;ida. 

343 



A f:it uldaele ele eelu caç:i o cl e , ·e r :í 
prcocu pa r-se d e modo e> p cc ia I com 
o esLUdo ela s qu estões d e e n sin o 
prim :írio, el a fo rma ç:-10 el e mestres 
prim:írios e dos da s esco las nor
mai s. al ém da preparac/10 d o pro
fessorado para o ensin o sec uncl ;'1-
ri o . técn ico-industrial e técni co
com ercial. para o qu e se e11trosa r ;í 
com as demai s unid ad es el a uni 
ver. idad e. pre Lendend o conjug ar 
e fo rços p a ra urna tarefa comum . A 
eb vai caber a importante fun ção 
estimubdora e agh1 t in a cl ora. N:lo 
poder:'1 rontent:1r-sc e 111 se r G1u
dat:íria : h:í el e assumir um papel 
de Jicler:rn ça. Do contr :'1rio conti-
1111 ;1r;í a repelir o d escolo riel o e 
pouco expressi,·o pa pel qu e es tb·e 
re. en ·ad o ao a nti go C 11rso d e P e
dagog ia . 

Por essa-; con sicl eracões. e nt ende-
344 mm qu e n em túdas' as atuai s fa

rnldacle - d e filoso fia elevem te r 
:ipenas ubstituícl o o nome. V;í 
ria s poderão tê-lo, pelas condições 
qu e urge a pur;u d e perto. i\f ｡ｾ＠ a 
grand e maioria. especialm ente as 
ｩＮ［ｯｾ｡｣ｬ ｡ Ｚ＠ não vinculacfa s a a lg um a 
ＱＱＱＱＱｶ･ｲｾＱ｣ｬ｡､ ･＠ oficial. d eve rã o. pelas 
res trit;i s a tribuições ele que serií o 
inrnmbidas. passar a ser :i pena s 
"íarnldacles ele formação ele pro
fcssôres". porque não poderão fo r
mar especialistas d e educação: 
nem continu;irão como fa culdades 
de filosofia . 

Cremos que se ha,·er;í ele ag ir com 
muita cautela, sem pressa, a fin1 
de n;io se comprometer , Jogn no 
nascedouro. uma instituiç:io que 
clever;í ser séria por seus propósi
tos . Os órgãos oficiais de\'erão es
tnr atentos. e ･ｾｴ｡｢･ｬ･｣･ｲ＠ sem tar
dança um regime ele "acreditação". 
ele critérios e padrões de a\';i 1 ia-

ç:-1u d :1 ca p :1c id :1dc tL1 ,; un1YChi
dad es e, esperi :t!m e nt e , ela s ｣ｾｷﾭ

l:1s. Sen ;-10. Ｚ Ｑｲｲｩ ｾ｣ Ｑｲ Ｍ ｮ ｮｳＭ･ ｲｮｯ Ｌ＠ :i uma 
c xp:in s:i o inf1 :1r io n :ír ia . e ao de-
c rédit o. 

Se m11iL :is cr 1t1 c i.; s:-10 kila s i1s fo . 
culd :1d es d e fil osofia , n?í o se k1 -
1·er ;í agor;1 d e tr;rn s feri-l as ele do
míni o. e a i11cl a a ume nt ad as .. \ ho
r :1 é d e g r a n de xpec tati,·a , tah·et 
al\- i<;sa re i ra . o timi sta. ma s :'1s 1·é1e, 
d e otim ism d es pi cvenid o . '\ú; 
o ut ro;; per1e 11 ce m o ,; ao gn1po do
q u e :1cr ed it ;1m q 11 e es ta m o cli aut e 
d e g rand e - p e rplcx id ;icl c.; . e que. 
p a r ;i respo nd e r .1 e la e para no; 
t: r a nqüili 1.a rn1 os. h a , ·e re m os de 11 0, 
eq11ipa r el e m ui1 :1 ｩｭ｡ｧｩｮ｡  ｾ ｯ＠ e 
g rand e es fô r c;o o rga n iza cl o . e 011 -
ta r com r e r 11rsos l111m ;111 os brn1 
qu a lifi c;Hl os e co m r azo;h ·el in 1r11-
m e nc1l. a fim el e q11 e. ao !;ido de 
um b o m e n s in o. se pro rn o , ·a pe;
q 11i sa n o rn ;1 is a mplo .;enticlo. 

ｾ［ｬｯ＠ <;e u .1ta .1pe n as d e rea li t.a r 11111 
curso teóri co d e cert as eli ·r iplina< 

l)ed ao-(in- ica . COlll O o·e ra illl Clll C >C .-. ,....., .'."") 

ｴ ｾ ＱＱＱ＠ fe ito a té agora. H:'1 que 1br 
e n ej o aos es t u cbn te ;; el e particip:i· 
r e rn at iva111e nte el e cad:i di sc ipl i
na e n s in:1cl;1 e na s pesq11is:i s e ira
balhos pr;'1ti co, _ P :1r;1 1:11110. i111 -
p õe-se q11 e estcj :1 ;'1 ､ｩ ｳ ｰｮ ｳ ｩ ｾ ﾷ Ｚ￭ ｯ＠ do' 
a l1111os e professt> res razo:h ·cl eq11i
pame nto c ie ntífi co: b oa hihlio1e
ca. g-;i bin e t:es d e tra balh o par:i º' 
prof essôres, la bo r ;1 L<í ri o d e pesq11i
sas p eclagógi ca s. sa J;i el e projeç:io 
e ot c:f ir·r par;i co nl'c rç:lo de ma1e
ri;il dicl;í1.i co , a lé m el e rcwrsm a11-
di0\·i su;ii s . E tudo d eve ser feito 
n o sentido el e que, remu11 cr;1do, 
devidame nte , n ossos profes,iirc< 
poss;im d edicar m:iior te111po di:í
rio i1 t:scola e e xigir que tamhl-111 
º' alunos p e rmaneçarn ali de ,ci-



a oilO ho r:1 : d:ií .1 i111presc ind ín:I 
ncressidacl e de n 111cli cões t: qi:1ze, 
de po s ibili t:1r 11111 tr:iball1 u fernn
do. em qu e pro fc., "'>res e c'> tud ;rn 
tcs se si1Ha m hem int gTa do num 
trabalho que <;cr;í r e:1 l1ll e nte com
pleto e pcrfe iLO q11 .111clo. ;1final , 
puderm os - pro fe,st>res e ;il1111 os 
- trabalh a r e n1 re.(!.·i111 e el e 1c: rnpo 
int egral. 

Outro ponto e >e n ci:il a cog it ar
mos é a re vis:lo 11 ;1 m e todo log ia se
ｾ ＱＱＱ｣ｬ Ｚ Ｑ＠ ge r;i lm e11tc: em n ossas fri c11l 
ｾＺｩ､ ｾｳ Ｎ＠ c11111 pri nclo -11 0 . em prega r 
1na-0 de nosso tempo com semi n:í
no. pain C: i. d e cleb;itec;, di scuss:lo 
ele probl em;i . rome11t;'1rios ele le i
tur;is el e li vros 11 cap ítulos e te11-
t;i11do ｵ ﾷ ［ｩ ｾ Ｑ｡ ｬｨ ｡ Ｑ ﾷ＠ co m grupos de 
oi to a qu in ze a l1111 os e m s;i las pe
quena . enqua nto ;is cl em;iis eq1 1i
pe se ocnp:1111 el e 0 111r;is ;itivid;i
cles: rea li zam pesq ui sa ele c;impo. 
nu faze m Je,·;i nt:1111 e nto hiblio!Yrá-

" fico. o u re;ili z:rn 1 Yisit a lJroo-rama-.-, 
da . ou Í<lLem resum o ele livro 0 11 

ca pítulos. 01 1 redige n1 trab;ilhos 
11_io 11 ogr:ífi co<; e tc. As ;i 1das exposi
ti vas 0 11 rn esrn o co nferên cias ter:-1 0 
:i presc nc::i co le tiv ;1 ele tôd;i a clas
se. de trint :1 a c i11qi'1 e nta alun os. 

O pro fe.c;so r t iudar d iYiclir;í com 
c·1h :w:-.:iliares essa t<1re fos , ca ben

cln-lhe a coorde 11 :1ç:"ío ge r;il e man
tendo conta to pelo 1llenos c;ida 
nit o ou dez dias com os grupos 
re unidos para fornecei· diretrizes, 
prest;ir orien taç;lo el e ca rfiter ge
ra 1. leva 11 t;i r te ses e pro po1· gr;i n
eles ques tões. acom panh;ir o ;incl;i
mcnto das pesquisas. sugerir lei
lllras especia is, faze r 11111a exposi
ｾＺｩｯ＠ geral , dar um a a ula teórica, 
;emir o progresso doo; alunos, in
dependentement e de êle mesmo 

parti l ipar do:; trabalhos ele alguma 
equipe. 

Entendemos que o mais importan
te . er:'1 como fa remos fun cionar ;i 

fac ulclade, e n;i o propriamente o 

r1111· é 11111a fac ulcl;icle ele ed ucaç;io. 

Sómcme mediante uma rea l e 
permanente panici pação professr>
res-:i l 1111os conseguiremos o verda
deiro trein o. seja para a complex:i 
fun ç:io docente, seja para a forma
c ;-1 0 cio especia li sta em educaçfo. 
,·ale di zer: o preparo do ed ucador 
profi ssional, o profissional da cclu
c;1ç;io. 

.\fuito li ;í q 11e se corrigir de fo r
m:il , de memorizado, ele aca cl t mi 
co que ;i inda es r;í pre ente n;i pre
p;l!';1ç:lo do futuro professor em 
muitas de nossas escolas, cumprin
do-n os leva r os alunos a ter maior 
contato com o falo ed11cacinnnf, 
com o q ue efeti vamen te ocorre nas 
esco l:is prim;írias e médias e no.; 
servi ços achninistrativo- cios iste· 
mas e,rolares locais. 

Um;1 d.is ru ncli ções b:í , icas p;ir;1 
gar;1111 ia da efi ciên cia ele nossos 
tr;ih:ilhos é: que ;i f;i culclade ele 
edura ç:io co1lle co m um "cen tro 
pedag<'>gico' ' de escolas ele cl e11101i,
traç:io e cxperimentaç;io peclag-c"
gica. integTaclo ele um j;irclirn da 
infiinci;i . um;i escola prim:íria 
(pa ra fun cionar em seis horas 
di:íri;is) . um gin:ísio polinleme 
cm regime de tempo integr;il (co111 
oficinas. hihliotec;i. recursos :wcli o
,·isuais etr.) . cursos diferenciados 
el e rid o colegial (:íreas de ciC:·n 
ci:1s. de letras e artes, técn icu-cu
mercial e técnico-industrial) e um :i 
escola de professôres. Sem o que 
n:io se poder:í fal;ir em "formac::io 
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de pro fessores· · e d e .. es pec i;il i-; t;1, 
em ed u ca ção" , i ncle pe nden tem e n 
te da utilização d e esco las da co
munidade . sob a for m a d e w n vê
nios a seren1 firm ad os e ntre a uni 
versidade e êsse' e t il be lec ime n tos, 
em que e in cl ua um a cl ;í usul il se
gi.mdo ;1 qual aq uela e o bri ga a 
conced er a ês te últimos :i juda fi. 
nanceira qu e ser;í empregada . m e
diante pré, ·io p la nejam e nto. e111 
m elhoria da s condi ções d essas esco
las e ele tJro laúore ;tos pro(essô
res da s turm as que se rvirem ;'t pr:1-
ti ca cloce 11 te, so b a fo rm a ele es t:'t
g io supen ·isio naclo. 

O tre i11 am e11to profiss io na l dos 
alunos-m estres há d e m erecer cui 
dado especial , exi gindo-se que ca
da professor ele pdtti ca traba lh e 
com um grupo d e quinze a v inte 
alunos ;i fim d e que rea lmente po s-

3·Hi sa acompanhú-los de perto, supe r
visionilr os cst;íg ios d e que resu 1-
tarão relatórios de observação el e 
aulas . an áli se ele problemas con 
cretos com que se defrontem os 
alunos, para a preciação em r eg i. 
me ele parti cipação múltipla . 

Não nos referimos aqui a diverso .. 
outros aspectos que j á foram m o· 
tivo d e nossa análise, ao tratar d as 
faculdade-; ele filoso fi a. 

5. Da Estrutura e 1 mplantação 
das Faculdades de Educação 

E"ident emcnte. a éssc propósito , 
não pocler;í ha ver modelos consa
g-rados a serem impostos, nen 1 
" transpl a ntl:s" a serem recomen. 
dados . Cada escola tem uma rea 
lidade, cm função da universida 
de e111 que C<; t;í integrada e em 

d ecorrê 11 c i;t d ;1 ;íre;1 geoeconômica 
e cultura l e 111 que est;í inserida. 
As co ndi ções r ea is d e cada uma, 
:1 expe ri ê n cia j :í , .i,·ida . os rernr os 
hum a n o e mate ri a is com que: 
co ntar. indi< a r:i o o m e lh o r partido 
a ti rar . 

ｌＮｩＱＱＱｩｴ ｡ ｲ Ｍ ｮ ｯｾＭ･ ＱＱＱ ｯ ｳ＠ ;1 re prod111ir 
aq ui , para es tudo . 11 0 S l 1'l PóSIO. 
a lg u111a s so lu ções :idotadas em du :i> 
01 1 trê · ￭ ｡ ｣ ｵｬ･ｬ ｡､ ｣ ｾＮ＠ que. co111 0 a 
g ra nde rn a io 1·i:1. esLl o iniciando 
sua s te nta ti,·as el e implantaç:l o . 
A lg u rn as. :10 esta be lece re 111 os dc
pa rtame n t '· j ;í 11 ê les incl uem :t 5 

d isci plin:i s e :í r ea ;; d e e;; tudo
a fin s. 

A Fa c uld ;1d c d e Eel uc;i ção da 111· 
versid ade Fed e r a l elo Ri o de J a
n e iro . na Cuan;ibar:i . o r iginári a 
el a Fac u Id a d e d e Filoso fia , Ciên
c ias e L e tra s da e x-U niH:rsidadc 
d o Bras il , a caba d e apro ,·:ir :1 C· 

gui11 te estn 1t 1t1 :1: 

I - D epa n::11ne11to d e F und:1111c11 · 
tos Biológicos da Ed ucaç:io : 

Funcla rn e 11tos Bio l<'>g·ico' da 
Ed u cação: 

2 Ecl u ca ção San i t:í ria : 

3 Hig ie n e Escolar: 

4 Biom e tri a Esco l:t r. 

11 - Departam c 111 0 ele ｬＧ ｾ ｩ ｲｯ ｬ ｯｧ ｩ ｡＠

d a Fd u cac;:ío: 

P sicologia da Edu ca(1u : 

2 Testes e i\ íedidas e111 E<ln· 

caçii o: 

ｐｳｩ｣ｯｬｯｾｩ ［ ﾷ Ｑ＠ d as Rcl:1(.õe; '' ;i 

Humanas: 

' i - Técnicas d e :\ \·:iliaç;iu cio 
R cndimento Esro l;ir: 



5 — Introdução à Orientação
Educacional (teoria e ob
servação de Serviços);

6 — Introdução à Orientação
Profissional.

III — Departamento de Funda
mentos Sociológicos da Educação:

1 — Cultura Brasileira;

2 — Fundamentos Sociológicos
da Educação;

3 — Educação Comparada.

IV — Departamento de História e
Filosofia da Educação:

1 — Fundamentos Históricos da
Pedagogia;

2 — História da Educação;
3 — Introdução à Filosofia da

Educação;
4 — Filosofia da Educação;

5 — Fundamentos Filosóficos da
Educação.

V — Departamento de Metodolo
gia da Pesquisa em Educação:

1 — Introdução à Estatística
Educacional;

2 — Estatística Educacional;

3 — Métodos em Pesquisa Peda
gógica;

4 — Documentação.

VI — Departamento de Adminis
tração Escolar:

1 — Administração Escolar;

2 — Estrutura da Educação Bra
sileira;

3 — Currículos e Programas;

4 — Teoria da Supervisão;
5 — Teoria e Prática da Escola

Primária;
6 — Teoria e Prática da Escola

Média.

VII — Departamento de Didática:

1 — Didática;
2 — Prática de Ensino;
3 — Técnicas Audiovisuais em

Educação;
4 — Metodologia do Ensino Pri

mário.

A Faculdade de Educação da Uni
versidade Federal de Minas Gerais
adotou essa organização:

I — Departamento de Ciências da
Educação

347A — Setor de Psicologia da
Educação

B — Setor de História e Filoso
fia da Educação

C — Setor de Sociologia Educa
cional

D — Setor de Economia da
Educação.

II — Departamento de Administra
ção Escolar

A — Setor de Administração
Escolar

B — Setor de Educação Com
parada.

III — Departamento de Métodos e
Técnicas de Ensino .

A — Setor de Didática Geral
B — Setor de Didática Especial.
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IV — Departamento de Métodos e
Técnicas de Pesquisa

A — Setor de Estatística Educa
cional

B — Setor de Métodos e Técni
cas de Pesquisa.

V — Centro Pedagógico

A — Jardim da infância
B — Grupo escolar
C — Classes emendativas
D — Classes supletivas
E — Ginásio polivalente
F — Colégio integrado

G — Colégio normal
EI — Colégio universitário
I — Colégio técnico industrial
J — Colégio técnico agrícola

K. — Colégio técnico comercial.

IV — Departamento de Orienta
ção Educacional e Vocacional.

A Missão da UNESCO que, entre
agosto e setembro de 1968, estu
dou o problema da implantação
das faculdades de educação em
nosso País, a convite do governo
brasileiro, sugeriu em seu relató
rio * a seguinte estrutura:

I — Departamento dc Administra
ção Escolar

A — Estatísticas escolares
B — Planificação escolar
C — Legislação escolar
D — Orientação escolar
E — Higiene escolar etc.

II — Departamento dc Teoria e
Prática de Ensino

A — Subdivisões de Metodolo
gia Especial

A Faculdade de Educação da Uni
versidade Federal Fluminense, em
fase de estudos para implantação,
instituiu recentemente os seguin
tes departamentos, sem contudo
definir, na totalidade, as discipli
nas e áreas de estudo afins, porque
aguarda a aprovação, pelo Conse
lho Federal de Educação, do Es
tatuto da Universidade e a con
clusão dos estudos de relotação do
pessoal docente:

I — Departamento de Teoria e
Prática dc Ensino

II — Departamento de Teoria c
Prática de Administração Escolar

III — Departamento de Funda
mentos PedagógicosO o

III — Departamento de Ciências
da Educação

A — Psicologia da Educação
B — Filosofia da Educação
C — Sociologia da Educação
D — História da Educação
E — Educação Comparada etc.

A estrutura prevê ainda um servi
ço de relações escolares, uma escola
de pedagogia, escola (s) de experi
mentação e de aplicação, centros
e serviços auxiliares (biblioteca,
serviço de documentação pedagó
gica. serviço de meios audiovisuais
de ensino, serviço de programação
e dc ensino programado, serviço
de estatística) .

• Ver J. Lauwerys — Instalação e desenvolvimento das faculdades dc educação no
Brasil — cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]J. bras. Est. pedag. n. 111 p. 305-339.



C onclusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Decididamente não é fácil concluir
quando apenas iniciamos, quando
mal começamos a pensar nas facul
dades de educação c tentamos,
alguns de nós, sua implantação
que é, sob todos os aspectos, um
ato de transição, de passagem —
da factddade de filosofia à facul
dade de educação. Instante real
mente difícil, em que tudo que se
disser não tem caráter definitivo,
senão que devemos ser modestos e
cautelosos, para evitar improvisa
ções, paia não cultivar e, pois,
aprofundar nossas deficiências.

Nosso presente trabalho não terá
senão o mérito de haver preten
dido alertar-nos a todos — lidado-
res que somos da mesma seara —
para a análise de alguns fatos e
discutir algumas sugestões e certas
teses conhecidas de todos nós. Le
vantamos problemas. Admitimos
hipóteses. Nada criamos.

Sugestões

A guisa de sugestões para debates
indicamos alguns pontos:

1 . Os órgãos competentes farão
executar sem tardança a recomen
dação 2.2 “a” contida no Parecer
n. 209/67 da Câmara de Planeja
mento do Conselho Federal de
Educação, aprovado em julho de
1967 cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(D ocum enta n. 71, p. 10),
segundo a qual: “devem ser fixa
dos critérios e padrões de avalia
ção da capacidade das universida
des e escolas, pressupostas as con
dições concretas de seu funciona
mento quanto ao regime de traba
lho dos professores e à utilização
das instalações e equipamentos”.

2. Ficam definidas como facul
des de educação as instituições ca
pacitadas (pelo sistema de “acredi-
tação" a ser oficialmente estatuí
do) a oferecer a formação de espe
cialistas em educação e a de pro
fessores para o ensino médio e su
perior.

3. Sòmente as universidades po
derão instituir faculdades de edu
cação.

4. Passarão a denominar-se "facul
dades de formação de professores”
as que, funcionando como unida
des isoladas, se encarregarão do
preparo de professores para escolas
de primeiro grau e apenas poderão
funcionar onde não houver facul
dade de educação.

5. Os órgãos oficiais próprios de
verão providenciar no sentido de 349
impedir que institutos de educa
ção mantenham estabelecimentos
com a denominação de "faculdade
de educação”.

6. Os órgãos competentes diligen
ciarão para que não mais seja con
cedida autorização para o funcio
namento, em institutos de educa
ção, de cursos destinados à prepa
ração do magistério das escolas
normais, previstos no parágrafo
único do art. 59 da Lei de Diretri
zes, tendo em vista o que dispõe
o art. 30 e parágrafos da Lei
5.540/68, bem como os artigos l.°
e 10 do Dec.-lei n. 53/66.

7. Os cursos de graduação desti
nados à licenciatura para o magis
tério assegurarão maior presença
dos estudos pedagógicos, inclusive
de Teoria Geral da Educação.



8. As universidades providenc
rão desde logo a concessão de bôl-
sas-de-estudo a professores das 
culdades de educação para fre
quência a cursos de pós-graduação
no País e/ou no estrangeiro.

9. As universidades promoverão,
na medida das possibilidades, a ins
talação nas faculdades de educação
de um “centro pedagógico” de es
colas de demonstração e experi
mentação, integrado de um jardim
da infância, uma escola primária,
um ginásio (em regime de tempo
integral), cursos do ciclo colegial e
uma escola de professores.

10. Nas faculdades de formação
de professores será dada priorida
de para:

a) fazer funcionar cursos de “for
mação curta” de duração mínima
de quatro semestres letivos, visan
do ao preparo de professores poli-
valentes para o ciclo ginasial, os
quais receberão a licença do pri
meiro ciclo ou do ensino do l.°
grau;

b) realizar cursos de atualização
destinados a professores leigos em
exercício em escolas de nível mé
dio;

c) equipar devidamente as respec
tivas bibliotecas inclusive com a
assinatura de revistas pedagógicas
e periódicos;

d) instituir um cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAatelier para a con
fecção de material didático;

e) estabelecer cursos de prepara
ção de professôres para as escolas
normais;

f) providenciar a concessão de bôl-
sas-de-estudo destinadas a espe
cializar professôres em recursos au
diovisuais aplicados ao ensino;

g) propiciar, em cursos intensivos,
formação pedagógica a graduados
de nível superior, aos quais será
conferida licença para o magistério
de até duas disciplinas do atual
curso ginasial.

11 . De modo especial, as faculda
des de educação se empenharão
em:

a) proporcionar cursos de “com-
plementação pedagógica” destina
dos ao pessoal docente em exercí
cio nas várias unidades da univer
sidade e, a seguir, a professôres de
ensino superior de um modo geral;

b) proporcionar estágios a alunos
da faculdade em escolas, serviços
técnicos e administrativos de ór
gãos oficiais e empresas privadas;

c) oferecer cursos de atualização a
professôres em exercício nas esco
las de ensino médio, oficiais e par
ticulares, situadas em municípios
da área de integração da universi
dade;

d) realizar articulação com as ad
ministrações do Estado e munici
pais, no sentido da prestação de
assistência técnica e a realização
de pesquisa, sob a forma de 
vênio;

e) organizar, em cooperação com
outras unidades da universidade e
com as inspetorias secionais do en
sino secundário, na época de férias,
cursos de preparação de candidatos
aos exames de suficiência, sob o



"regime ele créditos acumulados”,
até a obtenção de licença própria
para o l.° ciclo, mantendo para
tanto um serviço de acompanha
mento pedagógico;

f) promover “missões pedagógi
cas de intercâmbio” com faculda
des congêneres, além de excursões
e visitas programadas;

g) realizar seminários de professo
res da factddade com professores
e diretores de escolas de grau mé
dio, com vistas a estudo de 
mas de interesse recíproco;

li) quando ainda não houver, im
plantar, progressivamente, os se
guintes órgãos complementares:
serviço de recursos audiovisuais
aplicados à educação, setor de cur
rículos, serviço de documentação e
informação pedagógica, setor de
pesquisas educacionais, serviço de
assistência técnica ao magistério de
nível médio, serviço de orientação
educacional e profissional;

i) estimular a realização de ativi
dades de extensão cultural, espe
cialmente cursos de extensão, sim
pósios, seminários, exposições pe
dagógicas, congressos e conferên
cias;

j) enfatizar por todos os meios a
pesquisa;

k) realizar a prática de ensino em
escolas da comunidade mediante
convênio em que a universidade se
obrigue a conceder auxílio finan
ceiro àqueles estabelecimentos, vi
sando à melhoria das condições
destes e à concessão de um cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApro la
bore aos professores das turmas
que servem como campo de apli
cação. aos estudantes da faculdade;

1) manter entrosamento com os
centros regionais de pesquisas edu
cacionais do INEP, existentes na
cidade cm que se situa a faculda
de, inclusive com vistas ao treina
mento de futuros especialistas em
educação e à realização de pesqui
sas cm regime de cooperação;

m) promover cursos intensivos des
tinados à preparação de pessoal
técnico e administrativo dos siste
mas estadual e municipais de en
sino, sob a forma de convênios;

n) no que se refere à formação de
especialistas em educação, dar
prioridade às seguintes áreas: pla
nejamento educacional, pesquisa
educacional, economia da educa
ção, supervisão de ensino, direção
de escola, testes e medidas em edu
cação, currículos, administração de
sistemas escolares, administração g-j
universitária, tecnologia da educa
ção .

12. Os educadores reunidos em
Manaus para o “4.° Simpósio Bra
sileiro de Administração Escolar”,
reconhecem a necessidade de insti
tuir-se a Associação Nacional de
Faculdades de Educação, sugerida
pelo Prof. José Faria Góis. por
ocasião do III Seminário de Estu
dos Universitários, em agosto de
1968.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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O s Setenta A nos de
A nísio TeixeiracbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associando-se à celebração dessa
efem éride particularm ente grata
para a educação brasileira, a Re
vista Brasileira de Estudos Peda
gógicos faz o registro da atuação
do em inente educador divulgandozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

354 o testem unho do conselheiro Péri-
cles M adureira de Pinho, alérn de
apresentar o índice por assunto de
todos os trabalhos publicados na
Revista , por nosso colaborador
perm anente.

1. 0 reg istro de Péric les
M adureira de Pinho

Anísio Spínola Teixeira, diretor
do INEP de 1952 a 1964, completa
setenta anos de idade no próximo
dia 12 de julho. Quase meio sé
culo de uma extraordinária vida
dedicada à educação. Não só nos
postos administrativos de coman
do, mas, sobretudo, numa obra de
pensamento, que é das mais ricas
e profundas que compõem a bi
bliografia educacional brasileira.

Antes de Anísio, não se tinha dado
ainda aos nossos problemas edu

cacionais tratamento filosófico e
sociológico, desdobramento de uma
cultura inicialmente voltada para
a teoria do conhecimento humano.

Um desses admiráveis acasos levou
o jovem pensador para o campo
da educação. Imprevistos que só
atingem homens excepcionais, ca
pazes de transformar a circunstân
cia em rumo definitivo para sua
vida, refletindo-se na comunidade
a que serve. Assim é que todos os
que escrevem sôbre Anísio Teixei
ra aludem ao jovem bacharel que,
ao pleitear no seu Estado uma sim
ples promotoria pública, obtinha
de um sábio governador (Francis
co Marques de Góis Calmon —
Governador da Bahia de 1924 a
1928) a direção do Departamento
de Instrução Pública, subdivisão
de uma das Secretarias de Estado.

O que houve de extraordinário no
acontecimento não foi a escolha de
um homem de 23 anos para tão
importante função. O essencial do
evento é uma vocação de filósofo,
preparada em estudos severíssimos 



desde a adolescência, ser endere
çada a um campo tão precisado da
elevação do plano tradicional, pa
ra o verdadeiro sentido que tem
na evolução do pensamento hu
mano.

No Brasil de 1924, tais idéias eram
ainda visões de eruditos, fantasias
de cientistas, distantes de uma
consciência coletiva capaz de com
preender c realizar a educação,
como fator de desenvolvimento
moral e material da sociedade.

Anísio Teixeira ao reler, há pou
cos dias, o Credo de Rui, resposta
no Senado, em 1896, a seu primo
Cezar Spínola Zama, dizia-nos que
todo o sentido de sua obra já fôra
definido naquelas palavras:
“creio que o governo do povo pelo
povo tem a base de sua legitimi
dade na cultura da inteligência
nacional, pelo desenvolvimento do
ensino, para o qual as maiores 
beralidades do Tesouro constitui
rão sempre o mais reprodutivo
emprêgo da riqueza pública”.

Quais os que na época vislumbra
ram, naquele trecho da famosa
profissão de fé, o germe do atualcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
slogan “Educação é Investimen
to”? Desde a Reforma do Ensino
Estadual da Bahia, Anísio Teixei
ra outra coisa não tem dito, coisa
diversa não tem escrito. Apenas
não utilizou a linguagem novecen-
tista de Rui, nem a simplificação
verbal dos planejadores da edu
cação. Cada um fala a linguagem
do seu tempo. Reconheça-se, entre
tanto, no vaticínio de Rui, na ação
pioneira de Anísio, as origens des
ta consciência educacional que
hoje tomou conta de todos os bra
sileiros responsáveis.

Outra originalidade de Anísio
Teixeira é o espírito crítico insa
tisfeito, a que submeteu e submete
sempre nossas fórmulas, soluções,
tendências, cuja revisão êle pros
segue cm todos os seus trabalhos.
É por isso falsamente julgado co
mo um céptico, um teórico, sem
demonstrações práticas de uma fi
losofia e de um saber que ninguém
lhe contesta.

Há exemplos de que o homem de
ciência é também o administrador
que formulou soluções para mui
tos dos mais graves problemas da
escola brasileira. Quanto ao ensi
no elementar, o Centro Educacio
nal Carneiro Ribeiro da Bahia,
por êle idealizado na segunda ad
ministração como Secretário de
Estado (govêrno Otávio Manga-
beira, 1947 a 1951), e a harmoni
zação da escola primária completa .
com a iniciação para as atividades 35a
artísticas e profissionais. A escola
para o artesanato. A escola para
as profissões mais altas, tudo isso
numa verdadeira universidade in
fantil. A chamada Escola Parque,
com as suas classes, suas oficinas,
seu teatro, sua biblioteca, é modê-
lo que o educador ofereceu à po
lítica educacional. Se nestes vinte
anos esse tipo de escola não foi
reproduzido pelo País afora, a fal
ta não é do seu criador, do seu
animador, que acompanha até ho
je, fora das posições, sua preser
vação e seu aperfeiçoamento. A
falta terá sido de outros e não é
aqui lugar próprio para investiga
ção dêste gênero. Dirigindo o
INEP, só a criação dos Centros de
Pesquisas Educacionais deu a me
dida do pensador e do homem de
ação.



A pesquisa educacional, a bem di
zer, teve em Anísio Teixeira seu
sistematizador no Brasil, criando
órgãos especializados e levando a
conferências internacionais contri
buições de inteira originalidade.
As ciências sociais integraram os
programas de pesquisas dando as
sim ã educação o amplo sentido
que ainda não lograra nos estudos
estritamente pedagógicos.

Realçamos alguns marcos de uma
vida inteiramente dedicada ao ser
viço da educação que revestiram
sua passagem pelo Conselho Fe
deral de Educação e pela Univer
sidade (regência da cadeira de Ad
ministração Escolar na Faculdade
Nacional de Filosofia) de autori
dade e repercussão dignos de sua
obra de primeiro pensador da edu
cação brasileira.

O setor editorial do INEP seguiu
essa orientação nova, colocando ao
alcance do estudioso brasileiro
obras de autores nacionais e es
trangeiros em edições a cargo de
grandes nomes das ciências.

A divulgação da filosofia de John
Dewey no Brasil se deve a Anísio
Teixeira, seja pelas contribuições
pessoais, aplicando as concepções
educacionais do pensador ameri

356 cano ã nossa realidade, seja pelas
edições das obras de seu antigo
mestre na Columbia Universitv.

Outra sua passagem marcante foi
pela Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, lan
çando as bases da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, no pe
ríodo de 1932/35. O ensino supe
rior teve ali o sôpro do espírito
universitário, tão diverso de nossa
tradição napoleónica de estabele
cimentos isolados. A tentativa du
rou pouco, mas o pensamento crí
tico ressurgiu na grande Reforma
Universitária que o Brasil está vi
vendo, desde a implantação da
Universidade de Brasília, inspira
da em sua visão criadora.

O registro de suas realizações iria
muito além destas breves notas.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. índice por assunto dos tra
balhos publicados na R evista
B rasile ira de Estudos Peda
gógicos *

371 cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— Adm inistração e
organização escolar

Te ix e ir a , Anísio Spínola — A 
ministração Pública Brasileira.
R. bras. Est. pedag., 25 (61) :
3-23, jan./mar. 1956.

---------------  Condições para a Re
construção Educacional Brasi
leira. R. bras. Est. pedag., 19
(49) : 3-12, jan./mar. 1953.

------------— Duração mínima do
período escolar. R. bras. Est.
pedag., 37 (86) : 156, abr./jun.
1962.

------------ — Que c administração
escolar? R. bras. Est. pedag.,
36 (84) : 84-89, out./dez. 1961.

37 (092) — Biografia de
educadores

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Um
Educador: Abílio César Borges.
R. bras. Est. pedag., 18 (47) :
150-155, jul./sct. 1952.

* Levanta mento bibliográfico efetuado por Marilcne Silveira Lima Teixeira, com
base na Classificação Decimal Universal (C.D.U.).



Te ix e ir a , Anísio Spínola — 
berto Freyre, mestre e criador de
sociologia. cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR. bras. Esl. pedag.,
40 (91) : 29-36, jul/set. 1963.

------------ - — O Mestre Padre Tor-
rend. R. bras. Esl. pedag., 36
(83) : 253, jul./set. 1961.

------------ — Vila-Lobos nas Esco
las. R . bras. Esl. pedag., 36
(84) : 186-187, out./dez. 1961.

37.015.6 — Econom ia da
Educação

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Custo
mínimo da educação primária
por aluno. R. bras. Esl. pedag.,
35 (82) : 3-5, abr./jun. 1961.

------------ — Planos e finanças de
educação. R. bras. Esl. pedag.,
41 (93) : 6-16, jan./mar. 1964.

----------------Sôbre o problema de
como financiar a educação do
povo brasileiro. R. bras. Esl.
pedag., 20 (52) : 27-42, out./
/dez. 1953.

374.7 — Educação de
Adultos

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Livro
de leitura é introdução à liber
dade. R. bras. Esl. pedag., 38
(88) : 158-159, out./dez. 1962.

37 (4/91 — Educação
C om parada

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Con
fronto entre a educação superior
dos Estados Unidos e a do Bra
sil. R. bras. Est. pedag., 33 (78) :
63-74, abr./jun. 1960.

--------—---- União Intelectual das
Três Américas. R. bras. Est.

pedag., 35 (82) : 180-183, abr./
/jun. 1961.

------- —— — A universidade 
ricana em sua perspectiva his
tórica. R. bras. Esl. pedag., 36
(84) : 48-60, out./dez. 1961.

-------------- Bases preliminares pa
ra o plano de educação relativo
ao Fundo Nacional do Ensino
Primário. R. bras. Esl. pedag., 38
(88) : 97-107, out./dez. 1962.

------------— Bases para uma pro
gramação da educação primária
no Brasil. R. bras. Est. pedag.,
21 (65) : 28-46, jan./mar. 1957.

------------— Centro Educacional
Carneiro Ribeiro. R. bras. Esl.
pedag., 31 (73) : 78-84, jan./
/mar. 1959.

—---------- — Custo mínimo da
educação primária por aluno.
R. bras. Est. pedag., 35 (ú2) :
3-5, abr./jun. 1961.

------------—• Uma experiência de
educação primária integral no
Brasil. R. bras. Est. pedag., 38
(87) : 21-33, jul./set. 1962.

------------— A municipalização do
ensino primário. R. bras. Est.
pedag., 27 (66) : 22-43, abr./
/jun. 1957.

373.5 — Ensino
Secundário

Te ix e ir a , Anísio Spínola — A Es
cola secundária em transforma
ção. R. bras. Est. pedag., 21
(53) : 3-20, jan./mar. 1954.



Te ix e ir a , Anísio Spínola — Veri
ficação da aprendizagem no en
sino secundário, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR. bras. Est.
pedag., 37 (86) : 157-159, abr./
/jun? 1962.

378 — Ensino
Superior

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Aspec
tos da reconstrução da universi
dade latino-americana, li. bras.
Est. pedag., 47 (105) : 55-67,
jan./mar. 1967.

--- -------- — Confronto entre a
educação superior dos Estados
Unidos e a do Brasil. R. bras.
Est. pedag., 33 Í78) : 63-74,
abr./jun. 1960.

-------------- Discurso proferido na
inauguração dos cursos da Uni
versidade do Distrito Federal em

358 1935. R. bras. Est. pedag., 37
(85) : 181-188, jan./mar. 1962.

-------------- Escolas de Educação.
R. bras. Est. pedag., 51 (114) :
239-259, abr./jun. 1969.

----------- — Expansão do ensino
superior no Brasil. R. bras. Est.
pedag., 36 (83) : 3-5, jul./set.
1961.

----------- — Uma perspectiva da
educação superior no Brasil.
R. bras. Est. pedag., 50 (111) :
21-82, jul./set. 1968.

------------— A universidade ame
ricana em sua perspectiva his
tórica. R. bras. Est. pedag., 36
(84) : 48-60, out./dez. 1961.

------------— A universidade de
ontem e de hoje. R. bras. Est.
pedag., 42 (95) : 27-47, jul./set.
1964.

------------— A universidade e a
liberdade humana. R. bras. Est.
pedag., 20 (51) : 3-22, jul./set.
1953.

37.018.58 - Escolas
Experim entais

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Cen
tro Educacional Carneiro Ribei
ro. R. bras. Est. pedag., 31 (73) :
78-84, jan./mar. 1959.

--------- , pref. Eb o l i, Teresinha
— Uma escola diferente. R. bras.
Est. pedag., 51 (113) : 145-148,
jan./mar. 1969.

--------- — A escola parque da
Bahia. R. bras. Est. pedag., 47
(106) : 246-253, abr./jun.'1967.

37.01 — Filosofia da
Educação

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Bases
da teoria lógica de Dewey. R.
bras. Est. pedag., 23 (57) : 3-27,
jan./mar. 1955.

---------------Ciência e humanismo.
R. bras. Est. pedag., 24 (60)
: 30-44, out./dez. 1955.

--------------- Condições para a Re
construção Educacional Brasilei
ra. R. bras. Est. pedag., 19
(49) : 312, jan./mar. 1953.

------------— A crise educacional
brasileira. R. bras. Est. pedag.,
19 (50) : 20-43, abr./jun. 1953.

------------— Educação como ex
periência democrática e como
ciência experimental: nova fron
teira para a cooperação interna
cional. R. bras. Est. pedag., 45
(102) : 257-272, abr./jun.'1966.



Te ix e ir a , Anísio Spínola — Edu
cação comum do homem 
no. cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli. bras. Est. pedag., 34
(80) : 3-7, out./dez. 1960.

--------------- Educação c Desenvol
ví mento.li. bras. Est. pedag.,
35 (81) : 71-92, jan./mar. 1961.

—----- — A educação que nos
convém, li. bras. Est. pedag., 21
(54) : 16-33, abr./jun. 1954.

—------- — Eilosofia e educação.
li. bras. Est. pedag., 32 (75) :
14-27, jul./set. 1959.

37.01 — Filosofia da
Educação

Te ix e ir a , Anísio Spínola — A lon
ga revolução de nosso tempo.
li. bras. Est. pedag., 49 (109) :
11-26, jan./mar. 1968.

--------------- A Mensagem de Rous-
seau. li. bras. Est. pedag., 38
(88) : 3-5, out./dez. 1962.

----------— — Mestres de amanhã.
R. bras. Est. pedag., 40 (92) :
10-19, out./dez. 1963.

------------ — Notas sôbre a educa
ção e a unidade nacional. li .
bras. Est. pedag., 18 (47) : 35-
-49, jul./set. 1952.

------------ — Padrões brasileiros
de educação (escolar) e cultura.
R. bras. Est. pedag., 22 (55) :
3-22, jul./set. 1954.

------------ — Tecnologia e Pensa
mento. R. bras. Est. pedag., 51
(113) : 157-159, jan./mar. 1969.

------------ — A universidade e a
liberdade humana. R. bras. Est. 

pedag., 20 (51) : 3-22, jul./set.
1953.

----------- — Valores proclamados
e valores reais nas instituições
escolares brasileiras. R . bras.
Est. pedag., 37 (86) : 59-79,
abr./jun. 1962.

---------------Variações sôbre o te
rna da liberdade humana. R.
bras. Est. pedag., 29 (69) : 3-18,
jan./mar. 1958.

371.13 — Form ação de
professores

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Esco
las de Educação. R. bras. Est.
pedag., 51 (114) : 239-259. abr./
/jun. 1969.

----------- — O problema da for
mação do magistério. R. bras.
Est'. pedag., 46 (104) : 278-287, 359
out./dez. 1966.

37.981 — H istória da
Educação

Te ix e ir a , Anísio Spínola — A Edu
cação e a Constituição de 1946.
R. bras. Est. pedag., 33 (77) :
68-82, jan./mar. 1960.

------------— O estado atual da
educação. R. bras. Est. pedag.,
39 (89) : 8-16, jan./mar. 1963.

----------- — O Processo Demo
crático de Educação. R. bras.
Est. pedag., 25 (62) : 3-16, abr./
/jun. 1956.

37 (094.5) (81) - L.D .B . da
Educação N acional

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Estu
do sôbre o projeto de lei das



Diretrizes e Bases da Educação
Nacional. cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR. bras. Est. pedag.,
18 (-18) : 72-123, out./dez. 1952.

------------— A Lei de Diretrizes.
7?. bras. Est. pedag., 18 (48) :
280-283, out./dez. 1952.

371.3. — M étodos de
Ensino

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Ciên
cia e Arte de Educar. R. bras.
Est. pedag., 28 (68) : 3-16, out./
/dez. 1957.

37.014.5 — Política da
Ed  ucação

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Edu
cação e Nacionalismo. R. bras.
Est. pedag., 34 (80) : 205-208,
out./dez. 1960.

360 —-------— Educação não é pri
vilegio. R. bras. Est. pedag., 26
(63) : 3-31, jul./set. 1956.

----------- — Educação — Proble
ma da Formação Nacional. R.
bras. Est. pedag.. 29 (70) : 21-
-32, abr./jun. 1958.

--------- — Estudo sôbre o pro
jeto de lei das Diretrizes e Bases
da Educação Nacional. R. bras.
Est. pedag., 18 (48) : 72-123,
out./dez. 1952.

----------- — Falando francamen
te. R. bras. Est. pedag., 30 (72) :
3-16, out./dez. 1958.

----------- — A Lei de Diretrizes.
R. bras. Est. pedag., 18 (48) :
280-283, out./dez. 1952.

---------------Meia vitória, mas vi
tória. R. bras. Est. pedag., 37
(86) : 222-223, abr./jun. 1962.

Te ix e ir a , Anísio Spínola — A
Nova Lei de Diretrizes e Bases:
um anacronismo educacional? R.
bras. Est. pedag., 32 (76) : 27-33,
out./dez. 1959.

------------— O Processo Demo
crático de Educação. R. bras.
Est. pedag., 25 '(62) : 3-16,
abr./jun. 1956.

371.62 — Prédios escolares 
{C onst. escolar)

Te ix i ir a , Anísio Spínola — Plano
de construções escolares de Bra
sília. R. bras. Est. pedag., 35
(81) : 195-199, jan./mar.' 1961.

871.1 — Sistem a de
educação

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Aná
lise do Sistema Brasileiro de
Educação: Aspectos quantitati
vos e qualitativos. R. bras. Est.
pedag., 37 (86) : 93-105, abr./
/jun. 1962.

301 — Sociologia

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Gil
berto Freyrc, mestre e criador
de Sociologia. R. bras. Est.
pedag., 40 (91) : 29-36, jul./set.
1963.

------------— An Introduction to
Brazil. R. bras. Est. pedag., 41
(94) : 238-240, abr./jun. 1964.

37.015.4 — Sociologia
Educacional

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Edu- .
cacão e desenvolvimento. R.
bras. Est. pedag., 35 (81) : 72-
-92, jan./mar. 1961.



Te ix e ir a , Anísio Spínola — O
ensino cabe à sociedade. cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR. bras.
Est. pedag., 31 (74) : 290-298,
abr./jun. 1959.

----------— — /V Escola brasileira
e a estabilidade social. li. bras.
Est. pedag., 28 (67) : 3-29, jul./
/set. 1957.

--------- - — Escola pública é ca
minho para a integração social.
li. bras. Est. pedag., 42 (95) :
210-213, jul./set. 1964

37.015.4 — Sociologia
Educacional

Te ix e ir a , Anísio Spínola — 
volução e educação. R. bras. Est.

pedag., 39 (90) : 3-7, abr./jun.
1963.

----------- — Valores proclamados
e valores reais nas instituições
escolares brasileiras. R. bras. Est.
pedag., 37 (86) : 50-70, abr./
/jun. 1962.

371.26 — Testes e m edidas
educacionais

Te ix e ir a , Anísio Spínola — Veri
ficação da aprendizagem no 
sino secundário. R. bras. Est.
pedag., 37 (86) : 157-159, abr./
/jun. 1962.
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Subdesenvolvim ento
e Saber Superior

na A m érica LatinacbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório dc pesquisa com parativa
realizada através de convênio en
tre FLAC SO (Faculdade Latino-
Am ericana de C iências Sociais) e
o C entro Latino-Am ericano de
Pesquisas cm  C iências Sociais, comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

362 a colaboração da Intal (Instituto
para a Integração da Am érica La
tina) .

1. Justificação do Projeto 1

Estudos anteriores realizados no
Chile indicaram que a oferta de
recursos humanos de nível superior
se apresentava inferior a sua 
manda e que esta situação2 per
manecería em 1970.

Outros estudos, por sua vez, ma
nifestavam uma preocupação de 

certos grupos profissionais por ade
quar a formação recebida às ne
cessidades de um país em desen
volvimento. 3

Êstes estudos pareciam sugerir que
a instituição social do saber 
rior não estaria cumprindo sua
função em relação à sociedade glo
bal, qual seja proporcionar pes
soal adequadamente qualificado
em número exigido para o desem
penho de papéis ocupacionais.
Entretanto, nos mencionados es
tudos apenas algumas dimensões
do problema eram abordadas, tais
como o aspecto quantitativo, 2 ou
aspectos qualitativos de apenas um
gt upo profissional.3 Não permi
tiam, portanto, uma generalização
de que o saber superior não esta

N. da R. — O presente informe foi redigido para a Revista pelos pesquisadores
Maria Lida Rodrigues de Almeida c Nci Roberto da Silva Oliveira.
1 Notas extraídas do "Ante-Proyccto de Invcsligación”: Subdesarrollo y Saber Su
perior”, pertencente ao Arquivo do CENTRO.
2 "Estúdio de recursos humanos de nivel universitário en Chile”, partes 1, 2 e 3,
INSORA, 1962 a 1965.
3 "Seminário de Formación Profesional Medica”, Santiago, Seplicmbrc 1960. Adela
Berdichewsky "Formación Médica y Prictica Profesional”, Informe Prelinfinar,
Abril 1965.



ria cumprindo sua função na so
ciedade.

Colocado o bloblema, era necessá
rio examiná-lo. Daí a idéia de
uma pesquisa sociológica sobre o
saber superior.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. O s objetivos, a Á rea Estudada
e a D ireção da Pesquisa

Os objetivos da pesquisa estão em
conexão com os problemas exami
nados no item /, consequentemen
te, apresentam-se como: a) avaliar,
qualitativamente, se a formação
recebida pela “elite do saber’’, em
cada sociedade pesquisada, está
adequada ou não às exigências da
sociedade global; b) proporcionar
uma explicação sociológica, tanto
dos aspectos qualitativos, como dos
quantitativos da instituição cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsaber
superior. A pesquisa desdobrou-se,
então, em dois Projetos: Projeto I
e Projeto IT.

A área pesquisada constitui-se de
quatro cidades latino-americanas:
Lima, Montevidéu, Rio de Janei
ro e Santiago de Chile.

garam-se por todo o ano de 1967,
tendo sido concluídas em fevereiro
de 1968.

A direção geral da pesquisa estêve
a cargo de Edmundo Fuenzalida. 3 4
Em cada área pesquisada havia um
diretor responsável pela execução
dos projetos I e II. Essa tarefa, no
Rio de Janeiro, estêve a cargo de
Victor Manuel Durand, bolsista da
FLACSO, estagiando no Centro
Latino-Americano de Pesquisas em
Ciências Sociais. Foram seus prin
cipais colaboradores Gisélia Franco
Potengy, Maria Helena Tubino,
Maria Lêda Rodrigues de Almeida
e Nei Roberto da Silva Oliveira.
Contou ainda com equipe de en
trevistadores e codificadores.

Coube ao CENTRO tôda a reali
zação do Projeto II, e sua partici
pação no Projeto I consistiu em se
lecionar as amostras de professô- 353
res e alunos segundo o tipo de sa
ber; tradução e pré-teste dos ques
tionários para entrevistas com pro
fessores e alunos; realização e co
dificação das referidas entrevistas;
processamento mecânico dos da
dos e sua revisão manual.

3. G rupo de Pesquisa

A pesquisa teve início no Brasil
no ano de 1966. O Projeto II foi
concluído em abril de 1967; as
tarefas concernentes ao Projeto I,
iniciadas em fins de 1966, prolon-

4. Teoria Explicativa, H ipóteses
e Esboço da Pesquisa

4.1 — Com base em algumas
hipóteses da sociologia do de
senvolvimento, 5 o projeto de

4 Professor na FLACSO e autor do Projeto “Subdesenvolvimento e Saber Superior”.
5 a) As sociedades nacionais se ordenam em estratos segundo os níveis de vida
desfrutados por suas populações, dando surgimento a uma estratificação in ternacional.
b) O aumento dos contatos internacionais gera nas populações das sociedades tra
dicionais aspirações para um nível de vida semelhante ao daquelas sociedades que
ocupam camadas mais altas na estratificação in ternacional c, como tal, aspiram a
uma elevação do seu nível de vida, c) As sociedades subdesenvolvidas estão interna
mento diferenciadas cm duas regiões: 1) industrial c urbana; 2) agrícola c rural.
d) A região mais moderna (dentro de uma mesma sociedade controla o poder na
sociedade global.



pesquisa tem como pressupostos
gerais:

a) existência de uma sociedade
internacional formada por so
ciedades nacionais;

b) esta sociedade internacional é
estratificada em função dos ní
veis de vida das sociedades com-
jxmentes;

c) as sociedades nacionais man
têm contatos e esses contatos se
ampliam atualmente;

d) o aumento dos contatos entre
sociedades nacionais que com
põem a sociedade internacional
estratificada gera novas aspira
ções nas populações daquelas
sociedades que ocupam estr
tos mais baixos:

e) nas sociedades nacionais a insti
tuição do cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsaber superior pode
ser autônoma ou heterônoma,
segundo realize seus próprios
valores ou os valores de outras
instituições sociais;

f) as aspirações por um nível de
vida mais alto são mais inten
sas nas populações da região
moderna de cada sociedade na
cional;

g) para satisfazer estas aspirações é
necessário, juntamente a outros
recursos, recursos humanos de
alto nível. A elevação do nível
de aspirações leva ã crescente
demanda de recursos humanos
de alto nível;

h) a elevação do nível de aspira
ção das populações leva à “mo

dernização" do saber superior
nas sociedades subdesenvolvi
das;

i) a "modernização” do saber su
perior nas sociedades subdesen
volvidas se faz tomando por
modelo a instituição do saber
superior das sociedades desen
volvidas;

j) nas sociedades desenvolvidas o
saber superior se institucionali
zou de modo a poder produzir
pessoal de nível superior com
a formação adequada para de
sempenhar com êxito os papéis
ocupacionais próprios de uma
sociedade urbana e industrial:

1) nas sociedades subdesenvolvi
das a instituição do saber 
perior “moderna” depende das
instituições políticas e econô
micas da sociedade global quan
to ao tipo de recursos humanos
que deve produzir e da insti
tuição do saber superior das
sociedades desenvolvidas quan
to aos procedimentos para pro
duzir a elite. Daí dizer-se que
ela é heterônoma.

Considerados êstes pressupostos, a
pesquisa terá em vista um modêlo
de sociedade internacional com
posta por sociedades nacionais do
tadas de grau semelhante de desen
volvimento econômico e social e
de especialização institucional.
Êste modêlo supõe que, em cada
sociedade nacional, as instituições
sociais específicas (política, eco
nômica e saber superior) que en
tram na análise, se ajustem recipro-
camente, através do adequado de



sempenho de sua função própria.0
A instituição do saber superior, cm
cada uma destas sociedades 
bais, goza de certo grau de autono
mia c as relações entre as socie
dades globais que formam a socie
dade internacional, no que tange
ao saber superior, seguem uma
pauta simétrica, porque ocorrem
entre instituições autônomas do
saber superior, que cumprem suas
funções nas respectivas sociedades.
Estas relações se expressam num
intercâmbio de métodos, resultados
e pessoal especializado.

A teoria explicativa toma este 
delo e parte do pressuposto de que
êle não se cumpre na realidade.

4.2 — cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH ipóteses

A hipótese básica, conhecida por
hipótese < la heteronom ia institu
cional é a seguinte: numa socieda
de subdesenvolvida, não existe
uma instituição do saber superior
autônoma em relação às institui
ções política e econômica da socie
dade global: existe uma instituição
do saber superior dependente das
instituições política e econômica
da sociedade global e da institui
ção do saber superior das socieda
des mais desenvolvidas.

A hipótese básica, compreendendo
dois níveis diferentes de relaciona
mentos, isto é, o saber superior em
relação às instituições econômica
c política da sociedade global; e o
saber superior das sociedades sub

desenvolvidas em relação ao das
sociedades desenvolvidas, desmem-
brou-se em hipóteses específicas,
referentes a um e outro níveis.
Assim, as hipóteses específicas di
zem respeito à atitude dos mem
bros da instituição saber superior
e à form a assumida pelo saber su
perior:

a) em relação às instituições polí
ticas e econômicas da sociedade
global;

b) em relação à instituição do sa
ber superior das sociedades de
senvolvidas .

4.2.1. — H ipóteses especificas'.

4.2.2. — Atitudes dos membros da-
instituição saber superior:

A) — Em relação às instituições
políticas e econômicas da sociedade gg-
global:

1) Nas instituições heterônomas
os valores máximos concebidos
por seus membros (professo
res, investigadores e alunos)
são os valores centrais das ins
tituições de que depende: o po
der (política) ou o bem-estar.
(econômica).

2) O papel do “homem de conhe
cimento” nas instituições hete
rônomas é contribuir para o
realização dos valores das ins
tituições políticas e econômi
cas e não o de realização do va
lor “conhecimento”. Em con-

° As funções do saber superior em relação à sociedade global são:
a) Proporcionar uma descrição c explicação dotadas de crescente precisão, coerência
lógica e confirmação empírica, do universo inorgânico e orgânico em que a sociedade
estâ localizada e no universo superorgânico c cultural cm que consiste.
b) Proporcionar à sociedade global pessoal adequadamente preparado, cm número'
suficiente, para o desempenho de papéis ocupacionais estratégicos.



seqüência, os status mais rele
vantes são os ele profissional, 
empresário ou político e não o 
de professor ou investigador. 

B) - Em relação à instituição sa
ber superior elas sociedades desen
volvidas: 

1) Alunos, professôres e pesquisa
dores preferem trabalhar ou fa. 
zer cursos de aperfeiçoamento 
em países mais desenvolvidos. 

2) Acreditam que estudos feitos 
em sociedades mais desenvolvi
das lhes asseguram melhores 
oportunidades ocupacionais em 
suas sociedades. 

3) Seu grupo ele referência , no 
que se refere ao trabalho, é o 
"homem ele conhecimento" elas 
sociedades desenvolvidas, por 

366 isso, dão preferência a livros e 
artigos escritos naqueles países. 

1-) Seu uitério ele estratificação 
interna passa a ser o "estar em 
dia" com os programas e disci
plinas daquelas sociedades. 

4.2 .3. - Formas de instituciona

lização do saber suj1erior: 

A) Em relação às instituições po
líticas e econômicas ela sociedade 
global: 

1) tendência à utilização do sa
ber superior para lograr valô
res ela política e da economia; 

2) tendência a organizar-se como 
"escola profissional" e não 
como instituto ele pesquisa; 

3) a maioria dos papéis institucio
nalizados são de professôres e 

11<10 de pesquisadores; aquêks, 
especia !mente, ele tempo par
cial; 

4) predomínio ela pesquisa apli
cada; 

5) os temas ele pesquisa são fixa
dos por clientes externos (orga· 
ni smos político e econômico) 
que a financiam. 

B) Em relação à instituição saber 
superior elas socierlacles desenvol
vidas: 

1) As r elações entre instituições 
ele saber' superior ele socieda
des subdesenvolvidas e desen
l"Olvid;is seauem uma pauta assi
métrica: ela primeira partem 
alunos e mestres para estudar 
n a segunda e, desta, vêm pro
fessôres para ensinar na pri· 
m eira. 

2) A maior parte cios professôres 
e pesquisadores têm em seus 
currículos estudos realizados 
em sociedades mais clesenvolvi
das. 

3) A maior parte elas pesquisas 
rea lizaclas trata ele problemas e 
segue métodos de sociedades 
m a is desenvolvidas. 

4) A maior parte das reformas or
ganizadas se justifica em têr
mos cio que se faz e elo que se 
fêz com êxito nas sociedades 
m ais desenvolvidas. 

4. 3 - Esbôço da Pesquisa: 

Para pôr em prova as hipóteses 
mencionadas, elaborou-se um pro· 
jeto de pesquisa intitulado "Sub
desenvolvimento e Saber Supe-



rior”, composto de dois subproje-
tos denominados respectivamente
Projeto I e Projeto II. O Projeto
I visa testar as hipóteses referen
tes a atitudes de professores e alu
nos, e o Projeto II testará as hi
póteses referentes à forma como
está institucionalizado o saber su
perior.

Ambos serão utilizados como fon
te de informação sôbre a adequa
ção da formação recebida pela
elite do saber superior às necessi
dades de um país em desenvolvi
mento .

4.3.1 - cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProjeto I

O Projeto I, como já se disse, visa
va conhecer a atitude de professo
res e alunos: como professores e
alunos definem o seu papel e de
seus colegas: qual a ideologia 
cacional existente entre professo
res e alunos; se existem modelos
intelectuais e quais são êles; as in
tenções de migrar e suas causas;
suas posições frente à integração
universitária e científica dos países
latino-americanos e ainda levan
tamento de alguns dados conside
rados importantes para definir o
status do professor e do aluno,
quer na universidade, quer na so
ciedade em geral.

A técnica de coleta dessas informa
ções foi a do questionário, traba
lhando-se com dois tipos de ques

tionário, um para alunos e outro
para professores. O modelo do
questionário foi enviado pela dire
ção geral da pesquisa. Coube ao
CENTRO a tarefa de traduzi-los
e aplicá-los às respectivas amostras
de alunos e professores.

As amostras foram obtidas da Uni
versidade Federal do Rio de Janei
ro 7 e selecionadas por tipo de sa
ber: humanístico, científico e tec
nológico. 8 Foram entrevistados
587 alunos assim distribuídos: sa
ber científico: 82 alunos; saber hu
manístico: 215 alunos; saber tec
nológico: 290 alunos.

Além da discriminação por tipo
de saber, adotou-se como critério
de amostragem a escolha de alunos
da 3.a série universitária, partindo
do pressuposto de que os alunos
desta série têm já uma experiên- ggy
cia de vida universitária. 9

A amostra de professores consti
tuiu-se de 398 professores, assim
distribuídos: saber tecnológico:
209; saber científico: 41, saber hu
manístico: 148.

A aplicação dos referidos questio
nários realizou-se primeiramente
entre estudantes devido a dois fa
tores: por um lado, a movimenta
ção política estudantil e por outro
lado a proximidade do término do
ano letivo. Não havendo tempo
para entrevistar todos os professo-

7 Em alguns casos houve necessidade de recorrer à Universidade do Estado da Gua
nabara, para completar as amostras.
8 Sôbre definições desses 3 tipos dc saber, consultar o Projeto de Pesquisa de auto
ria de Edmundo Fuenzalida ou o relatório do Projeto II da "Pesquisa Subdesenvol
vimento e Saber Superior”, p. 8 c 9.
o Os alunos das primeiras séries pensam ainda em termos pré-universitários c os
dos anos superiores começam a pensar em termos de sua futura vida profissional.
Algumas vêzcs se recorreu a alunos de outras séries para completar a amostra.



res antes de se findar o ano letivo,
optou-se por deixar tais entre
tas para o ano seguinte.

Com relação ao corpo docente, a
estratégia <pic antecedeu às entre
vistas foi a seguinte: levantamento
dos professores que davam atdas
nas faculdades ou escolas de Enge
nharia, Medicina, Matemática, Fí
sica, Química, Direito, Filosofia e
História. Os resultados dêsse le-
vantamento foram transferidos
para cartões individuais, com urna
cópia, contendo a seguinte infor
mação: Escola (ou Faculdade) : ca
deira que leciona, endereço e te
lefone. Classificação dos cartões
por zona ou bairro residencial, a
fim de facilitar a tarefa dos entre
vistadores.

O número de entrevistas previsto
como ideal no projeto de pesquisa

3g8 era de 450 professores, assim dis
tribuídos: saber tecnológico — 200:
saber científico — 50; saber huma-
nístico — 200. A amostra dos pro
fessores deveria atingir ou se apro
ximar dessa distribuição ideal. A
seleção dos professores foi feita ao
acaso e abrangia um número su
perior ao ideal, para substituir as
recusas. Uma primeira recusa por
parte de um professor não era con
siderada definitiva para a equipe
que supervisionava os entrevista
dores: mandava-se um outro entre
vistador e. no caso de nova recusa,
iria um dos supervisionadores da
equipe de entrevistadores. Esta ter
ceira recusa seria considerada defi
nitiva e. então, substituía-se o pro
fessor.

A etapa de realização de entrevis
tas se estendeu até o mês de no

vembro de 1967, devido às dificul
dades de preencher o número pre
visto como ideal, em face das re
cusas e da improcedência de certos
endereços.

Levantadas as informações sôbre
professores e alunos mediante a
técnica de questionário, seguiu-se
a etapa de codificação.

A codificação das entrevistas dos
alunos se realizou no período de 7
de dezembro a 20 de janeiro de
1967. Esta codificação 10 foi feita
simultâneamente no questionário
e na fôlha especial para codifica
ção. Ao mesmo tempo se procedeu
à revisão da codificação. Para cada
questionário eram necessários dois
cartões IBM.

O tratamento mecânico dos dados.
consistente na perfuração, sua revi
são mecânica, correção manual dos
erros, nova perfuração e revisão
mecânica, realizou-se de l.° de mar
ço a l.° de abril de 1967.

A codificação das entrevistas dos
professores se fèz simultâneamente
à aplicação de questionários. Para
cada questionário utilizaram-se cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5
cartões IBM.

O tratamento mecânico — perfu
ração com duas verificações e as
suas correspondentes retificações —
se efetuou de dezembro de 1967 a
fevereiro de 1968. Com o envio da
cópia do total de cartões IBM
referentes às entrevistas com alu
nos e professores ao diretor geral
do Projeto, o CENTRO cumpriu
a parte que lhe cabia no Projeto I
de acordo com o convênio firmado
com a FLACSO.

10 O código para as entrevistas com professores e alunos foi enviado pela direção
geral da pesquisa.



-J. :J.2 - Projeto II 

No segundo proj e to procurou-se 
sistematizar tanto a bibliografia 
como os cl ::idos ex istentes sôbre o 
tcm::i, sej am result ados censit;írios 
ou de outras p esq ui sas r ea lizadas 
sôbre o ass unto. 

t seu o bj e tivo aplicar as hipó teses 
referentes à fo rm a com o esd inst i
tu cio na lizad o o saber superior e 
ca ra cterizá-lo n o ca o especí fi co do 
Ilr::isil. O r esu ltado d êste Projeto 
foi apresentado sob a forma d e r e
latório, o qua l se const ituiu ele 
ete capítulos. No primeiro capí tu

lo se expõe qu a is são, segundo o 
ponto ele vista cio r esponsável pela 
pesqui sa, 11 os objet ivos el a univer
sidade frente ao saber superi or. No 
segundo apresenta-se um breve re
sum o do qu e foi a universidade 
hr.isile ir ::i 11 0 d esen rolar d e sua hi s
tc'iria . O te rceiro contém uma ex
posiçiío d e talhada cios :ispectos 
quantit:iti vos d;i in st iLUiçiío saber 
superi o r 11 0 Hn1 si 1: oportunidades 
cd uc;icio n a is cl::i populaçiío bras i
leira. c;ir::icte rístic1s sócio-econôrni 
c1s cio estmbnte no Rio ele Janei
ro . di str ibui ção dos cstucl;intes 
pel:1s diíe rcn t,es ca rre iras ci o ensi
no superior, a n:íli se ela deserção 
universit<'tr ia p or curso superior, 
custos el a educaçiío, :i ná lise da ofer
ta e ela demanda ､ ｯｾ＠ egressos d as 
Faculdades ele Dire ito, Filosofia, 
Ciências e Le tras, Medicina e En
genhari a no Brasil . 

11 Victor Mnnllc l Durnncl. 

O quarto capítulo trata dos aspec
LOs qualitativos da universidade 
brasileira com ênfase na análise da 
organização tanto administrativa 
quam o académica, e da reforma 
uni versitária. No quinto capítulo 
são analisadas a organização e a 
morfologia dos institutos de pes
quisa ex istentes no Rio de Janei
ro. ｊｾ＠

Nos dois últimos ca píwlos são exa
minados aspectos colaterais da uni 
vcr ida de: a politização dos estu
dallles universitários e a migração 
de t .trn icos e cientist;is par:i o ex
terior. 

Qu:rnto ao problema de politiza. 
cão cio estudame uni versitário no 
Ér:i sil , objeto elo sexto capítulo. 
são ex;imin ados · primeir:imente 
se us aspectos teóricos; a seguir, 
apresenta -se ;:i resenha do movi- 369 
mento estudantil durante os anos 
el e 19M, 1965 e 1966, e cm seguida 
tenta-se sua interpretação . 

No t'dtimo capítulo realiza-se uma 
r;í pida análise da migração de 
cientistas e técnicos elos países sub
desenvol vidos p::ira outras nações, 
prornrando-se destacar as contri. 
bui ções apresentadas por diferen
tes :iutores e algumas linhas ele 
pesq uisa ainda não exploradas. 

Com a publicação dêste relatório 
concluiu-se a participação cio ... 
CENTRO no Projeto II . 

Ｑ ｾ＠ A in fonnn ção r c ln1ivn n ê ' lCS ins1i1111 os foi ohiicb mediante a aplicação de um 
q11 cs1ion:írio c m cnlrcvis la pessoa l com os seus diretores . O modelo do qucsrion:lrio 
fi gura no A NEXO li rio Rcla1ório rlcs1c Projc10 . 



R eform a U niversitária na
U SP: Parecer do C ons. Est.

de Educação de S. PaulocbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O  program a dc reform a in troduzi
do na U niv. Estadual de S. Paulo
ficou am plam ente caracterizado
na elaboração dos novos Estatutos.
D ada a relevância dessa U niversi-

yjQ dade no quadro do ensino supe
rior brasileiro, oferecem os ao lei
tor o Parecer do C ons. Est. de Edu
cação de S. Paulo que aprova esses
Estatutos com análise porm enori
zada.

D eliberação C EE, de 24 de
novem bro de 1969:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"O Conselho Estadual de Educa
ção, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 5.° e pará
grafo único da Lei Federal n.°
5.540, de 28 de novembro de 1968,
combinado com o item IX, do ar
tigo 2.°, da Lei Estadual número
9.865, de 9 de outubro de 1967, e
à vista do Parecer n.° 74/69, das
Câmaras de Planejamento e do En
sino Superior, aprovado na 282.a
sessão plenária, realizada em 24 de
novembro de 1969,

Delibera:

1. Aprovar o projeto de Estatuto
da Universidade de São Paido, 
caminhado à consideração do Con
selho Estadual de Educação pelos
Ofícios SG/205-P-29711/66. de
20-10-69, e GR-1039, de 17-11-69,
ressalvados os seguintes dispositi
vos:

a) O inciso 1), do item II, do ar
tigo 5.°;

b) os incisos 1) e 2), do item IV, do
artigo 5.°;

c) o inciso 1), do item V, do ar
tigo 5.°;

d) O item I, do § 1,°, do artigo
5.°;

e) o artigo 56 e respectivo pará
grafo único;

f) O artigo 57;

g) O parágrafo único do arti
go 63;



h) O artigo 124;

i) O artigo 131;

j) O artigo 140;

1) O artigo 152 e respectivo pará
grafo único.

2. Encaminhar ao egrégio Conse
lho Universitário, nos termos do
citado Parecer n.° 74/60, as suges
tões pertinentes a:

a) exigências relativas à composi
ção dos currículos básicos integra
dos, respeitados a duração e o cur
rículo mínimo de acordo com o ar
tigo 9.°, e da Lei n.° 4.024, de
20 de dezembro de 1961;

b) oportunidade e conveniência
da organização da Escola pós-gra
duada como uma unidade de inte
gração curricular nos moldes apro
vados pelo Conselho Estadual de
Educação;

c) inclusão, no Regimento Geral,
do elenco dos Departamentos e a
sua distribuição pelas Unidades,
observados os princípios da não du
plicação de meios para fins idênti
cos ou equivalentes e a orientação
consagrada nas deliberações dos
Conselhos Federal e Estadual de
Educação;

d) conveniência da reestruturação
do Instituto de Estudos Brasilei
ros, como um Órgão Anexo, su
bordinado diretamente à Reitoria;

e) previsão e criação de um Centro
de Recursos Audiovisuais com a
TV Educativa, como Órgão Anexo,
diretamente subordinado à Reito
ria, sob a orientação pedagógica
da Faculdade de Educação;

f) criação da Biblioteca Central da
Universidade de São Paulo, como
órgão Anexo, diretamente subor
dinado à Reitoria;

g) criação de um serviço centrali
zado de registros discentes com co
ordenação própria e com vincula-
ção ao Conselho de Ensino, Pes
quisa e Extensão de Serviços à
Comunidade;

-h) instituição, como Órgão Anexo,
diretamente subordinado à Reito
ria, da Editora da Universidade de
São Paulo;

i) aprovação dos contratos de Pro
fessor Colaborador pelo Conselho
Universitário;

j) inclusão, nas disposições transi
tórias do Regimento Geral, de nor
mas referentes à situação dos Ins
trutores que dependem de conclu
são do Curso de Doutorado (arti
go 143 do Estatuto).

a) Carlos Pasquale, Presidente.”TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Parecer

A seguir, iniciamos a publicação
do Parecer 74/69 das Câmaras de
Planejamento e do Ensino Supe
rior, aprovado na 282.a sessão ple
nária, realizada em 24 de novem
bro de 1969. Os relatores especiais
são os professores conselheiros
Laerte Ramos de Carvalho, Jair
de Moraes Neves e Moacyr Expedi
to Vaz Guimarães.

“O nóvo Estatuto da Universidatjf
de São Paulo, reelaborado pelo cò-
lendo Conselho Universitário, co
mo decorrência da Decisão Plená
ria e da Portaria 2/69, ambas apro
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varias unannnemente na 263.ª ses
são elo Conselho Estadual de Ed u
cação, representa, cm con rro n to 
com o anterior, um sensível pro
gresso no sentido da criacão ele 
instrumentos legais adequados 
para que se instaure na Universi
dade ele São Pauio o sistema inte
grado ｾｬ･＠ ensino e ele pesquisa que 
tem sido preocupação constante 
cios que sempre se empenharam 
pela m stauração eri1 nosso meio ele 
uma autêntica Universidade. A in
tegração universitária constitui, a 
nosso ver, a pedra ele toque, o ele· 
mento de Ｎ｡ｦ ･ ｲｩ ｾ ｾﾺ＠ ele que dispo
mos para 1clent1ftcar o alcan ce ele 
uma reforma universitária. "Inte
gração", ｾｩｺ￭｡ｭｯｳ＠ em nosso pare· 
cer ｾｮＮｴ･ｮｯＧＮﾷ Ｌ＠ "significa, no plano 
aclmm1strat1vo, a clescentrali zacão 
coordenada elos serviços burocrÁti
cos; a centralização elas matrículas 
num serviço universitário ele recris
tros discentes; a unificação ｰｾｬｯ＠
agn1pa1?ento ou reagrupamento 
de cadeiras ou departamentos afins, 
ｶＮ･｣ｬ｡｣ｾ｡＠ .ª ｾｵｰｬｩ｣｡  ￣ｯ＠ ele meios para 
íms 1clent1cos ou equivalentes; a 
com posição ele currículos comuns 
seja. na forma ele uma integração 
horizontal como num ciclo básico 
ele estudos, ou seja, ainda, na for
ma de .uma integTação vertical, em 
que, J1111tamente com os estu
dos profissionalizantes, 0 estudan
te realize também cursos variados 
de disciplinas gerais sem nenhum 
･ｾＱ､･ｲ￪ｯ＠ especializante. A integra
ￇｾﾺＭ é, em suma, a criação de con
d1çoes para que a Universidade se 
ｴｲ｡ｾｳｦｯｲｭ･＠ numa unidade de aspi
raçoes comuns na busca incessante 
da verdade, que transcende os li
mites das preocupações de uma es
cola para se transformar na con
substanciação do próprio espírito 
universitário"_ ' 

O n6vo Estatuto cria os instrumen
tos indispe nsáveis para que esta 
integração se torne realmente efe
tiva? Antes ele indicar os pontos 
que nos parecem fundamcntai.s 
para a completa elucidação do pro
blema convém reproduzir as pala. 
vr::is proferid as pelo magnífico rei· 
to r professo r Mi guel R eale em seu 
di scurso ele posse : 

"Se jJ 011lw tanta ênfase - dizia sua 
excelência - na re f arma da. 111e11-

lalidade, é q ue n ão creio no sort i· 

légio, cm si e de fJe r si, das estru

turas ju rídicas ou fJoUlicas. Estas 

não são válidas e fecundas quando 

se redu zem a formas ext eriores, 

acrescentadas nrt ificia.lmente às 

coisas, em lugar de se constituírem 

co 1110 algo que brota. ela. íntima na

tureza dos fatos, como f armas qllc 

fazem corfJo e alma. com as coisas 

m esmas, fJor traduzirem o sentido 

substancial ela existência ordenada. 

A essa luz, os novos Estatutos da 

V SP, afJesar de suas fJossfveis larn-

11as e imjJerfcições, merecem ser re

cebidos por todos nós, mestres e 

alunos, assim. com.o /Jela com1mi

da.de j){mlista, como um i11strume11-

to de traba.llio, clis/Jondo-11os a 

rn.Jnir as la.cu.nas com engenho i11-
ven t 1vo e jJlás tico , graças a soluções 

jJarticulares ajustadas à realidade 

múltipla, e a superar as def iciên

cins jJe la com/Jlementa.ricdnde das 

tarefas confiadas a cada 11m dos 

cn.mjJos do conhecimento humano. 

Os Estatutos - insistia oportuna
mente S. Exa.ª - são um /Janto de 

partida, não um jJonto de chega

da, por mais que para nós neste 

instante, se ponham como a dire

triz dominante de um comjJromis

so e de um empenho." 

Faltam sem dúvida no nôvo Esta
tuto alguns elementos básicos para 



que se reforce ainda m a is o senti
do e a substància da integração 
universitári a. As inovações n êle 
propostas todavia são já suficien
tes para assegurar que a integra
ç;io se transforme na ca racterística 
fundamenta l ela fisionomia da No
va U niversiclade. So b d ois aspec
tos a integração d eve ser visualiza
da. Se a Uni versiclacle tem como 
um de seus fin s ''O cl esenvolvimen
to e a promoção ela cu ltura , por 
meio elo ensino e da pesquisa" 
(artigo 2.0 , J), cumpre indagar se 
as disposições estatut<írias foram 
su ficien temente ela r as e ca tegóri
cas para evitar o prindpio lega l 
que veda "a duplicação el e meios 
para fins idên t icos e equivalen
tes" . Em fun ção ela pesqui a, o n ô
\ 'O Estatuto propõe uma ampla r e
distribuição cios serviços, cadeiras 
e disciplinas reagrnpando•os em 
uniclacles elenomin aclas in st itutos 
ou, excepcionalmente, Faculdade, 
no caso d a Faculdade ele filosofia, 
Letras e Ciências Humanas. Me
lhor seria sem dúvida que êstes 
Institutos se chamassem D e parta
mentos e que todos integrassem 
uma única uniel acle que correspon
desse à a tua! Faculdade ele filoso
fia , Ci ências e Letras, de acôrclo 
com a concepção sustentada em pá
ginas memor{iveis pelos fundado
res ela Universidade ele São Paulo 
e, especialmente, pelo inolvidável 
jornalista Jülio ele Mesquita Filho. 
O nôvo Estatuto optou, entretan
to, por uma concepção mais res
trita ele Departamento, decorrên
cia, aliás, ela idéia de Departamen
to que a legislação federal consa
grou ao dispor sôbre o assunto. 
Não concebendo o Departamento 
como uma unidade administrativa 
de ensino e pesquisa, mas como 
uma fração de unidade, a legisla-

ção tornou muito arbitrária a fixa-
ção elos limites para a instituição 
dos Departamentos. Não é de es
tranhar portanto que, em vez ele 
Departamentos reunindo um elen-
co apreciável de cadeiras, discipli-
nas e serviços, tenhamos agora 
Institutos separados e relativamen-
te independentes . Não há dúvida 
entretanto que, apesar desta falha 
técnica, a inovação proposta per
mitirá a revisão, a integração de 
cadeiras, disciplinas e serviços que 
hoje se encontram distribuídos 
pelas diversas unidades que com
põem a Universidade ele São Pau-
lo . Esta aproximação, esta conti
guidade espacial, cria condições 
para que, sobretudo no setor ela 
pesquisa, a integração se torne pro
o-ress ivamente mais efetiva. A to
ｾ｡ ｬｩ､｡､･＠ das áreas cio saber, não 
aplicado, fica assim cliviclicla e 
subdiviclicla em oito unidades clis- 373 
tintas: Instituto ele Biociências, 
Instituto de Ciêncins Bio-i\fédicas 
(êste reunindo pragm:'iticamente 
as ciências básicas aplicad:!s ela 
área médica). Instituto de física , 
Instituto ele Geociências e Astro
nomia, Instituto ele Matem:ítica e 
Estatística, Instituto ele Química, 
Instituto de Psicologia e Faculda-
de ele Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas, todos na Capital. 

A criação cios Institutos permiti
rá assim a integração cio trabalho 
ele pesquisa em áreas bem defini
das do conjunto cio conhecimento 
humano. No plano do ensino êste 
confinamento poderá acarretar 
algumas clificuldacles. Os novos 
currículos terão de ser ajustados a 
exigências ela instituição de um 
ciclo básico ele estudos e nenhum 
Instituto poderá por si só minis-



374

trar o ensino com a amplitude que
a Lei consagrou:

“Artigo 5.° — Nas instituições de
ensino superior, que mantenham
diversas modalidades dc habilita
ção, os estudos profissionais de
graduação serão precedidos de um
primeiro ciclo, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom um  a todos os
cursos ou a grupos dc cursos afins,
com as seguintes funções:

a) recuperação de insuficiências
evidenciadas, pelo concurso vesti
bular, na formação de alunos;

b) orientação para a escolha da
carreira;

c) realização de estudos básicos
para ciclos ulteriores.” (Decreto-
lei n.° 464. de 11 de fevereiro dc
1969; o grifo c nosso, cír. Estatuto,
art. 66.)

Os cursos de graduação, por fôrça
destes dispositivos, ficarão assim
divididos em dois ciclos: o básico
"comum a todos os cursos ou a
grupos de cursos afins’’, e o pro
fissional. Os primeiros serão mi
nistrados pelo trabalho docente
comum dos vários Institutos e o
segundo pelas escolas de formação
profissional. A concepção nova de
um ciclo básico impõe, inevitavel
mente, no plano do ensino, de um
lado, a integração do trabalho dos
Institutos e, de outro, a perfeita
articulação deste mesmo ciclo bá
sico com o segundo ciclo do ensino
médio. Êste segundo aspecto, o
da articulação do ciclo básico com
o curso de nível colegial, ganha
maior clareza se levarmos em con
ta a concepção do concurso vesti
bular na forma prevista no art.
21 da Lei n.° 5.540, de 28 de no
vembro de 1968:

“Artigo 21—0 concurso vestibu
lar, referido na letra "a” do arti
go 17, abrangerá os conhecim en
tos com uns às diversas form as de
educação do segundo grau sem
ultrapassar êste nível de com plexi
dade para avaliar a formação rece
bida pelos candidatos c a sua apti
dão intelectual para estudos supe
riores’’. (O grifo é nosso.)

Dessas disposições resulta inequi
vocamente que o ciclo básico de
nível universitário terá um cará
ter geral, comum, não especializam
te. visando a recuperação das de
ficiências do ensino médio e um
outro, de natureza propedêutica,
capaz de habilitar o estudante nara
os ciclos ulteriores.

Como reestruturar o currículo “co
mum a todos os cursos ou a grupos
de alunos afins”; o § 2.° do ar
tigo 8.° do Decreto-lei n.° 252. de
28 de fevereiro de 1967, assim dis
põe:

“Na hipótese de um ciclo dc estu
dos que preceda a opção profissio
nal, ficará a critério da Universi
dade dispor sôbre a respectiva co
ordenação didática e administra
tiva.”

No nôvo Estatuto, embora haja
omissão a êste respeito, a 
nação dos estudos básicos só pode
rá ser realizada pelo Conselho de
Ensino. Pesquisa e Extensão à Co
munidade dos novos currículos co
muns a todos os cursos ou a gru
pos de cursos afins ultrapassarão
sem dúvida a esfera de competên
cias dos Conselhos de Departa
mentos e das Congressões, desde
que envolverão matérias ministra
das por Departamentos pertencen



tes a mais de uma unidade. A in
tegração curricular será alcança
da verticalmente, partindo do De
partamento que tem a incumbên
cia "da elaboração e do desenvol
vimento de programas delimitados
de ensino”, passando pelas Con
gregações que deverão — e neste
aspecto o nôvo Estatuto também
é omisso — articular e coordenar
a composição dos currículos e pro
gramas, ao nível das relações in-
terunidades, e completa integra
ção curricular no Conselho de En
sino, Pesquisa e Extensão à Comu
nidade. O artigo 23, 1, dispõe que
compete a êste Conselho “propor
ao Conselho Universitário a cria
ção e organização de novos cursos,
ouvidas as Congregações interessa
das. quando for o caso”. As omis
sões apontadas poderão ser corri
gidas através da introdução de dis
posições pertinentes do Regimento
Geral que deverá ser encaminhado
oportunamente a êste Conselho.

"Integração da pesquisa, por inter
médio da redistribuição de servi
ços nos Institutos e integração do
ensino, por fôrça da criação de ci
clo básico de estudos, comum a
todos os cursos ou a grupos de
cursos afins, tais são, em última
análise, os dois aspectos da refor
ma estatutária que garantem, como
ponto de partida, a estruturação
de uma Universidade Integrada.
Se quisermos reforçar o sentido
desta integração, poderemos suge
rir a criação de uma escola pós-
graduada como unidade direta
mente ligada à Reitoria e ao Con
selho Universitário, com a incum
bência de coordenar todos os cur
sos de pós-graduação da USP, as
sim como de estabelecer, de acor
do com a legislação vigente, as 

exigências mínimas para o cre
denciamento dos referidos cursos.
Ao contrário das demais unidades,
esta escola não teria Departamen
to e nem Congregação. Integra
riam o seu quadro todos os profes
sores com qualificação diferencia
da a partir do nível de Assistente-
Doutor. Os cursos seriam ministra
dos nos Departamentos dentro das
normas estabelecidas no regula
mento geral de pós-graduação.
Com esta inovação a integração
universitária ficaria assegurada em
seus dois níveis distintos: o do ci
clo básico de estudos e o da pós-
graduação, pois neste poderíam es
truturar-se inumeráveis formas de
composição curricular com a par
ticipação de todo o corpo docente
da Universidade de São Paulo. No
te-se ainda que é precisamente no
nível dos estudos pós-graduados
que a pesquisa e o ensino se 
nam uma unidade funcional de
trabalho. Vale dizer uma unidade
funcional de integração do ensino
com a pesquisa.

O nôvo Estatuto já prevê os ins
trumentos para que se torne efeti
va essa integração curricular nos
seus dois níveis.

“Art. 58 — Currículo é o conjunto
articulado de disciplinas, adequa
do à conquista de determinada
qualificação universitária.”

Disciplinas são os programas de
ensino (art. 45, § 2.°).

“Art. 59 — 0 currículo de cada
curso abrangerá sequência hierar-
quizada, à base de requisitos, das
disciplinas a serem cumpridas para
a obtenção do diploma ou certifi
cado correspondente.
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ç l.° — Define-se como requisito a
exigência de aprovação em uma ou
mais disciplinas, para que o aluno
logre determinadas matrículas.

§ 2.° — A integralização do currí
culo far-se-á por meio de créditos
atribuídos às disciplinas em que o
aluno tenha sido aprovado.”

A introdução do sistema de crédito
pressupõe a periodização do ano
letivo, e, assim, o art. 65 dispõe:

“Art. 65 — O calendário escolar
será único em tôda a Universida
de e dividido em três trimestres de
doze semanas de trabalho escolar
efetivo, excluído o tempo reserva
do a exames.” 

“Parágrafo único — O calendário
escolar será fixado, anualmente.

g pelo Conselho de Ensino. Pesquisa
c Extensão de Serviços à Comuni
dade."

E o art. 23, X. estabelece que
compete a êste Conselho “concei
tuar e uniformizar os critérios re
ferentes às Unidades de Crédito”.

Elemento de especial relevância e
que exercerá inegável função inte-
gradora será, sem dúvida, a nova
unidade prevista no Estatuto — a
Faculdade de Educação. A criação
desta categoria de escola talvez
constitua uma das mais importan
tes que a legislação reformadora
propiciou.

Será, portanto, bastante oportuno
uma sucinta exposição em tôrno
das disposições legais e dos pare
ceres já aprovados pelo Conselho
Federal de Educacão. O art. 30
e parágrafos da Lei n.° 5.540, de

28-11-68, inovou e ampliou o al
cance da formação do professorado
ao exigir qualificação de nível su
perior para todos os candidatos à
carreira de magistério:

“Art. 30 — A formação de profes
sores para o ensino de segundo
grau de disciplinas gerais ou téc
nicas. bem como o preparo de es
pecialistas destinados ao trabalho
de planejamento, supervisão, ad
ministração, inspeção e orientação
no âmbito de escolas c sistemas es
colares, far-se-á em nível superior.”

“§ l.° — A formação dos professo
res e especialistas previstos neste
artigo realizar-se-á, nas universi
dades, mediante a cooperação das
unidades responsáveis pelos estu
dos incluídos nos currículos dos
cursos respectivos.”

“§ 2.° — A formação a que se re
fere êste artigo poderá concentrar-
se em um só estabelecimento iso
lado ou resultar da cooperação de
vários, devendo, na segunda hipó
tese, obedecer à coordenação que
assegure a unidade de estudos na
forma regimental.”

A Faculdade de Educação, por for
ça destas disposições, deverá estar
estreitamente articulada com as
unidades que ministram o ensino
das matérias constantes dos currí
culos da escola média. A forma
ção numa área determinada de
conhecimento será ministrada nes
tas unidades, preferencialmente.
no caso da USP, nos Institutos e
na Faculdade de Filosofia, Letras
e Ciências Humanas. A formação
pedagógica — o Curso de Licen
ciatura — será realizado na Facul
dade de Educação. Ao receber 



alunos dos diferentes Institutos,
Faculdades e Escolas, a Faculdade
de Educaç.ão exercerá relevante
função integradora. Ensinando as
técnicas indispensáveis ao exercí
cio do magistério e os fundamen
tos em que elas se assentam, a Fa
culdade de Educação estará esti
mulando, nos seus estudantes,
como complemento de sua forma
ção especializada, a criação de há
bitos e aspirações comuns inteira
mente voltados para a vida do ma
gistério. Se alguma dúvida pode
pairar ainda a respeito da nature
za da Faculdade de Educação e
de seus fins, bastaria lembrar aqui
as disposições do artigo 4.° do
Decreto-lei n.° 252. de 28 de feve
reiro de 1967, que passamos a
transcrever:

"Art. 4.° — Para os estudos relati
vos aos conhecimentos fundamen
tais, a que se refere o artigo an
terior, serão organizadas unidades
ou subunidades, conforme a am
plitude do campo abrangido em
cada caso e a quantidade dos re
cursos materiais e humanos que
devem ser efetivamente utilizados
em seu funcionamento, observado
o disposto no artigo 1.° do Decre
to-lei n.° 53, de 18 de novembro
de 1966.”

2.° — Os estudos básicos e de
conteúdo para a formação de pro
fessores e os estudos básicos para
a formação de especialistas de edu
cação serão feitos no sistema de
unidade a que se refere o art. 2.°,
item II, do Decreto-lei n.° 53, de
18 de novembro de 1966, e cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa com
petente form ação pedagógica fica
rá a cargo de unidade própria de
ensino profissional e pesquisa apli
cada” (o grifo é nosso) .

Qual é o núcleo constitutivo desta
unidade? A resposta a esta 
tão foi dada no brilhante Parecer
n.° 632/69, do Conselheiro New-
ton Sucupira, aprovado pelo Con
selho Federal de Educação, em ses
são de 2 de setembro de 1969, e
que assim conclui de modo cate
górico:

"1 — Excluem-se da Faculdade de
Educação tôdas as disciplinas bá
sicas, bem como as profissionais ou
técnicas que. participando da for
mação profissional do educador,
são extrínsecas à educação;”

"2 — integram o conteúdo próprio
da Faculdade de Educação:

a) — as disciplinas técnico-profis-
sionais especlficamente pedagógi
cas, tais como Didática, Currículos
e Programas, Teoria da Orienta-
ção Educativa, Organização e Ad
ministração Escolar, Testes e Me
didas Educacionais, Instruções pro
gramadas etc.;

b) — as ciências humanas aplica
das ao estudo e à prática da educa
ção e que adquirem uma conotação
intrinsecamente pedagógica, tais
como Psicologia Educacional, So
ciologia Educacional, Filosofia da
Educação, História da Educação
etc.”

Adiantamos aqui êste ponto de vis
ta porque no Regimento Geral, a
ser encaminhado a êste Conselho.
já deverá vir o elenco dos Depar
tamentos com as disciplinas e ser
viços que nêles se integram, assim
como a distribuição dêstes mesmos
Departamentos pelas novas unida
des instituídas no presente Estatu
to.



Não poderiamos deixar de assina
lar também o papel, relevantemen
te integrador, a ser desempenhado
pelos órgãos complementares pre
vistos no art. 5.°; art. 7.°, I, II,
III, IV, e 8.°, I, II, III, IV e § I.°.

Èstes órgãos representarão, sem
dúvida, função complementar pró
pria. específica e insubstituível, 
forçando, em diversos níveis, o al
cance e a natureza dos mecanismos
integradores. É verdade que, como
assinalou o ilustre conselheiro Car
los Pasquale, referindo-se expressa
mente aos Centros Intradeparta-
mentais (art. 5.°, § l.°. I), a ins
tituição desta modalidade de Cen
tro “colide com outra norma esta
tutária que, com tôda a proprieda
de. define o Departamento como a
menor fração da estrutura univer
sitária. para todos os efeitos da
organização administrativa, bem
como didática e científica” (art.
46), pois “o funcionamento dentro
do Departamento de subunidade,
isto é. de grupo de docentes, 
presenta evidente risco da sobrevi
vência ou restauração do regime
das cátedras”. Excluída a idéia
da instituição de Centros Intrade-
partamentais, por ser flagrante
mente contrária a disposições es
tatutárias que se fundamentam em
preceitos da legislação federal, res
taria ainda a possibilidade da es
truturação de Centros Interdepar
tamentais (art. 5.°, § l.°, II) e de
novos órgãos não previstos, nasci
dos dos interesses comuns de 
rias unidades (Centros Interunida-
des) e, num nível mais alto ainda,
de órgãos capazes de assegurar, in-
tegradoramente, o adequado rela
cionamento da Universidade, co
mo um todo, com a comunidade e
o meio das expressões vivas, con

cretas e dinâmicas da realidade re
gional, nacional e universal que
configuram, no espaço e no tempo,
o complexo e insondável mundo
histórico em que vivemos e assina
lamos a nossa presença humana.

O Estatuto prevê como órgãos as
sociados à Universidade, para fins
didáticos e científicos, a existên
cia das seguintes autarquias:

“I — Instituto de Pesquisas Tecno-
lógicas; II — Hospital das Clínicas
da Factddade de Medicina, da Ca
pital: III — Hospital das Clínicas
da Factddade de Medicina, de Ri
beirão Prêto; c IV — Instituto de
Eletrotécnica” (Capítulo II, arti
go 7.°) .

Prevê ainda, subordinados ao Con
selho Universitário e integrados na
Universidade, mais os seguintes
órgãos:

“I — Museu de Arqueologia e Et
nologia: II — Museu de Arte Con
temporânea: III — Museu Paulis
ta: e IV — Museu de Zoologia”
(Capítulo III. art. 8.°).

Nada dispõe, entretanto, sôbre o
atual Instituto de Estudos Brasi
leiros, órgão que pela sua natureza
associa e integra, sob diversos as
pectos, o trabalho de diversas Uni
dades e que, portanto, deverá es
tar diretamente subordinado à
Reitoria e ao Conselho Universi
tário. O estudo dos problemas bra
sileiros na múltipla complexidade
de sua desafiadora realidade, im
põe a congregação dos esforços
universitários como um todo e exi
ge decisões do mais alto nível que
só devem ser tomadas globalmen
te pela Reitoria e pelo Conselho
Universitário.



Sob outros aspectos, a Editora da
Universidade e a TV Educativa dc
circuito fechado não podem tam
bém permanecer sem nenhum “sta-
tus” definido. O programa cpic
vem sendo desenvolvido pela Edi
tora alcança todos os setores por
epie se multiplica a atividade do
cente e dc pesquisa na Universida
de de São Paulo. Impõe-se, por
tanto, a sua reestruturação como
um órgão anexo, subordinado di
retamente à Reitoria. A recomen
dação vale também para a TV
Educativa em circuito fechado. A
medida que se consolidam os es
forços que vêm sendo desenvolvi
dos, surgirão as patentes vantagens
da utilização dêste meio de comu
nicação e a necessidade da cria
ção de um Centro de Comunica
ções Audiovisuais que, orientado
tècnicamente pela Faculdade :de
Educação, deverá alcançar todos
os setores da Universidade de São
Paulo.

Outro elemento do fator de inte
gração não contemplado no pre
sente Estatuto é a existência de
uma Biblioteca Central. O prin
cípio legal que veda a duplicação
de meios para fins idênticos ou
equivalentes produziría salutares
efeitos, inclusive de ordem finan
ceira. se a administração universi
tária resolvesse criar, como sugeriu
o ilustre conselheiro Luiz Canta-
nhede Filho, uma Biblioteca Cen
tral da Universidade. Além da
considerável economia de gastos
decorrente da aplicação de um pro
grama centralizado para a aquisi
ção de livros e documentos, a Bi
blioteca Central deverá ser o lugar
natural em que se reúnem para os
estudos os alunos de todos os 
sos universitários, tornando-se as

sim um centro animado de vida e
convivência acadêmica. Fora das
salas de aula é o “campus” espor
tivo c a Biblioteca que constituem
os elementos polarizadores da vida
universitária. Evidentemente, os
livros e as revistas dc consultas
mais freqüentes deverão permane
cer nas Bibliotecas das Unidades.
A Biblioteca Central entretanto
deverá reunir e registrar, como su
gere o conselheiro Luiz Catanhede
Filho, tôdas as informações e fi
chas bibliográficas das bibliotecas
das Universidades.

Nesta mesma linha de considera
ções em tôrno do problema da in
tegração universitária há a neces
sidade de encarecer a importância
de um Serviço Centralizado de 
gistros Discentes, suficientemente
aparelhado para proceder à matri
cula e acompanhar o estudante du
rante o transcurso de seus estu
dos. A existência dêsse Serviço,
que deve estar vinculado ao Con
selho de Ensino, Pesquisa e Exten
são de Serviços à Comunidade, é
providência que se impõe como
decorrência dos problemas que
emergirão com a implantação do
ciclo básico de estudos que, repe
timos, será um ciclo comum a to
dos os cursos ou a grupos de cur
sos afins.

A integração didática será assim as
segurada através da instituição do
ciclo básico de estudos e das for
mas de composição curricular da
escola pós-graduada. Principal
mente no nível de estudos pós-
graduados, o ensino e a pesquisa
se transformarão em elementos in
dissociáveis, como preceitua o art.
2.° da Lei n.° 5.540, de 28-11-68.
A reunião de disciplinas idênticas
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e afins nos Departamentos e nas
Unidades, de acordo com o princí
pio que veda a duplicação de
meios para fins idênticos ou equi
valentes, constituirá a expressão
concreta da ordenação integradora
por que se organizarão os elemen
tos componentes da nova Univer
sidade reestruturada. Os Centros
Interdepartamentais, os Centros
Interunidades, as Autarquias As
sociadas, os Museus, o Instituto de
Estudos Brasileiros, o Centro de
Comunicações Audiovisuais com
sua TV Educativa, a Biblioteca
Central, o Centro de Esportes e a
Editora, além de representarem
elementos complementares da in
tegração “interna" do trabalho das
Unidades universitárias, devem ser
também os “canais” de abertura
para o íntimo relacionamento da
Universidade com a Comunidade.

gO É igual, sobretudo, nesta ampla
faixa circundante constituída pelos
órgãos anexos c complementares,
que os problemas do binômio Uni-
versidade-Emprêsa poderão encon
trar os instrumentos adequados
para a sua adequada e satisfatória
solução.

Neste passo devemos analisar o
projeto de Estatuto que a Univer
sidade de São Paulo remete a êste
Conselho, depois de ter o egrégio
Conselho Universitário ponderado
sôbre as objeções anteriormente
levantadas.

No intuito de simplificar e facili
tar a discussão da matéria parece-
nos desnecessário repisar aqui 
ces pacíficas do caso ou rememorar
dispositivos que tratem de compe
tência, quer do egrégio Conselho
Universitário para propor, quer
dêste egrégio Conselho Estadual

tle Educação para apreciar e apro
var, ou não, o que se propõe. O
Parecer n.° 37/69, do então conse
lheiro Miguel Reale, esgotou o as
sunto .

Dirijamos, pois, nossas vistas e
nossa atenção para os casos espe
cíficos em que possa haver contro
vérsia ou em que se nos afigure
haver flagrante contradição com a
legislação e o planejamento esta
dual de educação.

Não será demais incorporar a êste
parecer trecho do citado parecer
do eminente professor Miguel Rea
le, quando afirma:

"Nem se diga que o direito de 
ver os projetos de Estatutos, con
dicionando sua aprovação à pré
via satisfação de determinadas
exigências, não só do ponto de
vista estritamente legal, mas tam
bém quanto ao mérito, importe
em desrespeito à “autonomia das
Universidades”. Estas, com efeito,
não são soberanas, mas sim “autô
nomas”, isto é, dispõem de um po
der de agir subordinado às leis do
País e do Estado, e dentro dos 
mites compatíveis com as necessi
dades gerais do ensino, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm axim e
quando se trata de instituições
destituídas de recursos próprios,
sendo constituídas e mantidas à
custa do erário.”

Não se veja, pois, nas ressalvas fei
tas e nas sugestões apresentadas,
outro objetivo que não o de cola
borar para o aperfeiçoamento do
instrumento legal que estruturará
a Universidade e o de cumprir a
missão que legalmente nos incum
be.



Diante do exposto e analisando
globalmente do ponto de vista ju
rídico, técnico e pedagógico, o nô-
vo Estatuto da Universidade de
São Patdo merece a aprovação das
Câmaras de Planejamento e do 
sino Superior. As ressalvas c as re
comendações, algumas destas últi
mas já aprovadas, serão agora in
corporadas graças às contribuições
cpie nos foram encaminhadas pelos
conselheiros Walter Borzani, Car
los Pasquale, Amélia Americano
Domingues de Castro, Luiz Canta-
nhede Filho, Pe. Aldemar Moreira,
Olavo Baptista Filho, Eduardo Ce
lestino Rodrigues. Paulo Natha-
nael Pereira de Souza e que, junta
mente com parecer preliminar, do
conselheiro Sebastião Henrique da
Cunha Pontes e com os pareceres
dos conselheiros Jair de Moraes
Neves e Moacyr Expedito Vaz
Guimarães, foram aprovados tam
bém pelas Câmaras de Planeja
mento e do Ensino Superior.

“As sugestões oferecidas pelos se
nhores conselheiros, discutidas e
aprovadas em reuniões conjuntas
das Câmaras de Planejamento e do
Ensino Superior podem ser assim
distribuídas:

I - DO GOVERNO DA UNI
VERSIDADE:

1) Conselho de Curadores (pare
cer do conselheiro Moacyr Expe
dito Vaz Guimarães):

2) Conselho Universitário (pa
recer do conselheiro Moacyr Expe
dito Vaz Guimarães);

II - DOS INSTITUTOS (pare-
cer do conselheiro Jair de Moraes
Neves) :

III - DOS DEPARTAMENTOS:

1) Instituição dos Departamentos
c Constituição e seus Conselhos
(recomendação do conselheiro
Lacrte Ramos de Carvalho) ;

2) Aplicação de recursos pelos de
partamentos (ressalva com efeito
supressivo do conselheiro Carlos
Pasq uale);

IV - DOS CONSELHOS DE DE
PARTAMENTO E DAS CON
GREGAÇÕES: admissão, em casos
especiais, dos professôres-adjuntos
e dos professôres-assistentes como
membros natos (recomendação do
conselheiro Laerte Ramos de Car
valho);

V - DOS CENTROS E ÓRGÃOS
ANEXOS (proposta de ressalva,
com efeito supressivo, do conse
lheiro Carlos Pasquale) ;

VI - DO CONSELHO VESTIBU
LAR (proposta de ressalva de dis
posições estatutárias do conselhei
ro Jair de Moraes Neves) :

VII - DA POLÍTICA DE PES
SOAL:

1) Estatuto do Pessoal Docente
(ressalva, com efeito supressivo,

do conselheiro Carlos Pasquale);

2) Regime de trabalho (proposta
do conselheiro Carlos Pasquale);

3) Acumulação de cargos e fun
ções (ressalva, com efeito supres
sivo, do conselheiro Carlos Pas
quale) ;

4) Professor colaborador (reco
mendação do conselheiro Olavo
Baptista Filho);
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5) Instrutores e Carreira Docente
(ressalva, de efeito supressivo, do

conselheiro Paido Nathanael Pe
reira de Souza) ;

6) Disponibilidade remunerada
dos professores catedráticos vitalí
cios e retorno assegurado à função
docente (parecer do conselheiro
Moacyr Expedito Vaz Guimarães,
concluindo por ressalva, de efeito
supressivo, ao art. 152 e parágra
fo único) .

I - DO GOVÊRNO DA
UNIVERSIDADE

1 cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— C onselho de C uradores.

O conselheiro Luiz Cantanhede
Filho focaliza questão de alta rele
vância, qual seja a do Conselho

2g9 de Curadores.

Vamos, de início, transcrever o
que, sôbre o assunto, afirma o au
tor da ressalva:

“Necessidade legal do Conselho de
Curadores — Lei n.° 5.540. de
28-11-1968, diz, taxativamente, seu
artigo 15:

“Artigo 15 — Em cada universida
de sob forma de autarquia espe
cial ou estabelecimento isolado de
ensino superior, mantido pela
União, haverá um Conselho de
Curadores, ao qual caberá a fisca
lização econômico-financeira."

“A USP será, pelo artigo l.° do
projeto em exame, uma “autarquia
de regime especial, com autonomia
didático-científica, administrativa,
financeira e disciplinar, sujeita à
fiscalização do Govêrno do Esta

do, no que disser respeito à 
da de contas c inspeção de conta
bilidade.”

"Parece-me que a USP não poderá
deixar de cumprir a Lei n.° 5.540,
de 28-11-68, e suprimir o Conselho
de Curadores, perdendo assim sua
autonomia financeira assegurada
em legislação federal em vigor.
Não entendo como a tomada de
contas e a inspeção da contabilida
de caibam ao Govêrno do Estado
quando a legislação federal exige
que um Conselho de Curadores se
ja o responsável pela fiscalização
econômico-financeira de Universi
dade. A ausência do Conselho de
Curadores não pode ser corrigida
com uma ressalva, mas exige um
exame mais cuidadoso dos órgãos
jurídicos do Conselho e dos conse
lheiros em geral.”

Parece-nos muito claro o disposi
tivo legal. O Conselho dc Curado
res é exigência taxativa, não pode
ser ignorada, mas prevista para o
sistema federal de ensino.

Seria, é inegável, muito mais acon
selhável tivesse a Universidade de
São Patdo seguido aquêle exem
plo. Os resultados, não temos dú
vida, seriam os melhores, com 
percussão em todos os setores da
vida universitária, inclusive in
teressando mais de perto à comu
nidade no seu govêrno.

Mas não há, rigorosamente, ilega
lidade a ser condenada.

2 — C onselho U niversitário

O  conselheiro Luiz Cantanhede Fi
lho entende que se faz mister alte-



rar a redação do item IV do artigo
13, para:

"IV — representantes de diversas
categorias docentes, eleitos por
seus pares, em cumprimento do
artigo 14 da Lei n.° 5.540, de 28
de novembro de 1968.”

E a alteração prende-se, pois, ao
artigo 14 da Lei n.° 5.540/68, que
reza: 

“Artigo 14 — Na forma do respec
tivo estatuto ou regimento, o co-
legiado a que esteja afeto a admi
nistração superior da universidade
ou estabelecimento isolado inclui
rá entre seus membros, com di
reito a voz e voto, representantes
originários de atividades, catego
rias ou órgãos distintos de modo
que não subsista, necessariamente,
a preponderância de professores
classificados em determinado ní
vel.”

rer, haverá, na execução do Esta
tuto, desobediência à norma de
hierarquia superior.

II - DOS INSTITUTOS-

I — No projeto de Estatuto, fo
ram eliminadas as disposições que
consagravam a pluralidade de
“campi” desaprovadas pelo Plená
rio, diante da sólida argumentação
desenvolvida pelos eminentes re
latores Miguel Reale e Carlos Pas-
quale.

“Ora, cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa idéia de uma pluralidade
de “campi” autônomos, — que sur
giu antes da recente reforma da
Lei de Diretrizes e Bases, sôbre o
Ensino Superior, — tornou-se já
agora legalmente inviável, m axim e
com a amplitude que lhe quer dar
a USP, não só acentuando em de
masia a descentralização já existen
te, mas até mesmo:

O que defende o professor Luiz
Cantanhede Filho é. em última
análise, que se torne mais clara a
redação do citado item IV do ar
tigo 13, do projeto de Estatuto
para que não existam dúvidas
quanto à sua adequação à Lei n.°
5.540/68.

Justificando embora o intuito da
emenda, entendemos que não se
verifica na espécie ilegalidade que
impeça a aprovação do dispositivo.
É certo que ao consagrar no item
IV do artigo 13 — “um represen
tante de cada categoria docente,
eleito por seus pares” — o projeto
de Estatuto faz supor deva a pro
vidência, necessariamente, pautar-
se pela imposição do artigo 14 da
Lei n.° 5.540/68. Se isso não ocor- 

a) incorporando novos Institutos,
para se consolidar os “campi” do
Interior;

b) prevendo a criação de outros”.

“A adotar-se tal solução, teriamos
uma Universidade transformada
em Federação, sem atender aos re
quisitos de unidade administra
tiva e didática que constitui um
dos pressupostos da atual organi
zação universitária.”

Por sua vez, o Conselheiro Carlos
Pasquale assim se expressava:

“Em princípio — dizia o Conse
lheiro Miguel Reale — a cada Uni
versidade deve corresponder uma
Cidade Universitária ou um “cam
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pus", para adotarmos desn ecess;'1-
ria terminologia que o leg islad o r 
federal acolheu como sinônimo d a
quela. Da Lei n.0 5 .5'1 0 / 68 r esul ta 
claramente aquê le princípio uni 
t:írio, não só ci o di spos to no a n . 
11 , letra "e" , mas sobretudo ela di s
tinção f uncl amental entre U 11 iver

sidade e Federn r;rlo de escolas -
esta é a forma lega l de integn ção 
de "estabelecim entos ituados em 
"localidades próximas" : aque la re
fere-se a esta belecimentos "d a m e -
ma loca liclacle" (art. 8.0 ) . Cada 
Universidad e pressupõe um a " uni 
dade ele patrim ôni o" e "adminis
tração", com "unid ade ele ｛ｵｮ   ･ ｾ＠

ele ensino e pesqui a" (art. 1 1, 
letras "a" e "c") .' ' 

E acrescentava : 

"A Lei Federal encontra Uni versi-
:J8'1 el a eles que se com p õem , com o a 

USP, ele diversas instituições situa
das em localiclacles distantes umas 
elas outras, e é cl aro que não é 
possível, ele um momento para Oll 

tro, alterar-se a estrutura exi sten
te, para concentrar-se os est;ibeleci
mentos num ünico "campus" . 

"Realmente, a idéia ele universi
dade, embora não se esrrote n;i or-

" ganização interna cl;i institui ção 
()ressupõe um mínimo de unicl;c!e'. 
que é meramente ilusório quando 
a Universidade não se corporifica , 
com a necessária organiciclacle e a 
devida integração, circunscrita a 
determinado espaço." 

"Outro não é o entender do Conse
lho Federal ele Educação, órgão a 
que a Lei n. 0 5.540/68 (art. 46) 
atribui a competência ele interpre
tar, na jurisdição administrativa , 
as disposições dessa e elas demais 

le is que fix a m diretrizes e bases <la 
eclu caçiío 11a c io 11al. " 

·•A co n centra çã o das :Hividades de 
en sino e p esqui sa no "campus" é 
condição i ncl ispcn sável para o in· 
te rcâmbio e a circula ção de idéias 
entre e lem entos el e o ri entações cul · 
tur ::i is di ve rsas e constitui a not a 
ca r ac terísti ca ele um a U11iversita1 

st11d ion1 m ." 

" O proj eto ci o Nôvo Estatu to da 
U n iver sicl ade el e São Paulo, con .. 
tituinclo-a d e c in co "ca mpi" (lo J· 

li za cl os em São Pa ul o . 5 ?1 0 C:i r!o-. 
Pirac icaba . Ribe irão Prêto e Ba11-
ru ) e prevendo a cri ação de ou
t ros, e o a nte pro j e to d ;i U ni ver t· 

d ad e E sta dual el e Campinas, com
pree n dendo esta b elecimentos de 
en sin o sedi a d os em três município; 
- Campin as, Piracicaba e L imeirJ 
- n ão assegura m ;i cl ev icl:l unidade 
?ts r es pecLi vas estnz ltlras : o pri
m e iro con[i gura , n a essência , u111 :i 
confecleraç?i o el e Uni versid ;i des. 
o segundo , um a F ed eração ele Jn ,
t itu tos e F aculd ad es ." 

Elimin ad as as n ormas que dispu · 
nh am sôbre a multipli cid :i de ele 
"ca mpi' ', a pare nLem entc a tendcu-;e 
;, exigê n c ia el a le i. 

R esta rn , entretanto, dois aspecws 
que n ecessitam ser fo cali zados: 

a) inclusão (a rt. 5.º ) de novo; 
Insti tu tos, cuja cri ação se far;i com 
o desmembram ento de EscoJ:i· 
atua lmente existentes. 

São êles : o Instituto ele Ciênci;1s 
Básicas ele Piracicaba, o ele Ciên· 
cias Ma temáticas, e o ele Físi ca e 
Química de São Carlos, e o de Bio· 
ciências ele Bauru. 



É uma duplicação injustificável,
com um desperdício incompreensí
vel e inaceitável de recursos mate
riais e humanos.

Como bem diz o conselheiro Car
los Pasquale:

“Qualquer que seja a extensão que
se lhe queira dar, o certo é que a
autonomia universitária não pode
ser posta em termos de arbítrio nas
decisões que envolvem os recursos
públicos, o planejamento geral do
sistema dc ensino e a política do
desenvolvimento nacional.''

A manutenção do cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAstatu quo no
que tange aos Institutos existentes
no Interior (Escola Superior de
Agricultura “Luiz de Queiroz”, de
Piracicaba, Faculdade de Medicina
de Ribeirão Prêto, Escola dc Enge
nharia de São Carlos e Faculdade
de Odontologia de Bauru), é o mí
nimo que se pode exigir para evi
tar que se consolidem “situações
anômalas, inconciliáveis com as ca
racterísticas essenciais de integra
ção universitária” (Carlos Pas
quale) .

b) Dc outro lado, é de se lamentar
não tenha sido aproveitada a opor
tunidade para adoção de uma 
forma corajosa que modificasse.
até mesmo, o statu quo, oferecen
do ao Estado melhores condições
para cumprir o seu indeclinável
dever de remanejar os institutos
de ensino superior por êle manti
dos, tendo em vista o melhor apro
veitamento dos recursos materiais
e humanos c a organização racio
nal de sua rede de ensino.

A criação de novas Universidades
oficiais, no Estado, não pode mais 

ser encarada como “mera possibi
lidade” .

É uma consequência inevitável da
divisão geo-educacional e de natu
ral expansão do sistema estadual
do ensino superior.

Acreditamos que isto se concretize
em futuro bem mais próximo do
que muitos desejam ou imaginam.

Os Institutos de Ensino Superior,
do Interior, vinculados à Univer
sidade de São Paulo, pelas condi
ções favoráveis que apresentam,
vão constituir-se, dentro em breve,
núcleos de aglutinação dos chama
dos “Institutos Isolados”, consti
tuindo novas Universidades ou Fe
derações de Escolas, obedecendo
aos critérios dc racionalização es
tabelecidos pela Lei Federal.

À vista do exposto, devem ser res
salvados os seguintes dispositivos:
art. 5.°, II, 1; item IV, 1 e 2 e item
V, 1, que criam os Institutos de Ci
ências Básicas de Piracicaba, de
Ciências Matemáticas e de Física e
Química de São Carlos, e de Bio-
ciências de Bauru.

III - DOS DEPARTAMENTOS

I — Instituição dos D epartam entos
< • C onstituição de seus C onselhos

O art. ‘19 do projeto de Estatuto
da USP estabelece os mínimos para
a implantação de qualquer depar
tamento. O artigo é claro e preci
so, não deixando margem a dúvi
das a respeito das condições mí
nimas de qualificação de pessoal.
indispensáveis para a organização
departamental. Combinando-se as 
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exigências das letras “b” e “c”, po-
de-se concluir que a mínima estru
tura departamental seria a seguin
te: 1) pelo menos um livre-docen-
le. que seria naturalmente o chefe
do departamento; 2) pelo menos
dois assistentes-doutôres; 3) pelo
menos um assistente, isto é, um do
cente com nível de mestrado.

Ora, um departamento pode ser
implantado e não ter condições
para organizar seu Conselho, como
seria o caso do exemplo acima. O
art. 135, que prevê esta possibilida
de, estabelece, nesse caso, que "as
correspondentes atribuições serão
cumpridas por uma comissão de
cinco membros da congregação",
daí decorrendo que o próprio che-
íe do departamento nessas condi
ções será indicado por essa comis-

O projeto não estabelece, no en
tanto, claramente, as condições mí
nimas para que o Conselho se es
tabeleça, nem define os casos em
que êle não se pode constituir.
Não está claro no texto do art. 51,
que trata da constituição do Con
selho, se as condições ali estabeleci
das são mínimas ou não, mesmo
porque a redação ê vaga; fala-se ali
em “professores titulares e adjun
tos" (no plural, não se sabendo
se há, por exemplo, necessidade de
mais de um em cada categoria ou
se as duas devem estar presentes,
necessariamente), fala-se também
em “representante de cada uma
das demais categorias docentes,
eleito por seus pares”, mas não se
diz se tôdas as categorias devem,
obrigatòriamente, estar presentes
num departamento para que êste
possa ter seu Conselho, ou se se tra

ta de tôdas as categorias docentescbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
existentes num departamento.

Permitimo-nos, pois, sugerir que se
precisem melhor, no Regimento
Geral, as condições para o funcio
namento do Conselho dos Depar
tamentos.

2 — Aplicação de Recursos pelos
D epartam entos

(Art. 124).

Determina o projeto de Estatuto:

“Art. 124 — Recursos não prove
nientes do orçamento da Universi
dade podem ser utilizados, livre
mente. pelos Departamentos ou
pelos Centros, inclusive serviços de
terceiros.”

Verifica-se. pelo confronto do tex
to atual com o primeiro, que, na
reformulação da matéria, foi omi
tida — certamente por um lapso
— a recomendação “observadas as
normas existentes e outras condi
ções específicas", o que vem con
ferir, ao princípio da liberdade de
aplicação dos referidos recursos,
amplitude que a torna incompatí
vel com as regras do emprego dos
recursos públicos, e, portanto.
inadmissível.

IV - DOS CONSELHOS DE
DEPARTAMENTO E DAS

CONGREGAÇÕES

Nem todos os Institutos e Facul
dades criados pelo presente Esta
tuto dispõem, desde já, de um nú
mero suficientemente elevado de
Professores Titulares, seja porque
não tiveram condições, seja por



que, louvavelmente, não incenti
varam o preenchimento cie cáte
dras, preferindo transformá-las, ou
ainda, porque sua condição ante
rior datava de pouco tempo. Nes
se caso, para que o seu funciona
mento não seja perturbado — e
para cpie não se precipite indiscri
minadamente a abertura de con
cursos para os novos cargos de Pro
fessor Titular — convém introduzir
nas Disposições Transitórias ou no
Regimento Geral dispositivo que
traduza a seguinte recomendação:

“Os Professôres-Adjuntos e os Pro-
fessôres-Assistentes participarão,
como membros natos, dos Conse
lhos dos Departamentos, bem
como das Congregações de Unida
des que não dispuserem pelo me
nos de três ou cinco Professores
Titulares, respectivamente, poden
do as Congregações, no caso, indi
cá-los também nas listas tríplices
para a escolha de Diretor e Vice-
Diretor do respectivo estabeleci
mento.”

Êsse dispositivo tenderá a perder
sua vigência ã medida que tais
Unidades progridam e ganhem to
das as condições necessárias para
o seu perfeito funcionamento.

V - DOS CENTROS E ÓRGÃOS
ANEXOS

(Arts. 5.°, § l.°, I: 6.°; 56; 57
c 131).

O Estatuto admite a existência de
Centros Intradepartamentais (art.
5.°, § 1,°, I) constituídos de docen
tes do mesmo Departamento (art.
56), cuja criação deverá ser apro
vada pela Congregação (parágrafo
único) c cuja organização e funcio

namento serão fixados no Regi
mento das Unidades (art. 57).

A orientação adotada não pode
ser acolhida porque: 1) colide com
outra norma estatutária que, com
tôda a propriedade, define o De
partamento como a menor fração
da estrutura universitária, para to
dos os efeitos da organização ad
ministrativa, bem como didática e
científica (art. 46) ; 2) o funcio
namento, dentro do Departamen
to, de subunidade, isto é, de grupo
de docentes, representa evidente
risco da sobrevivência ou restaura
ção do regime das cátedras.

Por via de consequência, não deve
prevalecer o art. 131 das Dispo
sições Transitórias, que determina
que os “Centros, Institutos e Ins
titutos Anexos, atualmente existen
tes, serão, decorridos cento e 
ta dias de vigência do Regimento 387
Geral, integrados a Departamen
tos ou a Unidades, nos têrmos do
Capítulo V do Título V.”

A ressalva dos preceitos discrimina
dos não impedirá que a Universi
dade reestruture os Centros, Insti
tutos e Institutos Anexos de natu
reza intra-unidade ou Interunida-
de, atualmente existentes, e que
venha dispor sôbre a criação de
novos, possibilidades que estão as
seguradas pelos dispositivos rema
nescentes;

“Art. 5.°, § l.° — Compõem ainda
a Universidade os seguintes Ór
gãos Anexos:

II — Centros Interdepartamentais.
"§ 2.° — O Regimento Geral dis
criminará os órgãos a que se refere
o parágrafo anterior e disciplinará
o seu funcionamento.
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"Art. 5'1 - O Centro lntenlepar
tamental constitui -se ele docentes 
de mai s de um Departamento, per
tencentes ou não :1 mesma Unida
de . 

" Parágra fo único - A cri aç;'io elo 
Centro refer ido neste arti go cl e
pender;í da a provação. ci o Conse lho 
T écn ico-a clm inistrati Yo, por pro
posta ela Congrega ç•lo ou das Con
gregações, se fú r o caso . ., 

"An . 55 - A orga ni zaçfo e o fun
cionamento cio Cent ro Jntercle par
ta mental serão fi xados no R egi
mento Geral. " 

"Art. 6.0 - A critéri o ci o Conselho 
Uni versitürio e consideradas as ne
cessidades da comun tdade, ou tros 
órgiios, abrangendo novas {1reas do 
conhecimento, poderão ser criados 
ou integrados n a Univers idade, 
para o efeito el a execução ou ex
pansão das ati vidades desta ." 

Êste artigo . por propos ta cio Con
selheiro Eduardo Celestino R odr i
gues, é aprovado com a seguin te 
interpretação: 

" É obriga tória, para a cri ação ou 
integnção ele outros órgãos, a al
teração do presente Esta tuto e, 
conseqüentemente, necessana a 
aprovação pelo Conselho Estadu al 
de Edu cação." 

VI - DO CO NCURSO VESTI
BULAR - (ART. 63 E PARA

GRAFO úNICO) 

Da Lei n.0 5 . 540 /68 e do Decreto
Iei n .0 464) 69, emergem duas nor-

111 as a se re m o bse rvad as, no que to
ei ao con curso ves tibular: 

a) a co ntid a no a n . 2 1, par;'1grafo 
úni co, q ue obriga seja êle, "dentro 
el e três anos"' , " idêntico em seu 
con te údo para todos os cursos ou 
ft reas el e conhecimen tos afins e 
unificado em su a execução, na 
mesma universid ade ou federa ção 
de esco las o u no mesmo estabeleci
men to iso lado de orga nização plu-
1 icurr icul ar. " 

b) a cio a n . -1.0 cio Decreto-lei 
n .0 464·, qu e p revê a ·'rea li zação, 
med ian te convê nio, ele concursos 
vesti bu lares unifi cados em :i mbito 
regiona l, d e termi m111d o para isso 
a a tu ação do ·Ministér io da Ecluca
Çío e C ultura, junto às institui
ções de ensin o superior. " 

Aind a recen tem e n te, o Conselho 
Federa l de Educação a provou pa
recer , do Conselh eiro Moniz de 
Aragão, sôbrc i nterpre taç;io do 
ar t. 21 e cuj as concl usões são: de-
1·e o concurso vesti bular : 

·'a) ab ra nger co nhecim entos que 
es tej am com preend idos nas di sci
plin as mais comuns i1s di versas for
mas el e educação de segundo grau; 

" b) não ul trn passa r, em complexi
cl ade, ao nível em que ta is conheci
mentos são tra tados no ciclo cole
gial ; 

"c) serv ir à ava li ação el a capaci
dade elos ca ndida tos para realiza
rem , com proveito, estudos supe
riores, medindo, a um tempo, a 
formação recebida e aptidão in
telectual; 



"d) ser, dentro de três anos, a con
tar da publicação da Lei n.° 5.540/
68, em cada universidade, ou fede
ração de escolas, ou no mesmo es
tabelecimento de organização plu-
i (curricular:

1 . unificação cm sua execução,
isto é, realização dentro de um úni
co e mesmo processo;

2. idêntico em conteúdo para to
dos os cursos ou, como alternativa,
guardai essa identidade nos limi
tes de cada área de conhecimen
tos afins:

“e) processar-se cm conformidade
com os estatutos c regimentos.”

() projeto dc Estatuto em aprêço é
pouco explícito a respeito. O pro
jeto anterior pareceu-nos mais fe
liz neste ponto.

O Parecer n.° 42/69 dêste Conse
lho. examinando o problema do
Concurso Vestibular, que deve ser
equacionado com observância dos
princípios de racionalização ado
tados pela Reforma Universitária.
teve oportunidade de assinalar:

“O nôvo Estatuto da Universidade
de São Paulo não o coloca bem
quando pretende atribuí-lo a enti
dades estranhas (art. 106, pará
grafo único), que, òbviamente, não
dispõem de melhores condições téc
nicas c maior especialização do que
as que a Universidade cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApode reunir
< • deve recrutar para cumprir o
seu primeiro encargo — indecliná
vel e intransferível — qual seja a
seleção do próprio discipulado.”

“A solução há de ser a já preconi
zada: a criação de um serviço de 

caráter permanente, em cada Uni
versidade, Federação de Escolas ou
Institutos de organização pluricur-
ricular, e dc um ou mais serviços
centrais, respectivamente de âmbi
to estadual ou regional, constituí
dos e mantidos, mediante convê
nio, pelas próprias entidades par
ticipantes, que unifiquem e asse
gurem um teor cada vez maior de
eficiência e precisão aos trabalhos
do vestibular e a que não esteja
ausente a preocuparão de análise
dos seus resultados c de avaliação
do rendimento geral do sistema de
ensino de segundo grau.”

O fato de não terem as Universi
dades instituído anteriormente os
serviços indicados no Parecer n.°
42/69 não implica o reconheci
mento de que elas não tenham ca
pacidade para fazê-lo.

Mormente agora em que as Facul
dades de Educação, criadas na es
trutura das duas Universidades es
taduais. podem desempenhar, com
maior autoridade, papel importan
tíssimo na realização do concurso
vestibular, com vistas à consecução
dos altos objetivos apontados, não
é válida a afirmação:

“as melhores condições técnicas.
inclusive a capacidade de inovação
e organização para a execução dos
vestibulares deveríam ter aflorado
há mais tempo entre as Universida
des, caso elas realmente existis
sem”. (O Estado de S. Paulo —
28-8-1969 — pág. 20. Declarações
do Presidente do CESCEM.)

É próprio da iniciativa pi ivada —
mais livre dos formalismos buro
cráticos, mais propensa a inovar,
mais plástica — desempenhar em
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tôda parte, em todos os setores das
atividades sociais, o papel de van-
guardeira da experimentação.

Êsse cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAè o sen grande mérito, mas,
por maior que seja, o mesmo não
lhe confere privilégios, nem tam
pouco veda que outras instituições.
principalmente as oficiais, incor
porem os bons resultados dos com-
provadamente colhidos nas experi
ências, de modo especial as reali
zadas sob a sua égide e com o seu
amparo.

É de se presumir que a Universi
dade de São Patdo não poderá nes
tes dois ou três próximos anos or
ganizar e reunir os elementos de
que dispõe para a realização do
concurso vestibular, presentemen-
tc delegado a algumas entidades
especializadas.

390 x
Nessas condições, somos de pare
cer que a faculdade estabelecida
no parágrafo único do art. 63, só
poderá ser admitida como disposi
ção transitória, pois a sua institu
cionalização em caráter definitivo
importaria no reconhecimento de
duas premissas que não podemos
admitir:

a) que a Universidade não dispõe.
efetivamente, de condições técni
cas equivalentes ou melhores, "in
clusive capacidade de inovação e
organização para a execução de
vestibulares”, serviço fundamental
para o exercício das atividades de
ensino que lhe são atribuídas pelo
art. 2.° do Estatuto;

b) que o princípio de autonomia
universitária — direito conferido à
Universidade para decidir sobre a
forma de realização das atividades, 

que lhe são inerentes e para as
quais a comunidade a mantém —
compreende, também, a faculdade
de poder omitir-se na realização
dessas atividades, delegando-as às
outras entidades, às quais se trans
feriríam as prerrogativas que lhe
são próprias e a validade legal
atribuída aos atos escolares por ela
praticados. Pelas razões expostas,
somos de parecer que deve ser res
salvado o parágrafo único, do
art. 63.

VII - DA POLÍTICA DE
PESSOAL

1 . Estatuto do Pessoal D ocente

O Estatuto do pessoal docente,
técnico e administrativo da Uni
versidade, entendido como regime
jurídico por fórça da legislação fe
deral, deve ser regulado “pela le
gislação própria dos sistemas de
ensino” (art. 31, Lei n.° 5.540/
68 c ail 15 do Decreto-lei n.°
464/69) .

A competência que o item XII do
art. 14 confere ao Conselho Uni
versitário de “baixar o Estatuto do
Pessoal Docente, Técnico e Admi
nistrativo da Universidade” deve
ser compreendida como norma
complementar específica, no âmbi
to da Universidade, das disposi
ções genéricas que deverão ser re
guladas de acordo com os arts. 31
da Lei n.° 5.540/68 e 15 do De
creto-lei n.° 464/69, “pela legisla
ção própria dos sistemas de ensi
no”, e é neste sentido que propo
mos a sua aprovação pelo Conselho
Estadual de Educação.



2. cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARegim e de Trabalho
(arts. 105 e 1.39)

() projeto anterior de Estatuto
instituía como regime de trabalho
da carreira universitária o da de
dicação à Universidade (art. 136),
em que se exigia a permanência
do docente na Universidade res
pectiva, observada a necessária fle
xibilidade para atender às finali
dades da Universidade (art. 137),
podendo ser admitidos, excepcio
nalmente, à vista dos interesses da
Universidade, docentes em meio
período de trabalho, com 22 horas
semanais, mediante regime espe
cial de remuneração (arts. 138 e
139) .

Preceituava ainda o primeiro pro
jeto que a RDU seria regulamen
tada com base na atual legislação
do Regime de Dedicação Integral
à Docência e à Pesquisa (art.
182) e que, enquanto não entrasse
em vigor, continuariam os docen
tes submetidos ao regime atual.

As disposições em aprêço merece
ram, no pronunciamento dêste
Conselho, a restrição de não cogi
tarem de que se trata de matéria
a ser disciplinada pela legislação
própria do sistema estadual de en
sino, nos têrmos das diretrizes e
bases nacionais:

“O regime jurídico do magistério
superior será regulado pela legis
lação própria dos sistem as de en
sino e pelos estatutos e regimen
tos das universidades, das federa
ções de escolas e dos estabelecimen
tos isolados” (art. 31 da Lei n.°
5.540/68 com a redação que lhe
foi dada pelo art. 15 do Decreto-
lei n.° 464/69) (grifo nosso).

O projeto de Estatuto, agora em
exame, estabelecia que os regimes
de trabalho dos docentes são os
seguintes:

I — Regime de Dedicação Inte
gral à Docência e à Pesquisa, em
que o docente deve cumprir 44 ho
ras semanais de labor e ocupar-
se, exclusivamente, dos trabalhos
de ensino, pesquisa e prestação de
serviços à comunidade, vedadas
outras atividades públicas ou par
ticulares, remuneradas ou não
(art. 105, § 1°).

II — Regime de Tempo Completo,
cm que o docente deve cumprir 22
horas semanais de labor e exercer
trabalhos de ensino, pesquisa e
prestação de serviços à comunidade
(art. 105, § 2.°) .

III — Regime de Dedicação Par
cial, em que o docente deve cum- 391
prir 12 horas semanais de labor
(art. 105, § 3.°), permitida, nesta
hipótese e na anterior, o exercício
de atividades públicas ou parti
culares, observadas as normas legais
sôbre acumulação (art. 105, §
4°) .

A colocação do problema do regi
me de trabalho docente no projeto
em exame não se nos afigura feliz,
pois:

a) preliminarmente, deixa de res
salvar, como naquele, a competên
cia da legislação específica, que in
cumbe ao Estado expedir, nos têr
mos do art. 31 da Lei n.° 5.540/
68;

b) por outro lado, parecem exces
sivas as restrições impostas às ati
vidades dos docentes enquadrados
no RDIDP, vedando-lhes, inclusi-



ve, atividades n;lo profi ss ionais e· 
não remuneradas; 

e) finalmente, não é d e se aelrn i
tir a denomina ção de " tempo com
pleto" atribuída ao regim e de tra
balho ele 22 horas semana is, qua
lificado no projeto anterior, com 
tôcla a pro priedade, el e " reg im e 
ele meio período el e trabalho" , e 
que corresponde ao regime de " tur
no completo" regulado, no Siste
ma Fecler;i 1 ele Ensino, pelo De
creto n .0 64. 026 , ele 11 el e feve
reiro de 1969. 

Entenderam as Câm;iras ele Plan e
jamento e cio En sino Superior que 
o art. 139, cio Anteproj eto ele Es
tiltuto, não deveri a subsistir n;i 
form a propost;i , po is ;i opção por 
um cios regimes referidos no art. 
105 se choca com o estatuíelo no § 
1.0 cio citado artigo e, nessas con-

392 clições, não pode prevalecer por
que êste último dispositivo repro
duz literalmente normas constan
tes elas Diretrizes e Bases ela Eclu. 
cação Nacional (art. 34 da Lei 
n.0 5.540/68). 

O Conselho Universiu\rio, em ses
são ele 17 ele novembro de 1969, 
reexaminou o assunto e, por deli
beração unânime, antecipou-se i1 
deliberação do Conselho Estadual 
de Educação ao aprovar emenda 
substitutiva cios arts. l 05 e 139. 
Com estas emendas, os arts. 1 05 e 
139 passam a ter a seguinte reda
ção, unânimemente aprovadas pe
las Câmaras ele Planejamento e elo 
Ensino Superior: 

"Art. 105 - Os regimes de trabalho 
dos docentes da Universidade são 
os seguintes: 

I - Regime de Dedicação Integral 
;I Docência e :'t Pesquisa. 

'J 1 - Regirn c de Tmno Completo. 

111. - R egime de Turno Parcial. 

ｾ＠ I .0 - No Regim e de Dedicação 
Jntegr;:il à Docência e à Pesquisa, 
o docente el eve cumprir dois turno; 
compl e tos ele trabalho, com um 
mínimo ele 40 horas semanais, e 
ocupar-se, exclu sivamente, com tra· 
bailios de en sino, pesquisa e pres. 
tação el e serviços ;'t comunidade. 
vedado o exercício ele outro cargo, 
fun ção o u a tivid ade, remunerado 
o u não, em e ntidad es públi cas 011 

privadas. sa lvo as exceções lega is. 

§ 2.0 - No R egime de Turno Com· 
ple to, o docente deve cumprir 22 
horas sem an;i is de tr;iba lho e(etivo, 
em ensino. pesquisa e prestação de 
ser viços ;'1 com unida el e. 

§ !l. 0 - No R egim e el e Turno Par· 
cial , o docente el eve cumprir 12 
horas semanais ele u·abalho efetivo. 

§ 4.0 - Nas hipóteses a que se re· 
ferem os parágrafos 2.0 e 3.0 dês· 
te artigo, o clocen te poder<Í. exer· 
cer, respeitadas as normas legais 
sôbre acumulação, outros cargos 
ou função ele ｾ［ｩ ｲ＼ￍＮｴ･ｲ＠ público ou 
priv;iclo. 

§ 5.0 - A Universidade deverá. 
{xoO'ressivamente e na meclicl a de 
seu "interêsse e ele suas possibilida· 
eles, estender a seus docentes o Re· 
gime ele Dedicação Integral i1 Do
cência e ;, Pesquisa." 

"Artigo 139 - Os atuais docentes 
deverão optar por um elos regimes 
ele trabalho referidos no artigo IO:í 
e seus panígrafos, no prazo ele cen· 
to e vinte dias, a partir do decreto 
que fixar a escala elos correspon
dentes vencimentos, atencliclas as 



｣ｯｮｶ･ｮｩ￪ｮ｣ｩ ｾ Ｑｳ＠ cl ｩ､ ｾＱ ｌｩ ｣ｯＭ｣ ｩ ･ ｮｌ￭Ｈｩ ｣ ｡ ｳ＠

e os recursos financeiros da Uni
versidade.·· 

As resLri ções i m pos las aos docen
tes elo R .D.I.D.P. e as exceções le
gais r efer id as 11 0 § I.º d o a n . 105. 
elevem ser e m endidas e a pli cad as 
com a m esm a amplitude que a le
gislação fed era 1 consagro u ao d is
por sô bre o regime d e tra balho no 
Estatuto d o M ag istério Superi o r d a 
União. O art. 18 d a L e i 11.0 5.539, 
de 27 el e novem hro d e 1968, assim 
dispõe: 

"A rt. 18 - fi ca proibido ao do
ce rne em r eg im e el e d edi cação ex
clusiva o exercíc io de qualquer 
outro ca rgo, a inda que el e magisté
ri o, ou el e qualqu er (un çfto ou at i
vidade r emun erada, ressa lvadas as 
seguintes hipóteses: 

1 - o exercício em ó rgãos d e d eli
beração cole tiva, desde que relacio
nado com o cargo o u fun ção; 

II - as atividades de n a tureza cu!-
tural ou c ientífi ca exercidas even-

'I . Professor Colaborador 

Os Conselheiros Olavo Baptista 
filho e Pe. Alclemar Moreira pro
põem que, tendo em visrn a car
reira docem e es pecificada no an. 
85, n;io se justifica a contratação 
de Professor Colaborador, consoan
te a letra e o es pírito cio artigo 
(a rl . 102). 

A admi ss;io de especialista como 
Professo r Visitante, conforme art. 
103, j i1 por si só atende a convé
nios de ;.tividacles específicas, sem 
a necess idade ele Professor Colabo
rador. 

As Câmaras de Planejamento e cio 
Ensino Superior, depois de discu-
tir am piamente a matéria, reco nhe
cera m a necessidade ela existência 
da ca tegoria ele Professor Colabo
rador. Entenderam entretanto que 393 
a contrataçfo dos referidos profes-
sôres deYe estar condicionada ii 
aprovação não apenas elas Congre
"acões. mas também cio Co11selho 
U Ｑｾｩｶ･［ﾷｳｩｴ￡ｲｩｯＮ＠

tualmente sem prejuízo elos encar- 5 . !11 strutores e Carrei ra Dore11/ c 

gos d e ensino e pesquisa ." 

3 . A c um ulação de Cargos e 

Fun ções (Art. 140) 

Determina o proje to que "seriío 
mantidas as situações ele acumula
ção ele cargos ou [unções, desde 
que o exercente goze de vitalicie
dade, estabilidade ou efetividade." 

A norma não cabe no texto esta
tutário, pois, para situações não 
amparadas por preceitos constitu
cionais ou legais vigentes, não po
deria prevalecer e para as demais 
é desnecessária. 

O an. 136, no final cio seu ra
put e nos seus dois pad1grafos. 
conflita com os tênnos do art . 85 
- que organiza a carreira docen
te, e com o art. 90 - que impõe o 
concurso de ingresso como concli
çiío indispens:ível para o acesso ao 
ca rgo de Assistente. 

Reduzir os atuais instrutores à ca
tegoria de auxiliares de ensino se
ria possivelmente ferir numerosos 
direitos adquiridos por aquêles 
professôres. Considerá-los instruto
res até que satisfizessem às exigên
cias do § 2.0 do art. 136. seria man-
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ter unia situação desamparada pelo
espírito c a letra dos próprios Es
tatutos. Por outro lado, conside
rá-los, de plano, como Assistentes
seria burlar o art. 90 e, por conse
guinte, os próprios dispositivos
constitucionais que êste artigo re
flete.

Parágrafo único — Passarão a As
sistente os Instrutores aprovados
em concurso de títulos e provas,
sendo os dentais enquadrados na
categoria de Auxiliares de Ensino,
observado o disposto nos artigos
89 e 141 deste Estatuto e no 
gimento Geral.”

À vista do exposto e considerando
norma adotada na discussão do
projeto de Estatuto, as Câmaras
de Planejamento e do Ensino Su
perior aprovaram, inicialmente, a
proposta de ressalva no artigo, da
expressão cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ESTRE — e bem as
sim dos §§ l.° e 2.° do mesmo ar
tigo 136.

Reexaminando, posteriormente, a
matéria à luz das emendas 
das pelo egrégio Conselho Univer
sitário, em sua sessão de 17 do cor
rente, as Câmaras resolveram aco
lhê-las, com o que passa o citado
dispositivo a ter a seguinte reda
ção: 

“Artigo 136 —
entre a carreira
neste Estatuto e
seguinte:

l correspondência
docente prevista

a anterior será a

SITUAÇÃO ANTERIOR

Professor Catedrático
Professor Associado
Professor de Disciplina
Professor Assistente-Docente
Professor Assistente-Doutor
Instrutor

SITUAÇÃO NOVA

Professor Titular
Professor Adjunto
Professor Assistente
Assistente Doutor
Assistente

6. D isponibilidade Rem unerada
dos C atcdráticos Vitalícios e
Retorno Assegurado à Função

D ocente

O Conselheiro Luiz Cantanhcde
Filho apresenta objeção ao art.
152 do projeto de Estatuto.

Analisando-o, somos forçados a
sugerir a sua supressão por flagran
te contrariedade às normas cons
titucionais e legais vigentes.

Vejamos. Em data de 3 do corren
te, recebeu o senhor presidente do
Conselho Estadual de Educação
ofício do Professor Oswaldo Fadi
gas Fontes Torres, no exercício da
Reitoria da Universidade de São
Paulo, capeando pronunciamento
de 9 de junho de 1969, dos pro
fessores Alfredo Buzaid, José Pinto
Antunes e Eurípedes Simões de
Patda, que a seguir reproduzimos:

"É do seguinte teor o parecer da
Comissão de Legislação: 1. O ilus
tre Conselheiro Prof. Telêmaco
de Macedo Van Langendonck in
daga qual a condição jurídica do
professor vitalício quando fôr eli
minada a compartimentação das
disciplinas existentes, para diluí-
las dentro dos departamentos, alte
rando-as, fracionando-as, agluti
nando-as. suprimindo ou aumen
tando o seu número; neste caso,
deve o professor catedrático sub



meter-se ;'1 s d e te r111 in ações d o de
pana111e n to ou p od e ･ ｸｩｭｩｲ Ｍ ｾ ｴＺ＠ di s
so? Sendo obri g ado a leciona r cli s
cipli1rn , po d e fa1.ê- lo m ediante p ro
testo? 2. A d o uta Consul tor i:1 .Jur í
di ca emitiu o parece r el e fh . 'l e 
segs. sustent ando que: :i ) o :irt. 71 
d a Lei 11. 0 11. 02'1 fo i r e vog:1c1 0 pelo 
:irt . 19, do D ec re to- le i n .O '1611; IJ) o 
c:irgo el e p rofesso r catecldtico foi 
1ransfo rm a cl o p :i ra tod os os efe i
tos, inclusive d e nominação, no que 
lh e co rres p on d e r a o ní vel final el a 
c nre ira d oce nte (D ec. -le i n .0 'IG4 , 
an. 10): c) qu e os ca tecldti cos vi . 
talícios continu a m ad stritos a suas 
o brigações d ocentes. porém não 
cl esv inculada m e nt e d e seu campo 
es pecífico el e con h ec im e nto; d) a 
ressa l v<i ele dire itos co n cern e ao 
fôro íntimo el e cada professor . 3. 
Antes el e ex ami n ar, e m part icul ar . 
as questões su sc itada s n a consulla , 
convém assenta r , ele modo geral , o 
conceito ele vitalicied ad e, que cons-
1itui pressuposto lógico e n ecess;'1-
ri o no estudo ci o problema. Diz-se 
vitalício o serv ido r investido du 
rante tôcla a sua v ici a fun cio nal. 
no ca rgo para o qual foi nomead o. 
Esta idé ia é a dominante no con
sen so cl o'i a uto r es, embora o utras 
. e jam as pal avr as empregadas (Cf. 
HELY LOPES MEJRELLES. Di
i·eitn A r/111 in ist ra t ivn. 2.ª ecl .. ｰ￡ ｾＮ＠

3G9 : CRETELA Túl\'JOR. Trnto
tln dr Direito A clm i11islrnlivo , vol. 
IV. p:í;-. 2 19: M ÁRIO i'vfASA
C. ,\O. C1irrn d r: Direito Ad111i11is

trntivo. vo l. II , n. 0 377). "A vita
liciedade", escreve MASAGÃO, 
"n:ío constitui óbice irremovível it 
extin ção cio carg-o a que se refere, 
pois o Estado não pode sofrer cer
ceamento ;io aclapt;ir su;i organiza
ção ao melhor exercício elas atri
buições que lhe incumbem. Mas, 
11 e.1 la hipótrsr, n funrinnário vitn· 

lírio conservará t1hlas as vantagens 

1; fJrcrrogaúvas do rorgo extinto, 

rnm(} se em seu exercício estiuessf' 

1· terá direito de 11oftar a êle, .11· 

restabelecido '" (MASAGÃO, op. 
cit., vol. II, n.0 377) . 'l . O que 
distin gue o funcion ário vitalício 
cio funci onário estúvel é que aquê
le n:ío pode perder o cargo senão 
em virtude ele sent ença judiciária , 

ao ｰ ｡ｾｳ ｯ＠ que ês te pode ser demitido 
medi ante fnocesso administrativo, 
no qual lhe é assegurada ampfa 
defes;i. Êste conceito advém da 
Constitui çfo de 1946 (art. 95, I) , 
não tendo sido modificado pelo 
direito posterior (Constituição do 
Brasil, art. 108, 1) . A Constituição 
cio Br;isil retirou ;ios professôres 
ca tedrá ticos a garantia da vitalicie
dade, pois só atribuiu essa quali
dade aos magistrados e ministros 
dos tribunais ele contas (art. 98). 
i\fas asseo-urou a vitaliciedade dos 
ｰｲｯｦ･ ｳ ｳｲ ｾｳ＠ ca tedráti cos nomeados 
até a data em que entrou em Ｑ ﾷｩｾｯ ｲ＠

a Constitui ção. A Lei n .O 5. 540, 
no artigo 30, § 3.º, extinguiu a 
d teclra. Veio posteriormente o 
Decreto-lei n .0 464, que, no artigo 
1 O, declarou: 

"Os caro-os ele professor catedrático 
b f . 

transformam-se, p;ira todos os e e1-
tos, inclusi ve denominação. nos 
que correspondem ao nível final 
da ca rreira docente em cada siste
ma de ensino." Esta norma legal. 
a nosso ver, só se aplica aos pro
fessôres, nomeados como catedrít
ti cos. antes do advento da Lei n .0 

5. 540. A transformação do carg;o 
de catedrático vitalício em mero 
professor ele nível final de carreira 
ofende o artigo 177 da Constitui
ção cio firasil. E como esse pre
ceito ressalvou a condição jurídica 
dos antigos cateddticos vitalícios, 

395 
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não se lhes estende o anigo 1 O d o 
Oecrc.:to-le i n.0 464.5. Não se di ga 
que, com a publicação elo Ato Ins
Litucional n .0 5, foi suspensa a ga· 
ranti a ela vi Lali cieclade . O que 
ocorreu foi , por fôrça d e ato r evo. 
lucion ;írio, a assu nção pelo pres i· 
clenle ela República , e tão só por 
êle, do dire ito d e exonerar qu ai s
quer se rvidores federa is, es laclu a is 
ou municipa is, quer da aclmini s. 
tração direta, quer d a administra 
ção descentralizada, a fim ele r ea 
lizar o objetivos preconizados pela 
revolu ção . Assim sendo, o pre i
clente ela R epública, rn;ilgrad o o 
a·ef!;ime federativo brasi le iro , in· 
tervém em Lôdas as pessoas de di· 
reilo público intern o. atendendo 
ao caráler revolu cion;'1rio do A Ln 

InsLilucional n .0 5. Isto n fo signi 
firn, no entanlo, que os cateclrá 
Licos, nomeados anles el a Consl i
Luição ele 1967. tenham perdido a 
qualidade ele vitalícios. O Ato Ins. 
titucional foi feito para punir . E 
o melhor argumento está em que 
o poder revolucion;írio não se 
transmite nem aos governanles, 
nem aos prefeitos . Ali <'1s, ;i sus pen
são da vitaliciedade só opera 05 

seus efeitos quanto ;\ im possibi 1 i. 
dacle de vinclicà-la perante o Po· 
der .1 udici<Írio, nada obsta porém 
a que seja reconhecido, por via ad
ministrativa, a quem efetivamen
te possui tal qualidade e não sofre 
sanção pelo pocler revolucionário. 
Nesles Lêrmos, de (JCÔrdo com a 
lição acima tr(Jnscrita , pode o pro
fessor vitalício requerer sua clispo
nihilidade, ficando-lhe a todo tem. 
po assegurado o dircilo à reversão, 
uma vez restabelecida a cátedra . 
6 . Respondendo ;'t consulta, temos 
para nós que o catedr;írico vi1alí
cio pode aceitar, querendo, a clas
sificação no último nível da car-

re ira o u r equerer a disponibilida· 
ele. A r azão disso esl<Í em que o 
últim o ní ve l ela ca rreira não é fun . 
\«lo que correspo nda ｩ ｧ ｵ ｡ ｬｭ ･ ｮｴ ｾ＠

;io c;i rg-o d e ca ledr;íLi co útalício . 
E o n osso pa rece r. " 

N;1o nos conve n cem , data 111.: 11111. 

os ;-irg 11m enLos ac im a expostos. 

Nf10 se tra ta , é evi clenle, ele negai 
a concl ic:1o el e vitalícios aos pro
fessô res 'u 1Leclr<'tlicos, aos quais a 
ConsliLUi ç:io expressamente se re· 
fe riu . 

Nem se cogiLa el e ex;im inar ;-i que'· 
l <i o em fa ce el a R evo lução ou da 
legisla (io Ll pi ca menle revolucio· 
nária. 

;\f as, n :-;o pocle1nos confundir o vi· 
Lalíc io inam ovível - e são só o
juízes - com os viLa lícios amovi· 
ve is - ciue s;lo os d em;iis, inclusiYe 
os referidos professôres c;i Ledd1i
cos. 

O ass unLo merece, eviclememen1c, 
um estudo mai s profundo e acura
d o. 

Assim entendemos a queslão: 

O an. 152 cio proje lo ele EsL1tu · 
Lo ela U niversidade d e Siio Paulo, 
esla belece : 

'· Anigo 152 - Aos auwis ｰｲｯｾ ･ ｳｳ ｴ ｾﾭ

res ca tedráticos· vitalídips, ficar:i 
;isseo-uraclo o direito ele optarem, :i 

qualquer Lempo, pela disponibili
dade remunerada , com wdos os 
direitos e vantagens, aLU(Jis e ｦｵｾｵﾷ＠
ros, elo ma is alto grau ela carrcir:1 
docente. 

"Par{1grafo único - Ao prolessor 
catedrático em disponibilidade, se
r;\ assegurado, a qualquer tempo 



o reLÔrno à fun ção docente, no 
ma is ai to grau d ;:i ca rr@ira, desde 
gue opLe pelo r egim e prev isto nes
te Estau1 to ." 

Preliminarm enLe, impõe-se tece r 
considerações sôbre as disposições 
relativas à clisponibilicl acl e, consa
gradas e m n osso Direito. 

A ConsLituiçfío Federal ele l 94G 
es tabelecia : 

" ;\rt. 189 - Extinguindo-se o ca r
go, o fun cion á rio estável ficaní em 
clispon.ibiliclacle remunerada até 
o seu obriga tório aproveitamento 
em outro cargo de na tureza e ven
cimentos compatíveis com o gue 
ocupava." 

A Carta Magna el e 1967, ao apre
ciar a rnatéri;i , prescrevia: 

"Artigo 99 - . .. 

§ 2.0 - Extinto o ca rgo, o funcio
n:jrio est{1vel ficar{1 em disponibi
lidade remunerada, com vencimen
tos integrais, até o seu obriga tório 
aproveitamento em cargo equiva
lente." 

A atual Constituição reza , no pará
grafo único elo artigo 100 : 

"Parágrafo único - Extinto o car
go ou declarada pelo Poder Exe
cutivo a sua desnecessidade, o fun
cionário est{1vel ficar<'t em disponi
bilidade remunerada, com venci
mentos proporciona is ;io tempo de 
serviço." 

No terreno estatutário encontra
mos o assunto versado ela seguin
te maneira: 

A Lei n.º l . 711, de 28 ele outubro 
de 1952 (Estatuto cios Funcioná-

rios Públicos Civis ela União) afir
ma, em seu artigo 17'1: 

"Artigo 174 - Extinguindo-se o 
ca rgo, o funcion :írio estável, fica
r;í em disponibilidade com proven
tos iguais ao vencimento ou remu
neração até seu obrigatório apro
ve itamento em outro cargo ele na
tureza e vencimento compatíveis 
com o que ocupava." 

Focalizando o aproveitamento o 
mesmo diploma legal estabelece: 

"Artigo 64 - Aproveitamento é o 
reingresso, no serviço púhlico, elo 
funcionário em disponibilidade. 

"Artigo 65 - Será obrigatório o 
a provei tamento cio funcionário es
tável em carrro ele natureza e ven-

º - . cimento ou remuneraçao compau-
veis com o anteriormente ocupa- 397 
cio." 

Idêntica orientação é seguida pelo 
Estatuto dos Funcionários Civis do 
Estado de São Paulo (Lei n.0 

10 . 261 , ele 28-10-GS, em seu Ca
pítulo JV, artigos 219. 220 e 221) , 

O professor Hel y 
em seu Direito 
Brasileiro, página 
ceitua a matéria: 

Lopes Meireles, 
A r/111inistrativo 

387, assim con-

"A disponibilidade é a cessão re
munerada cio exercício do fu11cio
ná11io vitalicio ou estável, pela 
extinção cio cargo, ou em virtude 
de ocorrência. de qualquer outro 
1notivo previsto em lei. A disponi
bilidade não é pena; é vantagem 
funcional, não obstante o afasta
mento compulsório cio titular do 
cargo e, por isso mesmo, não o po
dem prejudicar em gualguer direi-
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to cleco rrem e d :1 funçã o. O fun lio
n;'irio pôsto em di ponibilidacl e el e
ve a uferir os vencim en tos in teoTai s 

" uo ca rgo, com os ad iciona is e a u-
mentos a que fari a jus se no ·e u 
exercíc io, e concorred i1 · promo
ções de Cll're ira, como se estivesse 
em atividade. O tempo el e cli spo
nihiliclacl e é contado para tod os 
os efei tos lega is com patívei s com 
o a fa stamento cio c;i rgo. Desde 
q ue se cri e ou se va O' ue ca rgo de 
naturez;i e remun eração idênti cas 
ao que ocupava o disponível , em
born com 0 11tra. de11 om ina r;ão, ter;'1 
êle direi to ao aprove itamento. " 

O mesmo H ely Lopes í'vfeireles co
menta, aind;i: 

"Extinguindo-se o cargo em q ue se 
encontrava o fun cionário es tável. 
ficará êle em disponibilidad e re
munerada até o seu obrio·atór io 
aproveitamento em outro de na 
tureza e vencimentos compa tívei s 
com o que ocupava (Constituição 
Federal , artigo 190, II), diversa
mente cio que ocorre com vitalí
cios inamovíveis, que não são obri
gados a aceitar outro cargo, embora 
idêntico ao seu que fôra extinto." 

Esclareça-se que vitalício inamo
vível é apenas o juiz . Os profes
sôres catedráticos são vitalícios 
amovíveis. Por isso mesmo podem 
ser colocados em disponibilidade , 
não por ato seu mas por ato d a 
administração. 

Da mesma forma, o seu aproveita
mento, a critério da administra
ção será feito dentro dos limites 
legais vigentes e de acôrdo com os 
superiores interêsses dessa mesma 
administração, sempre ressalvado o 
direito consagrado na Constituição 

d e se e fetiv;ir em ca rgo dessa na 
ll1reza e ve n cim entos rom p:1t ívci 
com o qu e o cupava. 

.\ cli spo nibilid ade é, indiretamen
te, 11111 dire ito ela aclm ini tração. 
ｩ ｾ ｴ ｯ＠ é. pod e e la ･ ｸｴ ｩｮ ｾ ｴＱｩｲ＠ um ｾ｡ｲﾭ
go púb li co o u a lte rar-lhe ;is fun 
ções, sem que ;1 isso esteja impe
dida pe la ocupaç?io cio c;i rgo pelo 
f11n cio n :'1rio: dirern m ente, um di
re ito d o fun cio n á ri o estável ou ,. j. 

ta !ício el e n iio ser d em itido quando 
o seu c;irgo vier a er ext in to. m;i 
sim , co locado em disponibiliclade 

Neces :'t ri o se f;l7, nes te p ;i so . mett · 
cionar que. ;io ser ex;imin;iclo por 
êste Conselh o o prim eiro projeto 
d e Est;ituto qu e incluía em seu 
co rpo icl ê nti c;i providência, ora 
consubstanci;id;i n o ;i rrigo 152 e. 
n aqu e le. a rt'i !jO 192, o ilustre pro
fessor !\ liguei R e;i le, hoje magnífi 
co reitor eh Universi dade de Sfo 
Paulo e então integ,-;in te clês te Co
legi ;iclo, ass im se m;inifes tou em 
parecer a provado a 17 de junho 
próximo p;iss;ido : 

"Artigo 192 - A oferta el e "clispo· 
nibilicl a cl e r emunerada" com tÔ· 

cl;is ;i s vantage ns presentes e futu · 
r;is, fe ita aos p rofessôres ca tcdr:í
t icos, não en contr;i amp;iro na 
Con stitui ção e n ;is le is, sendo obri
ga tório no Est;iclo, em suas autar
quias inclusive, o pag;i mento cios 
vencimentos cio funcionário em 
clisponibilidacle n ;i proporção do 
tempo ele serviço . É o que oc01:rc 
a té m esm o qu a ndo se dá ;i extin 
ção d o cargo (Constituição. ;in . 99. 
§ 2.0 , conso;inte nova redação dada 
pelo Ato Complementar n .0 40. 
de 30-12-68)." 

Depreende-se, pois, ele todo o ex
posto que a disponibiliclade tem 



característi cas perfeitamente deli
neadas, quer n a ordem co nstitu
cional , quer n a da leg isla ção ordi
nária, desacon se lh ando, p or essa 
parte, co nsta r o :irt igo 152 no pre
sente Estatuto pa r :i não se cri:ir , 
com a opção desej ada , 11m desvir
tuamento fl agr:inte cb n a tureza ju
rídica d o di spos itivo _ 

Além disso , não n os parece ca rac
terizada a ext in çiío cio cargo ele 
molde a impo r ;'1 ::tclrninistração a 
obrig::tção d e co loca r se us titulares 
em clisponibiliclacle. A inda que ｩｾﾭ

to ocorresse - e é hipó tese apen;i s 
p;ira argument;ir haveria em 
rnntrapartida , o dire ito da admi
ni stração dete rminar o a/Jrovr'i fn
mento em cargo de natureza e vcn

cimr.ntos com/Jafivás com o que 

0r11/Java o lit-u lar. 

i\fas, ao lado dessas consideracões 
ele ordem ge r ;i 1, é preciso não ig no
r:ir que a matéria é trat;icla el e 
forma clara e exata no Decreto-lei 
n.0 465, de 11 ele fevereiro de 1969, 
f}ue estabelece normas complemen
tares à L e i n .0 5. 539, de 27 ele no
vembro el e 1968, ern cujo artigo 
11 se lê: 

"Artigo 11 - Os atuais oc11pn11te.1 
de cargos de professor catedrático 
fJassam au.tomriticn.mente a profes
rôres titulares" (o grifo é nosso) . 

Aplicável, não obstante, na esfer:i 
federal, êsse dispositivo traduz fi. 
delidade a uma orientação doutri
nária constante . 

Ainda, o Decreto-lei n.0 465, de 
11 ele fevereiro de 1969, que esta
belece normas complementares à 
Lei n. 0 f'1. 540, de 28 de novembro 
de 1968. afirm a cm seu artigo 1 O: 

"Artigo 1 O - Os cargos de profes
so r c:itedr;'1tico transformam-se, 
p:1 ra todos os efeitos, inclusive dc-

110111i11nção, nos que correspondam 
ao nível final da carreira docente 
cm cada sistema ele ensino" (o gri
fo é nosso). 

Como se vê de clareza meridiana, 
ês te dispo itivo e o anteriormente 
citado artigo 11 do Decreto-lei 
n.0 465 / 69, harmonizam-se, com
pletam-se, deixando, extreme de 
dúvicbs, sua fiel e exata interpre
tação. 

Em resumo, e concluindo, consta
tamos que todos os caminhm levam 399 
;'1 mesma conclusão. Os dispositi-
vos constitucionais, a legislação or
dinária de caráter geral e a ｬ･ｾｩ＠ -
lação ordinária específica, todos. 
conduzem à condenação do anig-o 
152 que deve, assim, ser excll!ído 
do projeto de Estatuto da ｬｬｮｩｶｾｲﾭ
sidade ele S. Paulo . 

Examinados, assim, os aspectos ju
rídicos e legais do projeto de Es
tatuto da Universidade de S. Pau
lo, o nosso parecer é pela sua a pro
vação, rom ressnl!!a do ar/. 152 
que não pode merecer o nosso bt

ncplácito pela sua flagrante ilegri

lirlade. 



R ic h a rd 0 . D a lb e yTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO s A lem ães no Sul do B rasil:
do Iso lam ento à In tegração

cum a N acionalização do
Ensino °cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

“A vanguarda da opinião negra
entre os in telectuais e os ativistas
políticos e orientada m ais no sen
tido da realização da identidade e
autonom ia de grupo do que no
sentido da utilização das escolaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

400 públicas com o agências assim ila-
cionistas.”

Alexander Bickel

Professor de D ireito
U niversidade de Yale

É a própria essência desta citação
que nos induz a voltar as nossas
vistas para o Brasil, país em que
a integração cultural de seus gru
pos raciais e étnicos através do
entrelaçamento da escola com a
sociedade tem sido a política do
minante nos últimos tempos. Êste
trabalho volta-se especificamente
para três eventos históricos, rela
cionados do ponto de vista da fi-

* Comunicação apresentada à Midest
International Education Sociely. Pardue
de abril. 1970. A tradução 6 de
•• Do Departamento de Educação
Indiana, Estados Unidos.

delidade nacional e cultural em
conflito: os alemães do sul do Bra
sil como grupo minoritário antes
e depois do advento do Nacional
Socialismo no Brasil; as escolas
particulares alemãs e a situação
anômala resultante da competição
de sistemas escolares ambíguos no
interesse da unidade nacional; a
política adotada pelo governo bra
sileiro de utilizar as escolas públi
cas para incrementar o sentimento
de nacionalidade na população es
trangeira .

Os sociólogos de há muito vêm
chamando atenção para o fato de
que os problemas relativos ao imi
grante que vem da Europa, ou
mesmo o imigrante rural que vem
para a cidade grande, não são em
essência diferentes dos problemas
tio negro, do judeu, do índio ou do
mexicano. Daí acreditarmos que,
examinando o desenvolvimento

Regional Conlerence of Comparativo and
University, West Lafaycttc. Indiana, a 18

Duarte Guimarães, de nossa redação.
Comparada da Universidade de

Luciano
Internacional



histórico dos alemães como sub
grupo no interior do Brasil e re
fletindo-se sôbre a maneira como
o "separatismo” deles afetava a
eventual construção da naciona
dade brasileira, as atenções ficarão
voltadas para o fenômeno que
ocorre quando um grupo minori
tário colide com uma cultura po
liglota.

Enquanto os problemas raciais fo
rem demasiado complexos para
admitirem soluções fáceis, simples
e universais, compete a nós tentar
compreender o mecanismo das re
lações raciais antes de abraçar cau
sas ou propor soluções para tais
problemas Através de maior com
preensão. a abordagem histórica
dos problemas étnicos de grupos
minoritários pode ajudar a resol
ver situações contemporâneas, par
ticularmente os problemas que di
zem respeito a grupos alienados e
que não assimilaram a cultura do
país que os adotou, achando-se de
certo modo marginalizados pela
cultura atual. Embora seja ver
dade que a história se vem proces
sando em passos rápidos no cam
po das relações raciais, as minorias
étnicas e raciais estão no mundo
inteiro a exigir cada vez mais uma
situação de igualdade. Os únicos
países hoje em dia para os quais
se deve voltar as vistas a fim de
se constatar as consequências oca
sionadas pela competição do senti
mento nacionalista dentro da mes
ma sociedade são: Bélgica. Irlanda
do Norte ou Israel.

De acôrdo com os prognósticos do
historiador Arnokl Toynbee, o tri-
balismo durante a década de 70 se
constituirá num perigo mais imi
nente pata a estabilidade política 

dos países com experiências de ten
sões raciais e étnicas do que o na
cionalismo. A exemplo dos desas
tres econômicos, a índia podería
desagregar-se, fragmentada pela
sua diversidade de povos. Na rea
lidade, a tração pela autonomia 
gional é tão poderosa que mesmo
os países adiantados podem ser
abalados. A Grã-Bretanha poderá
se ver na contingência de conceder
independência quase completa aos
galeses e escoceses, e o Canadá não
estaria livre de entrar em colapso
pelos antagonismos entre a sua cul
tura francesa e inglesa. Melhor
ainda, podemos voltar nossa aten
ção para êste País, já citado como
“nação de imigrantes” e “terra da
liberdade”, e constatar que vários
grupos minoritários não se incor
poraram à “corrente econômica e
cultural americana”. Durante gran
de parte da próxima década, ha- 4q j
vendo os negros se associado a ou
tros grupos étnicos — cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAchicanos, ín
dios. americanos de sangue chinês
— na tentativa de alcançar igual
dade e identidade, os Estados Uni
dos ficarão na iminência de se
fragmentar cada vez. mais, e se 
nar talvez uma sociedade cada vez
mais violenta e polarizada.

A assimilação é um processo peno
so. Os integrantes dos grupos mi
noritários raramente estão prontos
a abandonar sua cultura in to-
liiin . Acham-se fortemente ligados
a ela. Não é fácil absorver novas
tradições, ideais, valores, crenças.
atitudes e devoções. A assimila
ção, portanto, não lhes parece ser
a solução de seus problemas de
ajustamento. Podem êles concor
dar em que a assimilação seja de
sejável. até certo ponto: mas a



partir cie um determinado limite
passarão a oferecer-lhe resistência.

Por outro lado, poder-se-ia muito
bem insistir no lato de que a res
posta mais feliz que os membros
dos grupos minoritários poderíam
dar para esta situação seria atra
vés da sua incorporação ao grupo
dominante. De acordo com o pon
to de vista assimilacionista, as di
ferenças racia:s e culturais são in
convenientes. a homogeneidade é
preferível à heterogeneidade, e que
é inevitável a ocorrência de con
flitos enquanto povos diferentes
procuram viver juntos. A única
solução, portanto, para o proble
ma dos grupos raciais e étnicos,
está na mistura, na fusão e na com
binação dos diversos elementos
Tanto o nosso programa de “Ame
rican ização” como a filosofia do

402 "Abrasileiramento” do país irmão
são reflexos dessa atitude. Contu
do, embora em muitos aspectos os
elementos que contribuíram para
o estado atual da situação racial
no Brasil fôssem semelhantes aos
oue se verificam nos Estados Uni
dos, os padrões daí resultantes têm
sido bem diferentes nos dois países.

O Brasil, como os Estados Unidos.
tem sido o lugar de encontro do
branco, do vermelho e do negro.
Todavia, o ajustamento dêsses gru
pos uns aos outros não se proces
sa da mesma forma nos dois países.
Nos Estados Unidos, país que ain
da se orgulha da sua "assimilação
total” e do seu “pluralismo cultu
ral”, tem-se registrado um 
ceito de côr bastante acentuado,
prevalecendo a discriminação e a
segregação, daí resultando um sis
tema de castas baseado na côr que
só contribuiu para fazer do negro 

c do americano de sangue mexica
no um imigrante em seu próprio
país. No Brasil, por outro lado, a
corrente assimilacionista que lida
com a amálgama de seus diversos
grupos étnicos tem alcançado gran
de êxito já que o negro continua
a ser absorvido pelo mestiço, que,
por sua vez, continua a ser absor
vido pela população predominan
temente européia .

\ história das relações raciais no
Brasil, contudo, nem sempre foi
harmoniosa. O problema racial,
como é visto pelo brasileiro, não é
tanto um problema de “preservar
a pureza racial” mas o de vencer
a resistência à absorção que um
certo grupo ocasionalmente venha
a oferecer. Anteriormente à Se
gunda Guerra Mundial, antes de o
govêrno brasileiro ter-se empenha
do na nacionalização da sua popu
lação européia, era comum encon
trar-se grupos remanescentes que
ofereciam resistência organizada à
assimilação. De fato, a presença
de imigrantes alemães, italianos e
poloneses nas diversas fases do pe
ríodo de assimilação durante os
anos do primeiro govêrno Vargas
tornou o sul do Brasil uma região
visada pela crítica internacional
que identificava ali a origem do
perigo para a estabilidade polí
tica do País.

De tôdas essas principais corren
tes migratórias o grupo alemão
constituía maior fonte de perigo
por ser um grupo que preservava
parcialmente sua nacionalidade e
não assimilava completamente a
nova cultura. Esta assimilação in
completa dos alemães ao padrão
cultural do Nôvo Mundo cara
rizava-se pelo uso exclusivo ou



parcial da língua alemã na con
versação diária, e por um estado
de afinidade cultural, política e
sentimental com a terra natal, que
gerava frequentemente conflitos e
não dava lugar a semelhantes sen
timentos ein telação ao país 
tado .

A contribuição da imigração ale
mã para o desenvolvimento do sul
do Brasil é inestimável. Embora
essa imigração representasse menos
de 5% de sua imigração total, os
alemães e seus descendentes (tota
lizando mais de um milhão de
pessoas em 1942) assumiram uma
posição na vida do País despropor
cional a seu número. A partir de
I<S2-1 êles se instalaram nas então
despovoadas regiões dos estados do
sul do País e logo passaram a for
mar um padrão cultural distinto
que até hoje ainda empresta aque
le aspecto peculiar às cidades pre
dominantemente “alemãs” de Blu
menau e São Leopoldo nos estados
de Santa Catarina e Rio Grande
do Sul.

Sob o sistema de imigração euro
péia controlada, em vigor no Bra
sil. os alemães foram introduzidos
no País mais ràpidamente do que
permitia sua capacidade de absor
ção. mas se estabeleceram em co
lônias grandes e compactas nas
áreas remotas e inóspitas do inte
rior do std do Brasil onde o conta
to com brasileiros e grupos de ou
tras nacionalidades só se efetuava
em nível simbiótico e secundário.
Esta concentração de alemães em
“colônias” só serviu para acentuar
a tendência no sentido de cons
truir comunidades separadas, sob
diversos aspectos, daquelas habi
tadas pela população nativa de
origem portuguesa.

Devido à negligência do governo
brasileiro em atender mesmo às
mais modestas exigências de seus
colonos, os alemães permaneceram
alheios à vida intelectual das loca
lidades onde se estabeleceram e
com o tempo foram construindo
verdadeiros “países dentro do País”
sem ter com o Governo central,
localizado no longínguo Rio de Ja
neiro, qualquer interesse em co
mum. Isolados de sua terra natal,
os alemães fundaram escolas com o
fim de preservar o melhor das suas
caractersíticas raciais e folclóricas.
Com evidente ajuda financeira da
Alemanha, era de se esperar que
estas escolas particulares subordi
nadas a orientadores alemães se
tornariam o mais importante mar
co cultural para a preservação da
nacionalidade alemã. De fato, na
virada deste século essas escolas
tinham-se arraigado de tal manei
ra nos estados do sul do País que
o Governo brasileiro, premido por
seus problemas orçamentários crô
nicos, foi levado a incentivar as
escolas alemãs a continuarem com
suas atividades dada a ausência de
um sistema escolar de âmbito na
cional .

Embora os alemães considerassem
a si próprios e a suas excelentes
escolas como sendo de cultura su
perior às escolas dos seus hospe
deiros, as relações entre alemães e
brasileiros eram cordiais enquanto
não se verificassem manifestações
agressivas de nacionalismo alemão
e a correspondente reação a estas
manifestações, como seja o estí
mulo do nacionalismo brasileiro.
Entretanto, tornou-se logo eviden
te que a colonização étnica só tinha
servido para incrementar o desen
volvimento do nacionalismo es-
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trangeiro dentro dos limites natu
rais do País. Havendo o Brasil
declarado guerra à Alemanha em
1917, a falta de assimilação dos
alemães à vida nacional começou
a se constituir num grave proble
ma. Como consequência da Gran
de Guerra, tôdas as escolas alemãs
foram fechadas temporariamente
e o governo brasileiro, a braços
pela primeira vez com a tarefa
inevitável de tentar promover a
integração das suas “ilhas cultu
rais”. começou paulatinamente a
fazei modestas tentativas no senti
do de instituir algum tipo de sis
tema de escolas públicas nas re
giões habitadas pelo; alemães.

Com o crepúsculo dramático da
Primeira Guerra Mundial, os acon
tecimentos que se desenrolavam no
Velho Mundo, especialmente o su
cesso obtido pelo totalitarismo eu-

404 ropeu, contribuíram para reacen
der o aparecimento do nacionalis
mo alemão no Brasil. Os anos do
pós-guerra também suscitaram
uma efervescência política e social
em proporção jamais vista antes
na história do Brasil, já que vá
rios processos dc radicalização e
reação corroíam a estrutura polí
tica do País. Nessa conjuntura fo
ram semeadas as principais doutri
nas do nazismo e outros movimen
tos da quinta coluna, época em
que Getúlio Vargas subiu ao poder
pela Revolução de 1930.

Após a ascensão de Hiller em
1933, os nazistas radicados no Bra
sil assumiram sem perda de 
po a direção de aproximadamente
2.500 escolas alemãs. Já que as co
lônias alemãs ainda tinham 
ção com todos os setores da vida
econômica, cultural e política da
Alemanha, não era de se admirai 

que tais escolas se houvessem 
nado um dos instrumentos mais
importantes através dos quais a
Organização do Partido {Nazista
podia doutrinar a população de
língua alemã da região e fazê-los
integrar o Partido Nacional Socia
lista (National Socialist cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW ellan-
srliaiiiitig) . As escolas alemãs fo
ram imediatamente integradas em
ligas escolares de âmbito munici
pal e estadual sob a tutela da Or
ganização dos Professores 
nais Socialistas, que tinha por sua
vez ligação direta com a Organiza
ção Estrangeira da NSDAP, sedia
da na Alemanha nazista. A partir
de 1933. somente os professores
preparados dentro da ideologia na
zista e aprovados pela NSDAP 
nham permissão de ensinar nessas
escolas. O material de ensino que
era importado paia ser usado nas
escolas também refletia o nôvo
pensamento social da “nova” Ale
manha. pois introduzia um ensina
mento através do oual incutia nos
alunos que o Terceiro Reich tinha
como missão “germanizar o mun
do e suplantar a fidelidade ao Bra
sil pela fidelidade ã Alemanha na
zista”

Todavia, somente em fins da dé
cada de 30, quando a infiltração
totalitária vinha do exterior co-
mecou a comprometer sèriamente
a “Defesa do Estado” foi que o go
verno brasileiro teve imediata
consciência do perigo a que tinha
levado sua indiferença a esta si
tuação durante anos. Com a cria-
cão do Estado N ôvo em 1937, o
Presidente Vargas pôde então fa
zer uso de seus amplos podêres a
fim de promover a nacionalização
econômica e cultural das colônias
estrangeiras .
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.-\ fórmula d e 11:i c iona lizac;i o rnl-
111ral aclotacla p e lo preside r; re Va r
ga. foi prov;'1velm ente a n1 edicl a 
mais clr;\sti ca jamais tomada por 
qualquer país sul-amer ic;rno para 
resolver ｰｲ ｯ ｢ｬ･ｭ ｾ Ｑ ｳ＠ d e m in o ria s es
trange iras. A n ova regulam ema 
çfo do govêrno pretenelia desferir 
go lpe mortal n ;i m;rnutcn ç;'ío de 
uma cultu ra h omogên ea 1{0 seio 
das entidades es trange iras no âma
go do Bra sil e dissolver a idenr i
<facle étn ica da s min o rias es tran
ｧ Ｎ ｣ ｩｾ ﾷ｡ｳＬ＠ ｦｵｮ｣ｬ｡ｲｮ ･ ｮｴ｡ｮ､ｯＭ ｾ･＠ n;i supo
,1 çao el e qu e_ com o d esapareci
mento da lín g ua es tra n ge ira. a ab
sorç;io soc ia l e c11!Lt1ra l seri;i ape
nas uma questão el e tempo . As
sim sendo, a esco la particular ale
mã , qu e havia sido utili zad a pelos 
colonos el11rante m ;i is ele um séc ul o 
como in strumento p;ira m ;i nu ten
ç;io de seus la ços e ficlelicbcl es cul-
11rr.iis, p;is ou a ser um elos a lvos 
mais v is;icl os para a nac ion;iliza
ção . O s objetivos do ｰｲｯｾｲ｡ｭ｡＠

c.du caciorrnl cio govê rn o V;irgas 
foram si ntet izados e m Ａ ｾｍｏ＠ pelo 
então i\finistro cb Guerr;i (e 1rn1i <; 
r a rele presicl en te) Gene ral Enrico 
Gaspa r Dutrn. Disse êle: "O prin
cipal objetivo da educado é criar 
uma consc iê n c.ia n;icional" - e 
cont inuou, sali e nta ndo q ue as es
colas tinham o dever ele en corajar 
"11ma m entalidade c;ipaz el e ｣ｾ ｊｮ Ｎ＠

car a opiniiio pt'ihlica· a favor elo 
na cion a lismo". 

Emhor;i o instn.11nento utilizado 
por Getúlio V;irgas para integnr 
a cloutrina ç;io patriótic;i no pro
cesso eclucaciona 1 fôsse criado atra
vés de unrn série ele decretos ele 
fundo "emociona I" que preten
diam dar combate i1s influências 
da política es trangeira em tôdas as 
escolas estrangeiras de um modo 

L----------

ｾｾ ｣ ｔ｡ｬ Ｌ＠ as medidas ;idotaclas se des
tinavam sobretudo ;'1s escolas par
ticu lares ela "Santa Aliança" fo s
ci<aa. Assim, o problema ､ｾ＠ ensino 
111inis1rado em língua estrangeira 
e d;1 perrnissfo aos go·:ernos es tr;111-
g-eiros ele sub icli ar escobs parti
cu lares passou a ter ligação direta 
com o problema da propaganda 
11.1zi-fascista. Entre as comunicb 
cl es do Eixo o mais forte sent i
mento ele clesprêzo diante ela na
cionalização elas escolas estrangei
ras foi por pane cios colonos ale
mães . Ao cabo de poucos meses, 
tiveram êles opon unidade de ver 
a paralisação de sua obra cultur:rl 
de cêrca de 115 :mos. enqu ;i nto. 
sob o impulso ela ca mpanha de 
desnacionaliz:r ç5o de Vargas. sua 
na ciona lidade estava entre a vida 
e a morte. Quando a nacionali
zação elas escol;is alemãs come-
çou a encontrar franca resistê11- 405 
eia nos ｲ･､ｵｴ ｾ ｳ＠ mais Í!l1penetdveis 
da colônia alemã, o Govi:rno rea -
gi u instituindo uma camp:1nha ri 
gorosa , puniriq e até mesmo brn-
t;il de assimil:ir.iio forçada. Corno 
resultado, os alemães por sua ,·cz 
construíram escolas subterrânea< 
cl::i ncl estinas. 

O C ovi:rno. percebendo que a ação 
policial contínua e a perseguiç:ío 
rigorosa só iriam contribuir para 
levar aquelas escolas a serem cons
truídas ainda mais clandestina-
111ente, começou a corrigir os erro 
ela sua campanha ele nacionaliza
ção. substituindo a ação punitiva 
pela política ele promowr uma 
relação mais es treita entre a esco!a. 
a famíli;i , o Govêrno e a conjun
tura munelird. passando a modifi
car e centralizar o sistema educa
cional l.Jrnsileiro, incrementando u 
maior nt'1mero possível de escolas 
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públi cas li vres n as zo n as d e lín g u :1 
estrange ira. Quase 900 esco la pú
bli cas [oram in :i ug uraclas nos prin
rí pios cl:i década ele 40 para su b s
t ituir cêrc:i ele SOO esco h s p ;i rti 
cul ares, com o o bjet ivo de en in ;ir 
;i língua ponug 11 ês:i e Histó ri a d o 
I3r;isil ;t cri an çils ele or igem es
Lr;111ge ir;i. 

Os primeiros result :i cl o clessil fo r
m;i ele "compet iç;'io socia l" foram 
ｩｭｰｲ ･ｳｾｩｯｮＺｲｮｴ･＠ Sempre que e1 ;1 
de coberta um a escola cl a ncl e t in a 
e era cmiti cl;i uma ordem escrita 
para fechá-l a, es ta mesm ;1 o rd em 
t.;imbém prescre\·i;i a co n st ru ção 
de um a escola p ú hl ica a ser erio·i
da ao lado ou nas im ed iações da 
primeira . Fin it lmen te. com a in sti
tui ção do Fundo Nac ion al par a :i 
Educação Element<1r, em 194 2, e 
a aprovação el a Lei Orgànica cio 

406 Ensino Prim ário de J 945, d e u-se 
gra nde impulso ;'t constru ção e 
fun cion il mento elas escolits o [i cia is 
brasileiras. Embora as principa is 
causas sociais d a propagação cio en
si no cl andest ino não tivessem sido 
erraclicad;is ele m ;ineira perm;inen
te à medida que a gestão ele Var
g;is cheg;iva ao ocaso, em fins el e 
1945, a tentativa cio govêrno bra
sileiro ele proporcionar um mínim o 
de educação , indispensável para 
nacion alizar suas áreas coloniza
das, teve grande êxito em circuns
tâncias desfavoráveis . 

O ano de 1945 assinalou um HÔvo 
marco para o Brasil e para os es
forços educacionais do govêrno 
Vargas a serviço ela nacionaliza
ção. Vargas foi deposto, acabou a 
2.ª Guerra Mundial e, embora o 
velho problema ela nacionalização 
dos grupos estrangeiros ainda exis
tisse de uma fo1ma ou ele outra, 

n a r e:i lid ade diminuiu consiclcrà
velm e nte el e inten sidade pelo efei
to psi co lógico el a derrota elas fôr
ças d o Eixo . A p olíti ca cio Brasil 
de in crem entar a "defesa do hc
m is [é rio" d e ixara a m a ior parte da 
populaç:ío a lemã cio su l do ｐ｡￭ ｾ＠

subjuga d a e m arg in a li zada. 

A n acionali zação como urna ten
tat iva edu caciona l de boa fé tinh a 
sid o r e lat iva m ente bem sucedida . 
A Ieg i laç?-io de 1937 e as posterio
res h av iam na c io n a lizado tudo. r\' 

escol:i s ;i l em ãs continuaram fecha
das por le i. e nun ca mais foram 
rea b er ta s . P o r vo l La ele 1950, a 
ma io ri a d essa escolas tinham sido 
convertidas co m êx ito em institui
\Ões ele lín g ua p o r tuguêsa rece
b endo n o m es brasi le iros. Assim 
comento u o .Torn a! de .Toi11villc 

(Sa n ta C:a ta 1·i n a) el e 2:J de no

\ "C rn b ro d e 1955: 

Gra ça :1 n aciona li zaçfio, os tem
pos mucla r:i m . O jovem germa
no-brasil eiro j:1 n ão mai s fal:i , 
ou se fal a, é muito pou co, a lín
g u a de se us ante passados. Hoje 
em dia o povo d e Blumenau bla 
o p orttwuês corre tamente, e Blu
menau é uma das cinco cidade 
mais progi-essistas de todo o 
Brasil. 

Voltando-se a s v istas para o pas
sado, tudo indi cava que a nacio
n alização estava prestes a ocorrer 
num País cuj as ideologias estran
g-eiras estava 1;1 em conflito com o 
"espírito nacional" . O Govêrno 
chegara à conclusão de que o ｾｬｬｃﾷ＠

lhor lugar para romper o oclo 
maligno do isolamento e do re
g·ionalismo agressivo eram as ･ｳｲｾﾭ

las públicas onde melhor se ens_1-
naria os elementos fundamentai s 



da éti ca e d a ideo log ia na cio nal n.1 
ling ua rrem cio po \·o . A ··nac ion a li 
zaçiio cio e n in o '" , e rureLanLo , er;i 
a pen:i s um d os muiLos ｰ ｡ｳｾｯ Ｎ＠ ne
cess;\ri os p:ira se e fe tu;ir um ;i ass i
mibçii o ｭ ｾ Ｑｩ ｳ＠ r;'1p id a. Não se po de 
ub esLimar u 111il<1gre cl:i ind11stria 

lizaÇío n o Bra sil enLre 1930 e 19'15 
e sua co ntribui ç;lo p:i r:i a rea li z;i 
ç;io n a cio n a l. É d e veras sig-nif ica
ti vo o Í<1LO d e qu e os a n os d o go
vêrn o V;irgas ｡ｾ ｳ ｩｮ ｡ ｬ ｡ ｲ ［ｩｭ＠ um a 
mudan ça cl e(ini Liva d o n :1cion a li s
mo culLura l e polít ico p ;i r ;J o m
cionali sm o econ ômi co . A n1eclidi1 
que o Bras il com eço 11 a Lrilnsfor
mar-se num a n ação m od erna e nu
ma po Lên c ia mundial , as regiões 
oc up<tclas p elos a lemãe tornar;im
se com unicl acles rura is ult.rap;is ;i 
das e sem importà n cia cio ponLo 
de vista po lí t ico e eco n ôm ico, já 
que os imig rantes passaram a Ler 
m;ii o r atração pelos novos centros 
urb anos. As m etrópoles, el e m odo 
ｾ･ ｲ｡Ａ Ｌ＠ com sua mistura ele n acio
n;iliclacles e propi cia ndo um a <tclap
tação m;ii s r áp ida aos costumes lu
so- brasil e iros, tornava m muiLo 
ma is (;\ci l para as escolas a tarefa 
de in culc <t r os objetivos n aciona is. 
Com o estabelecimento eventual 
de "co lô nias mi stas" n o sul ci o País, 
os alemães começaram paulatina
mente a acloLar uma espécie de 
rnlLura cio Nôvo i\ifunclo, compos
ta ele muitos elementos transplan
tados ela Europa e complementa
clos por certas características e ele
mentos complexos tomados el a cul
tura brasileira. 

Hoje em dia , as crianças alemãs se 
consideram brasileiras e não ger
m <t no-brasileiras . Graças ao uso 
obrigatório do português em tôdas 
as escolas, os jovens são escolari
zados numa língua que ficou acei-

L.i como meio de comunicaç,io da 
sociedade nacion al . Emhor;1 mui 
tos ;i lem.ie · ·ej ,; ;n hilín brii cs, a Jín
;{tt a a lem;l passo u a simbolizar 
para mu itos déles um <J cultura rn 
ra 1 subestimada ou mesmo de pn:
z;ida de um grupo mi11 orit;íri o. 
se nd o que a tendência atual e con
siderar o português a língua urba 
na e portanto '·superi or" . Me,. 
mo o h;íbito ele co nservar a língua 
ｾ ｬ ･ ｭ￣＠ nos lares Leve i;o uro êx ito 
já que o federalisrn ::i de muitos ale
mães va i percle11do terren o a cada 
gerac;io. Conquamo ainda exis
tam hoje em dia muita s comunida
des rura is isoladas por t0do o sul 
cio Brasil, rnja ｩｮｴ ･ｾ ｲ ｡￣ｯ＠ na vicia 
na cional es t;'1 lon;J;e ele ser com
pleta, sua gente está encontrando 
maior clificul<lacle de preserv;i r ;i s 
cara cLerísticas cio Velho ·:-.fondo ic 
medida que os contatos pessoais 
entre indivíclum de origens dife
rentes entram no domínio elas re
lações primárias. Embora se.i<t di 
fícil um povo nrnd;ir su<ts c:1r;ic
terístic;is nacionais em virtude da 
influência da tr<tcl ic;lo, dos costu
mes. família. literatura, folclore. 
escol;is e outros fatôres, é igual
mente difícil manter inalteradas 
essas ca racterísticas auandn novas 
condi ções ambientais e sociais so
frem muclancas radicais. Por m;iis 
que êles desejassem continuar sen
do alemães. por mais que recebes
sem estímulo ela sua terra natal. 
o nôvo P<tís em que se fixaram aca 
bava influindo no sentido rle anu
lar o resultado almejado. t ste fa
tor por si só opôs grandes ｯ｢ｳｴｾ ﾭ

culos ao plano que J-J itler traç;i ra 
de estabelecer uma "Alemanha an
t<írtica" no sul do Brasil . 

Embora a discussão anterior não 
tenha conseguido definir um pro-
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grama de ação para os problemas 
corremes dos grupos minorit;íri ;1s, 
ela 1üo deixa de nos chamar aten
cão para a natureza e p::ira as im
plicações da escol:t como pnrte in
tegrante da vida comunitária do 
grupo étnico. Talvez o grande mé
rito de tal estudo seja o fato dêle 
indicar claramente as resoluções 
advindas de um problema debati
do amplamente hoje em dia e que 
visa saber se os grupos alienígenas 
de uma sociedade devem continuar 
a identificar-se ou vincular-se às 
heranças culturais de seus países 
de origem, ou se devem deixar de 
existir como unidades sociocultu
rais distintas passando a se fundir 
cultural e racialrneme com a so
ciedade nativa. 

:f: com um dilema desta mesma na
wreza que os americanos se de
fromam hoje em dia, pois as rela
ções raciais chegaram ao ponto crí
tico da História. O conceito libe
ral, algo antiquado, de que seria 
melhor promover a assimilação dos 
grupos minoritários, sobretudo 
através da escola pública, é agora 
comrovertido. De fato, alguns es
tudos feitos nessa área revelam 
que a integração escolar pode real
mente polarizar os gru FOS e forta
lecer os estereótipos arraigados. 

Embora a mawna dos americ:mos 
esteja convencida de que a illlc
gração através das escolas públicas 
possa levar a um relacionamento 
mais harmonioso entre os grupos 
rac1a1s. 

Embora a escola não chegue a ser 
uma panacéia para todos os pro
blemas raciais, ela é um símbolo 
poderoso de progresso na sua luta 
para resolver os males internos de 
um país. As sociedades, que conti
nuam a manter a tradição do se
paratismo educacional através de 
sistemas escolares dualistas, pouco 
contribuem para uma mudança de 
comportamento, e provàvelmente 
esta não é a solução para se supera
rem os efeitos nocivos cio isolamen
to racial. A escola entretanto deve 
ser lugar de estudo e de convivên
cia - onde a criança tem o seu cir
culo de amizades, onde ela apren
de a comparar-se com outras crian
ças, a participar, a competir, a co
operar. A educação vista nesses têr
mos pode dar uma grande contri
buição na sua luta com o mais sé
rio dilema político e moral gue 
ora desafia a maioria elas socie
dades multirraciais ele todo o mun
do: como garantir justiça e tran
qüilidade entre sem grupos ra
ciais. 



Sistem a Educacional da
N ova Zelândia:

O rganização e C aracterísticasRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ic h a e l J o h n M c C a rth y  *

1. D em ocratização
do EnsinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Nova Zelândia cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé pequena mas
bastante progressista, com tama
nho correspondente ao do Reino
Unido da Grã-Bretanha, com ape
nas dois c meio milhões de habi
tantes, principalmente de origem
britânica, havendo alguns indíge
nas da raça maori. É talvez das
nações mais igualitárias do Nôvo
Mundo, apresentando algumas ca
racterísticas que bem justificam a
realização de um estudo compara
tivo em relação a outros países
temperados e subtropicais, com re
giões de grande altitude. Cêrca
tle metade da população vive nas
zonas rústicas, uma vez que a pro
dução agrícola é a base de sua eco
nomia e constitui a principal fon
te de renda. Existe nesse país
grande potencial para desenvolvi
mento de indústrias, ainda mais
necessário por se encontrar isola
do por grandes extensões maríti
mas dos centros de onde herdou
suas tradições culturais. A popula

ção indígena maori está assimilada
na comunidade com direitos idên
ticos aos dos europeus, existindo
entre os neozelandeses forte tra
dição igualitária. Há contudo in
dicações de enfraquecimento des
sas tradições em alguns pontos. *109
atribuído à prosperidade geral e
ao maior contato que tem havido
com a variedade norte-americana
de democracia desde a última guer
ra. A educação c ministrada em in
glês, mas há um programa especial
de estudos em maori até o riível
universitário. I odas as instituições
educacionais são acessíveis aos
maoris. Os que vivem na zona ur
bana podem freqüentar qualquer
escola junto com os europeus, mas
uma fundação maori organiza es
colas nas comunidades indígenas.
Não há discriminação racial, e em
bora por algum tempo declinasse a
população nativa, hoje se encontra
em ascensão.

As primeiras escolas obedeciam às
tradições e idéias inglêsas no pe
ríodo colonial. Hoje cêrca de 97%

Do C.B.P.E.
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ti as cri;t11 ças rece bem i nstru ç;io pr'>'i
pri111;'1ria . .-\ m :1ior p:i rt e d o siste 
m a esco lar fun cion :i so b co ntr tllc 
d o Govêrn o, e111hor:1 L11nbém :1s 
organizações p;iniculares e r e lig ir1-
ｾ［ｩｳ＠ mantenha m e co l;is (ge raln? ·.: n -
te in stitui ções católi c;is) . Proo1r;1-
se tornar a edu caçf1 0 ace<;<; Íve l ;1 
todos que a ､ ･ ｭ｡ｮ､ ｾ ｭ＠ o u qu: : ｾＨﾷ＠

ach em ap tos, e o país co n q ＱＱｩ ｾ Ｇ Ｍ ﾺ ＱＱ＠

elevado gr;iu el e igu:i lit ar isrno d t: 
oportunicbd es em ecluc;iç?io. O >i·:. 
tern;i tomou como base :1 Lei d e 
Ecluc;i ção el e 191'-I . q ue co 11 sis1 iu 
num;i revis5o cl ;i Lei ele Ecluoc:i o 
ele 1877, criou o Depa rt;im ento N a
cional ele Ecluc;ir,ão e r egul am r:n
tou a educação pública el e nível 
primário, gr ;i tuit:i , le iga e obriga 
tóri a, ;i ser aclm in istr:icl a por co n -
sell1os ou junt;i s regi onais, cnio-; 
deveres e constitu ição fica ram es
tabelecidos na mesma lei . O s 
membros ele comissões escolares lo
c;iis formam o eleitorado, que d e
termina a composição cios conse
lhos regionais. A êsses co nselhos 
ou juntas foram atribuídos podê
res e funções clivers;is, d esde 1877. 
Cabe ao Departamento o contrôle 
geral da educação em todo o terri
tório nacional, mas as juntas locais 
exercem consideráve l autoridade 
leg-al no nível educacional prirn;\ 
rio, nomeando o<; professôres e ad
mi nistranclo as escolas ru r<i is que 
mantêm curso primário com de
partamentos secundários anexos ús 
escolas normais. A elas compete a 
admini stração finan ce ira da educa
ção, o pagamento ele salàrios, as 
despes<ls com equipamento esco
lar e as atividades ele trein amento 
d os pro fessôres . 

O govérno central distribui as ver
bas estaduais, não havendo taxas 
locais ele educação , Os membros 

d :1s j1111t :1s lou1 is 11 :10 ;, io (11ncio-
11 :íri os p 1'1bli cos, como os que Ｌ ｾ Ｌ＠ .. 
ve m n o D e p ;irtani e lllo de Educ:i
ç:io . .E 111 ca d:1 escoh fun cion a 11ma 
co m issiío e le it a ｰ･ｬｯｾ＠ m em bros rb 
comu11id ad 2 loc;i l, pa r a sen ·ir du 
ra nte 2 ;i n os. F;1 ze m pa n e dcs>as 
comis ões os pa is dos a lt1nos matri
culados n ;:i escob e compete-lhe 
ze l;i r p e las in sta lações e ･ ｱｵｩｰ ｾﾷ＠

m e nto esco la r . ;:i w ;i ncl o a inda como 
ｾ ･ ｵ ｳ＠ a dministr adores. P o r êsse sis
tem a. a e col;i fi c;i m ;i is integr;ida 
n a comunichd e, co11stitt1inc10 foco 
d e inte rêsse loc;:i l pa1·a fin s edu ca 
tivos. es timul ;:i ndo :1 p;irti cipaç:lo 
vo lu11t;íri ;i d e se t1s h abita ntes, in· 
clu sivc cprnn to ao fin an ciament o 
da s at iv id ;i cl es escobres . O acré -
cim o d e ;i lguns anos d e in stru ção 
pc'>s-prim;íria cm ní vel element ar 
n :to é co n side ra d o solu c:io final. 
procura nd o a ;i clministra,çiío ;itual 
t ran sformar êsses cursos em escolas 
secund ;\ri;is , sempre qu e poss ível. 
Qu a ndo o núm ero de alt1nos atin
ｧｾ＠ 150. em princípio e em casos 
especi;i is, cr ia-se um:i escola secun
cl ;íri a compl e ta. H avia , ini ciahncn
te, te ncl ên c i;oi para centra li z;içiío do 
rontrôle edu cacio n al. mas hoje em 
dia tem Ji;i v iclo a um ent o no con
t rô le loca l. cr i ;i nel a o D e p;irtmncn
to de Ecl u caçiío órgãos r egionais 
para facilitar essa aclmini ·traç;io. 
O diretor geral el o Departamento 
rit;i como rrin cipa is ft1n çõcs clêssc 
úrgão : 

l) Distribuir dotac;io aos órgãos 
;iclministrativos que. tr:ita m da edu
c;i ção ; 

II) Org;in izar o currículo esco lar, 
ｯｾ＠ programas e cursos ;i serem 1111-
11 istrados, bem como os exames 
externos como os ele conclusfo dr. 
curso primürio etc ; 



III) Inspecionar as escolas públicas
c particulares registradas, verifi
cando ainda a capacidade dos pro
fessores;

IV) Conceder
estudantes:

bôlsas e auxílios a

V) Autorizar os sistemas de trans
porte escolar, conforme proposta
dos conselhos distritais: prover e
manter uma frota oficial de ôni
bus escolares;

VI) Publicar livros de texto, bole
tins, manuais de ensino etc.;

VII) Recrutar professores para es
colas oficiais, regulamentando seu
treinamento e a concessão de di
plomas e certificados;

VIII) Manter uma organização
central para distribuição de mate
rial escolar; equipar escolas mao-
ris e especiais, serviços de assistên
cia à infância e outras organiza
ções e serviços educacionais:

IX) Treinamento de professores,
orientação vocacional através da
Inspetoria escolar e de outros ór
gãos auxiliares;

X) Nomear servidores, pagar-lhes
vencimentos e pensões de aposen
tadoria;

XI) Assessorar o Governo Federal
nos assuntos educacionais:

XII) Controlar as escolas maoris
e os institutos de educação por
correspondência; manter filmote-
ca sôbre a educação nacional, cen
tros para orientação vocacional e
serviços de psicologia escolar; orga
nizar e controlar diversas escolas 

e centros especiais para treinamen
to cm serviço dos professores pri
mários.

Prevalece em tôda Nova Zelândia
o tipo de educação comum para
ambos os sexos.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Encam pação das Fundações
Privadas

O govêrno estimula a pesquisa
educacional e várias comissões se
dedicam à orientação sôbre diver
sos aspectos e problemas. Em 1962,
uma comissão presidida por Sir. G.
Currie (Vice-Reitor da Universi
dade da Nova Zelândia) estudou
o sistema escolar público e parti
cular quanto às necessidades atuais
e futuras, bem como o total de
auxílio oficial a ser concedido às
instituições educativas particula
res. Algumas de suas conclusões
estão sendo agora postas em exe
cução. O sistema escolar abrange
de maneira geral a educação pré-
escolar (maternal) primária, mé
dia e superior. Em alguns casos,
principalmente nas zonas rurais,
as escolas primárias dispõem de
um departamento secundário ou
intermediário, caso seja impraticá
vel às crianças frequentarem esco
la secundária completa. O contro
le da educação de nível médio não
compete aos conselhos regionais
ou distritais, contando as escolas
com juntas governativas 
duais, das quais faz parte pelo
menos um membro do conselho
regional e vários pais de alunos da
escola, além de representantes de
organizações locais que cuidem de
assuntos educacionais. Quando se
trata de escola técnica, fazem parte
das juntas representantes dos tra-
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balhadores c da indústria c comér
cio. Pode uma só junta governa
tiva atender a várias escolas do
distrito. No século XIX a educa
ção secundária era em grande par
te de iniciativa particular, atenden
do o Governo às instituições com
verbas e dotações, mas em 19-19
decidiu nacionalizar as fundações
privadas e consequentemente gran
de número de escolas passaram ao
âmbito federal. Atualmente rece
bem verbas de custeio, para paga
mento de salários e demais des
pesas, inclusive bolsas para alunos
de fora.

A Nova Zelândia, como o Reino
Unido da Grã-Bretanha, procura
distribuir educação secundária 
ra todos, acentuando o treina
mento técnico e tecnológico em
todos os níveis e esforçando-se por

]]9 assegurar educação avançada e trei
namento universitário aos jovens
bem dotados, reduzindo o fator
“desperdício'' ou “desistência-'.

A educação por correspondência
tem-se expandido, mantendo cur
sos de treinamento de professores
de nível primário e secundário e
concedendo diplomas oficiais. O
“Instituto Técnico de Cursos poi
Correspondência” recebe cada vez
maior número de inscrições, ofe
recendo mais de 300 cursos dife
rentes. São três as vias de acesso
à universidade. Primeiro, os alu
nos oriundos de escolas secundá
rias reconhecidas, através da apre
sentação de certificado fornecido
pela direção do estabelecimento
que comprove sua capacidade para
freqüentar o curso superior e a
idade mínima de 16 anos; segun
do, os diplomados das demais es
colas e outras pessoas podem sub

meter-se ao exame vestibular pú
blico, sendo 16 anos a idade mí
nima exigida; terceiro, os maiores
de 21 anos podem ingressar na
universidade com matrícula pro
visória, sem passai por exame.
devendo sua permanência no cur
so ser confirmada pelo Senado.
após haverem obtido aprovação
em determinados cursos. Os estu
dantes pagam taxas escolares, sen
do entretanto fornecidas bolsas e
isenções pelo Govêrno e por orga
nizações particulares, algumas vê-
zes através do certificado escolar
ou de provas públicas.

A Nova Zelândia adotou o regime
de universidades oficiais regionais
em lugar da universidade nacional
única e foi o primeiro país que
abandonou a seleção por exame
para ingresso na escola secundá
ria. É essa conseqüência das tra
dições igualitárias e tem por obje
tivo formar cidadãos melhores.
atentos aos valores éticos e estéti
cos. ao mesmo tempo que estimu
lar o conhecimento científico e téc
nico, tão importante para sua in
dependência e desenvolvimento
futuro .TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. A m pliação do O rçam ento

D estinado à Educação

A despesa nacional com educação
atingiu, em 1964, o total de.......
56.787.398 libras, cabendo à edu
cação elementar a maior parcela.
17.051.965. Para construções,
equipamento e material escolar
destinaram-se 11.692.808 libras e
para escolas secundárias e técnicas
10.963.122. cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO total dessas despe
sas representava 4,1% da renda
nacional (em 1954, era de 3.8%).



\ despesa <0111 educação aumenta
cada ano e para 1966/67 o orça
mento elevou-se a 72.220.000 li
bras. destinando-se à construção de
prédios universitários e técnicos o
total de 1.825.000 libras, mas na
realidade, por diversos motivos.
ultrapassou essa quantia. Prevê-se
grandes dispêndios para expansão
da rêde de escolas normais. Cêrca
de 130 milhões de libras serão ne
cessários nos próximos cinco anos
tiara execução dos programas de
construções escolares, cabendo
aproximadamente 1/3 à educação
superior; além disso, a despesa
com institutos técnicos, de 1966
até 1971, já aprovada, orçará em
12,5 milhões de libras.

O Governo está programando
maior número de residências para
professores, principalmente na zo
na rural, bem como a construção
de centros comunitários locais
extensiva a zonas urbanas e ru
rais. Houve aparente diminuição
do ritmo das novas construções,
nos últimos anos, porém atual
mente se realizam esforços para
estimular a construção de novos
prédios escolares destinados às ad
ministrações regionais. São três os
principais tipos de escolas no ní
vel médio: escolas secundárias co
muns, "escolas combinadas”, onde
é ministrada educação técnica e
geral, e escolas técnicas. A dimi
nuição do ritmo das construções
novas nos últimos anos foi contra
balançada pela ampliação e refor
ma de numerosos prédios escola
res, para seu aproveitamento até à
capacidade máxima. Embora não
adote integralmente os padrões in-
glêses ou norte-americanos, a Nova
Zelândia favorece as escolas com
preensivas. Grande parte das esco

las secundárias permanecem nas
mãos de particulares. Em 1963,
das 377 escolas existentes, 102 eram
de instituições particulares subven
cionadas, 180 pertenciam ao go
verno e 11 eram dos maoris.

As matrículas em 1963 eram as se
guintes:

ENTIDADES Meninos Meninas

Escolas oficiais......................
Dcp. secundário das escolas

58.999 51.547

primárias............................. 3.302 3.1-12
Escolas particulares............ 10.752 11.201
Cursos por correspondência. . 162 269
Escola» maoris....................... 6S8 401

Os cursos técnicos por correspon
dência em tempo parcial foram fre
quentados por 7.710 escolares
(sem especificação do total de ca

da sexo).

A maioria dos professores é trei- 413
nada nas instituições oficiais e a
Nova Zelândia sofre de deficiência
de professores, principalmente no
nível médio. Conseqüentemente,
contrata professores de outros
países.

Procurando tornar atraente a car
reira de professor, o govêrno tem
construído residências para pro
fessores, de módico aluguel, com
a finalidade de encorajar os que
se formam a trabalhar em certas
localidades e procurando deter a
espiral da elevação de salários e
custo de vida.

O objetivo do govêrno é encorajar
os currículos amplos e flexíveis,
mas o controle oficial é pouco efi
caz no caso das escolas particulares.
Compete-lhes proporcionar educa
ção geral básica e preparo geral
para a vida numa sociedade igua-



•114

litária, com amplas possibilidades
de escolha das matérias de opção,
considerando os valores éticos e es
téticos, incluindo curso de prepa
ração para os candidatos a estudos
acadêmicos e superiores.

A Comissão Thomas recomendou
em seu relatório mais liberdade
para os diretores de escola, estabe
lecendo ao mesmo tempo um cur
rículo básico destinado a tôdas as
escolas secundárias, com inclusão
das artes em geral, e encorajando
as autoridades a reconhecer a im
portância da educação de uma so
ciedade sem classes. O curso se
cundário deve incluir teatro, re
presentações e debates sôbre o en
sino de Inglês e acentuar a impor
tância das bibliotecas escolares,
com treinamento dos alunos sôbre
utilização da biblioteca, medidas
destinadas a derrubar as barreiras
entre as disciplinas, a fim de 
servar o que Whitehead chamou
“a capa da cultura sem costuras”,
num processo de educação para a
boa cidadania. O certificado 
cial de educação tornou-se na prá
tica um meio para obter trabalho
após a escola e a importância das
matérias científicas produziu o de
clínio de interesse pelas humani
dades, sofrendo muitos estudantes
em sua vida posterior, por não te
rem obtido suficiente treinamento
na língua materna. Existe atual
mente interesse em providenciar
melhor ensino de linguagem, intro
duzindo-se o Francês no final do
curso primário.

A prosperidade do pós-guerra re
sultou em atitude mais materialis
ta e muitas modificações na pers
pectiva da população adulta, que,
com a guerra japonesa, se tornou 

mais precavida. Os jovens dis
põem de dinheiro para gastar, po
dem vestir-se como gostam e afir
mar seus direitos, imitando os tra
balhadores adultos que fazem gre
ves contra a ordem social estabele
cida e conseguem o que querem.
A vida doméstica é afetada pelas
atividades externas dos pais, que
muitas vêzes trabalham fora. O
desenvolvimento sexual é mais pre
coce e o temor subconsciente da
morte aparece mais entre os jo
vens de pouca idade, por influên
cia do cinema e dos acidentes de
rua. Os jovens se impacientam
com o tempo perdido enquanto
“crianças” e querem participar na
elaboração das normas da sua exis
tência. Não lhes basta perguntar
ao papai ou confiar nos professo
res, por terem situação acadêmica,
e tendem à hipersensibilidade,
ofendendo-se mais facilmente. Os
uniformes são menos populares,
procurando os alunos participar
na administração escolar. O siste
ma vai cada vez mais valorizando
a “importância mística dos diplo
mas de educação”. Entre as escolas
particulares de tipo secular e reli
gioso. prevalecem dois padrões da
tradicional “English Public Scho-
ol”. As escolas particulares cobram
taxas, porém alguns recebem 
sas do Govêrno para freqüentá-las,
considerando a situação financeira
da família. A Nova Zelândia se de
fronta com os problemas encontra
dos em qualquer tentativa de clas
sificar seus alunos pelas caracterís
ticas. Tal processo geralmente re
cebe oposição dos pais, que pos
suem sempre idéias próprias sôbre
a capacidade dos filhos.

Phoebe Meikle em seu estudo da
educação de nível médio, divide os 



estudantes em "bons", "lentos" c
"relutantes". Com o sistema atual
de promoção pela idade, na escola
elementar, clevando-sc o limite da
escolaridade, aumentou o núme
ro de alunos lentos c relutantes
nas escolas com instrução pós-pri-
mária. Defrontam-se os professô-
res então com problemas surgidos
das variadas características dos es
tudantes, sem fácil solução, custan
do os professores a se ajustar à
sociedade em mudança.

Atualmente é dedicada maior aten
ção aos fatores psicológicos e aos
aspectos emocionais dos estudantes
na escola. Aumenta cada vez mais
a demanda por liberdade indivi
dual, liberdade de escolha e maio
res oportunidades para desenvolvi
mento educacional, como resultado
da evolução no ensino secundário
para todos.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Educação Secundária Voltada
para o Trabalho

A Nova Zelândia é, como o Bra
sil. um país em desenvolvimento,
diferindo porém de estágio. Cons
titui excelente exemplo de país on
de a responsabilidade pela educa
ção da maior parte da população
cabe ao Estado, com tendência a
aumentar sempre. É crença geral
que o artista e o professor (prati
cante também de uma arte) po
dem trabalhar com retribuição pe
quena em confronto com as ou
tras profissões. Nos últimos anos,
aliás, tem melhorado acentuada-
mente a situação dos professores,
continuando porém deficiente no
nível médio do ensino. Será 
ressante registrarmos aqui o des
tino tomado pelos alunos que com

pletaram a educação secundária.
Em 1963, foram os seguintes os
objetivos vocacionais visados:

9,9% dos rapazes e 4,2% das mo
ças ingressaram na Universidade
ou estabelecimentos congêneres:

2,2% dos rapazes e 11,9% das mo
ças seguiram a profissão pedagó
gica;

11,7% dos rapazes e 28,6% das mo
ças passaram a trabalhar em escri
tórios;

7,8% dos rapazes e 12% das 
ças ingressaram no serviço de lo
jas etc.;

27,9% dos rapazes e 4% das 
ças adotaram o trabalho manual
e a indústria;

16,3% dos rapazes e 0,8% das mo
ças dedicaram-se à agricultura;
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0,4% dos rapazes e 8,2% das mo
ças entraram para o serviço do
méstico;

23,8% dos rapazes e 30,3% das
môças preferiram outros tipos de
ocupação .

A educação secundária na Nova
Zelândia não está mais voltada
para o acesso à universidade. O
que interessa sobretudo é o certi
ficado oficial dos exames, nos quais
a maioria de estudantes consegue
aprovação, constituindo êsse certi
ficado documento essencial para
colocação em certos empregos.
Daí talvez surja tendência para
concentrar e orientar os estudos
escolares nas matérias que entram
nesses exames externos.

A distribuição dos estudantes no
curso médio está mudando, ten
dendo a aumentar o número dos



que atingem os anos finais, espe-
rando-se duplicação da matrícula
universitária até 1980.

A partir de 1950, houve rápida ex
pansão dessa matrícula, viajando
uma comissão ao exterior para es
tudar os problemas de construção
escolar cm várias partes do mundo.
Um dos resultados dêsse estudo foi
a adoção do sistema denominado
“em bloco’’ para as construções
destinadas ao ensino médio. Em
vez das estruturas tradicionais, uti
lizando material permanente dis
pendioso, com áreas desperdiçadas
em passagens e corredores, adota
rem-se blocos de um só pavimento,
com 6 salas-de-aula, inteiramente
de madeira. Cada escola conta com
auditório, sala-de-estudos e sala
para seminários e palestras, com a
capacidade de acomodar I . 250
alunos, partindo do mínimo de

416 400. Há o inconveniente do gran
de espaço ocupado e das áreas des
cobertas entre os blocos.

Recentemente, nôvo conceito do
tipo em bloco foi desenvolvido.
para zonas urbanas e populosas,
onde há espaço limitado: é a “es
cola dentro da escola”, conservan
do os méritos das escolas 
nas, mas permitindo progressivo
aumento da matrícula no nível se
cundário.

Sob regime co-educacional, com
duas casas dirigidas por um admi
nistrador, responsável perante o
diretor da escola, o prédio com
preende 4 blocos principais, de 2
pavimentos — com laboratórios de
ciências e salas-de-aula, oficinas de
trabalhos manuais e pátio coberto,
além do campo aberto central.
Num bloco funcionam a adminis
tração, a biblioteca, o laboratório 

e algumas salas-de-aula para alunos
adiantados. Em bloco separado, fi
cam as oficinas e estúdios. Tam
bém o auditório e sala-de-música
acupam bloco à parte. Êsse proje
to acha-se em estudo, e nenhuma
escola foi ainda construída por êle.

Salas de aula móveis têm sido
construídas com sucesso, principal
mente nas escolas primárias. Seu
preço corresponde ao das constru
ções convencionais, com adoção de
métodos industrializados de cons
trução .

Os projetos de construção e equi
pamento vão sendo constantemen
te aperfeiçoados, procurando-se re
duzir seu custo, nos termos docbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Building codc, lei que determina
os requisitos mínimos para todos
os tipos de construção escolar e res
pectivas instalações.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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R esenha de LivroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNESCO cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— l.’Education dans le
M onde — IV : L ’Enseignem enl su-
périeur, Paris, 1967, 1547 p.

Trata-se do quarto volume da sé
rie “L’éducation dans le Monde’’.
O primeiro, publicado em 1955,
contém documentação de natureza
descritiva e estatística acerca dos
vários graus e ramos dos sistemas
escolares dos países do mundo. O
segundo é dedicado essencialmen
te ao ensino elementar e o terceiro
analisa o ensino médio.

O quarto volume, elaborado sob
orientação semelhante à dos men
cionados, além de estudo sucinto
dos sistemas escolares, oferece aná
lise minuciosa do ensino superior,
que é considerado no quadro geral
do sistema nacional de ensino e no
contexto social de cada nação. Os
quatro alentados volumes consti
tuem, assim, “verdadeira enciclo
pédia de todos os sistemas contem
porâneos de educação no mundo”.
Considere-se que, também com 
lação ao ensino superior, uma das
maiores dificuldades encontradas 

pelos que se interessam por seus
problemas consiste na obtenção de
material informativo atualizado e
que inspire confiança. Principal
mente sôbre os sistemas e as reali
zações educacionais dos diferentes
países.

Os quatro volumes situam-se entre
as principais atividades editoriais
da Organização das Nações Uni
das. tanto que essa própria insti
tuição reconhece que tais publica
ções constituem o “único trabalho
padrão de referência que fornece,
sob forma sistemática, descritiva e
estatística, informações sôbre a
educação em todos os países e ter
ritórios do mundo" e “a melhor
expressão do trabalho que a
UNESCO realiza no campo do en
sino”.

A introdução oferece uma concei-
tuação de ensino superior, uma vi
são geral e os objetivos da obra,
bem como explicações relativas às
fontes de informações utilizadas na
preparação de suas várias seções
e aos princípios obedecidos na or-
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ganização do trabalho, além de es
clarecimentos referentes às estatís
ticas nacionais e aos organogra
mas.

A obra obedece a certas categorias
universais na apresentação das in
formações, possibilitando compara
ções amplas entre os diferentes
países. Oferece uma visão global e
informações tão minuciosas quan
to possível, embora condensadas,
acerca das disposições relativas ao
ensino superior em todos os países
e territórios do mundo, sempre
considerando suas relações com o
sistema geral de ensino de cada
país estudado. Não se trata, por
tanto, de um repertório de estabe
lecimentos de ensino superior exis
tentes no mundo, nos moldes de
outras publicações.

A quase totalidade dos duzentos
41 q ', . . ...
110 estudos nacionais c territoriais que

constituem grande parte da publi
cação foi fornecida pelos serviços
oficiais encarregados de assuntos
educacionais nos Estados Membros
da UNESCO. A preparação da
obra, portanto, tornou-se possível
graças à organização metódica de
uma colaboração internacional e
de pesquisas de numerosas pessoas
em todo o mundo.

A parte preliminar comnõe-se de
oito capítulos que examinam, res
pectivamente, a educação no mun
do de 1957 a 1961, população es-
colarizável e a escolarizada, a pro
gressão do ensino superior desde
1930, a evolução, os aspectos inte
lectuais humanos e os planos e
perspectivas do ensino superior. O
oitavo capítulo contém riquíssimo
repositório bibliográfico de cêrca
de trezentos e sessenta trabalhos 

agrupados sob as seguintes rubri
cas: obras de referência, obras ge
rais, estudos especiais, política ge
ral, reforma e legislação, adminis
tração e financiamento, estatísti
cas, programas e exames, pessoal
docente e administrativo, estudan
tes e auxílios a estudantes, estudos
e ensino no estrangeiro. Em segui
da são apresentadas as monografias
referentes a cada país, as quais
obedecem a um plano uniforme de
desenvolvimento. Cada uma abran
ge primeiramente uma descrição
geral do sistema de ensino, de mo
do a mostrar a posição nêle ocupa
da pelo ensino superior. Na maio
ria dos casos esta parte contém dis
posições constitucionais ou legisla
tivas e referências a fatores de or
dem social, econômica, linguística
e outros que afetam o sistema esco
lar. Posteriormente trata da evo
lução e da organização atual do
ensino superior, descreve os esta
belecimentos universitários do con
junto do país, com estudos de seus
aspectos essenciais, das condições
de admissão dos estudantes, disci
plinas estudadas, pesquisas realiza
das, da vida universitária, do cor
po docente, ensino intramuros, das
condições de outorga de títulos e
diplomas. Indicações minuciosas
são fornecidas em base seletiva re
ferentes aos currículos e ao núme
ro de horas dedicadas a cada dis
ciplina dos cursos de línguas 
dernas, Direito, Física e Medicina.

Outras seções de cada monografia
são dedicadas a estabelecimentos
superiores de formação profissio
nal, técnica, de formação de pro
fessores e ao estudo das tendências
e problemas do ensino superior.



Tabelas estatísticas mostram a cur
va do número de inscrições nos
últimos vinte ou trinta anos, pelos
ramos de estudo e número de di
plomados, fornecendo dados refe
rentes à população e às despesas
com a educação.

Excelentes organogramas, que
acompanham cada monografia,
orientam o leitor diante dos ele
mentos estruturais do sistema es
colar e favorecem a sua visão 
densada e simplificada.

Preenchendo uma lacuna na bi
bliografia pedagógica, trata-se da
mais importante obra internacio
nal de referências até hoje publi
cada e destinada a todos os inte
ressados em assuntos educacionais
em geral e, especialmente, em en
sino superior. De fato, ela oferece
uma visão de conjunto de ampli
tude mundial do ensino superior
e ampla documentação que possi
bilita boa apreciação e compreen
são dos sistemas de ensino. Apre
senta excelente repertório de in
formações a todos os que, direta
ou indiretamente, se interessam
pelo conhecimento das atividades
educacionais de outros povos, es
pecialmente as do ensino superior.
Sua consulta torna-se extremamen
te útil a educadores, sociólogos,
legisladores, conselheiros de educa
ção, professores universitários, ad
ministradores e responsáveis pela
política educacional e pela admi
nistração de unidades e de siste
mas escolares.

O livro oferece importantes subsí
dios que poderão servir para o me
lhor encaminhamento de 
mas que afetam o ensino superior
no Brasil. De fato, da análise das 

realizações educacionais de outros
povos, do aproveitamento das ex
periências e da síntese dos conhe
cimentos já acumulados sôbre os
principais aspectos do ensino supe
rior, certamente resultarão valiosas
contribuições para o melhor trata
mento de problemas do nosso pró
prio sistema. É preciso, porém,
que sempre sejam levadas em con
sideração as nossas características
socioculturais gerais, aspecto mui
tas vêzes esquecido por alguns res
ponsáveis pelas reformas do ensi
no em nosso meio.

'Trabalho de grande rigor, c fruto
do aperfeiçoamento de experiên
cias, de pesquisas e dos numerosos
estudos realizados pela UNESCO.
Merece, sem dúvida, as melhores
referências e a confiança de todos
os que o consultaram.

Mo y s é s Br e j o x cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rrsearch in Education n. 1, maio,
1969, duas edições anuais, Man-
chester Univcrsity Press, 100 p.
(U. S. S 7.00 por ano).

Um nôvo tipo de especialista está
ficando na moda, neste século, “o
pesquisador educacional”. Esta
ocupação um tanto mística talvez
seja menos compreendida pelo ho
mem comum do que o próprio pa
pel do sociólogo. Os professores
que não têm dedicação pela sua
arte parecem algumas vêzes ver na
pesquisa alguma espécie de "rainha
encantada com uma vara de con
dão” que pode conduzi-los para
fora da enfadonha rotina de tra
balho da sala de aula.

A pesquisa educacional profissio
nalizada é de um esnobismo e uma 



exclusividade peculiares, o que au
menta a distância entre os centros
de pesquisa, de um lado, e a ativi
dade educacional nas escolas e nas
famílias, de outro.

A criação de unidades de pesquisa
ainda não resolveu na prática os
problemas relativos à organização
do trabalho de pestptisa . No Reino
Unido, atualmente, o Governo não
se tem mostrado favorável a uma
maior expansão de seu pessoal de
pesquisa, e assim sendo, as asso
ciações particulares, as universida
des e os colégios têm feito tudo
para estimular a pesquisa educa
cional .

Os centros oficiais pata promoção
da pesquisa tendem a degenerar
cm serviços de documentação e in
formação. No Reino Unido, um
Escritório nacional de informação
foi instituído, ficando cada minis
tro obrigado a manter um depar
tamento de documentação, de in
formação e de estatística a seu car
go. Mas. ainda assim, a cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFundação
N acional para Pesquisa em Educa
ção anda infestada de respostas a
inquéritos, embora não seja tare
fa do departamento de Educação
e Ciência.

A política de desenvolver C entros
de Pesquisa Educacional nas uni
versidades produziu resultados sig
nificativos, e, neste setor. a Facul
dade de Educação da Universida
de de Manchester deu uma contri
buição positiva e eficaz. As uni
versidades logo compreenderam
que a ausência de um bom e efi
ciente registro das pesquisas reali
zadas ou em andamento, em todos
os níveis da educação, impossibili
tava a divulgação de informações 

entre os pesquisadores. A necessi
dade de um maior conhecimento
da pesquisa em curso e de estudos
no campo da educação é de fato
um problema universal.

A faculdade de Educação da Uni
versidade de Manchester resolveu
editar um jornal semestral que
pretende ser de caráter interdisci-
plinar e apresentar as atividades
em curso de forma simplificada e
inteligível a quantos participem de
serviços educacionais. O nôvo jor
nal Pesquisa em Educação, cuja
primeira edição foi lançada em
maio dêste ano, é organizado de
tal modo que os trabalhos selecio
nados para publicação sejam de
real interesse para quantos este
jam dedicados a problemas da or
ganização e planejamento educa
cional em futuro próximo.

A primeira publicação contém seis
artigos ou relatórios que tratam de
uma adaptação de uma confer
cia pronunciada pelo Dr. Wise-
man na Universidade de Aber-
deen, em 1967. o qual dispensa
apresentação. A maioria dos 
cadores pode endossar seu argu
mento de que a Reform a nos C ur
rículos das Escolas, seja ela feita
por um processo burocrático ou
não, terá, na realidade, pouca sig
nificação, se ao mesmo tempo em
que fôr realizada não se tomarem
medidas que assegurem um sistema
apropriado para uma avaliação de
resultados.

Alice Griffin tece algumas obser
vações interessantes sôbre escolas
secundárias seletivas e não-seleti-
vas, baseando-se numa amostra
cujo levantamento se efetuou nu
ma região central da Inglaterra.



As D ificuldades Em ocionais das
C riançaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é tema de discussão num
interessante trabalho que procura
demonstrar com clareza que nesta
área há lugar para uma meditação
c um estudo mais profundos e para
pesquisas de caráter mais globali-
zante, antes que se possa tirar con
clusões palpáveis.

II. R. J. Butcher apresenta um
interessante estudo sôbre a atual
evasão das carreiras científicas por
parte da geração jovem, não obs
tante o apoio cada vez maior do
governo à educação científica. A
profissão de professor de ciências
não desfruta de elevado conceito
entre os estudantes e tudo leva a
crer que o interesse dêlcs pelas ci
ências diminua com o transcorrer
do curso. É apresentado estudo
comparativo de estudantes de duas
novas universidades, respectiva
mente. as U niversidades de ESSEX
e SU SSEX. Êste artigo se baseia
num relatório acerca de estudo em
preendido pela Junta para Pesqui
sa sôbre Educação Superior, man
tida pelos subsídios da Fundação
Gulbenkian.

O nôvo jornal atribui particular
importância à RESENHA DE LI
VROS, e dá um excelente exem
plo disso, declinando por extenso
os nomes de todos aqueles que
contribuíram com seus respectivos
comentários, fator êsse de certa re
levância e qtte geralmente é des
pi ezado pelos outros jornais. É
apresentada uma relação dos li
vros recebidos e que poderão ser
criticados em futuras edições.

Os redatores mostram vivo interês-
sc em selecionar material para pu-
Coiuentários traduzidos do inglês por I.i 

blicação cm tôdas as fontes de in
formação que tratem de assuntos
de importância para a reforma e
planejamento dos serviços de assis
tência educacional, e que sejam es
critos numa linguagem simples e
de fácil leitura para o indivíduo
comum .

É apresentada uma previsão de al
guns dos tópicos que serão aborda
dos nos futuros números. Se fôr
mantido o padrão da primeira tira
gem. êste jornal será uma boa
aquisição para o acervo de qual
quer livraria especializada em pes
quisa educacional.

Mic h a e l  Jo h n  Mc Ca r t h y

PETERSON, A.D.C. - The Futu
re of Education, London, The
Crosset Press, 1968, 234 p.

() professor Peterson, em seu livro
“The Future of Education" abor
da o complexo abrangido sob a
égide da educação: êle acredita
firmemente que só na m udança
radical de conceitos e atividades
há esperança de se resolverem os
problemas que se vão avoluman
do cada vez mais, nesta época de
transformação social. Embora não
pretenda gozar da capacidade de
prever o futuro ou conhecer a me
lhor solução, trabalhou como D i
retor de Educação na U niversida
de de O xford e possui vasta expe
riência na administração de esco
las secundárias, dispondo assim de
autoridade para escrever com co
nhecimento sôbre as tendências da
educação britânica. A educação
é. afinal, assunto de interesse
mundial. Ninguém deve tentar

ano Duarte Guimarães, de nossa redação.



abordá-la com exagerado naciona
lismo e isolacionismo ou achando
impossível mudar o que existe,
reação encontrada no Brasil, mas
convém procurar aproveitar a ex
periência de outros.

O autor apresenta um tipo pró
prio de liberalismo, que leva em
consideração os dois lados de uma
controvérsia. Conservando-se fiel
aos ideais de M. Arnold, o grande
Inspetor, suscita algumas dúvidas
sôbre o valor efetivo do conceito
dos Inspetores reais que visitam as
escolas, tradição existente no Rei
no Unido, substituindo os funcio
nários dos órgãos governamentais
de educação.

Na introdução, diz êle que a edu
cação se tem atrasado tanto em re
lação às mudanças sociais, que só
após uma adaptação poderá assu
mir a importância merecida. São
duas as suas funções: primeiro, de
senvolver a habilidade e a compre
ensão entre as classes juvenis para
que elas possam desempenhar pa
pel positivo no mundo econômico
que será o delas; isso subentende,
além de compreensão da sociedade
em que vivem, sua aceitação. Em
segundo lugar, à educação cabe
ajudar os jovens a desenvolver in
dividualmente a sua cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm elhor parte,
aquilo que o indivíduo é capaz
de realizar e a sua capacidade in
telectual de interpretar e modifi
car, ou como diriam Marx ou
Dewey: fortalecer a capacidade es
tética.

O impacto da era tecnológica sô
bre o conceito tradicional de edu
cação, pelo fato de não ser mais
a sociedade estática, cria uma si
tuação na qual é impossível man

ter o padrão de aprendizagem in
dustrial baseado no período inicial
de treinamento, seguido de uma
vida inteira dedicada à profissão.
A educação moderna tende a ser
orientada para o trabalho e para
o lazer. Atualmente, com o avan
ço da tecnologia, tôda a comuni
dade goza de lazeres; a sociedade
precisa de elementos dotados de
criatividade e espírito inventivo,
com mentalidade flexível, capazes
de aprender e adaptar novas técni
cas inventadas por outros.

I-Iá maior mobilidade social e geo
gráfica, com diminuição de elos
entre as gerações, menos respeito
à autoridade, baseado na experiên
cia acumulada pelas gerações mais
antigas. As novas gerações cada
vez aceitam menos o sistema moral
expresso pelo código de costumes
de seus antepassados, que dimi
nuiu a educação para o lazer, seja
por se presumir que usufruir uma
experiência talvez constitua des
perdício de tempo, desaconselhável
pois, seja por serem as disciplinas
práticas e estéticas mais difíceis de
examinai .

Divergem as atitudes quanto à
educação para o lazer. Primeiro,
os marxistas, acreditando que a
educação reage apenas a pressões
sócio-econômicas, implícitas no de
senvolvimento tecnológico; em se
gundo lugar, os partidários de Ja-
ques Ellul, que opinam estar a hu
manidade em processo de redução
a um papel automático, na civili
zação tecnológica que prevalece em
tôdas as culturas. Os hippies e a
tecelagem manual constituem hoje
em dia expressão de protesto con
tra a nova sociedade tecnológica.
Outros grupos aceitam a revolução 



tecnológica, acreditando porém
que suas conseqüências sociais de
vem ser controladas por uma elite
cujos integrantes preservem os va
lores das civilizações mais tradicio
nais, seguindo as linhas de pensa
mento do Dr. Lcavis e do Prof.
Bantock, perpetuando elevado ín
dice de seleção na educação secun
dária, em oposição às tendências
vigorantes, pela manutenção do
ensino particular, e excluindo das
universidades as instituições tec
nológicas, que passarão a constituir
entidades autônomas. Assim, a
elite recebería educação superior
e as massas educação tecnológica.
Os que pensam dessa forma, se
gundo o autor, parecem desprezar
a existência de qualquer ligação
entre as duas culturas; as massas
teriam de cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArespeitar os seus irmãos
da elite, isso numa sociedade ba
seada na tecnologia.

Acha o Prof. Peterson que devemos
aceitar as mudanças decorrentes
da evolução tecnológica de nossa
sociedade tentando fazer com que
a nova civilização tecnológica ul
trapasse, mas não repila os valo
res tão trabalhosamente acumula
dos até agora. A revolução tecno
lógica é de âmbito mundial e es
sencial à vida, diante da explosão
demográfica em todo o mundo. A
tecnologia libertou o homem do
trabalho primitivo, da tirania dos
preconceitos e das idéias improdu
tivas. A massa educada certamen
te prefere traçar seu roteiro a rea
gir de forma passiva às pressões
sócio-econômicas .

A educação pode ser encarada
como artesanato ou arte, ou como
ciência social aplicada. Conse-
qüentemente, a filosofia da educa

ção difere das filosofias tradicio
nais, e na realidade poucos dos
grandes filósofos reservaram à edu
cação parte essencial de suas filo
sofias. A filosofia é importante
para a educação, mas também o é
para as demais ciências sociais.

Sugere o autor que se agrupem as
práticas educativas sob cinco títu
los principais, a saber: o pensa
mento relacionai, pensamento so
cial empírico, científico empí
rico, julgamento moral e aprecia
ção estética. A capacidade de 
sar ou sentir de certa forma pode
ser desenvolvida pelo exercício des
sa capacidade em nível elevado,
através de estudo acadêmico, que
o exija especlficamente.

A educação para o nosso tempo
precisa esforçar-se por desenvolver
ao máximo a capacidade de cada ^3
indivíduo para aceitar, compreen
der e trabalhar com prazer em am
biente tecnológico.

Urge considerar talvez a vida em
si mesma como educação tanto
quanto a escola. Michael Young,
em seu trabalho "Research and
inovation in education”, chega ao
ponto de sugerir que se realizem
pesquisas para determinar em que
circunstâncias a educação chega a
ser “positivamente perniciosa". A
escolaridade obrigatória constituiu
um meio de tirar as crianças das
fábricas e minas, das ruas e das
mãos dos familiares. Na época tec
nológica atual, torna-se cada vez
menos desejável e econômico em
pregar adolescentes em regime de
tempo integral. O papel da escola
como refúgio da vida sem objetivo
e ociosa dos jovens precisa ser am
pliado, a fim de desenvolver ao



máximo :i potencialidade do indi
víduo. Qualquer tentativa de ex
pandir a educação baseada em 
rículo uniforme, incluindo maté
rias acadêmicas tradicionais, fra
cassará. Deve haver triagem nas
escolas, entre os bem dotados e os
pouco dotados para os estudos.
Uma das principais causas da rebe
lião da juventude e de sua repulsa
por todo o sistema de valores em
nosso mundo adulto pode resultar
das experiências pouco realislicas
impostas aos jovens em seus dias
escolares.

O professor Peterson conserva em
seu íntimo a fé na educação pri
vada ou educação tipo “mercado
livre”, onde os pais fazem pelos
filhos o que melhor podem, e de
plora o efeito da educação oficial
gratuita, que permite aos pais esca-

(94 parem da responsabilidade pelo
proveito escolar dos filhos. Reco
nhece no entanto não ser possível
fazer retardar o relógio, aceitando
a política mundial de educação
grátis para todos.

Na sua opinião, a leitura é o tó
pico principal do ensino elemen
tar, mas como está atualmente em
declínio, convém modificar o pro
grama primário, reduzindo a me
morização e sua reprodução sob a
forma de textos escritos.

Hoje, o Reino Unido é o único
país onde não existe controle 
cial do currículo na escola secun
dária e. com exceção do estudo de
ciências, há bem pequena relação
com qualquer atividade em que os
alunos venham eventualmente par
ticipar na vida de adulto. Nos 
sos superiores, apenas os estudan
tes de ciências em sua maioria se 

dedicam posteriormente a esta es
pecialidade científica ou tecnoló
gica. Quem frequenta cursos de
História. Artes. f.íngua. Geografia.
< lássicos em geral, tende a assumir
outra ocupação posteriormente.
Pouquíssimos se tornam professo
res. pei pet uando o padrão educa-
cional. Sendo os cursos de ciên-
< ias de tipo prc-vocacional, exigem
maior número de horas de traba
lho por parte dos alunos.

Um cientista mal preparado, tra
balhando numa indústria, pode
desperdiçar quantias enormes er
rando as pesquisas e experiências.
mas. por outro lado, o historiador
ou linguista podem misturar fa
tos e datas, tempos e interpreta
ções, sem que ninguém fique 
judicado, física ou econômicamen
te falando.

O autor desaprova as tentativas de
forçar os jovens a escolher entre
educação geral c especializada, e
aprova o cancelamento do exame
seletivo aos 10-11 anos. Mesmo
aos 1-1-15 ou até 17 anos, é fato
que o adolescente não possui ex
periência para orientar-se na esco
lha da carreira a seguir. A educa
ção na verdade abrange um perío
do extremamente reduzido da exis
tência. quando deveria constituir
processo contínuo pela vida afora.
Estudando Ciências, Matemática e
Línguas, não se consegue desen
volver o julgamento moral e a
instituição social, que porém serão
beneficiados com o estudo da His
tória, da Literatura e das Artes.

No Reino Unido, os programas es
colares são grandemente influen
ciados pelas necessidades dos exa
mes, mais que por qualquer auto- 



i idade pública. () balanço do
controle pertence aos que utilizam
os resultados dos exames. Os dire
tores dc escola relutam em intro
duzir novas matérias e os profes
sores tendem a selecionar uma
parte limitada do programa para
menioi ização pelos alunos, utili
zando intet polações de segunda
mão como resposta às pressões
competitivas nos exames, geral
mente feitos fora da escola.

Visando ao melhor entrosamento
da educação secundária com a
idade tecnológica, sugere o autor
alguns pontos que precisam de re
forma:

1 . O cm rículo ficará mais homo
gêneo se fôr atribuído maior
tempo à educação moral e à
educação para o tempo livre.

2. As emoções devem ser mais
bem educadas, mesmo com
prejuízo do tempo dedicado
ao intelecto.

3. Urge sejam introduzidas expe-
i imenialmente matérias novas,
servindo para desenvolver os
poderes mentais, porém mais
relacionadas e relevantes na vi
da em sociedade tecnológica.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'I . O período de educação geral
precisa ser estendido, retardan
do-se a escolha da carreira e di
minuindo sua intensidade.

5. Urge aliviar o estrangulamen
to do atual sistema de exames,
tanto no que diz respeito ao
currículo como nos métodos de
ensino.

Estendendo-se a respeito do assun
to, críticas são feitas ao relatório

Crowter, afirmando éle que não
devemos sentir constrangimento,
pelo mito da “preocupação com a
matéria”, em estender a educação
geral, retardando a escolha da es
pecialidade. Obras literárias con
temporâneas, peças teatrais, repre
sentações e maior emprego de fil
mes e TV nas escolas concorrem
para tornar os alunos mais cons
cientes das conseqüências da atua
ção humana, dos valores do servi
ço social e das implicações morais
da conduta. Na sua opinião é mui
to comum o “super estudioso” ter
minar seus dias escolares faminto
de estética e emoções, com defi
ciente educação nesses aspectos do
caráter humano. Predominando
a ciência pura nas escolas, afas
tará os alunos dessa matéria. Para
muitas crianças a máquina tem
grande interesse, equivalente ao
estudo da natureza — por que nes-
se caso não aprendem a lidar
com. automóveis e a dirigi-los na
escola? — visto que precisamos vi
ver num mundo cheio de fumaça
de gasolina. Para jovens que não
pretendem dedicar-se à ciência, é
mais interessante ministrar-lhes
bem cedo as bases tecnológicas de
nossa época do que fazê-los deco
rar as teorias científicas puras em
que se baseia a tecnologia atual.
As criancas não têm experiência
para decidir sôbre o curso a seguir
(clássico ou científico). A escolha

deve ser retardada ao máximo. O
autor não endossa a continuação
dos exames externos para obten
ção do certificado oficial de edu
cação, aprovando o nôvo exame de
suficiência, realizado com profes
sores da escola frequentada. Acha
êle que no Reino Unido se poderia
abandonar a primeira parte do
exame para certificado de educa-
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ção, tal como se fêz na França
com o bacharelato, firmando-se
uma norma oficial que delimite a
parte do currículo e as suas áreascbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
perm issiveis na determinação do
que ensinar na escola, resolvendo-
se talvez o estrangulamento dos
exames escolares de nosso atual
sistema. A principal causa dos
maus métodos didáticos é atribuí
da à exagerada ênfase sôbre os
testes e exames. Lembra as pala
vras de Montaigne, que dizia há
-100 anos: “procuramos apenas en
cher a memória deixando vazias a
consciência e a compreensão”.

O ensino evoluiu através de qua
tro épocas: na primeira, o ensino
se baseava na palavra falada, nos
modelos e esboços; na segunda, a
era da palavra impressa, que veio
suplementar o trabalho do mestre,
incluem-se os séculos XV e XVI.
quando havia escassez de livros —
e essa escassez se prolongou até o
século XX; a terceira, a era da
eletrônica, começou no século
XIX, com introdução de máquinas
e instrumentos elétricos na educa
ção; a quarta, a mais recente, inau
gurada com o computador, as
máquinas de ensinar e laboratórios
de linguagem, onde a máquina es
tabelece diálogo com o estudante.

A televisão é universalmente ado
tada nas escolas, depois que se en
controu meio de obter gravação ba
rata de fitas. O moderno desen
volvimento da aprendizagem pro
gramada exerce profunda influên
cia sôbre as diferentes formas de
instrução e a aplicação americana
do ensino por equipe na educação
geral será muito proveitosa. O

• Ver Revista
p. 130.

ensino por equipe sempre existiu,
por exemplo, na profissão médica.

As fôrças da inércia e do conserva
dorismo na carreira de professor
constituem os principais obstáculos
para que aumente a flexibilidade
e a fluidez em nossos sistemas 
cacionais .

No capítulo que trata dos padrões
escolares no Reino Unido, apro
va o autor a abolição do exame de
admissão às escolas secundárias em
idade precoce, comenta a evolução
das escolas compreensivas e as li
ções a serem aprendidas no Plano
de Leiscestershire ° onde os pais
partilham a responsabilidade
quanto à orientação dos estudos,
e acredita firmemente no lugar
que ocupam as escolas particula
res dentro do sistema educacional
do País, uma vez eliminado o in
gresso seletivo baseado em testes
de inteligência ou de conhecimen
tos c reduzida a exclusividade 
seada na situação financeira.

Uma vez admitida a idéia de que
em nossa era tecnológica a educa
ção deve prosseguir pelo menos
até à idade de 17 ou 18 anos, uma
parte dessa educação tem de ser
ministrada fora da escola, baseada
no trabalho, proporcionando aos
jovens melhor compreensão da es
trutura c tecnologia da vida 
trial .

Preconiza a criação de quatro ti
pos de colégio, baseados na idéia
de John Dewey sôbre colégio de
artes liberais, onde os cursos du
ram dois anos, pré-universitário, 

Brasileira de Estudos Pedagógicos, v. 44, n. 99, jul./set. 1965,



pré-tecnológ ico, pré-serviço social 
e pré-comercial , paralelamente aos 
eslllclos ele cu ltura gera l . Acha 
essa clistri buição mais acertad a que 
entender o p e ríodo d e pern1anê11-
cia no curso secundário . 

Os cursos uni versitürios inglêses 
s;io dos mais breves cio mundo, du
rando ge ra !m ente a pen as três anos, 
quando em <ilg un s países duram 7 
anos. A tend ên cia britânica quan
to a êsse níve l ele ensino é con
centrar os recursos, dentro de cur
to prazo, em tô rno el e reduzida 
elite estuda ntil. O alllno subme
te-se ao exame [in al de po is de cer
to prazo. niio poclenclo fazer nôvo 
ex;ime se fô r re provado . Combi
nado ao sistema de classific1 ção 
hono rári a, tal cr itério permite aos 
examinadores serem tolerantes, lrn
venclo pou c;1s r eprovações. 

Falando cio relatório Robbins, su
R:e re o autor a criação ele doi s tipos 
de cursos, o te rminal, para os estu
dantes que vão encerrar a educa
do formal , e o pre/Jara.tório, para 
os que pretendem devotar-se a al 
r.:um campo intelectual visando 
à obtenção ele diploma superior. 

Pesquisa é assunto perigoso para 
as discussões educacionais hoje em 
dia, visto que as oportunidades de 
pesquisa no colégio passaram a sig
nificar índice de qualidade entre 
as imtitukões ele ensino superior. 
servindo além disso para conde
nar o tipo ele colégio de .artes l'.be
rais, postlllanclo-se como 1mposs1vel 
ministrar educação sllperior quan
do professôres e alunos não ｴｾﾭ

nham oportunidade para pesqui
sar. 

Considera o autor niio ser inclis
pens:ivel a todos os institutos de 

nível superior realizar pesqtrisas 
originais ou que resultem na des
coberta de novos conhecimentos. 
Pode a pesquisa ficar limitc1da a 
investigações destinadas a cultivar 
a melhor compreensão do que jú 
se conhece e as metodologias do 
trabalho de pesquisa, deixando i1s 
instituições especializadas a pesqui. 
sa pura. 

Urge realizar um estudo interna
cional, chegando.se a acôrdo final 
sôbre graus e diplomas, julgam!o 
êle aconselhf1vcl adotar-se um s1s. 
tema binário, no qual a maior par. 
te da educacão técnica e pro[issio· 
nal ficaria ｾｮｴｲ･ｾｵ･＠ a instituições 
fora elas 11 n i versidades ou onde 
parte da educação terciária co.m pe. 
tiria a colégios controlados chreta
mente pelo Govêrno. A ｣ｲｩ｡￣ｾ Ｌ＠

no Reino Unido, de diploma ofi -
cial de tecnologia em nível univer- 427 
sitário foi o primeiro passo para 
acabar com a falsa idolatria que 
envolve o grau universitário. 

Acentua o autor a importftncia da 
educação por ｣ｯｲｲ･ｳｰｯｮ､￪ｮｾｩ｡Ｌ＠

ainda negligenciada em mmtos 
países, mas em .º.utros ｢｡ｳｴ｡ｮｴｾ＠

aperfeiçoada e ut1hzada de t,al .ro1; 
ma que nos E. U. A., na ｒｵｾｳＱ｡＠ e 
na Suécia, por exemplo, mais de 
metade dos rnrsos superiores são 
feitos por correspondência . Utili
zando as técnicas modernas, em 
combinação com o rádio e a tele
visão. podem os cursos por corres
i;ondência proporcionar educação 
bem planejada e flexível. 

O ensino no Reino Unido precisa 
ajustar-se melhor aos ｮｾｳｳｯｳ＠ vizi
nhos europeus. As autoridades re
gionais ele ･､ｾＱ｣｡￣ｯ＠ ｰｲｾ｣ｾｳ｡ｭ Ｎ＠ ｲｾﾭ
mover os atuais e arb1tranos 111111-



tes municipais c locais, que deter
minam a quem compete controlar
a educação local. O professor Pe-
terson admite que será difícil essa
reorganização, diante de nosso
conservantismo tradicional. Refe
rindo-se à carreira magisterial, de
plora êle as tentativas para unifi
car a profissão, considerando to
talmente errado o critério de se
tornar o ensino exclusividade dos
membros de uma associação nacio
nal ou que se tenham formado
em instituições como professores
licenciados. Sc a educação ficar
entregue aos professores de carrei
ra, irá perdendo terreno para as
necessidades do ambiente em que
decorrerá a existência dos alunos.
desligando-se igualmente do mun
do em que vivem na atualidade os
professores. Referindo-se ao recru
tamento, treino e pagamento dos

.Qg professores, deplora êle os efeitos
isoladores dos recursos exclusivos
para professores em exercício, nos
colégios de educação, destoando
das tendências tecnológicas, da so
ciedade moderna. Considerando o
aspecto financeiro do problema.
observa que. pela crescente auto
matização da produção, haverá
mais tempo disponível para apren
der e ensinar, louvando a crescen
te aceitação da aprendizagem como
investimento mais lucrativo a lon
go prazo que bens de capital.

Atualmente não é possível trans
ferir mais fundos para a educação
sem reduzir as despesas militares.

A experiência dos Estados Unidos
no Vietnã serve para convencer
que manter missões e bases milita

res em pontos críticos acaba se tor
nando desvantagem. Nenhum par
tido político importante hoje em
dia sugere a redução das despesas
militares. No Reino Unido, os
serviços nacionais de educação re
cebem financiamento através de
taxas locais, mas na realidade estão
sendo cada vez mais subvenciona
dos pelo govêrno federal, ficando
cada vez menor o controle finan
ceiro dos órgãos locais.

Propõe que seja aumentado o fi
nanciamento particular, teoria um
tanto fora da realidade, que se re
gionalize o comitê de verbas uni
versitárias, sob supervisão parla
mentar organizada, destacando se
rem as ajudas para despesas pes
soais aos estudantes na Inglaterra
superiores às de qualquer outro
país, o que sobrecarrega o erário.
Sugere o auxílio sob forma de em
préstimo aos estudantes.

O que se destaca na leitura dêsse
trabalho é o efeito de ser cada vez
maior o custo da educação finan
ciada pelo govêrno central. Isso
também ocorre cm outros países,
como nos Estados Unidos, concor
rendo para maior centralização ad
ministrativa, quando alguns paí
ses procuram descentralizar ao
máximo seu sistema educacional.

O estilo do professor Peterson 
na a leitura agradável e é bastan
te informativo, embora alguns pon
tos de vista expostos sejam inacei
táveis para muita gente, entre pais,
professores e administradores.

Mic h a e l  Jo h n  Mc Ca r t h y
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e Jornais

O C iclo B ásico dos C ursos
U niversitárioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pràticamente, tôda a Reforma
Universitária, em curso no País,
está delineada nos preceitos corpo-
rificados no Decreto-lei n.° 53/66,
baixado pelo Governo Castello
Branco. Nele se contém a filoso
fia, enquanto a legislação posterior
nesse sentido, em desdobramento
lógico e seqüente, visa instrumen
talizar a Reforma, elucidar c pre
cisar pontos obscuros, complemen
tar e detalhar aspectos setoriais.

Êste exórdio c necessário, para
nina correta e esclarecedora abor
dagem do problema complexo do
1,° ciclo geral, o chamado cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAciclo bá
sico, instituído nos cursos de 
duação. pela legislação reformista.

Ao procurar pôr remédio aos gra
ves inconvenientes que advinham
para o ensino, do modelo federa
tivo de organização, imposto à
Universidade Brasileira por uma
legislação influenciada pela práti
ca centenária da administração dos 

cursos superiores em estabeleci
mentos isolados (ver “Federação
de Escolas’’, C orreio da M anhã,
2-11-69), dispôs o legislador, no
Decreto-lei n.° 53/66: 

“Art. 2.° — Na organização das 429
universidades federais, observar-
se-ão os seguintes princípios:

II — O ensino e a pesquisa bási
cos serão concentrados em unida
des que formarão um sistema co
mum para lôda a universidade.

III — O ensino de formação pro
fissional e a pesquisa aplicada se
rão feitos em unidades próprias,
sendo uma para cada área ou con
junto de áreas profissionais afins
dentre as que se incluam no plano
da universidade.

IV — O ensino e a pesquisa de-
scnvolver-se-ão mediante a coope
ração das unidades responsáveis
pelos estudos desenvolvidos em ca
da curso ou projeto de pesquisa.



V - As ativiclacles previ sta s i'1 os 
itens anteriores serão supervi sio n a
das por ó rgão centrai s par a o e n
sino e a pesq ui sa, s itu ad os n a :id 
ministr;i ção superi or el a uni ve rsi
d ade ." 

Nestes di spositivos es tá implícito o 
desdobram ent o dos cursos el e g ra
dua ção pro fi ss ion al em doi s c icl os 
de estudos, o bás ico e o profi ss io 
nal , a par da prescri ção el e ser mi 
ni straclo o en sino (e rea li z;icla a 
pesquisa que lhe é incli ssocdivel) 
mediante o co ncurso ela cli\·ersas 
unidades uni versitá ri;i s . 

Os inconveni entes antes re ferid os. 
a que ;i org;inização prescri ta ;'1 

universidade busc;i pôr côbro, 
eram principa lm ente: a) - fa lta 
ele convivênci;i entre os estuda n
tes cios diversos cursos ele g racl ua-

430 ção; b) - necessiclacle ele o pção 
precoce quanto à carreira profi s
sion;il a seguir; c) - ensino cle
formaclo por conotações profi ssio
nais. A êstes c;i be acrescer a s de
ficiências acarretadas ;'t form açã o 
elos estudantes, pelo nível insatis
fatório elo ensino médio. 

Realmente, ao freqüenta rem os 
candidatos os diversos cursos pro
fissionais, as mesmas unidades in
tegrantes cio sistema res/ponsável 
pelo ensino básico, instala-se neces
sàriamente a convivência , fator in
dispensável à criação do esjJ/rito 

universitário, tão decantado por 
Newman e razão ela superioridade 
ela educação ministrada em univer
sidade. Concorre também o ciclo 
básico para pospor a escolha defi
ni tiva da profissão a abraçar, fa
cultando ao estudante melhores 
condições para efetivar essa opção, 
ele implicâncias tão grandes no 

c 111 so p os teri o r d e su a viJ;i . Fin al
lll ente, entendido o e n sino básiw 
co m o importando, exa t;im ente, 11 0 

qu e n:í o é e n s ino ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮｾｬＮ＠

o b via- e a cl esva n tagem el a mini -
t r ação ao estuc.la n te el e noções fra u
m e n tá ri as o u deformadas, pel ;i 
preocupação de m ot ivá -lo o u redu 
zir o e n sin o ao qu e tenha a pli ca 
ção di reta n o es uicl o ela s discipli
n as d e ca r ;.1 te r profission al . 

Ex pi ic i ta ncl o es te d esd obra mento 
dos cursos profi ss io n;ii s e m ciclos. 
e to rn ;i ncl o m ;i i precisos os obje· 
ti vos d o ciclo b fisico, o legislador 
prescr eve u n o ;irti go 5.0 el o Decre
to-le i n. º 464 / 69 (q ue veio a subs
tituir o art igo 22. d a Lei n. 0 5.540/ 
68, ve ta do) : 

"Art. 5.º N ;is in st itu1 coes ele ensi
no supe ri or q u e ｭ｡ｮｴ ｾ ｮｨ ｡ ｭ＠ cli ver· 
sas m oda lidades el e habilitação, 01 

cursos profi ss ion ;i is ele gl'il cluação 
serão preced idos el e um primeiro 
r. iclo, comum a todos os cursos ou 
g rupos de cursos afin s. com as sc
g 11intes fun ções : 

;i. r ecuper;i ção d e in sufici ênci a.
ev ide n c i;icl;i s pelo concurso vesti 
bul a r , n a fo rm;i ção elos estudantes: 

li . orien t;i çito pari! a escolha cl;i 
carrein: 

c . realização ele est udos básicos 
para ｣ ｩ｣ｬｯ ＧＮ ｾ＠ ulteriores." 

Completa o entendimento elo as
sunto o anio·o 23 ela Lei n.0 5.540. 

..... . 
não alcançado pelo veto, ass1111 re-
digido : 

"Art. 23 . Os cursos profissionai_s 
poderão, segundo a área ｡｢ｲ｡ｾｧＱＭ

cla, apresentai· mod;iliclacles d1fe-



rentes quanto ao número e à
duração, a fim de corresponder às
condições do mercado de trabalho.

§ 1,° Serão organizados cursos pro
fissionais de curta duração, desti
nados a proporcionar habilitação
intermediária de grau superior.

§ 2.° Os estatutos e regimentos dis
ciplinarão o aproveitamento dos
estudos dos ciclos básicos e profis
sionais, inclusive os de curta dura
ção, entre si e em outros cursos.”

Assim colocado o assunto, impõe-
se dizer algo sôbre a denominação,
o conceito, os objetivos, a duração,
o conteúdo e as exigências para
funcionamento, do ciclo básico.

DENOMINAÇÃO

Acompanharemos nesse particular
a Rubens Maciel, que postula: “Os
Decretos-leis ns. 53/66 e 252/67 não
mencionam a expressão “ciclo bá
sico”, mas se referem a “estudos bá
sicos” ou “ensino e pesquisas bá
sicos”, contrapondo-os a ensino
profissional c pesquisa aplicada".
O § 2.° do artigo 8.° do Decreto-lei
n.° 252/67 é o único em que se
fala de “um cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAciclo de estudos que
preceda a opção profissional”. O
artigo 23 da Lei n.° 5.540/68 diz,
em seu § 2.°, “os estatutos e regi
mentos disciplinarão o aproveita
mento dos estudos dos ciclos bá
sicos e profissionais. . . O Decreto-
lei n.° 464/69, no seu artigo 5.°,
fala de “um prim eiro ciclo..."
(Os grifos são nossos) . Há, pois,
uma certa indeterminação quanto
à denominação. Considerando-se,
entretanto, ser o Decreto-lei n.°
464/69 o último dos diplomas le

gais que regulam a matéria, e ten
do em conta a conveniência de evi
tar confusão com o grupo das cha
madas "matérias básicas” dos 
sos profissionais, convirá que se
adote a designação de “primeiro
ciclo", conceituando-se êste da for
ma como o faz o artigo 5.° do re
ferido decreto-lei”.

CONCEITO — Já neste ponto.
nossa preferência é deixar a pala
vra a Newton Sucupira, que cla
reia o assunto, de forma muito fe
liz, nos períodos seguintes: “A
idéia do ciclo básico, ou primeiro
ciclo geral de estudos, precedendo
os cursos de graduação profissional
ou acadêmica, tem sido um dos
pontos-chaves nas discussões da re
forma universitária brasileira neste
último decênio.”

“Não obstante a conceituação legal
discriminar com suficiente clareza
as funções do ciclo básico, subsis
tem ainda dúvidas sôbre a, maté
ria . Por se tratar de uma catego
ria nova, na organização de nossos
estudos superiores, é natural que
existam perplexidades quanto a
sua natureza e surjam dificulda
des relativamente a sua organiza
ção e seu funcionamento.” E con
tinua:

“Ciclo básico, permitam-me a tau-
tologia, é aquêle onde se minis
tram as disciplinas básicas. Mas
logo surge a questão, básicas rela
tivamente a que? Tomemos como
ponto de partida para a análise,
o texto do projeto de lei (que se
converteu no artigo 5.° do Decre
to-lei n.° 464/69) acima referido.
Assinalemos que, em vez de “ciclo
básico” preferiu-se a expressão
“primeiro ciclo geral”. A razão es-
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lá em que se traia ele uni período
inicial de estudos, cuja duração
se deixou a critério da universida
de, c com outras finalidades que
proporcionar apenas estudos espe
cializados para um curso determi
nado. Cabe, então, distinguir en
tre estudos básicos específicos de
um curso de graduação profissio
nal, nos quais podem figurar disci
plinas aplicadas, e o básico geral
que fornece ao aluno uma forma
ção cultural e científica fundamen
tal que o habilita a seguir diferen
tes cursos profissionais ou acadê
micos” (o que está entre parente
ses foi acrescido por nós).

Finalmente, distinguindo entre “ci
clo básico” ou “primeiro ciclo ge
ral”, como é mais certo e está na
lei, e “educação geral”, diz ainda
Sucupira:
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"A educação geral seria a forma
ção que presumivelmente todo ho
mem deveria possuir, enquanto
distinta da educação especializada
de que os homens precisam em vir
tude de alguma função que de
vem exercer na sociedade”. E adi
ante: "Se reconhecem todos que
ministrar a educação geral é tare
fa da escola de segundo grau, en
tende-se que a universidade mo
derna não pode eximir-se de sua
missão formadora, devendo assu
mir também a responsabilidade de
completar aquela educação. Por
isso mesmo, pensam alguns que
'ima das funções do ciclo básico
seria proporcionar educação geral.
Em nossa opinião, o ciclo básico.
tal como foi definido e tendo a
sua duração limitada a dois ou três
semestres, dificilmente podería de-
sincumbir-se da tarefa sem prejuí
zo das outras funções. . . No en

tanto, dada a flexibilidade curri
cular, que deve ser a pedra-de-to-
qtte do ciclo básico, nada impede,
sendo antes aconselhável, que o
aluno, entre as matérias facultati
vas, escolha uma de cultura geral.
Importa, contudo, acentuar que o
ciclo básico não se confunde com
os estudos gerais e deve primordial
mente estar orientado para o exer
cício das funções anteriormente
discriminadas.”cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O bjetivos — Estão explicitados nos
itens a, b e c do artigo 5.° do De
creto-lei n.° 464/69, transcritos aci
ma. Vale acrescentar, apenas, que
nêlcs não se esgotam, pois, como
vimos, o ciclo básico serve ainda à
integração da comunidade estudan
til e a outros fins.

D uração — O legislador dela não
cogitou, deixando a cargo da Uni
versidade a responsabilidade de fi
xá-la. Os que têm mais profunda
mente apreciado o assunto, incli
nam-se — ante a necessidade de
harmonizar seus amplos objetivos
à contingência de não aumentar
exageradamente a duração dos
cursos profissionais — a atribuir-
lhe extensão correspondente a dois
ou três semestres.

C onteúdo — Deixemos a palavra.
neste passo, a Rubens Maciel: “O
conteúdo do currículo deverá aten
der aos objetivos fixados em lei. O
segundo e terceiro objetivos, "ori
entação para escolha da carreira”
e "realização de estudos básicos
para cursos ulteriores”, impõem
que o currículo apresente uma par
te fixa, vinculada à área de 
cimentos em cuja faixa de habili
tações se situa sua futura gradua
ção profissional ou acadêmica. O



primeiro objetivo, '‘recuperação dc
insuficiências na formação do alu
no”, ao contrário, exige que o cur
rículo compreenda uma parte va
riável, que se possa adaptar em
cada caso, individualizando a 
cuperação pretendida. Não seria
recomendável qualificar esta parte
de “eletiva” ou “optativa”, para
não dar a impressão de que a esco
lha será feita pelo aluno, quando
se tratará, na verdade, de urna
prescrição recomendada pelo setor
pedagógico da instituição, a partir
do diagnóstico formulado no vesti
bular.”cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exigências — Por sua natureza, o
ciclo básico não se coaduna com o
regime de séries escolares, exigindo
uma formulação mais moderna, à
base de créditos. Os seguintes pon
tos devem ser presentes na formu
lação do nôvo regime, tal como já
se pratica na Escola de Química
da Universidade Federal do Rio
de Janeiro: a) — matrícula por
disciplina; b) — duração das dis
ciplinas fixadas em um semestre;
c) — disciplinas codificadas; d) —
pré-requisitos especificados para a
matrícula em cada disciplina; e)

- fixação do número de créditos
(hora de aula, de trabalhos práti

cos e de estudos) atribuídos a cada
disciplina, explicitados no progra
ma do curso; f) — oferecimento de
um número substancial de discipli
nas optativas; g) — sistema tuto-
rial, para aconselhamento e orien
tação do aluno em suas opções c
estudos.

Ra y m u n d o Mo n iz d e Ar a g ã o —
C orreio da M anhã, Rio, dc 16-11-
1969.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistem a de C rédito na U FRJ

I — Conceito de Crédito

Considera-se unidade de crédito a
atividade escolar correspondente a
uma hora de aula teórica por se
mana no semestre (período) e de
três horas de aula prática nas mes
mas condições.

Não se justifica atribuição de va
lor absoluto às disciplinas e nem
comparação de valor quando elas
se situam em campos de formação
distintos. Variando a natureza dos
cursos, em função dos objetivos
próprios, varia a importância de
cada matéria. Dessa forma, o valor
da disciplina é aquilatado em 
lação às demais componentes de
um curso, donde receberem cargas
horárias diferentes. Pode-se, pois,
julgar cio valor relativo da disci-
plina, segundo sua carga horária
num determinado curso.

Parte-se do princípio geral de que,
para cada hora de aula teórica por
semana, haja uma preparação cor
respondente não inferior a duas
horas, e que a aula prática não
exija esforço ulterior ao realizado
no decorrer dos trabalhos. Assim,
uma unidade de crédito corres
ponde a três horas de trabalho efe
tivo por semana (no caso de aula
teórica, a atividade dessa aula e
mais duas de esforço fora dela;
no caso de aulas práticas, as três
horas realizadas no âmbito da es
cola) .

Os créditos das disciplinas serão fi
xados segundo a conceituação ex
posta .
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II - Condições para Funcionamen
to cio Sistema ele Crédito 

1 . Divisão do cur o e111 período 
semestral. Considera-se o período 
como ele 90 dias, ou seja, ele 15 se
manas e G dias. 

2. Unificação cio calendário esco
lar em tôelas as unidades ela Uni
versidade: tôclas as a ulas comecem 
no mesmo di a, as Yerifi cações se 
façam nos mesmos prazos, as trans
ferênci as se efetuem ao término ele 
cada período, as promoções se fa
çam após períodos idênti cos. 

3. Existência ele currículos flexí 
veis, permitindo composição cur
ricular vard1vel. 

4. Matrícula por semestre, em di s
ciplina. 

5. Especificação dos requ isitos a 
serem atendidos nas seq üências 
elas disciplinas . 

6. Fixação de vagas em função elas 
matrículas para créditos em tem
po médio cio curso como um todo . 

7. Possibilidade ele transferência 
do aluno, de uma unidade para 
outra, ela Universidade para outra 
ou ela Universidade para estabele
cimento congênere, segundo a na
tureza cios créditos obtidos. 

8. Detenninação, por parte de ca
da unidade, do número mínimo e 
máximo de crédito a ser obtido 
em cada semestre, proporcional
mente à duração de cada curso, 
conforme a fixação feita pelo Con· 
selho Federal de Educação. 

9. Identificação d as disciplinas 
por siglas e números: 

a) a sigla ser;'t com posta por m1-
ciais que identifiquem o curso 
(não a unidade) ou o clepar
tamen LO: 

b) o número será ｾ ｯ ｮｳｴｩｴｵ￭､ｯ＠ de 
vários a lgar ismos : 

o primeiro corresponderá ao 
período . na seqüência do curso, 
em que é lecionada a discipli
na ; os dois a lgarismos seguin
tes deverão ca racterizar con
juntos ele disciplina inter-re
lacionad as : 

c) as clisci plinas ele grad uação te· 
rão numeração compreendida 
entre l 00 e 1. 200, porque não 
há curso, nesta U niversidadc, 
cuja duração média exceda a 
se is a nos ( 12 períodos). 

10. Para verificação da aprendiza
gem, deverão ser adotados os se· 
g uintes princípios: 

a) freqüência mínima de 2/3 elas 
aulas; 

b) adoção uniforme, em tôclas as 
uniclacles. ela seguinte escala 
de níveis e fatôres numéricos 
｣ｾｲｲ･ｳｰｯｮ｣ｬ･ｮｴ･ｳＺ＠

A = ótimo (Excelente ou Ex
cepcional) = 1 O. 

B = Muito Rom 9 e 8. 

C = Bom = 7 e fi. 

D = Regular = 5. 

-



III — Considerações GeraisR = Reprovado = nota inferior
a 5.

Portanto, a nota 5 (cinco) cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé o
mais baixo nível numérico a con
ferir crédito.

1 1 . Não haverá exame de segunda
época. Quando o aluno não tiver
completado o número de horas
atdas mínimas ou trabalhos ou não
comparecer às provas, ser-lhc-á
atribuída a nota I (incompleto) .

12. O sistema de verificação fica
a critério de cada unidade, mas
implica uma verificação contínua
(pie leve em conta a integração su
cessiva das unidades de ensino, dei
xando, pois, de ter sentido as tra
dicionais provas parciais no estilo
em que eram feitas.

13. A habilitação é por disciplina.

II. A avaliação do aproveitamen
to semestral global será feita me
diante a multiplicação dos crédi
tos de cada disciplina pelo concei
to traduzido numèricamente. A
soma dessas multiplicações será di-
divida pelo total de créditos corres
pondentes, para determinação da
média semestral ou global. Êsse
cálculo só se justifica para fins
comparativos, para saber a coloca
ção de cada estudante no nível
dum conjunto — comparações que
sé tornam necessárias para conces
são de bolsas, recomendações aos
cursos de pós-graduação etc.

15. Necessidade da integração do
ensino — em dois níveis: no 
partamental e no dos ciclos de que
se compõe o curso, justificando-se,
pois, a criação de um elemento cie
coordenação em cada unidade.

I . Às Unidades é facultado esta
belecer normas de transição entre
o sistema de verificação e de ma
tricula por elas adotados e o que
ora se regulamenta, inclusive para
permitir exames de segunda épo
ca- no início de 1970, correspon
dente ao ano letivo de 1969.

2. As unidades, através de seus ór
gãos colegiados, oferecerão suges
tões ou reparos ao conteúdo deste
documento, até o dia 15 de setem
bro de 1969. Findo o referido pra
zo. a falta de pronunciamento sig
nifica aceitação tácita.

3. A Comissão, que esta subscre
ve, ou quem a substituir, na hipó-
tese de não renovação dos manda
tos dos Conselheiros, examinará os
reparos e as sugestões, para elabo- ^5
rar, em definitivo, um documento
que fixe, em caráter obrigatório, a
partir de 1970, com as ressalvas já
indicadas no período de transição.
as "N orm as G erais para o Sistem a
de C rédito na U niversidade Fe
deral do Rio de Janeiro” . Em
24-6-69. A Comissão: Na ir  Fo r t e '
Ab u -Me r h y , Umberto Montano,
Jo h n  M. A. Fo r m a n .

Boletim da Univ. Fed. do Rio Ja
neiro. n. 32, 8-8-69.TSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Im plantação dos C ursos
de Pós-G raduação

Não será a simples criação de cur
sos de pós-graduação ou de “Cen
tros" de pós-graduação que irá
produzir os benefícios a que, an
teriormente, nos referimos. São
as características que assumem, as
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condicionadoras do desenvolvi
mento pretendido. Assim, dever-
se-á exigir de todos, quaisquer que
sejam as áreas de saber a que per
tençam, uma qualificação comum:
que ensinem a pensar c. em conse
quência, a agir objetivamente. A
finalidade precipita dos cursos de
pós-graduação não é oferecei
maior número e mais completas
informações que os cursos de gra
duação. Estas deverão aparecer
como conseqüência de uma meto
dologia de trabalho em que o alar
gamento do horizonte intelectual
represente a pedra de toque da
qualidade. O pensamento ciculifi-
camente organizado, a busca siste
mática do caminho que leva do
conhecido ao desconhecido nem se
quer entrevisto, vale dizer, a inves
tigação científica, sua prática co
mo um hábito cotidiano devem ser
o objetivo visado pelos cursos de
pós-graduação.

É o conteúdo formal dos cursos
que define o substrato sôbre que
irá estruturar-se a habilitação para
a pesquisa. É êsse conteúdo for
mal que criará as condições para o
aparecimento do especialista alta
mente qualificado neste ou naque
le campo: o homem que será capaz
de criar doutrinas econômicas, de
imaginar novas técnicas para o in
cremento da produção agrícola, de
pôr cm jôgo mecanismos dinamiza-
dores da comunicação de massa,
de descobrir a causa de uma en-
demia.. .

Para que tal teoria se transforme
em realidade, os cursos dc pós-gra
duação não devem ser criados nem
instalados indiscriminadamente .

\ condição primeira de sua im
plantação será a existência de um 

ponto crítico de demanda, funcio
nando como verdadeira imposição
do meio. Observar-se-á êsse ponto
crítico através do grau de interêsse
c a perfeição alcançados nos corres
pondentes cursos de graduação. A
pesquisa incipiente na área respec
tiva significará o potencial a ser
atualizado pela aplicação de meios
convenientes dirigidos. O corpo
docente já deverá ter atingido um
desenvolvimento compatível com
a tarefa a ser desempenhada. Isso.
tanto cm termos qualitativos como
quantitativos, pois um aluno de
pós-graduação exige cêrca de dez
vêzes a atenção que exige um alu
no de graduação.

Supérfluo falar sôbre a disponibi
lidade cie instalações materiais e
dc equipamento: isto constitui o
corpo através do qual irá mani
festar-se o espírito dos cursos de
pós-graduação. Sem êsse suporte
físico, será inútil qualquer tentati
va de sua realização.

Há a considerar que. se o ponto
nevrálgico dos cursos de pós-gra
duação é a prática da pesquisa, a
exigência da disponibilidade de
informação é primária, visto que
para chegar a descobrir fatos novos
é necessário o pleno conhecimento
de tudo quanto já foi divulgado
no domínio do que se busca.

Portanto, a exigência de uma bi
blioteca especializada, rica em
acervo e atualizada em conteúdo é
condição cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsine qtta non para que
cursos ditos de pós-graduação não
venham a ser cursos dc mistifica
ção .

A riqueza da biblioteca não deverá
ser medida, apenas, pelo número
atual de publicações disponíveis.



Tão importante quanto êste é o
acesso que abre à literatura espe
cializada através das obras de refe
rência, chave para a investigação
científica. Mais: a biblioteca terá
que assumir o papel de um cora
ção pulsante fazendo circular a in
formação por todo o organismo do
curso de pós-graduação — alunos
e professores empenhados na obra
comum de criar novas dimensões
para o conhecimento.

Não se diga que os centros espe
cializados de documentação cientí
fica podem suprir a falha de bi
blioteca procedendo a levantamen
to bibliográfico, sob encomenda
e remetendo cópias cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAxerox do ma-
teiial identificado ao solicitante.
Se êste recurso é de insubstituível
valia para o pesquisador experi
mentado, significando economia dé
seu tempo, éle é esterilizante para
o jovem que se inicia na prática
da investigação.

Vssim, entre as exigências prelimi
nares à instalação de um curso de
pós-graduação. coloca-se a disponi
bilidade de biblioteca adequada.

A série de observações apresenta
das mostra a dificuldade de se pre
tender implantar apressadamente
numerosos cursos de pós-graduação
em tôdas as universidades existem
tes no Brasil.

Sc nos países altamente avançados
a proporção máxima de recruta
mento para os cursos superiores é
de cerca de 30% dos que termi
nam os cursos básicos, não pode
mos pretender que mais de 10%,
daqueles ingressem nos cursos de
pós-graduação. Tsso, cm cifras bra
sileiras, significaria que dos trinta 

mil graduados cm cursos superi
res, não menos que três mil deve
ríam prosseguir os estudos em 
sos de pós-graduação. Como há
que considerar as distorções da se
leção — no caso, quase auto-selcção
— e, ainda, as lacunas de áreas ca
rentes de cursos de pós-graduação,
podemos aceitar, em princípio,
que teremos atingido meta razoá
vel se durante os primeiros três
anos da implantação dos cursos re
gulares de pós-graduação conse
guirmos levar ao Mestrado e ao
Doutorado dois mil universitários
brasileiros.

ORGANIZAÇÃO DOS CURSOS

Vem sendo muito discutida em en
tidades de ensino superior a orga
nização didática dos cursos de pós-
graduação .

Parecem conflitantes a filosofia de
que "o programa de estudos de
Mestrado e Doutorado se deve ca
racterizar por grande flexibilidade
deixando ampla liberdade de ini
ciativa ao candidato” e a exigên
cia de que êsses cursos devam ter
“a duração mínima de um e dois
anos, respectivamente”, desenvol
vendo-se em matérias “relativas à
área de concentração e ao domí
nio conexo”.

Em algumas universidades chega-
se a pensar em oferecer “cursos
monográficos” que venham a re
presentar eventuais créditos para
hipotéticos cursos de pós-gradua
ção — êstes sem qualquer especifi
cação atual de área ou nível.

Parece-nos, salvo melhor juízo, que
um curso com determinado objeti
vo — êste ligado à área de concen
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tração \·isad a - deve Ler um currí
culo, instrumem o de ação para o 
alcance do obj et ivo. A fl exibilida
de necessüria sedt cl epencl cncia cl v 
número de altern ati ,«1 oferecid as 
it opção do es tudame . E sas a lter
nativas deverão ser grand emente 
va ri adas, a segura 11do ao interessa 
do - dentro ele um quadro amplo 
e homogêneo - escolh a de linh a 
peculiar el e fo rm ação. Em outras 
palavras: se um curso el e pós-gi·a . 
d u;i ção visar ;i cleterm i nada á re;i 
de concentração, sua linh ;i mestra 
dever;í ser marc;i da por ;i l\;umas 
di sciplin as de conteúdo rorm al 
obrig;itório e seu delineamen to 
glob;i l deverá ser fo rmulado ;it ra 
vés de um "elen co nriaclo" de di s
ciplinas conexas sôbre o qual ir:i 
opin;ir o interes;iclo para um a 
opçfo pessoal. De outro modo, te
rÍilmos tantos "cursos ele pós-gra
duação" qu;intos viessem a ser os 
ca ndidatos inscritos p;ira Mestr;1clo 
ou Doutorado, cursos girando em 
tôrn o dos assuntos escolhidos par;i 
dissert ações ou teses, sem possibi l !
d ade de programação comum para 
assistência às tarefas de cunho di
dáti co, obrigatórias na letra el a lei. 
Nem se com preenderi ;i, neste caso. 
por falta total de uniformidad e, o 
pedido de credenciamento ele cur
so, válido por cinco anos e renová
vel, a pedido (art. 17 do Parecer 
77 /69 cio CFE) . 

A programação curricul ar é essen
cial à caracterização ele qualquer 
curso. 

Os cursos de pós-graduação se C<t· 

racterizam pela exigência simultâ
nea de um currículo e da realiza
ção de um trabalho pessoal de in
vestigação. É o conjunto que leva 
à obtenção de grau acadêmico. A 

e Lrutura curri cula1· assegura uma 
vi s:ío m a is ou m enos am pla do 
ca mpo científi co em q ue o indiví
duo d eseja a tu ar enq uan to o de
senvolvimen to d a ca pacidade de: 
pesquisa lh e ｧ｡ ｲ ｾ Ｑ ＱＱｴ ･＠ autonomia ele 
ação. É sobre Lutlo re ultante de 
m a turid ade científica a diferença 
qu e hft entre a d issertação necessá
ri il ao 'MESTRADO e a te ·e rcq uc 
r id a p <t ra o DOUTOR ADO. 

Em sua prim eira fa se - colheita 
el e in forma ções. levantamento da 
li tera tura ｲ ｾ ｬ ｡ｴ ｩ ｶ｡＠ ao assunto -
confundem- e as atividades q ue le
vam à obten ção de um a disserta
ção ou d e um a tese. É no momen
to em que o pesq uisador tira con
cl usões sôbr e os ach ados rebtados 
n a iile r il tur;:i q ue os c;:i minhos do 
Mestrado e cio Doutorado tomam 
rum os diversos. No primeiro caso 
a con clusõe obt idas constituem o 
coro;i m ento cio trnb;:i lho que, ape
n as, passa ;i pedir a vicia el as obras 
escritas. N o ｾ ･ﾷｾ ｵｮ｣ｬｯＬ＠ as conclu
sões const i lllent o primeiro tram· 
polim par a 11111 sa lto no desconhe
cido: excitam a im agin ação levan
do a um a hipótese que passn a exi
gir com provnção. É entre ilS con
clusões obtidas a 1n rtir da litera
tura e as conclusões próprias sôhre 
a hipótese a ve1H<1 d a que se e l endc 
o tra ha lho do pesquis;:iclor: cx pe
r im en ta I ou niío, original , em 
qualquer caso. 

É dentro dessa filosofia que eleve
mos situar os cursos de pós-gradua
ção a serem implantados na uni
versidade brasileira a fim de que 
venham a oferecer os frutos que 
dêles esperam as elites intelectuais 
conscientes. 

ilvIARIA APARECIDA PouRCHET CA.\f · 

POS - O Globo, Rio, 22-11-69 . 



Tecnologia Educacional,
a R evolução do Século XXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Há grande preocupação atual
< >in o problema do desafio ameri
cano, do tecnológico, do pla
nejamento de áreas cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe populações
para o ano 2000 e além. A lei
tura de Servan-Schreiber, Gal-
braith, Kahn e outros é hoje um
símbolo de estado de alerta para
os economistas planificadores, in
telectuais, universitários e sociolo-
gistas. Há, entretanto, a nosso ver,
um desafio muito mais dramático
para tôda nossa sociedade, e em
particular para as estruturas sub
desenvolvidas cpie é o desafio da
industrialização e automação do
ensino .

Este problema é muito mais im
portante a longo prazo cpie qual
quer outro do século XX. Na rea
lidade, o pattern mais fundamen
tal do século XX certamente não
será o desenvolvimento da energia
nuclear, ou a era espacial, mas sim
o da tecnologia educacional. Em
primeiro lugar ponhamos em evi
dência alguns aspectos básicos de
nossa sociedade: a) aumento da
poptdação; b) aumento das horas
de lazer; c) desenvolvimento dos
computadores; d) convergência da
ciência sôbre a tecnologia.

Estes fatos, sem dúvida, já foram
considerados exaustivamente de
per si. Tomados em seu conjun
to, o quadro com que nos depara
mos é o de situação tremendamen
te favorável para transformar o
"serviço de educação" em uma fa
bulosa “indústria da educação”.
Analisemos em primeiro lugar o
mercado para esta indústria: uma
família poderá adquirir uma, duas 

geladeiras, mas a terceira dificil
mente. Há família com um carro
e algumas com dois carros, mas três
ou quatro carros são casos excep
cionais. Isto é, mesmo os mais po
derosos mercados são saturáveis.
Isto não ocorre com a educação.
Um analfabeto que é instruído se
constitui num mercado para livros
e meios de instrução em geral. Se
lê mais livros ou se instrui mais,
torna-se ainda melhor consumidor.
Por outro lado, o aumento de po
ptdação e das horas de lazer, fa
zem o mercado para a educação
não saturável. É o único mercado
com essa característica. Por isso,
encarada do aspecto de amplitude
de consumo, a indústria de educa
ção é única. Na realidade é uma
superindústria. Serão as observa
ções anteriores simples reflexões
abstratas?

Indústrias educacionais

A organização de grandes indús
trias educacionais nos países mais
avançados, prova que não. A Gene
ral Electric fundou uma subsidiá
ria, a General Learding; a IBM
tem também sua subsidiária para
a educação. A International Edu-
cational Services é hoje uma pode
rosa companhia. Companhias edu
cacionais para o projeto de currí
culos, cursos, organizações de la
boratório, sistemas audiovisuais
surgem em escala crescente.

Recentemente, a marinha america
na pôs em concorrência o projeto
de organização completa de um
currículo para formar oficiais da
armada. Várias companhias entra
ram em concorrência para forne
cer currículos, laboratórios, esque
mas didáticos, indicação de refe-
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rências bibliográficas, meios audio
visuais. Valor do projeto vitorioso:
dez milhões de dólares.

Esta concorrência entrará na his
tória da revolução educacional.
pois foi o primeiro sinal completo
do que está para vir. Se considerar
mos que a indústria de livros é
intensamente ligada à educação, e
que hoje a indústria de livros para
instrução dirigida ou metodologia
autodidática é uma indústria dc
bilhões de dólares, seremos obriga
dos a reconhecer qtie já existe a
indústria da indústria da educação
e que ela já movimenta bilhões dc
dólares mim mercado não saturá-
vel em expansão nunca vista. Hoje
já não se compra o livro isolado.
Compra-se a coleção, a enciclopé
dia, o “curso".

,].j q Em breve compraremos cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApack-nges
completos sôbre engenharia, ele
trônica ou economia. E edição
internacional cie livros paper-bacl:
e de cursos globalizados é hoje
ramo importante de editores pos
santes como a McGraw-Hill ou
Addison Weslcy. Visitantes dessas
companhias percorrem os centros
educacionais dos países subdesen
volvidos com listas de publicações
para os próximos dois anos, mui
tas vezes. Estão também interessa
dos em fazer traduzir por nacio
nais alguns de seus importantes
textos internacionais. Finalmen
te adicionemos ao cenário os com
putadores. A êstes dedicaremos o
nosso próximo artigo de modo es
pecial. Seja dito apenas no mo
mento que cursos completos por
métodos de instrução programada
ou o processo ainda mas avançado,
o I.A.C. (Instrução Assistida por
Computador) estão sendo organiza

dos por equipes completas de pro
fessores do mais alto gabarito. O
famoso Projeto Harvard, por
exemplo (cuja simples organiza
ção está custando várias dezenas
de milhões de dólares), se ocupa
de técnicas de automação da edu
cação por computadores.

Em suma, a grande revolução do
século XX não é a do átomo, nem
da eletrônica, e nem do espaço,
mas a REVOLUÇÃO DA EDU
CAÇÃO. A automação do ensino
que discutiremos em próximo ar
tigo, com a utilização de compu
tadores. televisão e satélites torna
rão os projetos educacionais em
projetos globais em que tôdas as
técnicas de administração, comu
nicação. busca, estocagem e pro
cessamento de informações terão
tpic entrar. O amadorismo com que
nossas escolas e universidades 
frentam então o problema não te
rá mais possibilidade de sobrevi
vência .

As reformas universitárias não se
farão mais apenas na estrutura le
gal. mas sim com uma verdadeira
reforma da TECNOLOGIA EDU
CACIONAL. sob responsabilidade
de técnicos de alto gabarito utili
zando um arsenal de equipamen
tos para melhoria da qualidade e
para massificação do ensino.

Assim, a educação de serviço aces
sório para as indústrias, fornec
do-lhe profissionais e técnicos, pas
sará ela mesma a constituir uma
superindústria utilizando a tecno
logia educacional. Qual seu pa
pel para a nossa civilização? Qual
seu impacto na nossa sociedade
subdesenvolvida? Qual sua impor
tância para uma verdadeira refor



ma universitária ou para os pro
cessos cie alfabetização? Que perigo
estamos correndo se não tratarmos
de entender tal problema no Bra
sil ou dc preparar equipes espe
cializadas em tecnologia educacio-
n a 1 ?cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ercado Educacional

Julgamos cpic o Brasil corre peri
go maior que o de perder seu mer
cado de petróleo ou de minérios
se perder o seu MERCADO EDU
CACIONAL. Em breve um grande
número de companhias internacio
nais de educação estarão oferecen
do cursos completos, provàvelmen-
te importados globalmente com
discos magnéticos, recursos audio
visuais, filmes, vídeos-tapes, labora
tórios completos. O que estamos
fazendo para sermos pelo menos
intermediários dos valores educa
cionais de nosso próprio País? Em
que situação está o sistema educa
cional brasileiro para enfrentar es
ta situação paradoxal que gosto de
chamar de “Ameaça do Progres
so”? .

Já no ano passado procuramos agi
tar o problema em simpósio que
coordenamos para a Sociedade Bra
sileira para o Progresso da Ciên
cia, em São Paulo. Em São Carlos
procuramos pôr mãos à obra com
um computador que possuímos, e
em projeto parcialmente financia
do pela Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado de São Paulo,
com alguns alunos da Escola, 
tamos um curso de simulação de
Laboratório de Física pelo compu
tador. Preparamos um livro sôbre
o assunto, que deveremos publicar
cm breve. Nosso esforço visa mos
trar a possibilidade real de intro

dução dc métodos mais modernos
de tecnologia educacional incluin
do computadores.

Notamos que o problema é de
fundamental importância para o
futuro de nosso País. Talvez com
a tecnologia educacional possamos
atingir a tão desejada meta dc er
radicar o analfabetismo, de massi-
ficar nosso sistema educacional e
queimar etapas em nosso desen
volvimento. Um esforço concen
trado neste sentido deve e pode ser
tomado não apenas pelas autori
dades, mas por todos os educado
res brasileiros em todos os níveis.
Aliás, recentemente a nova direto
ria da Sociedade Brasileira para o
Progresso da Ciência dirigiu suges
tões ao Ministério do Planejamen
to sôbre o assunto, que julga de
segurança nacional. A recente de
cisão do Ministro FTélio Beltrão, q ; |
criando grupo interministerial pa
ra tratar do problema constitui
medida animadora. Vai aqui nos
sa sugestão também ao Secretário
do Planejamento do Estado de
São Paulo, para que a Comissão
de Tecnologia recentemente cria
da pelo Exmo. Sr. Governador
considere como prioritários proje
tos sôbre tecnologia educacional.

2. Em nosso artigo anterior, discuti
mos o problema da tecnologia 
cacional e da automação da ins
trução. O quadro que tentamos
estruturar foi o de uma sociedade
em permanente mudança. Esta
dinâmica, provindo exatamente
da competição do homem consigo
mesmo. Ou melhor, do homem
consigo mesmo, porém através da
máquina, isto é. o homem inven
tando máquinas  para substituir
parte de seu trabalho. Aquela fra



ção da humanidade, que se limita
a fazer apenas as coisas que a má
quina pode fazer, é então abatida
pela competição com a máquina.
Várias perguntas surgem então. A
primeira delas é certamente a de
indagai mos: haverá alguma coisa
que certamente as máquinas cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnão
poderão fazer? A resposta é afir
mativa: a máquina não possui o
poder da criatividade no seu sen
tido mais lato, isto é. de invenção
intuitiva.

Pode-se portanto afirmar que o
lugar mais seguro na batalha da
competição com a máquina é
aquele em que a criatividade esti
ver em jôgo, em que a invenção
e o poderio da mente humana em
sua forma mais sublime estiverem
como elementos centrais Sendo
assim, a máquina vai ser escrava
e não rainha.

Se analisarmos a história da Hu
manidade. veremos que poderemos
dividi-la, a grosso modo, em: eia
de dominação pela energia 
cular, era de dominação pela ener
gia mecânica, c agora, em nosso sé
culo, era de dominação pela eletrô
nica e pela automação. A essa era
de automação sucederá certamen
te a era de dominação pela in for
m ação e pela educação. Isto é. to
do o domínio tecnológico que re
sulta da máquina se abaterá sôbre
as frações menos educadas da Hu
manidade. (

Era da Educação

A grande um brela protetora será
então, não apenas uma rêde au
tomatizada com sistemas eletrôni
cos e computacionais de sistemas
de defesa e retaliação, mas a ga

rantia de que as melhores idéias
c as grandes inovações terão maior
probabilidade de surgir nesta ou
naquela sociedade. O que deter
minará essa maior ou menor pro
babilidade? Será a institucionali
zação da pesquisa e consequente
mente do progresso.

Para termos uma idéia mais firme
de como as coisas realmente cami
nham nesta direção, vejamos al
guns dados: a importância da pes
quisa, sobretudo em ciência, é de
tal monta em nossos tempos que
podemos dizer que mais de 90%
de todos os cientistas que a Huma
nidade já teve, estão vivendo nes
tes últimos 30 anos. A correlação
entre a taxa de progresso no pas
sado e no presente mostra clara
mente a importância dêste aumen
to .

O subdesenvolvimento parece ser
sobretudo grave porque as massas
menos educadas não são sensíveis
à “mística" da criatividade. Nes
sas sociedades a pesquisa é então
“amadorística” e totalmente sem
missão social. Por outro lado, a
educação induz à “mística” da “es-
sencialidade” do homem pela cria
tividade e, portanto, projeta a pes
quisa como a mais natural (e tal
vez até ontológica) atividade do
ser humano.

Havendo então a institucionaliza
ção da pesquisa, esta leva direta
mente à institucionalização da mu
dança, do progresso. Um paltern
que emerge claramente de nossos
tempos é, pois, o de "educar para
criar". A educação era, em outras
épocas, encarada como um serviço,
visava mais “treinar" para ativida
des profissionais bem determina



das. O jovem ia à Universidade
uma só vez. O diploma era um fe
cho, uma carta dc alforria, dc in
dependência "profissional" para a
Engenharia. Advocacia. a Medici
na (as profissões th.miadas clássi
cas). Essa "libertação" do jovem do
processo educativo era sua morte e
estagnação da sociedade: a institu
cionalização da rotina.

Agota, a universidade vai 
do seu caráter tle curso definido
c tpte se pode "terminar”. Veio a
pós-graduação, aí estão os cursos
de reciclagem e atualização e não
está longe o dia em que todos os
cidadãos dc uma sociedade avan
çada permanecerão durante cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtòda
a sua vida em contato com a uni
versidade, permanentemente se
educando, numa dinâmica educa-
< ional, cpte é o único processo
compatível com o estado de pro
gresso e mudança contínua dos co
nhecimentos humanos. A própria
universidade terá então de deixar
de ser estática, pois tio contrário
de nada valería a permanência ne
la. Discutindo assim êste panora
ma tão amplo e tão geral, poderá
parecer que não estaremos focali
zando problemas de interesse para
o País.

D esenvolvim ento

Julgamos, entretanto, pelo con
trário, que a nossa grande “chan
ce” de vencer o subdesenvolvimen
to e queimar etapas está no pla
nejamento de nossas atividades
educacionais e tle pesquisa. Sem
a universidade, ou pelo menos sem
algumas universidades, captando
recursos humanos de alto nível e
educando-os para a pesquisa pro
fissional, estaremos fadados ao fra

casso. Não que não haverá pro
gresso observável economètrica-
mente ou por valores humanos e
sociais, mas, sim, que jamais che
garemos à “mística” tle institucio
nalizar o progresso pela criativida
de e pela pesquisa c, portanto, “re
lativamente”, estaremos sempre
em subdesenvolvimento.

Da análise que vimos fazendo res
salta, pois, sempre, o papel funda
mental da universidade. Será en
tão útil discutir o problema da
transformação da própria universi
dade. Que mudanças a afetarão?
Como terá ela de mudar dentro de
uma sociedade cuja bandeira é a
mudança permanente? Êste pro
blema é de enorme importância,
sobretudo no momento atual em
nosso País, em que a reforma uni
versitária é assunto em foco. Em
primeiro lugar podemos afirmar 443
que a universidade terá que adap
tar-se a dois grandes eventos tle
nossa atualidade: 

a) tecnologia educacional e auto
mação:

b) institucionalização tio progresso
através da pesquisa.

Com relação ao primeiro fator,
uma verdadeira reforma universi
tária será, pois, aquela em que a
universidade se disponha a mudar
a sua técnica educacional medie
val para adotar uma verdadeira
tecnologia educacional.

Uma reforma universitária que fa
le em mudança de tipos de profes
sores ou reformas administrativas,
mas não mencione expllcitamente

 nova tecnologia educacional
pode ser comparada a uma indús-



iria que muda a diretoria, a infra-
estrutura administrativa, chame
psicólogos para tratar de proble
mas de dinâmica de grupo de ope
rários e patrões, mas se esqueça de
tratar da reforma dos processos
industriais que possa estar utili
zando para produzir o seu produ
to específico. Ora, numa Universi
dade, o produto específico é edu
cação para criatividade profissio
nal, científica ou estética, e nada
mais lógico do que haver preocupa
ção com os meios de oferecei in
formação e formação de maneii a
a otimizar essa produção especí
fica.

Sem o ataque frontal ao problema
da tecnologia educacional as re
formas universitárias serão meras
reformas de Universidades, reorga
nizações de estruturas congeladas

444 Para a sobrevivência da mediocri
dade. Êste problema da introdu
ção de um espírito realmente pro
fissional, quanto aos métodos edu
cacionais, requer trabalho duro e
contínuo, requer meios audiovi
suais, requer experimentação c
tentativas, com pesquisas bem con
duzidas.

A introdução de novas técnicas
educacionais requer também o pre
paro de melhores professores, em
núcleos especializados onde essas
técnicas estejam sendo estudadas e
aplicadas. Que fração de suas ver
bas estão as universidades dedican
do à mudança, à pesquisa ou à in
trodução de novos recursos do ar
senal da tecnologia educacional?
Para os econometristas, talvez um
índice tão simples como êste po-
deria ser um parâmetro pelo me
nos para indicar a estagnação de
nossas universidades. A análise nos 

indica, pois, que devemos dedicai
boa parte de nossos esforços para
a reforma universitária, em dire
ção a adquirir uma tecnologia edu
cacional adequada.

3. Como vimos em artigos anterio
res, a automação que se processou
cm tôdas as atividades industriais,
comerciais, administrativas e de
serviços representou um tremendo
impacto de desenvolvimento em
tôdas estas áreas. As aplicações ci
entíficas dos computadores são tão
estupendas que se pode dizer que
uma nova era surgiu para a Ciên
cia. Problemas tidos como impos
síveis de ser solucionados o fo
ram agora meramente porque foi
possível calcular soluções que se
sabia possíveis. Por outro lado,
novos métodos, novas técnicas tan
to experimentais como teóricas
surgiram. Alguns exemplos podem
ser dados apenas como ilustração.

A estrutura de moléculas muito
complexas como a do DNA ou de
compostos inorgânicos foi solucio
nada apenas porque os cristalógra-
fos dispõem agora dos computado
res. Nestes problemas, a partir de
dados de difração de raios-X, é
possível calcular a densidade ele
trônica (número de elétrons por
unidade de volume) do compos
to em estudo. Êstes cálculos de
pendem da avaliação numérica de
séries que podem conter milhares
de têrmos.

Para o cristalógrafo obter um
“mapa”, êle procura calcular essa
densidade eletrônica (digamos
com uma série de 5 000 têrmos)
em vários pontos do espaço. 
do os pontos com igual densidade
eletrônica, êle obtém curvas de ní



vel semelhantes às que uni topó-
grafo obteria ao fazer um mapa cie
dada região, usando cotas de al-

Para construir essas curvas são ne
cessários cálculos cm milhares de
pontos, sendo que em cada ponto
se calcula milhares de têrmos. Sem
o computador essa tarefa poderia
demorar vários anos ou talvez até
um vida inteira. Com éle tal ta
refa é tornada possível em horas.
Êstc exemplo mostra como a má
quina pode dar mais tempo ao pes
quisador para realmente criar,
pensar c estudar. O computador
não poderia deixar de influenciar
os processos educacionais. Seria in
gênuo pensar que tal força tecnoló
gica não afetaria os métodos de
educação. O campo de uso de
computadores para instrução, hoje
em grande crescimento, constitui
um dos mais importantes desenvol
vimentos da tecnologia educacio
nal. O computador pode ser usa
do de vários “modos” para a ins
trução .cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Possibilidade

Em primeiro lugar o computador
pode ser usado como computador.
Isto é, para calcular como uma
máquina muito rápida e muito
adequada. Assim, por exemplo,
ninguém pensaria há dez anos
em dar instrução a um estudan
te sòbre cristalografia propondo-
lhe o cálculo real de uma estru
tura eletrônica. Isto seria um
absurdo. Além do mais, o aluno
sc perdería em contas infinitas e a
parte didática de cunceituação e
análise do problema ficaria per
dida. Entretanto hoje a situação
é exatamente a inversa. O aluno. 

calculando realmente uma estrutu
ra, poderá rapidamente aprender
conceitos básicos de cristalografia.

-\'a realidade poderá calcular vá
rias estruturas e ver vários 
dos aplicados, "sentir” como certos
parâmetros, se introduzidos no
cálculo, podem afetar os resultados
etc.

Um exemplo que usamos em nos
so curso de Física por computado
res preparado em São Carlos é o
cálculo direto, a partir das equa
ções de movimento, de um movi
mento astronômico. Pedimos ao
aluno para calcular (com o com
putador) a órbita da Terra em tor
no do Sol. A máquina não apenas
calcula a referida órbita, mas com
auxílio de um gravador automáti
co (plotter) faz o desenho da 
ta para que o aluno possa “ver” 445
a solução.

Em outro modo de funcionamento
o computador pode SIMULAR
efeitos, equipamentos, e até um la
boratório inteiro. Êsse funciona
mento é de grande importância
para países subdesenvolvidos, pois
os laboratórios com todos seus apa
relhos podem ser muito custosos
e sua simulação completa por um
computador os torna acessíveis não
apenas a um grande número de
estudantes mas evita os grandes
problemas de manutenção e obso
lescência .

Em S. Carlos, por exemplo, simu
lamos várias experiências de Físi
ca para os alunos de Engenharia
com um computador. Citaremos
apenas algumas experiências para
que o leitor sinta a potência do
método. Em uma delas, o compu-



tador simula uma ponte de medi
das elétricas dc resistências, a cha
mada Ponte de Wheatstone.

Nessa ponte <> aluno pode medir
uma resistência R que lhe é “da
da” apenas aproximadamente em
valor. O aluno “coloca" a resis
tência na ponte utilizando a má
quina de escrever que serve de
“entrada” para o computador.

Poderiamos também utilizar um
pincel magnético se tivéssemos em
S. Carlos uma entrada especial ti
po “televisão”, que aliás também
serve de “saída” de resultados.
Com o nosso sistema, êle coloca a
resistência na ponte e lê o desequi
líbrio de corrente elétrica num
galvanômetro de alta sensibilidade
“ligado” na ponte. A leitura do
galvanômetro sai dc forma digital

, l(- também na máquina de escrevei
que serviu de “entrada" ou numa
impressora que também pode estar
ligada ao computador.

O aluno procura então equilibrar
a ponte, tornando mínima a cor
rente no galvanômetro. através de
uma resistência variável, cujo va
lor é escolhido e variado pelo alu
no utilizando a máquina de es
crever de entrada.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C orreção

Coisas interessantes podem então
acontecer. O aluno não estudou
em casa antes de vir ao laboratório
para usar a “ponte” e realiza um
grande número de tentativas até
conseguir o equilíbrio. O compu
tador pode então interromper a
experiência e enviar uma mensa
gem ao estudante como a seguin
te: Desculpe interromper a expe

riência, mas você já está com 20
tentativas sem muita coerência. Por
favor, dê seu lugar a outro aluno
e pro< tire estudar melhor para não
tentar sem sentido obter o resul
tado .

Outra mensagem pode ser a se
guinte: Você passou uma corrente
muito grande pela ponte e acabou
de "queimar” um galvanômetro
cujo custo é de CrS 5.000,00. A
simulação pode ser bastante sofis
ticada, envolvendo erros nos instru
mentos de medidas para que os
alunos se sintam frente a uma ex
periência "real" e possam inclusive
calcular estatisticamente seus re
sultados .

Outro resultado muito importante
dêssc tipo de uso do computado)
é que o aluno pode “escolher” um
grande número de aparelhos pata
suas experiências. Em geral uma
das queixas dos alunos acêrca de
experiências dc laboratório é cpte
elas são mais ou menos “marca
das". Isto é, o aluno encontra os
aparelhos já escolhidos (e algu
mas vêzes até montados) cm cima
da mesa de laboratório. Com o
computador o aluno pode escolher
entre galvanômetros, voltímetros,
eletrômetros de várias escalas, de
várias sensibilidades, montá-los
nos mais variados circuitos.

Esta escolha de instrumentos tal
vez seja a parte mais real e mais
importante de uma experiência.
Em geral ela é feita pelo professor.
Desta maneira uma nova faceta.
ligada ao desenvolvimento de uma
importante atitude de análise e
iniciativa, é introduzida pela má
quina.



O computador pode simular efei
tos físicos bem reais. Por exem
plo, uma de nossas experiências é
o lançamento de uma bola que
cai ao solo e sofre vários choques.
O computador simula a trajetória
da bola em várias situações. Ela
é então reproduzida no cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAplotter.
O aluno se vê então frente ao efei
to físico c poderá analisá-lo quan
titativamente, como se estivesse
sendo filmada ou fotografada a
trajetória da bola. Pode então le
var os resultados para casa e cal
cular parâmetros cio choque, ener
gia da bola, condições de lança
mento etc.

Fará depois o seu relatório sôbrc
a experiência com gráficos, cálcu
los, conclusões etc. Em certos casos
estas jamais poderíam ser realiza
das na prática.

Por exemplo, em um curso de ex
periências simuladas com compu
tadores no MIT (Massachusets
Instituto of Technology) efeitos
relativísticos de mudança de com
primento e formas de objetos po
dem ser observados aumentando-
se a velocidade do “observador"
até próximo à velocidade da luz.

D iálogo

Finalmente, um terceiro modo de
uso do computador é o chamado
“modo conversacional”, em que a
máquina “conversa” com o estu
dante. Esta conversa pode ser pa
ra: instruir o estudante, enviar-
lhe ordens e mensagens, fazer-lhe
perguntas e aplicar-lhe certos “tes
tes", responder a perguntas feitas
pelo estudante. O modo conversa
cional pode ser acoplado a outros
elementos de entrada e saída tais 

como um projetor de filmes ou
slides, um plotter para fazer de
senhos e gráficos, uma tela tipo te
levisão onde podem aparecer cir
cuitos, curvas, textos para estudo
e onde o aluno pode “escrever”
com um pincel magnético. A RCA
desenvolveu um sistema completo
dc alfabetização por computadores
utilizando o “pincel magnético”.
O aluno pode recobrir letras, pode
escolher palavras escritas, cujo sen
tido lhe é "falado" por uma fita
magnética. Damos a seguir alguns
exemplos do modo conversacional
utilizado em Física, por ser a ma
téria de nossa especialidade. 
produzimos uma “conversa” real
entre um aluno e o computador:

C om putador: Gostaria que agora
eu lhe propusesse um problema?

Aluno: Sim.

C om putador: Dado um quadrive-
tor v, mostre que existe um refe
rencial inercial no qual v tem
uma das três formas seguintes:
1) (A,0,0.0), 2) (0,0,0,A) ou 3)
(A,0,0,A). Em vez de fazer uma
prova algébrica, vamos tomar um
particular quadrivetor. Você gos
taria de escolher êste vetor ou quer
que eu escolha?

Aluno: Você escolhe.

C om putador: Certo. Tomemos o
vetor (5,2,-2,1) . Antes de conti
nuarmos, faça uma “suposição
plausível” sob qual das formas po
derá ficar, em relação às possibili
dades acima descritas.

Aluno: A primeira forma.

C om putador: Vamos ver se você
acertou. Como estão relacionadas
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as componentes de um quadrivetor
em um referencial com as compo
nentes correspondentes em outro
referencial?cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aluno: Pelas transformações de
Lorentz.

C om putador: Certo. Vamos então
fazer uma transformação de I.o-
rentz nas componentes deste qua
drivetor. Escolha uma direção
para a velocidade relativa entre
os referenciais.

E assim a conversa continuaria de
modo bastante animado. O com
putador podería inclusive aconse
lhar o aluno a voltar após ter es
tudado mais, ou a procurar o ins
trutor em “pessoa”.

Várias linguagens conversacionais
foram desenvolvidas especialmen
te para o inglês. O computador
assim desenvolve de modo intenso
a INICIATIVA do aluno. Êle es
tuda c vai conversar com o compu
tador que inclusive lhe aplica pro
vas. Êle pode então descobrir
questões realmente importantes e
ser dirigido ao professor. Seria
muito difícil c por outro lado hu
milhante "colar” de uma máqui
na. . . Por outro lado, o computa
dor leva o aluno no ritmo próprio
do estudante e não do professor.
Em Psicologia educacional o ritmo
é um dos fatores mais importantes
da aprendizagem . Por outro lado.
o computador é um instrutor “tem
po integral” de verdade. Pode ser
usado 24 horas por dia. Não entra
em obsolescência, como tantos pro
fessores, e aprende humildemente
com os professores seus “colegas”
que o programam. Já existe um
grande número de projetos de uso 

de computadores em modo con-
versacional. Sòmente em Física
nos EUA recentemente foram re
lacionados várias dezenas (Physics
Today, setembro de 1969).

Quais as possibilidades reais des
tes sistemas? Em primeiro lugar,
qual seu custo? Para avaliar as
possibilidades do sistema, basta
lembrarmos que já há modelos fa
bricados pelas grandes empresas
que admitem cêrca de 300 “saídas”
utilizáveis por exemplo por dois
alunos cada uma sim ultaneam ente.

Êste sistema funciona com a confi
guração de “tempo compartilha
do". Os computadores calculam
tão ràpidamenle, em frações de
microssegundos, que em um segun
do podem efetuar milhões de ope
rações para muitos usuários, sem
que cada um sequer perceba que
o sistema está sendo utilizado por
outros simultâneamente.

C usto

Esta multiplicidade de usuários
simultâneos permite a massifica
ção da instrução. Permite também
baratear seu uso. Calcula-se que
para sistemas dêsse tipo, o compu
tador possa ser já utilizado na ba
se de um cruzeiro por hora por
aluno. É assim um professor mui
to barato. O investimento de ca
pital inicial é entretanto ainda
grande: orça por alguns milhões
de dólares.

Não nos esqueçamos de que o pre
ço de prédios, conchas acústicas,
lindos estilos arquitetônicos é en
tretanto da mesma ordem. Ponha
mos o problema do seguinte modo:



OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA preço já é compatível com o po
der aquisitivo das nossas universi
dades no Brasil (pelo menos de
algumas delas) . Entretanto, antes
de se fazer tal investimento, seria
necessário preparar uma equipe de
professores, programadores e téc
nicos em educação capazes de, real
mente, utilizar o equipamento.

Êste é ainda o maior problema em
nosso País. Mudar os métodos de
ensino, entusiasmar velhos e novos
professores a se reformarem quan
to à tecnologia educacional, para
poderem reformar a nossa educa
ção. Não queremos de modo al
gum afirmar que o computador,
como um dos instrumentos da vas
ta gama de instrumentos da tec
nologia educacional, seja milagr
so ou excepcional. Ao contrário.
julgamos que tem mesmo certas
limitações e desvantagens. Mas
também os têm o livro, a televisão, 

e o próprio professor quando lida
com classes de 200 e 300 alunos.

O importante é reconhecer que o
computador e a INSTRUÇÃO
ASSISTIDA POR COMPU
TADOR representam uma técni
ca moderna e muito poderosa que
devemos dominar e utilizar para
o benefício dos milhões de jovens
em nosso País que aguardam a
grande oportunidade de se alfabe
tizar, de aprender técnicas e
ofícios, de adquirir conhecimen
tos universitários ou de, através da
sublime e potente ação de sua cria
tividade, ingressar na pesquisa
básica ou aplicada para fazer a
grande transformação da “filial
em matriz”, como disse o Presiden
te Médici em seti discurso de
posse.

SÉRGIO MASCARENHAS
A  <1Q

O Estado de S. Paulo de 23-11-69.
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DECRETO N o 66.258, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1970cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ispõe sòbre o regim e de trabalho
c retribuição do pessoal docente
do ensino superior federal.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere
o art. 81, item III, da Constituição
e de acordo com o disposto no ar
tigo 17 da Lei n.° 5 539, de 27 de
novembro de 1968. na redação da
da pelo artigo 10 do Decreto-lei
n.° 465, de 11 de fevereiro de
1969, decreta:

Art. l.° — O pessoal docente do
ensino superior federal sujeito ao
regime de 21 (vinte e quatro) ho
ras semanais de trabalho efetivo,
em turno completo, e de 40 (qua
renta) horas semanais de trabalho
efetivo, em dois turnos completos,
consideradas, num e noutro caso.
quatro semanas e meia por mês,
perceberá os valores horários cor
respondentes aos respectivos venci
mentos básicos, fixados pelo Decre

to-lei n.° 1.086. de 25 de fevereiro
de 1970. na forma seguinte:

NCrS

I — Auxiliar de Ensino — 12,288

II — Professor Assistente — 14,358

III — Professor .Adjunto — 16,428

IV — Professor 1 itular — 18,498.

Art. 2.° — () pessoal docente de en
sino superior federal, ein regime
de dedicação exclusiva, no qual se
rá exigido o compromisso de tra
balho efetivo, em dois turnos com
pletos de um mínimo de 40 (qua
renta) horas semanais, e o de não
exercer outro cargo, função, ou
atividade remunerada em órgão
público ou privado, ressalvado o
disposto no artigo 18 da Lei nú
mero 5.539, de 27 de novembro dc
1968, perceberá os respectivos va
lores horários, indicados no artigo
l.°. acrescidos de 20% (vinte por
cento) .

Art. 3.° — A falta não justificada
do professor às atividades docen-



les, no regime de trabalho que de
senvolve na Unidade ou na Uni
versidade, importará em diminui
ção dos vencimentos, de acôrdo
tom a sua categoria na carreira de
magistério e com a hora-atividade
estabelecida no artigo l.°.

Alt. -l.° — Os regimes de trabalho
de que tratam os artigos l.° e 2.°
serão aplicados primordiahnente
nas áreas prioritárias da saúde, da
tecnologia e da formação de pro
fessores de nível médio, limitan-
do-se, no corrente exercício, a uti
lização dos recursos orçamentários
destinados ao regime de tempo in
tegral do magistério superior fe
deral .

\rt. 5.° — O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1970;
149.° da Independência e 82.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Jarbas G . Passarinho
João Paulo dos Reis Velloso

D .O . de 25-2-70.

DECRETO N.o 66.546, DE II
DE MAIO DE 1970

Institui a C oordenação do “Proje
to Integração” , destinada à im
plem entação de program a de
estágios práticos para estudantes
do sistem a de ensino superior de
áreas prioritárias, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constitui
ção, e

Considerando a conveniência de
ser proporcionada aos estudantes
do sistema de ensino superior de
áreas prioritárias a oportunidade
de se exercitarem no desempenho
de tarefas relacionadas com as res
pectivas especialidades, mediante
estágios práticos em estabelecimen
tos oficiais e privados que ofere
çam as condições a isso necessárias.
decreta:

Art. l.° Fica instituída a Coorde
nação do “Projeto Integração",
com o objetivo de implementar
programa de estágios destinados a
proporcionar a estudantes do sis
tema de ensino superior de áreas
prioritárias, especialmente as de
engenharia, tecnologia, economia
e administração, a oportunidade j
de praticar em órgãos e entidades
públicos e privados o exercício de
atividades pertinentes às respecti
vas especialidades.

§ l.° A execução do disposto neste
decreto caberá a um Grupo de
Coordenação de Estágios constituí
do por representantes do Ministé
rio da Educação e Cultura, do Mi
nistério do Planejamento e Coor
denação Geral e da Confederação
Nacional da Indústria sob a presi
dência do primeiro, podendo ser
convocados para dêle participar re
presentantes dos demais Ministé
rios interessados, bem como de ou
tras entidades públicas ou priva
das ligadas a mecanismos de inte
gração entre os sistemas universi
tários c empresarial.

§ 2.° O Grupo de Coordenação de
Estágios disporá de uma Secreta
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ria-Executiva, a cargo do Ministé
rio cio Planejamento e Coordena
ção Geral, em estreita articulação 
com o ?vlinistério da Educação e 
Cultura. 

Art. 2.0 Os est;ígios re vestirão a 
forma de bôlsas ele est udo, caben
do normalmente aos órgãos e en
tidades onde êles se realizem as· 
segurar aos es tudantes recursos [i. 
nanceiros não reembolsáveis para 
sua manutenção e aquisição ele li 
vros, instrum e11tos e materi ais. 

Art. ?l.0 Em nenhuma hipótese a 

concessão elas bôlsas ele estudo de 
que trata êste decreto poderá dar 
origem a vínculo empregatício ou 
funcional entre os estudantes . bol
sistas e o "Projeto Integração" ou 
os estabelecimentos, órgãos ou en
tidades públicos ou privados, em 
que se realizarem os estágios, os 
quais cessarão desde logo com a 
conclusão cio curso cios estagiários. 

Art. 4.0 O Projeto Rondon e a 
Operação Mauá continuarão fun
cionando ele acôrdo com a corres
pondente regulamentação, fican.
clo incluídos no Grupo a que se 
refere o artigo 1 .0 , pad1grafo · 1 .0 , 

para· efeito de coordenação de ·ati
vidades, um representante do l\!Ii
nisterio · do Interior e um cio .. Mi
nistério elos Transportes . . 

Art. 5.0 Serão fixadas metas anuais, 
com vistas a ampliar progressiva
mellle o nínnero de estudantes cios 
cursos superiores elas <Íreas priori
tárias aos quais será assegurado o 
estágio ele que trata êste Decreto. 

Art. 6.0 As normas que se fizerem 
necessárias i1 execução cio presente 
Decreto serão objeto ele ato con· 
junto dos :Ministros ele Estado do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral e clrt Edu cação e Cultura. 

Ar t. 7.º O presente Decreto entra
rá em vigo r n a data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília , 11 ele maio de 1970: 149.0 

da Inclepenclência e 82.0 da Rcp1'1 . 
bli ca . 

EM íu o G . Mfo1c1 
1\1ârio D11.vicl Anelreaz.zn. 

íarbas G. Passari11ho 

]oão P au lo elos R eis Velloso 

1-!enrique Rrandão Ca.valcm1ti 

/) . O . d e 1 1 .:; - 1 C)ííl. 

POR TARJA N. 0 ::! . 22'1 DE 15 DE 
ABRIL DE 1970 

A /nova as n armas para. o jJroassn· 

menta no exercício ele J 970 da 

concessão e do j;aga.mento de 

bôlsas ele estudo jJa.ra. o E11si110 

l\tfédio , a. serem conccelidas pela 

Coordenação Nacional de Bô/sas 

rle Estudo . 

O ·Ministro de Estado ela· Educa· 
çi'ío e Cultura: 

1· - Considerando o volume ele de
ｭ｡ｮ｣ｩｾｳ＠ de bôlsas ele estudo e o ser
viço que sua. .análise acarreta; 

2 - Considerando <t necessidade 
ele planejamento dos ｴｲ｡｢ｾｬｨＮｯｳ Ｌ＠

para ensejar o alcance do objetivo 
com a urgência que o caso requer; 



li 

til 

3 - Considerando que o atraso na 
clevol ução cios fornrn Ui rios implica 
no retarclamen to ela execução do 
ｾ･ ｲｶｩｯ＠ burocr;ítico; 

-1 - Considerando a va ri açiío, d e 
região para r eg ifo , que ｳｾｦｲ･＠ o 
custo de vicia em lodo o Território 
Nacional; 

!í - Consid erando, ;1i11da, a pró
pria execução orçament;íria que, 
além do parcelamento elas libera
ções ele verbas, estabelece data li
mite para sua a ｰｬｩ ｣ ｾ ｩ｣ＺＺ￣ｯＬ＠ resolve: 

N .0 3. 224 - Aprovar ;is non11as se
guintes para o process;i mento, no 
exercício ele J !J70, el a concessão e 
do p agamento el e bôlsas el e estudo 
para o Ensino J'viéclio, a serem con
('etliclas pela Coorclenaç;lo Nacio
nal de Bôlsas ele Estudo, sem pre
juízo elas clis.posíções pertinentes 
:'t matéria, constantes elos Decretos 
n.0 53.952, d e 8 de junho de 1964, 
e 57 . 980, ele l l el e março ele 1966. 

Art. I.0 Esta belecer o dia 30 de 
maio como data limite, improrro
gável, para o recebimento de pe
didos ele renovação de bôlsas de 
estudo, através da Coordenação 
Nacional de Bôls;is de Estudo e 15 
ele junho p;ir;i o pedido de bôls;is 
novas.· 

Parágrafo únirn . Os pedidos ck 
Hôlsas de Estudo, chegados ;1pús a 
data est;ibelecida. serão an111ivados 
no ato do recebimento, indepen
dente ele comunicação ao interessa
do. 

Art . 2.º Consoante zoneamento 
abaixo, fixar os seguintes tetos: 

ESTAD OS 

!.• Neoi<io 

B r. . .,ilin. 
ｇＱＱＺｵｷ｢ Ｚ ｵＭｾ ＺＺＺ＠ Ｚ ｾ＠
:\1 inns G::rais .. 
P11rnn :'1. . 

Rio Grn ndc rio Sul ... 
Rio ele Ja ri ciro 
S:rnfn Carn. rina ... . . 
S:io l'a11 lo 

:! .:i N ey1<io 

Halii:L . . . . . . 
ｅ ｾｰ￭ ｲ ｩ ｴ ｯ＠ S3nto 
Go1:ís .. .. 
ｾｉ＠ oto G ｲｯ ｾｳ ｾﾷ Ｎ ﾷ＠ . .. 
Prrnambuco 

3 .' Urvião 

:\ crc . . 
A lai:.:o..15 . ... . • •. .. • . . . . 
:\rnn.p:l .. . . 
Ｎﾷ｜ｕｊｦｬｚｏｬｬｾ ＢＡ Ｎ［ＮＬＮ Ｌ＠ . . . . .. . . . . , 

Cc·n.r:L . . ... . . . . .. . . . . 

!.·• Nr{!ião 

)1 :iruuhii. o .... 
Par:i . .... . ... ... . . 
Paraíba. ... ... ... ...... . 
Piaui ....... 
Rio Grande do Noite .. 
Hondônin .. . . ..... .. 
Rorn.imn .. ... . .. . 
8ergipc .......... 

CAPITA! 
(:-.1CrSJ 

150.00 
l .'i(),(I() 
150,00 
150,00 
1.10,00 
150,00 
150,00 
150,00 

J-1 0,00 
1-10,00 
J.10,00 
l ·l0,00 
1·10,00 

130,00 
130,00 
l :J0,00 
1:io,uo 
130,00 

J'.10,00 
1;;0.00 
1:m.oo 
130,00 
130,UO 
130,00 
l :lO,UO 
130,00 

JNTE
R!OR 
cr-;cc1 

!W,00 
IW,00 
120,00 
I W.00 
120,00 
120,00 
U0,00 
120,00 

llU,00 
110,00 
IJU,00 
110,00 
1 I0,00 

IU5,00 
10.\,00 
105,00 
105,()i) 
105,00 

105,CO 
105,00 
105,00 
105,00 
105,00 
105.00 
105,00 
105,00 

Art. 3.0 As bôlsas de estudo de 
Ex-Combatentes e órgãos, anterior
mente concedidas pela CONABE, 
serão feitas até o teto de ...... . 
NCrS 2!0,00 (duzentos e dez cru
zeiros novos) . 

Par;ígrafo li nico. As bôlsas novas 
de Ex-Combatemes, órfãos e fun
cion;írios públicos, serão concedi
das pelas Comissões de Bôlsas ele 
Estudo . 

\rt. 4.° Considera-se aluno carente 
de recursos, para o efeito de conces
são de bôlsas de estudo nos têrmos 
dêste Decreto, aquêle cuja família 
tenha um rendimento bruto, que, 
dividido pelo nt'unero de seus de
pendentes, o quociente não ultra-

45:> 



passe ao maior salário-1111'1111110 vi
gente no País na época da habili
tação.

Art. 5." A Coordenação Nacional
de Bolsas de Estudo só examinará
os pedidos de bolsas feitos nos for
mulários numerados c por ela dis
tribuídos. devendo esse formulário
estar devidamente visado por au
toridade pública local.

Parágrafo único. .Serão considera
dos bolsistas somente aqueles que
tiverem seus nomes inscritos nas
relações encaminhadas para paga
mento às Inspetorias Secionais
do Ensino Secundário.

Art. 6.° O preenchimento do for
mulário e a sua entrega no Minis
tério da Educação e Cultura, não

15-1 representa a concessão da bôlsa.
Todos os pedidos são estudados
pela CONABE que, dentro das
normas estabelecidas, poderá defe
ri-los ou não.

Parágrafo único. Todos os pedi
dos de Bôlsa devem ser feitos por
estudantes de ensino médio e não
através do estabelecimento de en
sino .

Art. 7.° As Bolsas de Estudo, de
que trata a presente portaria, po
derão ser pagas em uma só vez, ou.
em duas parcelas, de 50% e, neste
caso, deverão ser pagas em julho
e novembro, respectivamente.

Art. 8.° Esta Portaria entrará em
vigor 11a data de sua assinatura,
revogadas as disposições em 
trário. — cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJarbas G . Passarinho.

D .O . <k- 17-1-1970.

CIRCULAR N.° I, DE 17 DE
ABRIL DE 1970

Que trata da substituição quase
sem pre anual, dos livros didáti
cos adotados nos estabelecim en
tos de ensino, fixando prazos
m ínim os para a utilização dos
com pêndios nas escolas.

O Ministro tle Estado da Educação
e Cultura, considerando:

— que o problema da substituição.
quase sempre anual, dos livros di
dáticos adotados nos estabeleci
mentos de ensino, pelos seus re
flexos no custo da educação, é fre
quentemente levantado, sobretudo
pelos Srs. Membros do Congresso
Nacional que, através de inúme
ros projetos de lei têm procurado
fixar prazos mínimos para a utili
zação dos compêndios nas escolas:

— que êsses movimentos têm a vir
tude de focalizar assunto extrema
mente relevante, bem como o mé
rito de revelar uma inquietação da
queles que representam um setor
ponderável da opinião pública, le
vando-os a solicitar a atenção dos
órgãos educacionais para os aspec
tos do problema que afligem as fa
mílias, c a sugerir aos governantes
as providências reclamadas:

- que. se de um lado a substitui
ção do livro, ao início de cada ano
letivo, e. até mesmo, no decurso
dêste. constitui motivo de 
ocupação para os responsáveis
pelos alunos, por outro lado, a fi
xação de um prazo para essa troca
pode gerar uma situação de cons
trangimento para os professores,
quando, amparados por garantia
constitucional c movidos por legí-



limas razões de ordem pedagógica.
fazem a escolha das obras a serem
utilizadas pelos alunos do curso
que ministram;

— que a contínua mutação do livro
escolar c resultante, não apenas
da evolução tios conhecimentos
humanos no campo das ciências.
das novas conquistas da técnica, do
surgimento de novos países, da mo
dificação de sistemas de governo e
de organização política, da atuali
zação dos dados demográficos e
econômicos, mas decorre, também.
da necessidade de nêles serem in
troduzidos os melhoramentos me
todológicos;

— que a renovação do livro didáti
co está, portanto, ligada ao pró
prio processo educacional, e conge
lar o uso do compêndio, por perío
do determinado, equivale a frear
uma parcela importante do pro
gresso do ensino, pois que sujeita
ria o estudante a receber conheci
mentos e interpretações ultrapassa
dos, ou métodos de aprendizagem
empobrecidos;

— que, no entanto, não pode o Go
verno deixar de tomar conheci
mento dos ônus que recaem sôbre
as famílias, sempre que as mudan
ças na prescrição dos livros esco
lares excedem dos limites aceitá
veis, ou, pior ainda, nos casos de
distorções eventuais, ocorridas com
a frequente e injustificada indica
ção de novos compêndios;

— que não se pode, também, dei
xar de reconhecer que vicissitudes
econômicas ocasionais, de classes.
de regiões, ou de âmbito nacional
obriguem a circunscrever, até cer
to ponto, a amplitude de aplicação 

do critério unicamente pedagógico
no processo educativo, para que
não venham a ser ultrapassadas as
possibilidades econômicas da famí
lia. a jxmto de tornar inexeqüível
a própria educação;

— que tudo aquilo que se relacio
na direta ou indiretamente com o
processo de aprendizagem e a for
mação da personalidade do educan
do, está mais sujeito às teses bio
lógicas e psicológicas do que às de
caráter jurídico e que, por conse
guinte, deve ser preferentemente
entregue a órgãos plásticos e pró
ximos, de manejo mais rápido e
flexível;

— que, assim pensando, o Govêr-
no. pela Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional, transferiu
a regulação da natural imensidade
de problemas educacionais que 155
emergem todos os dias da vida hu
mana em evolução, a órgãos pron
tos para a ação de reajuste, tais
como, entre outros, os Conselhos
Federal e Estaduais de Educação.
as Congregações de Professores os
Departamentos Escolares, a Admi
nistração das Escolas e as Associa
ções dc Pais, resolve:

1 . Divulgar, para conhecimento de
todos os órgãos vinculados ao Mi
nistério da Educação e Cultura.
das entidades privadas e das pes
soas direta ou indiretamente res
ponsáveis pela educação, em todos
os níveis, graus e modalidades, as
conclusões do Parecer n.° 603-68
do Conselho Eederal de Educação.
a seguir transcritas;

T — Tratando-se de livro didático.
a leis fixas são preferíveis normas



flexí, ·e is que fun cionem como s 11-

gestões 0 11 recom enda ções orien
tadoras; 

11 - As aclmi11i,1ra çõe elas Escolas 
compete sanar possíve is ab usos 
neste setor ; 

111 - A fam ili ;i , por si meslll :t o u 
por intermédio d as As o iações d c 
Pais, cabe estar presente a todo o 
processo de esco lh a elos livros es
colares; 

IV - Nenhurna substitui ção de li 
vro didático clever<'t ser (eita arbi
tritriamente, sem r<izões sufici entes 
que a justifiquem: 

V - É aconselh;ível que as Escol as 
façam constar ele seus regimentos 
o procedim ento a seguir para ado
ção ou mudança ele compêndio ou 
livro didático_ 

2. Recomendar a adoção cl::i s se-
'1 !">6 guintes providências, necessàri a

mente decorrentes das sugestões 
contidas naquelas conclusões: 

n) que o direito reconhecido ao 
professor para a escolha do livro 
didático, segundo suas idéias ou 
preferências pedagógicas, seja con
dicionado à ratificação de Conse
lhos qualificados; 

b) que sejam solidamente fortaleci
dos as Associações ele Pais, a fim 
ele que, para benefício cios estudan
tes, das famílias e ela Comunidade, 
possam juntar-se aos órgãos cole
giados a que esteja afeto o proble
ma, com o propósito de exercerem 
a conveniente ação corretiva em 
matéria de event{iais excessos, abu
sos e · distorções na recomendação 
dos livros didáticos; 

e) que, em colaboração com o Ins
tituto Nacional do Livro, a Funda-

çfío N acio n:i 1 de Ma teria] Escolar. 
ｾ ｬ ｡＠ Colllissfío cio L ivro Técnico e 
Dirl;ítico (COLTED) e de outros 
'> e L<W CS do !'vi ini sté ri o d a Educação 
e C ul tura es pecialmente criado. 
p;ira prover :'1 melhori:i e ex pansão 
do e nsin o , e m se us diversos gram. 
5eja e5 timulacla a cri a ç:-io e o de
ｾ ｣ ｮ ｶｯ ｬ ｶ ｩｭ ･ｮｴｯ＠ de centros de pes· 
q ui sa nas escolas, .. mele, sobretudo 
os a lun os care ntes d e recurso, c11 -
con trem sub íclios e m aterial ｰ ｡ｲ ｾ＠

es tudo. - Tor/;r1s G. Passnri11'1 n. 

n .o . ck '.!S- -'l-1 !170. 

Regimento Geral da 
Universid::ide Federal do 

Rio de Janeiro* 

PAR TE I 

T ÍTU LO ÚN ICO 

Jn1rocl11ção 

:\ rl. 1.º - O prcseni c Regimento di>
ciplina ª' ali\'idacl e' gera i elos .órg'.10< 
cb l ni,·e rs iclacl c. n o plano ｰ ｣ ＼ｬ｡ｧｮｾＱ ｲｯ＠ e 
11n plano Ｚｬ ､ｮＱｩｮｩ ｾ ｴｲ ｡ｴｩｶｯ Ｎ＠

PARTE JT 

Dos órgãos ele A1ividndes Fim 

TÍTULO 1 

Dos órgãos dn Jnfrn-Estr11tura 

CAPÍTULO I 

Dns D r·f;arlr11ne11/o.< 

.\ri. 2.0 - . \ o ｊＩｾｰＺｾｲｩ［ＱＱＱＱ ｃ ｬｬｬ ｏＮ＠ (l) ll SIÍlllÍ · 

ci o ·11a íorn1:i d" a1 1. ｬ ｾ ｉ＠ dn E, r;ilt1fl •1 

1 cu11p:·tt': 

1 - p!;111<'j;1r ;is ;ili \i d:u lt·' de l'll .. i
no e pesquisa: 

11 distribuir os trabalhos c11tr!' 
seus membros. respeitados ª "'. 
pecialização e o nível hicr:ir
quico dos doc!!n tcs: 

• Aprovado pelo Parecer n. 299/70 do Cons ._ Fed. d e Ed11c:ação. 



III — executar e coordenar o ensino
das diversas disciplinas que o
integram;

IV — encaminhar ao Diretor, para
aprovação dos colcgiados da
Unidade, os programas de en
sino, sob a forma de planos de
cursos;

V — propor a admissão, a transfe
rência e o afastamento do pes
soal docente c administrativo;

VI — indicar à Congregação seis no
mes para a escolha dos três
membros estranhos à Unidade.
que deverão integrar a comis
são julgadora de concurso para
professor adjunto c titular;

VII — propor a criação de novas dis
ciplinas;

VIII — sugerir medidas que visem à
melhoria do ensino;

IX — elaborar proposta dos recursos
necessários à realização dos tra
balhos;

X — controlar a aplicação dos recur
sos colocados à disposição do
Departamento;

XI — prestar serviços que lhe forem
solicitados através do Diretor
da Unidade;

XII — dar assistência técnica solicita
da pela autoridade própria;

XIII — colaborar com outros Departa
mentos da mesma Unidade ou
de outras Unidades, quando
autorizado pelo Diretor da
Unidade à qual pertença o
Departamento;

XIV — sugerir ao Diretor a publica
ção de trabalhos produzidos
pelos seus membros;

XV — elaborar os projetos de regime
de tempo integral c de dedi
cação exclusiva;

XVI — aprovar normas de funciona
mento de Departamento;

XVII — eleger o Chefe do Departa
mento, na forma do art. 3.°.

Parágrafo único — Quando uma discipli
na fôr ministrada cm Instituto Especiali
zado, integrará, no plano pedagógico, a
estrutura Departamental da Unidade cor
respondente; no plano administrativo, a
estrutura do próprio Instituto, na forma
do disposto na art. 37 do Estatuto.

Art. 3.° — O Departamento é dirigido
por um Chefe, designado pelo Diretor da
Unidade, mediante prévia indicação do
seu Corpo Deliberativo, consoante as nor
mas estabelecidas no art. 20 do Estatuto.

£ l.° — O Corpo Deliberativo é constituí
do pelos professôrcs titulares c adjuntos
c docentes contratados a êsses níveis, de
um representante dos professores assisten
tes e de um dos contratados a êsse nível
km como de um representante do corpo
discente, eleito dentre os alunos das dis
ciplinas compreendidas no Departamento.

§ 2.° — Das reuniões do corpo delibera
tivo participará um representante dos
Auxiliares de Ensino.

Art. 4.° — Ao Chefe de Departamento
compete;

I — orientar e dirigir as atividades
do Departamento;

II — convocar as reuniões, presidi-
las e nelas exercer voto de
qualidade;

III — integrar o Conselho Departa
mental da Unidade;

IV — participar do Conselho de Co
ordenação de Cursos, quando
seu Departamento participar
do ensino e pesquisa de outra
Unidade;

V — zelar pela eficiência do ensino
e pelo bom andamento das
pesquisas;

VI — controlar a frequência dos
servidores técnicos c adminis
trativos;

VII — encaminhar requisição de ma
terial;
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VIII - supen·isionar a Rihlio tera . '" 
Laboratórios e outros sen itos 
Yinculac!os ao ｄ･ｰ｡ｲｴ｡ｭ ｣ ｮｴ ｾ Ｚ＠

1 :-\ - <' 11t ender -se rn 111 o Dircr or d:i 
Unidade 'uhre <]llalq11 cr ma ré· 
ria decidida pelo corpo d<' li h . 
r:Hi \'o; 

" - des ignar dorc111 c rl e 1n c11 o r hic · 
rarquia para sccre rariar as Sô· 

sões, lanar a< rc<pect iY:t< ara < 
e proceder :1 s11a lc it11 ra par:i 
apro,·ação; 

XI - ｡ｰ ｲ｣ｾ｣ ｮＱ ｡ ｲ＠ rcb1c'1rio :11111;11 ;ao 

Direror. 

.\ rt. 5.0 - Ao Corpo llcliherari,·o dt • 
Departament o rom pere: 

l - eleger o Chí' fr cio Dcpar1a
mcn1 0: 

1T - ap ro, ·a r p ro11n.<1:1 de a1h11is.<:ío 
de pessoa l rlnrc 111 c e ad 111ini >
trati,·o; 

lll - clahorar o piai: a11ual el e t ra 
balho e o correspo 11 clcn te orça · 
mento-progra ma : 

!\ - apreciar os progra mas das dis· 
ciplinas de responsahilidarle do 
Departamento: 

V - aprovar o pla110 de traba lho e 
distribui r Of encargos do ensi
no e da pesquisa pe los profcs 
sôres e auxiliares ele ･ｮｾｩｮｯ＠

que compõem o Dcpartan1en10 : 

VI - propor o regime de trabalho 
dos docemes int eg rantes do 
Departamento: 

VII - rleliherar sôhre 
téria que lhe 
pelo Chefe do 

qualquer ma · 
fúr submetida 
Dcpartamenro. 

CAl'!Tlll.0 li 

Das U11iclac(r> 

ｓｾ￣ｯ＠ l 

Dn órgão Drliúeratiun 

Da Congregação 

Art. 6.º - A Congregação compete: 

1 - exercer a ju r i<d ic:;io supí'rior <b 
U nidade: 

:1 prm·ar a a111ali1:11_;10 e ;" dirt·lli · 
ｩＧｾｓ＠ de c n"inn e pesq uisa prnpo,r:i.. 

pe los n e pa n a meu;o,: 

:\ :iprcci:1r o p' :11 10 ;11111 a l cio' tra li:t· 

lhns. ro 11 s id e1 :indo. d e mnelo c'pt
, i: il , ;1 11 a 111 r e1a ､｡ ｾ＠ di ,r ip! inas. ｡ｾ＠

:11i' id ad e' d e ｣ ＱＱ ｾｩ ＱＱ Ｐ＠ e 1! r· pc'<p11':1 

e º" rCl u ｲ ＮＮ［ｶｾ＠ nccc:-:s:l 1 ｩ ｯｾ＠ :'1 L' XCca1 s:ío· 

·I· - ap re iar a pn 1pos t:1 :111u ;tl do orça· 

11 1cnt o- p rngT:1 111 :i e :i ela :ikr1 111 . 
tl c cn.:·d i 10 -. :1dicin 11 :1 is: 

.1 :a prcl i;11 prop o, 1.1 de ｲ ｲｩ｡ ｾＺ ﾷ ｵ Ｑ＠ tlo .. 

fu n dos c:;; pcr i.1i <: 

fi - :iprcc i.1r e d e liberar ｾ ｨｲ ･＠ propu' 
ras rc lati,·a• an pes,oal cl occnr c. 
incl uindo loca l i1aç;ío , 1ra11 <fc rc· 11 rio. 
rc n1 or::tn e afa , 1arn cn 1n; 

7 de li be ra r ,c)hi"<' q11 ç>1úes de ord<·111 
p 2dagógi c:1. d ;cl;iric:i e di sc iplin.rr: 

8 - es tabelecer u c11 rric11lo dt r< nmo• 
ele que a Unid ade 1' re<pn11s:'11-c l. 
incl 11 si,·c as d; « iplin as 111i11i , 1raclo< 
c m outras U niel aelcs. e apro,·ar º' 
seus programas: 

9 - de libera r sóhre a insti t11i ç:-1u de pri·· 
mios escolares e apreciar propost:i . 
para concessão de clignielaeles u11i · 
, ·e rsitárias a serem apresc111aclas :in 

Conselho l ni\'crs it :irio: 

J O - propo r cr11 n·l:11 io" e Ｈ ｾ ﾺ ＢＮＧ＠ ra_tos '.lc 
cooperação 0 11 ele ass1s1e11na t" · 
nica a se rem suhm ct idos ao C.0 11 · 

selhn ele Coonlcnac:-10 cl n rc<pcr· 
ti Yo Ccn1ro; 

li -

12 -

l !l -

li -

co1npor, por vo1ação scrrcta. e u11i · 

nomina l. as li stas de G (se" ) no· 
111cs para esco lh a ﾷ ｾ＠ ｮ ＼ ｮｮ｣ Ｚｩｾ ＭＺ ｩｯ＠ t! r 

Dire tor e de Vice-Diretor; 

hnmologar a indicação de Dirt ln 
rcs Adjunt os. quanclo pn·,·ist0 ' 

11 0 

Regime nt o : 

designar representantes ela l "ni.d:t · 
de junto a outras ｬｬ ｮｩ､｡､ ･ｾ＠ 1 111 · 
vcrsitária'\, aos órgflOS suprnon·.-; ｾ＠

a entidacles C"J"rnas: 

homologa r os planos depart:11ncn· 
tais de regime el e trahalho do l'"'· 
soai docente: 



15 — escolher três dentre os nomes indi
cados pelo Departamento para se
rem incluídos na Comissão Julgado
ra de concurso para o magistério
e eleger, para integrá-la, dois pro
fessores do Centro respectivo c de
categoria não inferior à da vaga
para a qual se realiza o concurso:

16 — elaborar o projeto de Regimento
da Unidade, bem como de suas al
terações, para aprovação pelo Con
selho Universitário;

17 — aprovar o Regimento do Conselho
Departamental;

18 — elaborar seu Regimento:

19 — discriminar as disciplinas de cada
Departamento c o seu pessoal do
ce n te;

20 — delegar poderes ao Diretor c ao
Conselho Departamental: .

21 — zelar pelo cumprimento do Esta
tuto. déste Regimento Geral, do
Regimento da Unidade c os de
seus órgãos.

Seção II

Do Órgúo cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC onsultivo

Do Conselho Departamental

Art. 7.° — Ao Conselho Departamental
compete:

1 — assistir a Diretoria no estudo de
qualquer matéria que fôr subme
tida à sua apreciação:

2 — coordenar os planos de trabalho
propostos pelos Departamentos:

3 — harmonizar os horários de trabalho
propostos pelos Departamentos;

4 — sugerir medidas c providências rela
tivas ao ensino c à pesquisa:

5 — elaborar o seu Regimento a ser sub
metido à aprovação da Congre
ção;

G — exercer outras atribuições que lhe
sejam conferidas no Regimento da
Unidade ou atribuídas pela Con
gregação.

CAPÍTULO III

D os órgãos Suplem entares

Art. 8.° — Os órgãos Suplementares, de
finidos no art. 36 do Estatuto, terão sua
organização e funcionamento previstos
em Regimento próprio, na forma do dis
posto no art. 37 c 38 e seu parágrafo
único do Estatuto.

TÍTULO II

D os órgãos de Estrutura M edia

CAPÍTULO I

D os C entros

Art. 9.° — As atividades dos Centros são
coordenadas por um Conselho de Coor
denação, composto básica mente dos se
guintes membros:

a) o Decano, que presidirá o Conselho
de Coordenação;

b) os Diretores de Institutos. Escolas. Fa
culdades c Órgãos Suplementares;

c) representantes do corpo docente, em 459
número e na forma que o Conselho
Universitário estabelecer cm confor
midade com o art. 46 do Estatuto;

d) um representante dos alunos.

Art. 10 — Aos Conselhos de Coordenação
compete:

1 — promover a coordenação e integra
ção do ensino e da pesquisa nas
Unidades e Órgãos Suplementares

de sua área;

2 — promover ou apreciar propostas re
lativas à adaptação das Unidades e
Órgãos Suplementares às exigências
do desenvolvimento cultural c ci
entífico;

3  orientar as Unidades na elaboração
c revisão dos respectivos Regimen
tos, respeitadas as peculiaridades
de cada uma;

4 — propor a criação de Órgãos Suple
mentares;

5 — elaborar, rever e promover a atua
lização dos Regimentos dos Órgãcv
Suplementares;
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6 — propor a criação de cursos, ouvi
das as Unidades interessadas do
próprio Centro, c dc outros que
nos mesmos devam colaborar:

7 — coordenar a elaboração dc planos
c programas de ensino e dc pes
quisa anuais c plurianuais, apre
sentados pelas Unidades c órgãos
Suplementares:

8 — emitir parecer, cm matéria dc sua
competência, sôbrc representações
dirigidas aos órgãos superiores da
Universidade:

9 — apreciar os planos c orçamentos
programas das Unidades c dos ór
gãos Suplementares c opinar sôbrc
o orçamento global do Centro:

10 — apreciar convênios c contratos dc
cooperação ou assistência técnica
entre Unidades ou Órgãos Suple
mentares e entidades externas, para
encaminhamento aos órgãos supe
riores;

11 — indicar os representantes do Centro
para integrarem o Conselho dc En
sino de Graduação c o Conselho dc
Ensino para Graduados:

12 — elaborar o Regimento do Centro.

Art. 11 — /Além das Unidades e dos ór
gãos Suplementares, o Centro Universitá
rio conterá Escritório dc Planejamento,
Câmara de Estudos Brasileiros c órgãos
dc Administração Central, com as fina
lidades indicadas no Estatuto.

CAPÍTULO IIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o Forum  de C iência e C ultura

Seção I

D as Finalidades

Art. 12 — 0 Forum de Ciência e Cultura
com categoria dc Centro Universitário,
tem por finalidade:

a) o debate e a síntese dos estudos refe
rentes ao progresso dos vários setores
do conhecimento, bem como dos pro
blemas brasileiros;

b) a difusão científica c cultural;

c) a preservação c expansão do patri
mônio histórico, cultural, artístico c
da natureza brasileira;

Parágrafo único — Além das finalidades
do Forum dc Ciência c Cultura estabele
cidas no presente artigo, o Museu Na
cional, como órgão integrante do Forum,
promove a pesquisa c o ensino, de acôrdo
com o artigo 62 do Estatuto.

Seção II

D o C onselho D iretor

Art. 13 — Ao Conselho Diretor do Forum
compete:

1 — elaborar plano de execução das ati
vidades do Forum;

2 — decidir sôbre matéria apresentada
pelo Presidente ao seu estudo;

3 — coordenar as atividades dos setores
da Câmara dc Estudos Brasileiros c
as dos órgãos da difusão científica
c cultural;

4 — promover a articulação do Museu
Nacional com a Câmara de Estudos
Brasileiros e com os órgãos dc difu
são científica e cultural:

5 — discutir c aprovar orçamento-pro-
grarna c phirianual;

6 — elaborar o Regimento do Forum c
discutir c aprovar os referentes à
Câmara de Estudos Brasileiros c aos
órgãos dc Difusão Científica c Cul
tural.

Art. 14—0 Presidente do Forum é au
xiliado por um Coordenador, dc sua li
vre escolha c designação nos têrmos do
parágrafo único do art. 56 do Estatuto.

Art. 15 — Ao Coordenador do Forum
compete:

1 — auxiliar a Presidência na execução
de todos os serviços, coordenando as
atividades do Forum;

2 — propor, de acôrdo com o Superin
tendente de Difusão Cultural, os
nomes dos chefes dos vários servi
ços da Superintendência, inclusive
o da Biblioteca Geral da Universi
dade.



Seção IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a C âm ara de Estudos Brasileiros

Art. 16 — A Câmara dc Estudos Bra
sileiros é dirigida por um Presidente,
designado pelo Reitor, com participação
no Conselho Diretor do Forum.

Art. 17 — A Câmara de Estudos Brasilei
ros compreende dois setores de atividades
científicas e culturais, destinados ao de
bate c síntese:

Setor 1 — dos problemas brasileiros;

Setor 2 — das pesquisas referentes ao
progresso do conhecimento.

Parágrafo único — Compete ao Presi
dente da Câmara dc Estudos Brasileiros
propor os nomes dos Chefes dos respecti
vos setores ao Presidente do Forum.

Art. 18 — A Câmara dc Estudos Brasi
leiros constitui-se dc:

1 — um representante dc cada Centro;

2 — um representante do Museu Nac
nal;

3 — dois representantes dc organizações
públicas c privadas.

§ l.° — Os representantes dos Centros
serão indicados pelos respectivos Conse
lhos dc Coordenação e o do Museu Na
cional, pela Congregação.

§ 2.° — Os representantes das organiza
ções públicas e privadas serão convida
dos pelo Presidente do Forum.

Art. 19 — Câmara dc Estudos Brasi
leiros compete:

1 — receber e ordenar os dados apresen
tados pelas Câmaras dc Estudos Bra
sileiros dos Centros;

2 — proceder dirctamcntc ou através de
organizações especializadas a estudo
de problemas brasileiros e estimular
o progresso do conhecimento;

3 — proceder ao debate e à síntese dos
elementos recolhidos c ordenados;

4 — convidar especialistas do corpo do
cente universitário ou estranhos à
Universidade para o desenvolvimen
to e seus trabalhos;

5 — promover a participação dc especia
listas estrangeiros tendo cm vista a
natureza do problema que fôr obje
to do debate c síntese;

6 — promover a difusão do resultado dc
seus trabalhos.

Seção IV

Superintendência dc D ifusão C ultural

Art. 20 — A Superintendência dc Difusão
Cultural compreende:

1 — Serviço Técnico dc Comunicação;
2 — Serviço dc Documentação c Infor

mação;

3 — Editôra da Universidade;

4 — Auditorium.

Parágrafo único — No Serviço de Do
cumentação e Informação inclui-se a Bi
blioteca Geral da Universidade.

Art. 21—0 Regimento da Superinten
dência estabelecerá as condições de fun
cionamento dos vários serviços a ela su
bordinados.
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Art. 22 — A Superintendência da Difu
são Cultural compete:

1 — promover, por todos os meios de
comunicação, a difusão das ativida
des universitárias;

2 — organizar, cm articulação com servi
ços congêneres dos Centros Universi
tários, o Serviço de Documentação
e Informação;

3 — superintender a Editôra da Univer
sidade;

4 — administrar o Auditorium;

5 — orientar, através do Serviço de Do
cumentação e Informação, a arti
culação da Biblioteca Geral com as
Bibliotecas das Unidades Universi
tárias.

Art. 23 — A Editôra da Univers‘dade or-
ganizar-se-á com modalidade administra
tiva que lhe dê autonomia financeira.

Parágrafo único — Um Conselho Edito
rial, composto dc 6 (seis) membros, de
signados pelo Presidente do Forum, opi
nará sôbre o plano de publicações da
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Editôra e dar;\ parecer súbre a conveni
ência ou não de publicação d e lrabalho' 
submetidos ao seu julgamento. 

Seção V 

Do .'111ser1 .\"ari() 11a/ 

.·\rl. 24 - O :\l 11se11 '\:ici ona 1 1cm por oi> · 
je1ivos: 

T - 111inistrar ｲ ｵ ｲｾｯ ｳ＠ e ;i1i\'idadcs 

pn:' istos nos it C' ns 2 ;1 R cio 

arl. 9 cio Es1a1u10; 

Jl - a ｰ｣ ｳｲ ｰＱｩ ｾ Ｚ Ｑ＠ ldsica e aplicada ; 

llI a coleção. clas,ificaç:io e ro n
scrYaç:w ele ma1 crial reprcscn 
tati,·o ela c11hura primi1iva hra · 
sileira e de cspfrimes pcriincn · 
tcs üs cil·ncias naturais. 

Parágrafo ímiro - .-\ pesquisa e o cnsi· 
no far·sc-ão no úmbi10 elas Cii' ncias '\a 
turais e Antropológicas. 

Art. 25 - ..\ u1ilizac:ío cio acervo ma1eri;il 
preservado pelo i\Í11seu !'\acional, hem 
corno de sua àrea patrimonial. só poder;\ 
ser feita quando não prejudique a sua 
integridade, com au1orização cio Dirc1nr 
e ouvido o Departamenlo rorresponden1c. 

TÍTULO Ili 

Dos órgãos da Estrutura 
Superior 

CAPÍTULO 1 

Dos órgãos de Deliberaçfio 

Seção I 

Do Comelho U11i11ersitdrio 

Art. 26 - Ao Conselho Universitário 
compete: 

1 - exercer a jurisdição superior na 
Universidade; 

2 - elaborar o Estatuto ela t:nivcrsicla
dc ou suas alterações; 

3 - participar, por Yolação secreta e 
uninominal, da constituição elas 
listas de 6 (seis) nomes para a esco
lha do Reitor e cio Vice-Reitor, 
respecúvamente; 

4 - aprovar a indicação cios S11h·Rei10. 
res; 

!í - eleger, por votação secreta . o reprc· 
'l":Jlanl t' nn Conselho ､ ｾ＠ Cura· 
dores: 

fi - apreci ;ir e aprm·ar propostas rela· 
1i,·as ;'1 !11s1i111i cão, elesmcmhramcn· 
10. fu são 0 11 ｾ ｸｩ＠ in çiio de (irg;in< 
Supl cmenlarcs: 

7 aprec iar e apro,·ar propos1as rela· 
1 ivas ;"i ｣ ｲｩ｡｣ Ｎ ｾｯ＠ ele cursos ele gracl11;i· 
ｾ ￣ｯ＠ e ele ｰ＼Ｍｧｲ｡､ｮ｡ｾ ［ ｩｯ ［＠

R - claho rar e aprovar seu próprio Re
gi mento, e aprovar o ci os Ccmro< 
e rio Forum de Ciência r C11hma. 
n das liniclacles e dos ógãos S11plc
mentares. hem como cleliherar sii
bre as a!lerarõcs dos mesmos. pro· 
postas pelos Órg;íos rir origem; 

!1 - ;1pro,·ar as dire lrizes ela poli1ic;i 
univers i1;íria . propos1as pelo Rci1or 
e os planos se to riais referentes ,·,, 
:íreas ele ai ivirlades ela Cniwr<i· 
d ade ; 

10 - :iprm·ar as proposlas de orçamcn· 
tos-programas anuais 0 11 pluri· 
anuais; 

11 - deliberar sôhre os ass11nlo< patri
moniais ela U nivers idade, respc i1ada 
a compe1ência do Conselho ele 
Curadores nos casos de ｡ｬｩ･ｮ｡ｾｯ＠

ou oncraç;ío: 

12 - decidir, cm grau de recurso. súhrc 
cleliberacfío ele órgãos colcgi:iclo' 
ela es1ru,lllra superior. média e cb 
i nf ra.est rn lura ; 

1 ｾ＠ deliberar riuanlo ao C:ócligo Disci 
plinar da Universidade; 

1,1 - deliberar o rigin;'iriamenle 011 cm 
grau de recurso, sôbre a aplicação 
de sanções e aplicar. privativamcn· 
te, a penalidade máxima; 

l!í - deliberar súbre providências desli· 
nadas a prevenir ou corrigir aio< 
ele indisciplina coletiva; 

IG - ou1orgar os lftulos ele Profcs•or 
llonoris Causa Doutor Ho11ori.< 
Causa e o de ｐｲｯｦ･ｾｳｯｲ＠ F.méri10: 

17 clcliherar súhre q 11cstões omissa' 
110 f.stat u10. no Regimento Geral 
e nos Rt:gimentos cios Centros, 
1 lniclaclcs r (1rgãos Suple1ncn1ar(·s: 



18 - designar 2 (dois) memliros para a 
COPERTlDE; 

l !l - cumprir e fazer cumprir as dispo
<:ões ci o Estatuto e c1 :·s1c Regimen 
to Geral; 

20 - desempenhar qua lquer o utra f1111-
ção que lhe seja atribuída por ki 
e sugerir quaisquer medidas cm 
liencfício ela Universidade, respeita
do o Estatuto e êstc Regimento 
Geral. 

.\rt . 2i - O Con,elho ｕｮｩｶ･ｲｳｩｴｾｲｩｯ＠ 111;111-
ler:i comissões permanentes especificadas 
cm seu Regimento . 

Seção H 

/Ju Cu11scl/10 d e E11si11 0 clt: Grncl 1inçcío 

. \ rt. 28 - . \ o Conse lho ele E11sino de 
Gracluac;ão co mpe te: 

- n J funcJ 10 ele plauejamcnto: 

cs1 im11l ar. Loordcnar e supcn·isionar 
a elabora<;ão <los planos e da pro
gramação de atividades dos Centros , 
na ,\rca de Ensino de Graduação; 

2 apro,·ar o plano g lobal de aliYida· 
eles ela Universidade na ,\rca de En
s ino de Graduaç;ío: 

:! - dar parecer sôbrc os Rcgi111c111os dos 
Centros e Unidades no que se refere 
a Arca de Ensino de Graduarão, an· 
ics ele seu encaminhamento ' ;, ddi
hcração do Consel ho Universit;írio; 

1 - l'lahorar pla11os " prog1-J111as cspc· 
dais, relativos a: 

a) concessão de bôlsas e assis1e11ria 
financeira a estudantes matricula· 
dos em cursos de ｧｲ｡､ｵ｡ｾＢ￣ｯ［＠

li) fadlidadcs relativas ao livro di 
dático e ao material escolar: 

e) alojamento, alimentaç:io e trans
porte dos estudantes, em roorcle
nação com os competentes órgãos 
administrativos especiais; 

cl) assistência médica, social e jurí
dica aos cst u<lantes; 

e) atividades culturais, cívicas, des
portivas e recreativas , e outras; 

TI 

2 

f) orientação educacional, \'Ocacio-
nal e profissional do estudante . 

oferece r elementos ao planejamen
to, programação e funcionamento 
de serviços da Biblioteca Central da 
l'nivcrsidaclc e elas Bibliotecas das 
Unidades; 

plan ejar o \ 'cstihular unificado. 

na função deliberativa: 

delihcrar cm matéria 
pedagógica na ,\rea de 
C. ｲ｡｣ｬｵ｡ｾ Ｍ［ ￭ｯＮ＠

didática e 
Ensino de 

traçar normas gerais para orienta· 
l'ào e contróle das atividades pe
"lagógicas, na ,\rea de Ensino de 
Graduação: 

3 pronunciar-se sobre a criação de 
cursos ele gradua\áo: 

- clclihcrar. c111 primeira instância . 
sôhre projetos ou processos rclati -
1·os a Arca ele Ensino de Gradua
ção; 

5 elclihcrar, em primeira instância, 463 sóbrc a politica ele desenrnlvimcn-
to da Arca ele Ensino de Gradua· 
ção; 

6 rlahorar e apro1 ar o seu Regi
mento: 

i 

8 

1) 

opinar sól1re a lotação doccn.lc na< 
Unidades: 

clelihcrar. cm primeira instância. 
'óhre ｲ｣Ｌ ﾷ ｡ｬｩ｣ｬ｡ｾ￣ｯ＠ ele títulos ,obtido< 
cm curso< de grad uação em 'outras 
uniYersidadcs. inrlmivc c'trangei
ras: 

delihcrar ,úhrc n. casos omissos 
neste Regimento. cm matéria per
tinente a ,\rca ele Ensino de Gra
duação: 

10 indicar 111c111hro para a Comissão 
Permanente ele Tempo Integral e 
Dedicação Excl usirn ; 

11 integr:ir o colegiado que elege o 
Reitor e o \'ice-Reitor. 

UI - Na ｦｵｮｾＭ￣ｯ＠ de assessoria executiva: 

- dar parecer sõbn· processos, ques
tões ou temas que lhe forem leva-
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dos à consulta pelo Sub-Reitor de 
Ensino de Gradua\aO, relativa a 
área respectiva; 

2 auxiliar o SutJ-Reitor de Ensi110 de 
Graduação na coordenação dos cur 
sos correspondentes à sua :\rea , bem 
como na supervisão e no co111rô le 
da execução cios mesmos pelos Cen 
ITos, Unidades e órg;í os ｓＱＱｰｬ ･ ＱＱＱ ｾ ｮ ﾭ

tares; 

8 - apreciar relat61 ios dos Cem ros e 
Unidades na Arca de Ensino de 
Graduação, no que se relaciona a 
matéria didática e pedagógica; 

5 

auxiliar o Sub-Rei1or de Ensino de 
Graduação, em tarefas relativas ao 
seguinte: 

a) verificarão de mercado de 1raba -
Iho; ' 

b) prestação de serviços relativos a 
,\rea de En,ino de Graduação; 

c) serviço ;, comu11idadc: 

auxiliar o Sub-Reitor de Ensino de 
Graduação na promoção do desen
volvimento das atividades de pes
quisa na respecti\'a Área: 

6 - baixar normas complementares ao 
Código Disciplinar, na parte corres
pondente aos alunos dos Cursos de 
Graduação; 

7 - baixar normas complementares sô
bre eleição dos representantes estu 
dantis nos órgãos colegiados da Uni
versidade. 

ｾ＠ 1.0 - As clelibera(;ões dos Conselhos de 
Coordenação dos Centros e elas Congre
gações que devam ser objeto de aprecia
ção do CEG serão por êle aprovadas 011 
rejeitadas total ou parcialmente. 

§ 2.0 - A ､･ｬｩ｢･ｲ｡ｾ￣ｯ＠ emanada de Cen
tro ou Unidade que fôr rejeitada pelo 
CEG retornará ao órgão de origem para 
revisão da deliberação. 

§ 3_0 - O CEG, nos casos indicados nus 
§§ I.º e 2.0

, poderá apontar sugestões 
sem valor deliberativo, aos Centros e 
Unidades, salvo nos casos de normas ge· 

rais e critérios de sua estrita competên
cia. 

§ 'Lº - Se se tra ta, J e texto regimental 
de Centro 011 Unioade, 011 proposta de 
m odificação d e norma anteriormente 
aprovada pe lo Conse l110 Universitário, o 
parecer d o C EG deveiá se r encaminhado 
;\q uele Conselho. 

§ 5.0 - As norm as emanadas cio CEG. 
quando colidirem com dispositivo regi
m ental , preva lecerüo a panir da aprora 
ção da reforma do regimento pelo Con
selho Univen;it :\ rio. 

Seção III 

Do Co 11se lli o de Ensino Para Grnrl11ado1 

Art. 29 - :\ o Conselho de Ensino para 
Graduados compete : 

1 - na fun ç;ío d e planeja111c11to: 

1 - promover pl anejam ento do ensino 
para graduados em tôda a Uni
versidad e; 

2 

3 

a provar o pl ano global das ati,·i
dades das Unidad,.< . na rcspcc1iva 
Área ; 

Cl111llr parecer sobre os Regimentos 
dos Centros e Unidades, no que se 
refere à sua :\rea própria, ames de 
seu encaminhamento :'i ､･ｬｩ｢･ｲ｡ ｾ ￣ｯ＠

do Conselho Universitário; 

4 - elaborar programas 
os matriculados em 
graduados relativos 

especiais para 
cursos para 

a: 

a) informações bihHogr;"1fi ras: 

b) atividades curriculares e ex11a-
cuniculares culturais , ｣￭ｶｩ｣｡ｾ Ｎ＠

desportivas e recreativas: 

e) pesquisas educacionais e estu
dos de avaliação de cursos para 
graduados da Universidade; 

cl) pesquisas de mercado .de_ traba-. 
lho, demanda de espcc1ahstas_ de 
alto nível. mestres e doutores 
para fundamentar a criação _de 
novos cursos para graduados, 



VII — esclarecimento à opinião pú
blica através de seus cursos de
extensão, do equacionamcnto
de seus problemas;

VIII — desenvolvimento de cursos de
atualização;

IX — orientação da sua pesquisa no
sentido da solução dos proble
mas locais, regionais c nacio
nais.RQPONMLKJIHGFEDCBA

P A R T E  V IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D as D isposições G erais

Regimento, as Associações de ex-alunos
devem constituir-sc como pessoa jurídica
c registrarem seus estatutos na Universi
dade.

Parágrafo único — O referido registro
depende de homologação do Conselho
Universitário c, uma vez concedido, só
poderá ser cancelado pelo mesmo órgão.

Art. 298 — Como órgão deliberativo so
bre planejamento c execução de obras
da Cidade Universitária, integra a Uni
versidade a Comissão Supervisora do
Planejamento e Execução (CSPE), cujo
funcionamento é determinado cm Regi
mento próprio.

Art. 291 — Este Regimento Geral poderá
ser reformado ou emendado:

I — por motivo de Lei ou de alterações
do Estatuto;

II — por iniciativa:

a) do Reitor;

b) de uni terço (1/3) dos mem
bros do Conselho Universitá
rio ou de um terço (1/3) dos
membros de um dos Conselhos
de Ensino.

Parágrafo único — A reforma ou emen
da proposta nos termos do artigo só se
tornará válida depois de aprovada por
dois terços dos membros do Conselho
Universitário c pelo Conselho Federal de
Educação.

Art. 295 — Qualquer instituição pública
ou privada pode colaborar com a Uni
versidade, sob a forma de agregada ou
de mandato universitário, na forma de
acôrdo aprovado pelo Conselho Universi
tário e firmado pelo Reitor.

Art. 296 — O Conselho Universitário es
tabelecerá o quantum do jcton a ser
assegurado aos membros dos órgãos co-
legiados.

Art. 297 — Para terem direito às repre
sentações previstas no Estatuto c neste

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. l.° — Fica estabelecido o prazo de
6 (seis) anos, a partir da publicação
deste Regimento Geral, para entrar em
vigor a exigência do título de mestre,
obtido cm curso credenciado, para efeito
de inscrição em concurso ao provimento
de cargo de professor assistente.

Parágrafo único — Durante o transcurso
do prazo fixado no artigo, poderão ins
crever-se em concurso ao provimento do
cargo de professor assistente os graduados
no setor correspondente de estudos, que
hajam concluído curso de especialização
ou aperfeiçoamento, com preferência, cm
igualdade de condições, aos que forem
auxiliares de ensino ou que já possuam
títulos de mestre ou de doutor, cm curso
credenciado.

Art. 2.° — Fica estabelecido o prazo de
7 (sete) anos, a partir da publicação
dêste Regimento Geral, para entrar cm
vigor a exigência do título de dontor,
obtido cm curso credenciado, para efeito
de inscrição em concurso ao provimento
do cargo de professor adjunto.

Art. 3.° — No prazo máximo de 120 (cen
to e vinte) dias, após a publicação do
Regimento Geral, as unidades c órgãos
devem apresentar os seus Regimentos
para aprovação.
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e) facilidades e m elnoria d as con · 
<lições de infra -esrrulura req ue
ridas pa ra ｣ ｸ･ ｣ ｵ ｾ［ Ｂ Ｑ Ｐ＠ ･Ａ ｾ＠ pc, . 

quisas . 

11 - na fun ção de a e so ria t:xecu l iva : 

1 - em iti r pa rece r sübre proce sos, que'· 
tõcs ou tern as que lne fo re lll leva · 
dos ,·, consulla pe lo ｓ ｵ｢ ﾷｒＭ ｾ ｩｴ ｵ ｲ＠

de En ino para G radu ados. rc b · 
cio:iaclos co111 a ,\ rea: 

2 - auxili ar o Sub -R ei tor de L 11si11 u 
para Grad uados na coon lcna<;fio do; 
cursos de sua co mpe tência , 1Je 111 
como no contró lc de ·ua cx cc 11 r :" ' 
pelos Ce111ros e Unid ad es e  ｲ ｧｾ Ｑ Ｚ ＾［＠
Suple111 en tares : 

3 auxili a r o Su b-R eitor de Ensino 
para Grad uados na pro1nosão do 
desenvolviment o el as a ti,·iclacles d e 
pesquisa na resprcti va ;'1 rea. 

Ili - na fu1u;f10 del ibe rati va : 

1 - deliberar ' ü bre p rin tip ios . u- i1 l: ri o·, 
e nonnas gera is pi1ra o ricnt aç1i o. 

regulamen1 ação ': cont ró le el e 1ódas 
as atividades clirl ;i1i cas na .-\rca ele 
Ensino para Grad uados; 

delibera r . elll pri 111 c ira ins1<i 11 cia . 
sôbrc a criar!io de cursos na r\ rc.::i 

de sua co1111;ctência . na forlll a dn 
Estatuto : 

3 - delibera r. e111 pri1neira inst [1111 ia . 
s6bre projetos o u p rocessos rela ti · 
vos a Área de Ensino pa ra \. rad11a · 
dos; 

- deliberar. cm primeira in , tân r ia. 
sôbre a políti ca ele dcscn vo lvi111': 11-
to da ｲｴＧｳｰ ｾ｣ ｴｩ｜ Ｇ ｦｴ＠ Art·a : 

5 propor e apreciar prnpostas de 
convênios, acô r<los e rontra tos com 
entidades nadonais, est ra ngeira' e 
internacionais oficiais ou pri vad as : 

6 deliberar sóbrc a forma de assistên · 
eia médica , social e jurídica a ｾ･ ｲ＠

dada aos estudantes clcssã · ,,l.rea; 

7 - dispor sóbrc a lojamento, alirnellla· 
ção e transporte dos estudan tes 
dessa Área, cm coordenação com os 

com p e tent es ó rgão ' ad 111inistratiro1 
especia is; 

S - e laborar 11 o n nas súbre co nccss[to de 

hü lsas e assistência fin anceira ao< 
cs 111 cla11 1cs d essa Arca; 

9 - prom ove r i11t e rô 111 b io cultu ra l plr.1 
o desenvo lvi m ento dos p rogram;;, 
ele pesq u isa' e d e ensino para ｾ Ｇ ﾪ ﾷ＠

du ados: 

10 - indica r memlno para a Comi»:io 
l' e r111a11 cn tc.: d " Te111 po ｬｮｴ ｾｧｲ ｡ｬ＠ e 
D edica .iio Excl 11si,·a : 

11 - ｬｮ ｴ ｣ｧ ｲ ｾｲ＠ o Co legiado que elege 11 

Reitor e o Vi ce-R e ito r ; 

12 - l>:i ixa r 11 orn1:is co111 plc 111 cnt arcs ao 
Cód igo Disc ip lina r. na pa rt e co,·. 
respo n dente aos :i lt1nos e ｣ ｳ ｴ ｡ｾ ｩ ﾷ ｩﾷ＠

r ios g r:id u :id os. 

CAPÍT ULO 11 

Du ó rcrcio de Direção 

Seção úni ca 

])n Jlri lo rio 

.\ r t. ;m - São ｡ｩｲ ｩｬ ｮ Ｑｩ ｾ ｩ＾･＾＠ do Re i1o1: 

,, 
rc p n.::-.c 11t ar :i l lni vcr:-.idadt:: 

ro11,·oc1r e prc."\ idi r o \.1111 st·llio 

Univc rs it:\i'io, o Consel ho de Cura· 
d o res. o Conselho Superio r de Co· 
nrdcn açf10 Execuli\'a , n Fo rn111 de 
C iên cia e C:ultu ra e a :\ "entl>k ia 
l ini versi1 ;íria : 

ｾｉ＠ - cu m prir e fat.c r c11111p r ir as dclihc· 
rações ､ ｯｾ＠ órgfl os colei ivo' el a C'· 

t r utu ra super ior: 

1 - no1nca r ou adntilir e L''.\.onc1ar 011 

disp ensa r os m embros dos Corpo; 
Docente , ｔ ｾ｣ ｮｩ ｲｯ＠ c :\d111i11i s1rati \'n: 

!> rnnfcrir diplmn as e ce rtifi cados de 
cursos e títulos univcrsit ;í ri os; 

li - Ú mvoca r e presidir o Conselho ck 
Coordenação de cada Cenn:o_ U111· 
versitário, para fins ele ｣ｬ ･ Ｑｾ｡ｯ＠ rio 
seu Decano; 



7 - pro m o ve r a e labo ração do plano ele 
a ç.ão anual ela U nivers idade; 

8 - exerce r a ad111i11i s1ração super ior 
d a Unive rsidade , di re1a 111 cnte uu 
através cios ó rgãos de ｣ ｾ｣ ｣ ＱＱ＼ ｊ Ｑ ＰＺ＠

!) no m ear os S11ii -Rc i1orcs e l1cca 11 os: 

10 11 0 111 <.:a r us J)i rl't1 11 c..; du -; úrg.io;;; S11· 

plementarcs: 

11 - dar posse ao \ ' j, c-Rcil ur. S111J -Re i
to res e Decanos. em scs, ão do C:o 11· 
sc lho U niversit :hio. e aos Dirc tore; 
de Un idades. c:n se''" º do' re<pcr
l ivos co leg iados: 

12 - rea lizar acúrdos, convênios e con 
tratos, entre a U 11i ve rsidade e o rga
nizações púlili cas ou priYaclas. ou· 
v idos p re,•ia111 c· n1 c os órg:í os de de· 
liberação cole ti va da cs lrttlllra Sll· 
pe rio r , ｣ｯ ｮ￭ ｯ ｲＱＱＱ ｾ＠ as a trib11i c:õcs de 
cada um : 

I " .. - ,, u b11 1c 1cr ao Co:1 sc ll1 0 de Curadores 
prestações de co111as anuai < dos 
Centros ｕｮｩ｜Ｇｃｾｲ ｳ ｩｴＺＧￍｲｩｯ ｳ＠ e ele sua < 
Unidades, hem com o da li ni,·crsi
dadc cm conju111 0 : 

1-1 - apresentar ao Con,c llto ll 11i ,·ersi1 :i 
ri o e ao Conselho dt' C11radore<. 
annalment e. 011 quando solici1:1tln 
relatório d <l c"cc 11<:ão orça m e11t:iri;1: 

l'í - promover a clal1or:H::lo e c11r:1111i
nhar aos ó rg:íos competentes dn 
Govêrno cl ;1 U nião a proposla clc 
orc:a mento geral ela Universidade: 

Ili - pro m over junto ao Co11sclho ck 
Curadores a abertura ck créditos 
adicionais; 

1 i exercer o poder clbcipli11ador: 

18 apresentar ;10 Conselho lini,·crliil:Í
rio, anualmente. relatório das ati· 
vidades dos Centros Unil'ersii:írios. 
bem como ela U ni,·c rsidadc cm 
conjunto; 

l!l - apresentar o rClalório anual e a 
prestação de contas ela Universidade 
ao i\finislro de Estado da F.duca
ｾ￣ｯ＠ e Cu!Lura; 

20 - designar um professor para inte
grar a COPER'nDE; 

21 - desempenhar os demais atos inc
rentes ao cargo, ele acôrdo com a 
legislação, com o dispos to no F.s
tatuto e ncslc Regimento, e com 
os princípios gerais cio regime Uni 
Yrrsi1:irio. 

l'ar:ígraío úni co - O Reitor poder:\ 
del egar ｣ｯ ｭｊ＾･ｴｾｮ ｣ ｩ｡＠ ªº' Sub-Rcitore< 
para o exercício ele atribuic:ões cxec111i 
,·as referidas ncslc artigo. na forma ela 
lcgislaç:ío cm l'igor. 

.·\rt . 31 - São ｡ｴｲｩ ｢ ｵｩ ｾ  ｣ｳ＠ do \ice-Reitor : 

1 - Sllbstituir o Reitor nas was faltas e 
impedimentos: 

2 colaborar com o Reitor cm encargo< 
específicos. quando solici1ado; 

3 presidir, por ､･ｬ･ｧ｡ ｾＺ ｩ ｯ＠ cio Reitor. o 
f orur.1 ele Ciência e Cultura. 

:\rt. 3'.! - São ｡ｴｲｩｬｴｵｩ ｾ ｣ ｳ＠ do< Suh·Rl'i lo 
rcs: 

auxiliar o Reitor. cm fun çó('S de 
direção ria lTni,·ersidade na ,\rca 
para que fôr clcsignado: 

2 promo\'er. 11ric111ar, coorclcnar " fa 
zer rnmprir: 

a) 11 planeja111e1110 a1111al " pl11ria · 
nua! das ati,·irladc·s 1 onridas na 
,\rea: 

h) o programa cxccutirn rios platt< i> 
apro,·acfos: 

.q - exercer funçõc< cxcnllil'a< clclcg;ula< 
pelo Rriror . 

Par:it?'rafo ünico - Cahc ｡ｯ ｾ＠ S11h·Rl'i1ur1 ·.; 
rlesi)?'nados para a ,\rca ele Emino cl1· 
Grarluaç5o <' para a de Ensino para 
Graduados a prcsicl(·nria rio< re<pcrih·o< 
Conselhos. 

Art. 33 - Os Sub-Reitores. parJ o exer
cido de suas funções. contar.io com um 
Gabinete. constit11frlo de As.<cssôres F.<
pecializados, Oficiais de Gabinete e de 
Auxiliares, além do pessoal suhaltemo 
necessário . 



Art. 34 — A Secretaria Geral, órgão de
assistência imediata do Reitor, compete
a execução dos serviços de secretaria do
Gabinete do Reitor, do Conselho de
Curadores, do Conselho Universitário,
do Conselho Superior de Coordenação
Executiva e da Assembléia Universitária.

Parágrafo único — A Secretaria Geral se
rá dirigida por um Secretário Geral, es
colhido c nomeado pelo Reitor.

Art. 35 — 0 Serviço Jurídico da Uni
versidade compreende a Procuradoria c
a Consultoria Jurídica, órgãos técnicos
diretamente subordinados ao Reitor.

§ l.° — A Procuradoria incumbe a re
presentação da Universidade cm Juízo.

§ 2.° — A Consultoria incumbe assistir
ao Reitor nos assuntos de natureza jurí
dica que não sejam atribuídos à Procu
radoria.
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£ 3.° — A Procuradoria será dirigida por
um Procurador Geral, c a Consultoria
por Consultor Jurídico, ambos escolhi
dos c nomeados pelo Reitor.

Art. 36 — Ao Serviço de Representação c
Relações Públicas compete promover a
difusão das atividades universitárias na
comunidade e cm níveis nacional c in
ternacional .

Art. 37 — Ao Serviço de Assistência ao
Estudante compete promover, cm coorde
nação com a Área de Ensino dc Gra
duação c Corpo Discente, as medidas dc
assistência aos estudantes.

Art. 38 — Ao Serviço de Atividades Des
portivas compete incentivar, promover
c coordenar as práticas dc ginástica c
desportos na Universidade.

CAPÍTULO IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o Ó rgão de C oordenação

Seção Ünica

D o C onselho Superior de C oordenação
Executiva

Art. 40 — Ao Conselho Superior dc Co
ordenação Executiva compete:

1 — apreciar, tendo em vista um plano
global de atividades universitárias,
as propostas dc plano c orçamentos-
programas;

2 — apreciar, de acordo com o disposto
no item anterior, as propostas re
lativas à criação dc cursos, encami
nhando o parecer ao Conselho Uni
versitário;

3 — conhecer dos recursos materiais c
humanos, problemas c iniciativas de
cada um dos Centros Universitários;

4 — apreciar os relatórios das atividades
dos Centros Universitários;

5 — propor novas normas ou modifica
ções nas que estejam cm vigor;

6 — opinar sôbre os assuntos dc nature
za executiva que lhe forem submeti
dos pelo Reitor;

7 — opinar sôbre qualquer proposta sub
metida ao Conselho Universitário.
quando por este solicitado;

8 — apreciar c aprovar propostas dc
acordos, convênios, auxílios c lega
dos;

9 — elaborar o plano dc ação anual.RQPONMLKJIHGFEDCBA

P A R T E  I I I

D o s Ó rg ã o s  d c  A tiv id a d e s  M e io

Art. 39 — Os Serviços que integram ór
gãos dc assistência imediata do Reitor.
serão dirigidos por chefes de sua livre
escolha c nomeação.

Parágrafo único — Os Serviços referidos
neste artigo atuarão, no interêsse do en
sino, cm articulação com as Unidades
Universitárias de atividades correspon
dentes.

TÍTULO I

D o s  Ó rg ã o s  d a  In fra -E s tru tu ra

CAPÍTULO I

D a D iretoria

Art. 41—0 órgão dc Direção da Uni
dade é a Diretoria, exercida pelo Dirc- 



tor, auxiliado pelos Diretores Adjuntos,
se assim dispuser o Regimento da Uni
dade.

Art. 42 — Ao Diretor, escolhido segundo
o disposto no art. 32 do Estatuto, com
pete:

1 — representar a Unidade na área Uni
versitária c fora dela;

2 — convocar e presidir reuniões de
Congregação e do Conselho Depar
tamental;

por ou determinar a abertura de
sindicâncias e inquéritos;

11 — constituir comissões ou grupos de
trabalho destinados à realização de
tarefas especificas;

12 — conferir grau, prêmios c outras
dignidades escolares, de acôrdo com
os dispositivos regimentais, bem
como conceder bôlsas-de-esludo;

13 — assinar os diplomas c certificados,
juntamente com o Reitor;

3 — promover c superintender divulga
ção das atividades da Unidade;

4 — estimular a participação da Unida-
dade cm reuniões culturais nacio
nais ou estrangeiras, propondo os
nomes que a representem à Congre
gação ou designando-os, com audi
ência do Conselho Departamental.
conforme o caso;

5 — submeter à Congicgação o plano
diretor de cursos, c o plano anual
da Unidade, com as respectivas pro
postas de orçamento-programa;

6 — superintender a administração dos
bens patrimoniais de uso da uni
dade, a execução orçamentária c o
emprêgo de outros recursos finan
ceiros, prestando conta aos órgãos
competentes da Universidade;

7 — solicitar e autorizar serviços c exe
cução de obras e a aquisição de
bens móveis, observando as normas
estabelecidas pelo órgão próprio
da Universidade;

8 — praticar atos de administração de
pessoal técnico, administrativo e
auxiliar, c encaminhar à Congrega
ção as propostas relativas à admis
são, dispensa, transferência, remo
ção e afastamento do pessoal do
cente;

14 — apresentar às autoridades superio
res relatório anual dos trabalhos da
Unidade ou, quando solicitado, re
latórios parciais;

15 — desempenhar os demais atos ine
rentes ao cargo, de acôrdo com o
disposto neste Regimento Geral e
no Regimento da Unidade;

16 — expedir portarias, ordens de ser
viço, avisos c instruções;

17 — cumprir e fazer cumprir o Estatu-
to da Universidade, o Regimento
Geral, o Regimento da Unidade e
outras normas legais, bem como as
decisões administrativas.

Art. 43 — Ao Vice-Diretor, escolhido se
gundo o disposto no art. 32 do Estatuto
compete:

1 — substituir o Diretor cm suas faltas
e impedimentos;

2 — representar a Unidade, por delega
cão do Diretor;

3 — participar das reuniões do Conselho
Departamental.

Art. 44 — Ao Diretor .Adjunto compele:

1 — exercer as atribuicjões conferidas
no Regimento da Unidade c as que
lhe forem delegadas pelo Diretor:

9 — assegurar a execução do regimento
didático, especialmente no que
concerne a programa c horários;

10 — manter a ordem c a disciplina nos
têrmos de sua competência, e pro-

2 — participar das reuniões do Conse
lho Departamental;

3 — prestar ao Diretor informações so
bre as atividades que lhe sejam
atribuídas.



CAPÍTULO 11 

Dos órgãos de Adm.inist.ra ção 

r\rt. 45 - O Regilllcn to ela C nicladc d<: 
Cinir;\ a composição e ｡ｴｲｩｨｵｩ ｾ･ｳ＠ dos ú r 
g:'ios clcstinados :'1 cxec11 c;:io da' ｛ＱＱＱＱ ｾｲＮ｣Ｌ＠

previstas no art. 35 do Estai ut o. 

Par;igrafo 1°111ico - :'\ os tcrlll os do art. 
i8 do Estatuto, os órgãos adlllinistra ti \'OS 
das Unidades coordenam- e com a 11 pc
rintendencia Geral co rr<:s pondent e :'1 ;'1rea 
de atividades de sua competcnr ia. 

T ÍT LO li 

Dos órgãos de Estrutura Média 

CAPÍTULO 

Do órgiio de Direçrio dos Ce ntros 

Seção única 

Do Decano 

Art . 4G - ,\o Uecano. esco lhido na forn1a 
·170 cio art. -H. do Estatuto, compete: 

1 - representar o Centro n1, c1s1ta 110 

., 

no Conselho Uni\'crsit;'1rio . 110 C:on · 
se lho Superior tl e Coordenarão 
Executiva e nv Conselho Dirc;nr 
cio Forum de Ciência e C:ult11 r;i. 
participando da' reuniões. com di
reito a voz e \'oto: 

convocar e presidir n Conselho de 
Coordenação do C:ent ro ; 

:i - apresentar. anualmente. ao Reitor, 
relatório circuns1,111ciacln cl<ts at i\'i. 
rlades do Centro: 

4 encaminhar ªº' círgãns wn1petc11 -
tes a proposta do ｯｲ ｾ［ ＱＱＱＱ｣ｮｴｯＭｰｲｯﾷ＠

grama do Centro: 

5 investir no exercício os professúres 
nomeados, perante o colegiado da 
Universidade; 

6 - Coordenar a elaboração da propos
ta de orçamento-programa do Cen
tro e exercer a gestão financeira, 
na forma do Estatuto; 

7 - encaminhar à Reitoria, anualmen
te, até 31 ele ja.teiro, a prestaç:lo 

ｾ＠ -

9 -

10 -

el e contas do Centro , a que se re· 
fe re o arl. I 3G do Estatuto; 

pro1n ovc r ges tões para 
d e recursos prev istos nos 
parágrafo segundo, itens 
13•! do Esta tuto ; 

obtenção 
arts. 133, 
ｾ＠ e i . e 

. u pci-i ntender a administração do; 
bens patrimoniais de uso dos ór· 
g ãos adm ini stra ti\'OS e o utros que 
pertençam ao Centro. e xcetuadas as 
U nidades unive rsi tárias; 

so li cita r e a utoriza r se rviços e exc
c 11 ç<'io de obras, e a aquisi ção de 
bens m óve is, obse n •ad as as norma; 
e ·ta beleci das pelos ó rgãos supr· 
ri o res: 

11 - coorde na r as cela çõ e d e coopc1a· 
ção no e ns ino , e ntre as Unidades 
que compõem o e nsi no; 

12 - prati ca r atos d e administra ção de 
pessoal, in clusive propostas de acl· 
mi ssão e di spensa, exceto quantc 
aos servidores lo tados nas ｕｮｩｴｬｾﾷ＠

<les; 

13 - cumprir e fa ze r cumprir, nu ;imlJi· 
10 ( I O Centro. o Es tatut o. és tc Rc 

gimento Geral e as tleci s.-•::s clm 
órgãos superiores . 

CAPÍTULO li 

Dos órgãos de Ad111i11ist rnçiio 

Art. 47 - O Rcgit11e11t o do Centro i11>ti · 
tuir;í órgãos administrativos. cuja dcn•• 
minação. composic;ão e atribuições clcfi · 
nir;í, e que exercerão as fun çfie · mcnc:io· 
nadas no artigo 3!í do Estatuto. 

TÍTULO Ili 

Dos órgãos da Estrutura Superior 

CAPÍTULO 1 

Dus órg(7us de E."<Cl'll!:ãu 

Seção I 

Generalidades 

Art. 48 As Superintendências Gerais 
exercem funções executivas nas áreas de 



suas atribuições c supervisionam as Supe
rintendências dos Centros Universitários.

An. 49 — Para exercício de suas funções,
cada Superintendência compreenderá o
Gabinete do Superintendente Geral e
Divisões, estas subdivididas cm Seções
ou Serviços, de acordo com as atribui-
ções.

Parágrafo único — O Gabinete será diri
gido pelo Secretário, c as Divisões c
Seções ou Serviços, por Diretor c Chefes,
rcspectivamente, indicados pelo Sub-Rei
tor, ouvido o Superintendente de sua
área

Art. 50 — Aos Superintendentes Gerais
compete:

I — planejar, coordenar c controlar a
atividade dos órgãos da Superin
tendência;

2 — estabelecer normas c
serviços;

manuais de

3 — transferir temporariamente, no to
do ou cm parte, de uma para ou
tra as atribuições das Divisões c
de suas Subunidadcs;

4 — delegar atribuições aos Diretores
das Divisões:

5 — exercer, por determinação superior.
funções não previstas neste Regi
mento Geral c no Regimento das
Superintendências;

6 — apresentar ao Sub-Reitor relatório
anual sôbre as atividades da Supe
rintendência .

Art. 51 — As Superintendências Gerais
compor-se-ão dos órgãos previstos neste
Regimento Geral c contarão com Asses-
sôres c pessoal Administrativo necessário.RQPONMLKJIHGFEDCBA

S e ç ã o I IcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Superintendência G eral de Ensino
de G raduação

Art. 52 — A Superintendência Geral dc
Ensino dc Graduação compreende:

1 — Divisão de Ensino;

2 — Divisão dc Registro dc Estudantes;

3 — Divisão de Diplomas;

4 - Divisão dc Assistem ia ao Estudante:

5 — Divisão de Atividades Extracurri
culares.

Art. 53 — A Divisão de Ensino caticni os
trabalhos administrativos relacionados
com os serviços dc natureza dc ensino de
graduação.

Parágrafo único — A Divisão compreen
de:

I — Seção dc Legislação dc Ensino;

2 — Seção dc Cursos c Programas;

3 — Seção de Seleção c Orientação.

Art. 54 — À Divisão dc Registro dc Estu
dantes cabem trabalhos relacionados com
matrícula c assentamentos da vida escolar
dc estudantes de graduação.

Parágrafo único — \ Divisão compreen
de: -171

1 — Seção dc matrículas: 

2— Seção dc Assentamentos.

Art. 55 — À Divisão dc Diplomas cabem
trabalhos relacionados com expedição e
registro dc diplomas c certificados.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Seção dc Histórico Escolar:

2 — Seção dc Expedição c Registro dc
Diplomas.

Art. 56 — À Divisão de Assistência ao
Estudante cabem os trabalhos dc assis
tência financeira e social ao estudante.

Parágrafo único — A Divisão compreen
de:

1 — Seção dc Ajuda Financeira;

2 — Seção de Estágios c Empregos:

3 — Seção dc Coordenação Módico-So-
cial.



Art. 57 — A Divisão dc Atividades Extra
curriculares cabem os trabalhos relacio
nados com atividades que contribuem
para a formação dos estudantes, não com
preendidos nos planos curriculares dc en
sino.

S l.° — A Divisão compreende:

] — Seção de Atividades Culturais;

2 — Seção dc Atividades Desportivas;

3 — Seção dc Atividades Recreativas.

§ 2.° — \ Seção dc Atividades Despor
tivas compete o planejamento c a su
pervisão do programa dc atividades des
portivas dos alunos dos cursos dc gradua
ção, cm harmonia com as atribuições do
Serviço dc Atividades Desportivas, da
Reitoria.

Seção IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Superintendência G eral de Ensino
Para G raduados

Art. 58 — A Superintendência dc Ensino
para Graduados compreende:

a) Divisão dc Ensino para Graduados:

b) Divisão dc Pesquisas:

c) Divisão dc Divulgação c Intercâmbio.

Art. 59 — À Divisão dc Ensino para Gra
duados cabem os trabalhos administrati
vos relacionados com o serviço dc ensi
no para graduados.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Seção de Expediente Escolar;

2 — Seção dc Cursos c Programas.

Art. 60 — À Divisão dc Pesquisas cabem
os trabalhos administrativos relacionados
com os trabalhos de pesquisas.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

2 — Seção dc Documentação.

Art. 61 — À Divisão dc Divulgação c
Intercâmbio cabem a divulgação das ati
vidades dc pós-graduação c pesquisa c
o intercâmbio cientifico c cultural com
instituições dc atividades congêneres.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

I — Seção dc Divulgação;

2 — Sccão dc Intercâmbio.

Seção IV

D a Su  perin  tendência G eral de Patrim ônio
e Finanças

\rt. 62 — A Superintendência Geral dc
Patrimônio c Finanças compreende:

1 — Divisão Financeira:

2 — Divisão dc Contabilidade;

3 — Divisão dc Material:

4 — Divisão dc Patrimônio:

5 — Divisão dc Processamento de Dados.

Art. 63 — A Divisão Financeira compe
tem' os encargos da elaboração da pro
posta orçamentária c da coordenação e
controle dos recursos financeiros, bem
como sua movimentação e guarda.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Tesouraria;

2 — Seção de Orçamento;

3 — Seção de Tomada dc Contas;

4 — Seção de Execução Orçamentária.

Art. 64 — À Divisão dc Contabilidade ca
bem a execução dos serviços contábeis
c supervisão dos serviços dc contabilida
de dos Centros.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Seção dc Planos; 1 — Seção dc Contabilidade Financeira;



2 — Seção de Contabilidade Patrimo
nial;

3 — Seção de Contabilidade de Pagamen
tos cm Fôlhas.

Art. 65 — A Divisão de Material caljcm
os encargos de aquisição, guarda, con-
trôlc de movimento c suprimento de ma
terial, bem como a manutenção dos re
gistros de estoque.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Almoxarifado Geral;

2 — Seção de Compras;

3 — Seção de Fiscalização:

4 — Seção de Importação.

Art. 66 — /\ Divisão de Patrimônio com
petem os encargos de cadastramcnto, con-
trôlc de movimentação dos bens patri
moniais, bem como a manutenção dos
registros de complementação analítica
da contabilidade patrimonial.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Seção de Tombamcnto;

2 — Seção de Cadastro;

3 — Seção de Inspeção c Conservação.RQPONMLKJIHGFEDCBA

S e ç ã o  V cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Superintendência G eral de Pessoal e
Serviços G erais

Art. 69 — A Superintendência Geral de
Pessoal c .Serviços Gerais compreende:

] — Divisão de Pessoal;

2 — Divisão de .Serviços Gerais:

3 — Divisão de Assistência e Segurança.

Art. 70 — à  Divisão de Pessoal cabem a
normalização c controle funcional das
atividades administrativas dos setores de
pessoal cm tôda a Universidade, bem
como a execução dessas atividades, no
âmbito da estrutura superior.

Parágrafo único — A Divisão de Pessoal
compreende:

1 — Seção de Classificação de Cargos:

2 — Seção de Direitos e Deveres;

3 — Seção de Contrôle; 473

I — .Seção de Movimentação:

5 — Seção de Assentamentos c Cadastro:

6 — Seção de Seleção c Treinamento de
Pessoal;

Art. 67 — A Divisão de Processamento de
Dados competem os encargos de progra
mação e execução do processamento dos
dados relativos aos serviços contábeis e
orçamentários da Área de Patrimônio c
Finanças.

Parágrafo único — A Divisão compre
ende:

1 — Seção de Codificação;

2 — Seção de Processamento;

3 — Seção de Arquivo e Contrôle de
Dados.

Art. 6S — O funcionamento das Comis
sões Permanentes dt Licitação, previstas
neste Regimento, obedecerá às normas
gerais que forem traçadas pela Área de
Patrimônio e Finanças.

7 — Serviço Medico.

Art. 71 — Junto á Divisão de Pessoal
funcionarão as Comissões de Promoção
c Acesso, previstas na legislação em vigor
c a Comissão de Fiscalização de Tempo
Integral de pessoal administrativo.

Art. 72 — A Divisão de Serviços Gerais
cabem a normalização e o contrôle fun
cional das atividades administrativas dos
setores gerais da Universidade, bem como
a execução dessas atividades, no âmbito
da estrutura superior.

Parágrafo único — A Divisão de .Serviços
Gerais compreende:

1 — Serviço de Comunicações:

2 — Serviço de Publicações:



3 - Serviço lnelustrial ele Alimentação; 

·i - Serviço Industrial ele Transporte : 

5 Serviço 1 ncl 11s1 ri:il C: r.'ifiu •: 

6 Ser\' iço ｊｮ｣ｬｵ Ｎ ｾ Ｑｲｩ｡Ｑ＠ el e l .a,·anelar i:c. 

:\rt. 73 - A ･ ｸ ｣ｷ ｾｵ＠ elos sen •iços in
dustria is poel r r{1 'e r rnnfiaela pe lo R ei
tor a órgãos estranhos ;, :irea. se ho uve r 
conveniência 111anifcs1:1da pelo S11b -Rc ito1 
ele Pessoal e Sen·iços Gerai s. 

. \rt. 7·1 - .-\ Di\'is:ío el e _-\ ssisti:ncia e Se 
gurança competem a normalirnção e o 
contrôle funcional das a ti,·ie.laclcs aelmi 
nistrati\'as cios <e tores ele a <sistência e 
segurança ela Uni\'ersidacle. hem como 
a exccuç;ío dcss.1s ativiclacles no :'tmhit o 
ela cstrnÍura su perio r. 

ｬＧ｡ｲｾｧｲ｡ｦｯ＠ üniro - .-\ Di"isão el e .-\ssis1(·n 
cia e Segurança comprtcnclc: 

- Seção de .-\ ssistênr ia ;'1 Sat'tclc; 

2 - Seção ele .-\ssist(:ncia :'1 R ccrea ç:í o: 

3 - Seção de .-\ssistência 1-Jahitaç:io . 

4 - Seção ele Reemhols:i\'C'l : 

5 - Seç:io de Segu r:rn c;a _ 

Seção VI 

Da Supcri11te11dé11cia Cerni de 
Dese11vo/11im<'11lo 

Art. 75 - A Supcrinteneléncia Geral ｣ｬ ｾ＠

Desenvolvimento compreenck: 

- Divisão de Est<.rística; 

2 - Divisão de Planejamento; 

3 - Divisão de Execução; 

4 - Divisão de Coordena{ão . 

Art. 76 - À Divisfio ele ｾｳｴ｡ｴ￭ｳｴｩ｣｡＠ rahc 
organizar e execntar as cstat ísticas ela 
Universidade . 

Are. 77 - À Divisão de l'lanejamento ca
he elaborar planos, projetos e programas 
de qualquer natureza para o desenvolvi-

mento da Universidade, opinar sôhrc o< 
e laborados por outros órgãos, preparar u 

o rça mento ele Capi tal anual e planejar, 
el e acôrclo ro n1 os dire tores ci os órgão< 
e.: Unidades , :i lltili1ac::ío ｣ｩ ｯｾ＠ cclifír ir >' " 
ｩｮ ｳ ｴ｡ｬ｡ ｾ ￼ ･ｳＮ＠

Pa r:'1gr;1fo 1'111ico - . \ Divi<in romprr· 

c.: ncl c: 

Scç:í o de Plane ja ment o el e Emino e 
Pes<]ui ,a; 

'.I - Scç;"10 d e l'l a n cja mcn1 0 Fí<i ro e.: 1':1-
trimonial : 

·l - Seção ele Pl aneja mento Fronú111iro 
Financeiro . 

.\rt. 78 - _.\ Di\'i<;"10 ck l'lancja mcnw 
trabalhará e m ín1ima roopcraç:io co111 ª' 
:ireas rorres ponrlcn4cs :'i s <C \ Ü<'S qnc a in
tegram . 

.-\rt. 79 Di visfto ele l'lancjarn c11 10 
o rga nizar:i. c111 ca r:\tcr ｰｲｩｯｲｩｴｾｲｩｯ Ｎ＠ o Pia· 
no Dire tor ele n escnvol vi11H·nt o ela li ni 
\'C rsicladc. 

.-\rL. 80 - ,\ Divisão el e.: Execução cak 
elabora r no r 111 as el e.: <e n ·ic;o e métodos 1lc 
1rahalhns. " i111pl :11 11:ir os proje1os aprn
\'ados. 

Par;igrafo t'i11i co 

cncl e: 
.\ Ili' is;; n co111prc· 

Sc.: ç;w el e.: Nu r111as e.: l\l étocl os; 

2 Seção el e l1npl a n1 aç:ío de l'rogr:im:t< 
e Proj e tos. 

Art . 81 - .\ Divisão de Coordenação cahc 
organiiar a utilização dos recursos mate· 
riais e humanos. e coordenar e controlar 
os investime ntos. 

l'ar:\grafo único - :\ Di vis:ío ele Coorcle· 
nac:ão comprec:1tcle: 

1 - Seção d e ｃｯｯｲ｣ｬ｣Ｚｮ｡ｾｦｬ ｮ＠ cios Recursn< 
Hltmanos; 

:l Seção de Conrclcnaç;io dos Rcrnrsos 
Materiais; 

3 - Seção de Coor<leuação ＼ｬｯｾ＠ Recursos 
Financeiros . 



S e ç ã o V IIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o Escritório Técnico da U niversidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 82 — Ao Escritório Técnico da Uni
versidade cabem a elaboração de planos e
projetos c a execução e fiscalização de
obras c serviços relativos à construção da
Cidade Universitária, bem como os que
forem solicitados pelo Reitor.

Art. 83 — 0 Escritório Técnico da Uni
versidade compreende:

1 — Gabinete do Diretor;

2 — Serviço de Planos c Projetos;

3 — Serviço de Execução c Fiscalização;

1 — Serviço de Material;

5 — Serviço de Administração.

Parágrafo único — Funcionará junto ao
Escritório uma Comissão Permanente de
Licitações, composta de 5 (cinco) mem
bros .

Art. 81 — Ao Diretor do Escritório Téc
nico compete:

1 — orientar, coordenar c superintender
as atividades do Escritório;

2 — indicar ao Reitor, para nomeação.
os nomes dos Diretores de Serviços c
Chefes de Seção;

3 - integrar o Conselho Superior de Co
ordenação Executiva;

I — delegar atribuições aos Diretores de
Serviços;

5 — designar os membros da Comissão
Permanente de Licitações;

(i — apresentar ao Reitor relatório anual

Art. 85 — O Gabinete do Diretor com
preende 1 (um) .Assistente, Assessôres
Especializados, Auxiliares de Gabinete c
pessoal subalterno necessário.

Art. 86 — Ao Serviço de Planos e Proje
tos cabem a elaboração de estudos, proje
tos, especificações c orçamentos, bem
como a fiscalização de planos e projetos
elaborados por terceiros.

Parágrafo único — O Serviço dc Planos c
Projetos compreende:

1 — Seção de Arquitetura:

2 — Seção de Estruturas;

3 — Seção de Instalações;

4 — Seção de Especificações, Normas c
Orçamento.

Art. 87 — Ao Serviço de Execução e Fis
calização cabem a execução c o controle
dc obras c serviços, bem como a fisca
lização c o controle de obras c serviços
elaborados por terceiros.

Parágrafo único — O Serviço dc Execução
c Fiscalização compreende:

1 — Seção de Execução;

2 — Seção de Urbanização;

3 — Seção dc Controle e Apropriação:

4 — Seção dc Fiscalização.

Art. 88 — Ao Serviço de Material cabem 475
as operações dc administração de ma
terial, inclusive sua aquisição, guarda c
distribuição, bem como a contratação de
serviços, ressalvada a contratação dc pes
soal.

Parágrafo único — O Serviço de Ma
terial compreende:

1 — Seção de Coordenação e Contrôlc;

2 — Seção de Compras;

3 — Seção dc Almoxarifado.

Art. 89 — Ao Serviço de Administração
cabem o contrôlc e os registros de pes
soal financeiros e contábeis, bem como
a execução dos serviços dc comunicação
c de expediente.

Parágrafo único — O Serviço dc Admi
nistração compreende:

1 — Seção dc Comunicações;

2 — Seção dc Expediente;

3 — Seção dc Pessoal;

4 — Seção Financeira;



476 

Seção ele Levantamentos Estatísticos 
e funcionais. 

An. 90 - ,\ Comiss;ío Permanent e de 
Licitações cabe: 

2 

- preparo dos clcmet;tos necessários ;'1 

realização das concorrências. toma
das de preços e convites: 

recebimentos, abertura e julgamen · 
to das propostas dos licitantes, sub
metendo parecer à apreciação do Di 
retor do ETU. 

Seção VIII 

Da Prefeit11m 

Art. 91 - À Prefeitura compete a adm i
nistração dos campos uni,·ersit;\rios. ca 
bendo-lhe: 

- executar projetos e obras de paisa · 
gisrno, ele reformas, ele restaurações. 
de reparo, de modificação e ele ma
nutenção dos próprios ela Universi 
dade; 

2 - administrar e operar os serviços ati
nentes às instalações elétricas, hi
dráulicas e mecânicas; 

3 - conservar as áreas vereies e logra
douros ; 

5 

- administrar e operar o; serviços téc · 
nicas de comunicações; 

manter os servicos de policiamento 
e vigilância. · 

Art. 92 - Funcionará junto à Prefeitura 
uma Comissão Permanente ele Licitações. 
para os seus serviços, composta de 5 
(cinco) membros . 

Art. 93 - A Prefeitura compreende: 

a) Gabinete; 

b) Serviço de Administração: 

c) Serviço de Operação, 

d) Serviço de Manutenção; 

e) Serviço de Paisagismo. 

Art. !}J - Ao Prefeito compete: 

1 - orientar. coordenar e superintender 
as atividades ela prefeitura ; 

2 indi car :10 Reitor , para nomcaç5o. 
os l!Omes cios Dire tores ele Serviço e 
C hefes de Seção: 

:l - cl elq:;ar a trilrni i;ões aos Diretores ele 
Servi ços; 

4 - des ignar os membros ela Comi s<5o 
Pe rm a nente de Li citações. 

A rt. 95 - O Gabinete cio Prefeito com
preend e um .•\ ssistente . Assessôres Espe
ciali zados, Auxiliares de Gabinete e pes· 
soai suhalten1 0 necessário . 

A r t. 9G - Ao Servira de Administração 
ca bem as tarefas ad1{1inistrativas relatiYa
a pessoal , aquisição, g uarda e distribui
ção d e materia l , contabi lidade e realiza· 
ção de pagamentos, bem como os est11do1 
de pla nificação orçament ária . 

Parágrafo único - O Serviço compreen · 
de: 

2 

3 

4 

Seçr.o d e Pessoa 1: 

Seção de Material : 

Seção Financeira; 

Seção el e Comunicações e Expe
diente. 

Art . 9i - Ao Serviço ele Operação com· 
pete : 

1 - manter a segurança e vigil;lncia no< 
campos da Universidade : 

2 administrar e operar os serviços téc
nicos atinentes its instalações e CO· 

municações; 

3 - executar os serviços de limpem ur
bana. 

Parágrafo único - o Serviço compre-

ende: 

a) Seção de Segurança e VigiJ:rncia; 

b) Seção de Rêdes; 

e) Seção de Limpeza Urllana. 



Art. 98 — /\o Serviço de Manutenção
compele executar projetos c obras de
reformas, de reparo, de modificação e
de manutenção dos próprios da Univer
sidade.

Parágrafo único — O Serviço compreen
de:

a) Seção de Projetos;

b) Seção de Obras;

c) Seção de Instalações;

d) Seção de Contrôle e Apropriação.

Art. 99 — Ao Serviço de Paisagismo
compete:

1 — projetar c executar jardins c flo-
restamentos;

2 — conservar c manter as áreas verdes.

Parágrafo único — O Serviço compre
ende:

a) Seção de Projetos;

b) Seção de Execução c Conservação.

Art. 100 — A Comissão Permanente de
Licitações cabe:

1 — preparo dos elementos necessários à
realização das concorrências, toma
das de preços c convites;

2 — recebimento, abertura c julgamento
das propostas licitantes, submetendo
parecer à apreciação do Prefeito.

CAPÍTULO IIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D os Ó rgãos de D eliberaçãoRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e ç ã o I

D o C onselho de C uradores

Art. 101 — Ao Conselho de Curadores
compete:

1 — apreciar a proposta de orçamento a
ser enviada ao Ministério da Educa
ção e Cultura;

2 — aprovar a prestação de contas anual
mente apresentada pelo Reitor, a ser
enviada ao Ministério da Educação
c Cultura;

3 — aprovar as prestações de contas:

4 — autorizar pedidos de utilização de
recursos e execução de despesas, não
previstas no orçamento;

5 — autorizar a abertura de créditos su
plementares;

fi — autorizar a alienação ou oncração
de bens patrimoniais cm conformi
dade com deliberação do Conselho
Universitário;

7 — emitir parecer sôbre qualquer as
sunto relativo a patrimônio c finan
ças que lhe fôr submetida pelo
Reitor.

S e ç ã o  I I

D a C om issão Perm anente do Regim e de
Tem po Integral e D edicação Exclusiva

Art. 102 — A Comissão Permanente do
Regime de Tempo Integral c Dedicação
Exclusiva (COPERTIDE), é composta
de 2 (dois) professores da Universidade,
indicados pelo Conselho Universitário
em Regime de Tempo Integral e Dedi
cação Exclusiva quando os houver,
2 (dois) professores da Universidade in
dicados, rcspcctivamcnte. pelos Conselhos
de Ensino de Graduação e de Ensino
para Graduados, em Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva, quando
os houver; 1 (um) professor da Univer
sidade indicado pelo Reitor; 1 (um) re
presentante do Corpo Discente, escolhido
na forma deste Regimento; 1 (um) re
presentante do Fundo Nacional do De
senvolvimento da Educação, indicado
pelo Presidente dêste.

Art. 103 — A duração do mandato dos
membros da Comissão referida neste ar
tigo será de dois anos, com exceção do
membro escolhido pelo Reitor, que pode
ser substituído a qualquer tempo.

Art. 104 — 0 membros docentes da Co
missão escolherão o Presidente da Co
missão.



Art. 105 — As indicações pelo Conselho
Universitário c pelos Conselhos de Ensi
no deverão processar-se de forma a esta
rem representadas tôdas as classes do ma
gistério superior.

Art. 106 — O cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAquorum mínimo para o
funcionamento e deliberação da Comissão
é de 4 (quatro) membros.

Art. 107 - Cabe à COPERTIDE:

1 — fixar para aplicações do regime e
normas para o estabelecimento de
estágio probatório a que está su
jeito todo docente que se inicia no
regime de tempo integral e dedica
ção exclusiva;

2 — examinar as qualificações do profes
sor a ser incluído no regime de tem
po integral c dedicação exclusiva, os
instrumentos de trabalho de que
disporá, seu plano de trabalho c a
respectiva integração nas atividades
do departamento correspondente c
opinar a respeito:

3 — analisar pcriòdicamentc, pelos rela
tórios circunstanciais dos Departa
mentos c por outros meios, o traba
lho dos docentes cm regime de tem
po integral c dedicação exclusiva:

4 — suspender a aplicação do regime,
quando verificada a sua inviabilida
de. cm cada caso:

5 — examinar os projetos departamen
tais de regime de ccmpo integral e
dedicação exclusiva c outros regi
mes similares de trabalho.

Parágrafo único — Os trabalhos dos
membros da COPERTIDE serão consi
derados serviços relevantes

CAPÍTULO III

D a Assem bléia U niversitária

Art. 108
compete:

À Assembléia Universitária

1 — tomar conhecimento do plano anual
de trabalho da Universidade c dos
relatórios das atividades c realiza
ções do ano anterior:

2 — eleger seu representante no Conse
lho de Curadores;

3 — assistir à entrega dos diplomas ho
noríficos.

PARTE IVRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o  C o rp o  S o c ia l

TITULO T

D o  C o rp o  D o c e n te

CAPÍTULO I

D as C ategorias

Art. 109 — Constituem categorias do Cor
po Docente da Universidade:

T — Os professôrcs integrantes da carrei
ra do magistério superior que compreen
de as seguintes classes: 

a) Professor Titular;

b) Professor Adjunto:

c) Professor Assistente.

II — Os docentes contratados, nos níveis
correspondentes às classes integrantes da
carreira do magistério, previstas no inciso
anterior:

III — Auxiliar de Ensino.

Parágrafo único — Os Docentes Livres
constituem classe especial habilitada ao
exercício de função de ensino c pesquisa.

Art. 110 — Integram também o quadro
único ou a tabela de contratados da Uni
versidade os professôrcs de ensino médio
ou primário que constituem pessoal do
cente do Colégio de Aplicação, do Colé
gio Universitário, da Escola Primária Ex
perimental ou de qualquer curso man
tido pela Universidade c que não seja
de grau superior.

.Art. 111 — Os professôrcs contratados
têm os mesmos direitos c deveres dos
ocupantes dos cargos de magistério, no
plano didático e científico e, no que
comportar, no administrativo.



Art. 112 — As funções do professor 
tratado serão especificadas no respectivo
contrato, estabelecendo-se a correlação
delas com as classes referidas no inciso
1 do art. 109.

Art. 113 — Os Auxiliares de Ensino serão
contratados em caráter probatório c suas
funções compreendidas como atividades
auxiliares das exercidas por professor de
qualquer das três classes.

Art. 114 — Por iniciativa do Departa
mento interessado, aprovada pela Con
gregação da Unidade e pelo Conselho de
Ensino de GTaduação, a Universidade po
derá integrar no seu quadro de professo
res, na qualidade de cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProfessor visitante,
por prazo não superior a um ano. a pro
fessor de outra Universidade nacional ou
estrangeira ou estabelecimento congê
nere .

Art. 115 — Os cargos de magistério su
perior integram o Quadro Único de Pes
soal da Universidade, e sua distribuição
pelas Unidades é determinada pelo Rei
tor, ouvidos os Conselhos de Ensino, 
forme o caso.

§ 1.° — Segundo os planos
da Universidade, poder-sc-á
tribuição existente.

de trabalho
rever a dis-

§ 2.° — Nas Unidades, a distribuição se
faz pelo Departamento, por ato do Dire
tor, mediante proposta do Conselho De
partamental, aprovada pela Congrega
ção .

Art. 116 — Os professores contratados
para funções cm quaisquer das classes c
os Auxiliares de Ensino ficam vinculados
à Unidade referida no contrato, mas po
derão lecionar cm curso de responsabi
lidade de outras Unidades.

Art. 117 — Os Docentes Livres que não
esteiam exercendo funções de magistério
sunerior na Universidade, terão seus tí
tulos suieitos a atualização periódica, de
5 em 5 anos, para oue desfrutem da
condirão especial prevista no parágrafo
único do art. 109.

P;»r'»<Trafo único — A atualização d'« ou»*
trata o artigo refere-se ao exercício d*> s
atividades d*»  magistério superior, indi
cadas no artigo 174.

Art. 118 — 0 Docente Livre, ouvido o
Departamento interessado pode:

a) lecionar ou colaborar cm cursos de
qualquer modalidade;

b) propor e ministrar cursos de especia
lização, aperfeiçoamento, atualização,
extensão universitária e equiparados,
quando aprovados pelos órgãos 
petentes da Unidade responsável c
pelo Conselho de Ensino da Área
correspondente.

CAPÍTULO II

D o Provim ento

Art. 119 — 0 provimento das diferentes
classes docentes far-sc-á:

I — Quando se tratar dos cargos cons
tantes do Quadro Único, por concurso
público.

II — Quando se tratar de emprego cons
tante da tabela da CLT. mediante con
trato de trabalho. 479

Parágrafo único — Em caráter excepcio
nal. fica admitido provimento por trans
ferência, na forma dêste Regimento.

Art. 120 — Os concursos, as transferên
cias c os contratos de trabalho proces-
sar-se-ão cm conformidade com as leis
que regem a matéria, o disposto neste Re
gimento Geral e as disposições específi
cas contidas nos Regimentos das Uni
dades .RQPONMLKJIHGFEDCBA

S e ç ã o I

D o Provim ento M ediante C oncurso
Público

Art. 121 — Verificada a vacância de car
go do Quadro Único, a Unidade onde
ocorrer a vaga dará ciência imediata à
Área de Pessoal e Serviços Gerais, infor
mando se ela deverá ser preenchida no
mesmo ou em outro Departamento.

Parágrafo único — A Área de Pessoal
c Serviços Gerais, ouvido o CEG. deci
dirá sôbre a localização da vaga.



Art. 122 — Cumprirá ao Departamento
em que fôr localizada a vaga, indicar
para que setor de conhecimentos com
preendido no seu campo de atividade
deve o concurso ser realizado.

Parágrafo único — Em nenhum caso a
abertura de inscrição para o concurso
poderá ser adiada por mais de 2 (dois)
anos, a contar da data da ocorrência da
vaga.

Art. 123 — Os concursos serão realizados
para os Departamentos, segundo progra
mas por êlcs elaborados e submetidos à
aprovação da Congregação, os quais de
vem conter matéria integrante de disci
plinas afins, do âmbito do Departa
mento.

480

Parágrafo único — Os programas de con
curso podem não corresponder de modo
estrito aos programas de ensino das dis
ciplinas lecionadas no Departamento.
sendo elaborados expressamente para esse
efeito.

Sub-Seção IcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D as Inscrições

Art. 124 — As inscrições cm concurso
far-se-ão segundo requisitos especificados
cm edital, elaborado de acôrdo com as
normas dêste Regimento e o das Uni
dades, observadas conforme o caso, as
regras dos artigos que se seguem

Art. 125 — O concurso de títulos c pro
vas para professor assistente, será aberto
a graduados no setor correspondente c
que possuam diploma de doutor ou de
mestre, obtido cm curso credenciado,
com preferência, em igualdade de condi
ções, aos que hajam concluído o estágio
probatório de auxiliar de ensino, e entre
êstes, o mais antigo.

Parágrafo único — inscrição será aber
ta 30 (trinta) dias após a ocorrência da
vaga pelo prazo de 3 (três) meses, de
vendo o concurso realizar-se dentro de,
no máximo, 1 (um) ano, a contar do en
cerramento da inscrição.

Art. 126 — No caso de concurso de títu
los para professor adjunto poderão ins
crever-se ocupantes de cargo de professor
assistente e graduados no setor corres

pondente de estudos, que tenham obtido
o título de doutor cm curso credencia
do, bem como docentes livres, com pre
ferência, cm igualdade de condições, ao
que tiver mais tempo de serviço como
professor assistente.

Parágrafo único — A inscrição no con
curso será aberta 60 (sessenta) dias após
a ocorrência da vaga, pelo prazo de 90
(noventa) dias, realizando-se o mesmo
no decurso dos 90 (noventa) dias se
guintes ao encerramento da inscrição.

Art. 127 — No caso de concurso para
professor titular poderão inscrever-se os
professores adjuntos, os docentes livres
c as pessoas de alta qualificação na área
de conhecimentos, a critério do Departa
mento c com homologação da Congrega
ção, por 2/3 dos seus membros.

Parágrafo único — A inscrição no con
curso será alx?rta 30 (trinta) dias após
a ocorrência da vaga pelo prazo de 1
(um) ano, devendo o concurso realizar-se
no decurso do ano seguinte a contar do
encerramento da inscrição

Art. 128 — Para inscrição no concurso, o
candidato à vaga em qualquer cargo apre
sentará memorial, contendo a relação de
seus títulos e trabalhos, acompanhado
de comentário que permita ajuizar da
significação a êlcs atribuída pelo próprio
candidato.

Parágrafo único — No ato da inscrição,
o candidato entregará 3 (três) a 5 (cin
co) cópias do memorial, conforme o ca
so, anexando a uma delas os originais de
todos os documentos e trabalhos com-
probatórios do relacionado no memo
rial. podendo as demais ser fotocopiadas.

Sub-Seção TI

D as C om issões Julgadoras

Art. 129 — As Comissões Julgadoras para
os concursos serão constituídas da se
guinte forma:

1 — No caso de professor assistente, por
3 (três) profcssôres de categoria su
perior ao da vaga a qual se realiza
o concurso, indicados pelo Departa
mento. com a homologação da Con
gregação .



2 — Nos casos dc professor adjunto c
titular, por cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 (cinco) membros, sen
do 3 (três) indicados pelo Departa
mento na forma prevista no art. 2,
VI, estranhos à Unidade, e 2 (dois)
eleitos pela Congregação entre os
profcssôres titulares do Centro res
pectivo.

Parágrafo único — Na composição da Co
missão Julgadora, em concurso para pro
fessor assistente, poderão ser escolhidos
Doccntes-Livrcs do setor correspondente
dc estudos e que não integrem o Depar
tamento cm causa.

Sub-Seção III

D as Provas

Art. 130 — Os concursos abrangerão pro
vas dc conhecimentos, dc aptidão didáti
cas c apreciação dc títulos, compreenden
do a carreira do candidato no que se
refere «ás atividades docentes c científicas,
vida profissional, realizações c trabalhos
publicados, atribuindo-se valor prepon
derante àqueles que contenham contri
buição original.

Art. 131 — Conforme as peculiaridades
do setor dc estudos cm concursos, os Re
gimentos das Unidades fixarão, em cada
caso, o número e a natureza das provas
dc conhecimentos, demonstração dc capa
cidade e de aptidão na execução didá
tica a serem exigidas.

Art. 132 — No caso de professor assis
tente, o concurso constará dc 1 ou mais
provas didáticas, observado o disposto
no artigo anterior .

Art. 133 — No caso dc professor adjunto,
o provimento será mediante concurso dc
títulos.

Art. 134 — No caso de professor titular,
o provimento será mediante concurso dc
títulos e provas, observadas as disposi
ções dêste Regimento.

Parágrafo único — Uma das provas se
rá, obrigatòriamente, a defesa de tese.
inédita, cspccialmente escrita para o con
curso, ou de trabalho já publicado e in
dicado pelo candidato, no ato de inscri
ção, desde que não tenha sido ainda obje
to de julgamento cm concurso para ma
gistério.

Sub-Seção IV

Do Julgam ento dos C oncursos

Art. 135 — A composição definitiva da
Comissão Julgadora e o dia da sua ins
talação para o início do processo do con
curso serão anunciados aos candidatos
inscritos, com a antecedência mínima de
trinta dias, mediante edital publicado
no órgão oficial.

Art. 136 — Antes de iniciadas as pro
vas, a Comissão receberá o memorial re
ferido no art. 128, devendo, no prazo
máximo de 1 (um) mês, reunir-se no
vamente para conferir notas ao con
junto dos títulos c trabalhos de cada
candidato.

Art. 137 — No caso de concurso para
professor titular dar-se-á preponderân
cia ao "curriculum vitae” e à conexão
dos trabalhos já realizados com a natu
reza da disciplina ou disciplinas refe
rentes à vaga a preencher, com preferên
cia, cm igualdade de condições, aos pro
fessores adjunto mais antigos na classe.

Art. 138 — Tôdas as provas e julgamen- 481
tos do concurso serão realizados em ses
são pública, excetuada a feitura da pro
va escrita, quando houver e, no mesmo
ato de julgar, cada examinador dará ao
conjunto dos títulos e trabalhos c a cada
uma das provas de cada concorrente, se
gundo o merecimento que lhes atribua,
uma nota dc zero a dez, consignando-sc
cm cédula assinada, que será fechada em
invólucro opaco até a apuração.

Art. 139 — A prova prática, quando hou
ver, será pública ou não, conforme de
liberar a Congregação.

Art. 140 — É permitido consultar legis
lação não comentada, inclusive a antiga
e a estrangeira, ou manuais e livros téc
nicos, quando se tratar de prova de la
boratório.

Art. 141 — Ao concorrente que alegar
doença comprovada por atestado de 3
(três) médicos nomeados pelo Diretor

da Unidade em que se fizer o con
curso é facultado requerer o adiamento
do mesmo por oito dias, no máximo, se
não estiver sorteado o ponto da prova
que tiver de fazer.



Art. 142 — Terminadas as provas, pro-
ceder-se-á a verificação dos que foram
habilitados c a classificação dos candi
datos fazendo-se a apuração das notas
de que trata o artigo 138.

Art. 143 — Cada examinador extrairá a
média das notas que atribuir a cada um
dos candidatos, somando a nota dos tí
tulos e as notas das provas c dividindo
a soma pelo número das provas exigidas.
acrescido de uma unidade. Serão habi
litados os candidatos que alcançarem da
maioria dos examinadores a média mí
nima de sete

Art. III — Cada examinador fará a clas
sificação parcial dos candidatos, indican
do aquele a que tiver atribuído a média
mais alta. Será escolhido para o provi
mento da vaga o candidato que obtiver
o maior número de indicações parciais.

Art. 145 — Cada examinador decidirá
o empate entre as medias atribuídas por
ele mesmo a dois candidatos c o empate
entre os examinadores será decidido pela
Congregação, cm tantos, escrutínios se
cretos quantos forem necessários.

Art. 146 — Quando o concurso fôr feito
para mais de uma vaga, cada examinador
indicará para o provimento delas os con
correntes a que houver atribuído médias
mais altas e serão providos os que assim
obtiverem o maior número de indica
ções.

Art. 147 — As Comissões Julgadoras ela
borarão relatório minucioso para ser sub
metido à Congregação, sôbre cada uma
das provas realizadas, assim como a
apreciação dos títulos e trabalhos, acom
panhado de parecer conclusivo, especifi
cadas as notas de cada examinador a
cada um dos candidatos.

Art. 148 — A Comissão Julgadora indica
rá para a nomeação em seu parecer, o
candidato ou candidatos escolhidos na
forma dos artigos anteriores.

Art. 149 — r\os candidatos habilitados em
concurso para professor titular confc-
rir-se-á o grau de doutor e o título de
docente livre.

Art. 150 — O parecer referido nos arti
gos 147 e 148 poderá ser rejeitado pela
Congregação, observado o seguinte:

I — No concurso para professor assis
tente, por maioria simples;

II — No concurso para professor adjunto,
por maioria absoluta;

III — No concurso para professor titu
lar, por 2/3 dos membros em efetivo
exercício na data da convocação.

Parágrafo único — Da decisão da Con
gregação caberá, apenas, recurso de nuli-
dade a ser interposto ao Conselho Fe
deral de Educação.

Sub-Seção VcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o C oncurso para Livre D ocência

Art. 151 — Só poderão inscrever-se cm
concurso para livre docência os candida
tos portadores de diploma de doutor ou
mestre, obtido cm curso credenciado.

Parágrafo único — As inscrições para o
concurso de livre docência serão recebi
das anualmente de l.° de março a 30
de novembro, c o concurso realizado
dentro de 1 (um) ano. a contar da data
do encerramento da inscrição.

Art. 152 — O concurso para obtenção
do título de docente livre abrangerá as
mesmas provas c a apreciação de títulos
e trabalhos exigidos no concurso para
professor titular.

Sub-Seção VI

D o Provim ento por Transferência

Art. 153 — O provimento de vagas do
Quadro de magistério poderá, excepcio-
nalmcntc, ser feito por transferência.

Art. 154 — A transferência de ocupante
de cargo de magistério superior poderá
ser feita entre universidades ou estabele
cimentos isolados federais para outro car
go da mesma classe.

Art. 155 — A transferência dependerá da
iniciativa ou aquiescência do interessado
da existência de vaga no quadro da ins



tituição de destino c nesta, de parecer
favorável aprovado por maioria absoluta
da respectiva congregação.

Parágrafo único — Tratando-se de trans
ferência de professor titular, exigir-se-á
o quorum de 2/3 para a aprovação do
parecer c a homologação deste pelo Con
selho Universitário da Universidade de
destino .

Ari. 156 — O alo de transferencia de
ocupante de cargo de magistério supe
rior caberá conjuntamcnte às autorida
des competentes no caso, para nomear.
exonerar e demitir.

Art. 157 — A transferência poderá tam
bém ser processada por permuta, me
diante requerimento de ambos os interes
sados, observadas as disposições deste Ca
pítulo.

Art. 158 — A transferencia por permuta
será feita a pedido escrito simultâneo dos
interessados c de acôrdo com as disposi
ções deste Regulamento.

Art. 159 — Será de 1 (um) ano de efe
tivo exercício no cargo de professor ad
junto o interstício para transferência.

Art. 160 — 0 ocupante de cargo de ma
gistério superior, integrante do Quadro.
poderá prestar colaboração temporária
a outra Universidade ou estabelecimento
isolado de ensino superior federal.

§ I,° — O afastamento previsto neste
artigo será autorizado por prazo certo.
só cxccpcionalmcntc superior a 2 (dois)
anos, passando o professor desempenhar
as atividades de seu cargo na Universi
dade ou estabelecimento isolado requisi-
tante.

£ 2.° — A requisição será proposta pelo
Reitor da Universidade ou pelo diretor
do estabelecimento isolado interessado e
sua efetivação dependerá da aquiescên
cia do professor c desta Universidade.RQPONMLKJIHGFEDCBA

S e ç ã o I IcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a C ontratação para Funções D ocentes

Art. 161 — O contrato poderá ser feito
para o exercício de funções em nível 

correspondente a qualquer das classes do
magistério, referidas no inciso II do ar
tigo 109, desde que o contrato preencha
os requisitos de titulação fixados para
as várias classes da carreira do magis
rio.

Art. 162 — 0 Departamento fará a indi
cação dos nomes em proposta fundamen
tada que será submetida ao Conselho De
partamental c a Congregação, c da qual
constará:

a) justificativa da necessidade da contra
tação. de acôrdo com o plano de tra
balho;

b) indicação do setor de estudos cm que
o professor exercerá suas funções;

c) classe de magistério cm que será o
professor contratado;

d) títulos c trabalhos qualificadorcs do
nome proposto;

c) informações sôbrc a idoneidade do
professor.

Art. 163 — Feitas as indicações dos can-
didatos a contratação, será promovida a
seleção, olxxlccidos os seguintes cri té
rios:

a) no caso de professor auxiliar, a apre
ciação dos títulos e trabalhos dos no
mes propostos;

b) no caso de professor associado, além
da apreciação de seus títulos c traba
lhos, a avaliação de sua experiência
didática profissional c científica;

c) no caso de professor agregado a apre
ciação de seus títulos e trabalhos c
de sua qualificação por uma comis
são especial a ser constituída pela
Congregação.

Parágrafo único — Processada a seleção.
a Congregação homologará a indicação
proposta, sendo a aprovação por 2/3 da
Congregação exigida no caso de profes
sor agregado.

Art. 161 — Poderá haver mais de um
professor contratado em igual classe de
magistério para o exercício de funções no
mesmo setor de estudos, observadas as
disposições anteriores.



Art. 165 — É vedado mais de um con
trato com o mesmo professor para o
exercício de suas funções na mesma Uni
dade.

Parágrafo único — É permitido, no en
tanto, o aditamento ao contrato de tra
balho para alteração do regime nêlc pre
visto e para o exercício de funções em
outras modalidades de curso.

Art. 166 — Para iniciação das atividades
de ensino superior serão admitidos auxi
liares de ensino, cm caráter probatório.
sujeitos à legislação trabalhista, atendi
das as condições prescritas no Estatuto
e nos Regimentos.

Art. 167 — A admissão de auxiliar de
ensino sòmcntc poderá recair cm gradua
dos de curso de nível superior.

Art. 168 — A admissão será efetuada pelo
prazo de dois anos que poderá ser re
novado .

Art. 169 — No prazo máximo de quatro
anos o auxiliar de ensino deverá obter
o certificado de aprovação em cursos
de pós-graduação, sem o que o seu con-

484 trato não poderá ser mais renovado.

Art. 170 — A alteração contratual nas
classes de magistério obedecerá às regras
estabelecidas nos artigos 161, 162, 163,
164 e 165.

Art. 171 — Fica admitida a locação de
serviços de pessoal para tarefas docen
tes, mediante retribuição por hora de
trabalho, não podendo a retribuição
mensal exceder àquela atribuída ao pro
fessor contratado para tarefas equiva
lentes.

CAPÍTULO IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Acum ulação

Art. 172 — É permitida a acumulação
de 2 (dois) cargos de magistério supe
rior ou de um destes com 1 (um) cargo
técnico ou científico, desde que haja cor
relação de matérias e compatibilidade de
horários, ou com um cargo de Juiz.

§ l.° - A correlação de matérias, para
efeito deste artigo, será julgada por co
missões de professores, de disciplinas
afins, instituídas pelo Reitor.

§ 2. — Os professores cm regime de de
dicação exclusiva não poderão acumular.

§ 3.° — Não será permitida a acumula
ção de 2 (dois) cargos de magistério ou
de um de magistério com outro técnico
ou científico na mesma Unidade.

§ 4.° — Aplica-sc aos professores contra
tados o disposto neste artigo.

CAPÍTULO IV

D o Afastam ento

Art. 173 — Além dos outros casos pre
vistos cm lei, poderá ocorrer o afasta
mento de membros do Corpo Docente:

1 — para aperfeiçoar-se em instituições
nacionais ou estrangeiras, ou para
comparecer a congressos ou reuniões
relacionadas com sua atividade de
magistério:

2 — para exercer atividades de magisté
rio em outra instituição federal.
universidade ou estabelecimento iso
lado de ensino superior;

3 — para prestar assistência técnica.

§ l.° — O afastamento previsto neste
artigo dependerá de pronunciamento fa
vorável da Congregação da Unidade e
de autorização do Reitor.

§ 2.° — O afastamento previsto nos itens
1. 2 c 3 será autorizado por prazo certo.
só cxcepcionalmcntc superior a 2 (dois)
anos c. no caso a que se refere o item 2.
dependerá também de homologação pelo
Conselho Universitário.

CAPÍTULO V

D o Regim e de Trabalho

Art. 174 — Consideram-se atividades de
magistério superior: 

1 — As relacionadas com a preservação.
elaboração c transmissão dos conhe
cimentos e técnicas:

a) aulas, conferências, seminários e
outras formas de exposição e de
debate;



b) trabalhos práticos c de treina
mento;

c) seleção de docentes, pesquisado
res c alunos c verificação dc
aprendizagem;

d) pesquisa cm geral;

c) elaboração dc trabalhos destina
dos à publicação c ligados ao
ensino e à pesquisa;

f) participação em congressos e
reuniões dc caráter científico,
cultural ou artístico;

g) programas dc cooperação e outras
formas dc intercâmbio inerentes
ás atividades de extensão;

2 — .As relacionadas com a formação éti
ca c cívica dos alunos;

8 — As relacionadas com a administra
ção das instituições do ensino supe
rior, privativas dc docentes:

a) responsabilidade dc direção c
chefia;

b) participação cm colegiados;

c) participação cm trabalhos dc
programação assessoramento, vin
culados ao ensino e à pesquisa;

4 — Outros encargos inerentes às ativi
dades de magistério.

Parágrafo único — A não ser nos casos
especiais determinados pelas circunstân-
cis c dc conhecimento do Diretor, as ati
vidades mencionadas neste artigo devem
ser realizadas dentro do recinto da Uni
dade em que o Professor estiver lotado,
sendo da responsabilidade do Diretor a
fiscalização do fiel cumprimento da car
ga horária prevista cm Lei.

Art. 175 — As atividades enumeradas no
artigo anterior, item 1, alíneas cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa, b, c,
e e, o período dc trabalho a elas corres
pondentes serão fixadas, no início dc cada
exercício letivo, pelos respectivos Depar
tamentos, de acordo com o plano anual
aprovado

§ l.° — Na distribuição dc atividades, o
Departamento indicará, anualmcntc, o
professor responsável em uma ou mais
turmas pelo ensino de disciplina incluí
da no plano de trabalho.

§ 2.° — Sc a disciplina fôr lecionada por
mais dc um professor, caberá ao Chefe
do Departamento fazer a coordenação
das atividades.

Art. 176 — O regime de trabalho do pes
soal docente abrangerá duas modalida
des:

a) dc dedicação exclusiva;

b) cm função do número dc horas sema
nais.

Art. 177 — A adoção do regime de de
dicação exclusiva dependerá de propos
ta do Departamento interessado, aprova
da pela Congregação acompanhada de
plano dc trabalho c enumeração de ins
talações e recursos existentes.

Parágrafo único — Os profcssôrcs cm
regime de dedicação exclusiva não per
derão, por motivo dc licença ou afasta
mento concedido nos têrmos da lei, as
vantagens correspondentes ao regime de
trabalho.

Art. 178 — 0 docente admitido em de
dicação exclusiva ou cm horas semanais
de trabalho que excedam às do regime
de menor duração, fará jus a uma grati
ficação calculada em bases que forem
estabelecidas em Decreto.

Parágrafo único — Na hipótese do pre
sente artigo o docente assinará têrmo
dc compromisso em que declare vincu
lar-se ao regime, obrigando-se a cum
prir as condições ao mesmo inerentes.
fazendo jus aos seus benefícios sòmente
enquanto nêle permanecer.

Art. 179 — O exercício dos cargos de Vi
ce-Reitor, Sub-Reitor e Decano, é com
patível com o de magistério.

Art. 180 — Aos membros do Corpo Do
cente poderão ser concedidas, entre ou
tras. as seguintes vantagens:

1 — ajuda de custo para compensação dc
despesas de transporte c mudança;
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-186

2 — auxílio para publicação cic trabalho
ou para produção dc obras conside
radas dc valor pelo Departamento;

3 — bôlsa ou auxílio destinado a viagem
para observação, cursos ou estágios.

TÍTULO IIRQPONMLKJIHGFEDCBA

D o  C o rp o  T é c n ic o

Art. 181 — O Corpo Técnico constituí
do na forma do artigo 86 do Estatuto
abrange duas categorias:

a) pessoal do Quadro Único;

b) pessoal contratado.

Parágrafo único — Aos contratos dc pes
soal técnico dc nível superior se aplica
rão. no que couber, as disposições para
contrato dc pessoal do magistério su
perior.

TÍTULO III

D o  C o rp o  A d m in is tra t iv o

Art. 182 — As atividades do Corpo Ad
ministrativo serão exercidas por:

a) pessoal do Quadro Único;

b) pessoal contratado.

TÍTULO IV

b) os representantes no Conselho Depar
tamental e na Congregação serão
eleitos pelo colégio eleitoral formado
pelos representantes dos alunos jun
to aos diversos colcgiados deliberati

vos dos departamentos da Universi
dade;

c) o representante junto ao Conselho
do Centro será eleito por um colégio
eleitoral formado pelos representan
tes dos alunos junto à Congregação
c aos Conselhos Departamentais das
diversas unidades do Centro;

d) o representante junto aos Conselhos
dc Ensino dc Graduação e dc Ensino
para Graduados c na COPERTIDE
será eleito por um colégio eleitoral
formado pelos representantes dos
alunos junto aos Conselhos dos di
versos Centros:

c) o representante junto ao Conselho
Universitário será eleito por um colc-
giado composto pelos representantes
dos alunos junto aos departamentos
das diversas unidades integrantes da
Universidade.

l.° — As eleições dos representantes dc
que trata êste artigo serão convocadas c
presididas pelos dirigentes dos órgãos
respectivos”.

2.° — Não poderão ser votados alunos
repetentes, nem alunos incursos cm san
ções disciplinares que correspondam à
falta grave, conforme o Código Discipli
nar” .

D o C o rp o D is c e n te

c a pít u l o  icbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Representação Estudantil

Art. 183 — A representação dos estudan
tes nos órgãos colcgiados da Universidade
far-se-á pela seguinte forma:

a) o representante junto ao órgão deli
berativo do Departamento será esco
lhido por votação direta dos alunos
regularmente matriculados em disci
plinas dc curso dc graduação, minis
trados pelo Departamento;

Art. 184 — O Conselho dc Ensino dc
Graduação baixará normas para as elei
ções dos representantes estudantis nos co
lcgiados.

CAPÍTULO II

D os D iretórios Acadêm icos

Art. 185 — Aos alunos dos Cursos dc
Graduação é facultado o direito de cons
tituir Diretório, dc âmbito universitário.
liem como Diretórios setoriais, corres
pondentes a Centros Universitários, sem
caráter representativo, na forma' da lei.



Alt. 186 — Os Diretórios Acadêmicos te
rão por finalidade congregar o corpo dis
cente, para realizações de fins cívicos.
culturais, desportivos e assistcnciais

Ari. 187 — A eleição dos Presidentes dos
Diretórios Acadêmicos, universitários ou
centrais, será feita por eleição uninomi-
nal, a que podem concorrer todos os alu
nos matriculados, no âmbito correspon
dente, c só será válida quando o nú
mero de votos recolhido fôr igual ou
superior a 2/3 dos eleitores.

Art. 188 — Cabe ao Conselho dc Ensino
de Graduação estabelecer normas para a
constituição dos Diretórios Acadêmicos.
dos dois âmbitos, c para o processo elei
toral destinado ao preenchimento de seus
cargos, bem como aprovar os repcctivos
regimentos.

PARTE VRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a s A tiv id a d e s

TÍTULO I

D a O rg a n iz a ç ã o  D id á tic a

c a pít u l o  icbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a N atureza dos C ursos

Seção T

D os C ursos dc G raduação

Art. 189 — Os cursos dc graduação desti-
nain-sc à formação profissional, estando
abertos a candidatos que hajam concluí
do o curso colegial ou equivalente antes
da realização do concurso vestibular c
que neste hajam obtido classificação.
observado o limite dc capacidade docen
te da instituição.

Art. 190 — Os cursos de graduação abran
gem dois ciclos:

1 — básico;

2 — profissional.

Art. 191 — O ciclo básico comum a gru
pos de cursos de um mesmo Centro, ob
jetiva:

a) complementar a formação anterior
do estudante;

b) ministrar o ensino dc matérias consi
deradas fundamentais a determina
da área do conhecimento;

c) permitir a manifestação das tendên
cias vocacionais do estudante e ori
entar sua formação nesse sentido;

d) ajustar o estudante às peculiaridades
da educação superior:

c) iniciar o estudante na técnica do
trabalho em nível superior;

f) contribuir para a educação moral c
cívica e o aprimoramento físico do
estudante.

Art. 192 — 0 segundo ciclo visa a pro
porcionar aos alunos conhecimentos c
atividades que os habilitem ao exercício
profissional, à pesquisa ou à ampliação
dc sua cultura.

Art. 193 — Os cursos de graduação que
conferem diplomas profissionais poderão
ser de dois tipos: dc curta e dc longa
duração.

§ l.° - Na orientação para qualquer um
dos tipos atcndcr-sc-á o melhor ajusta
mento às aptidões c preferências do estu
dante c às exigências do mercado dc tra
balho.

£ 2.° — Nos cursos dc curta duração será
dispensada estrutura cm dois ciclos.

§ 3.° — Na estrutura dos cursos de longa
duração o ciclo básico abrangerá dois a
quatro períodos conforme determinar o
Conselho dc cada Centro

Art. 194 — Os cursos dc graduação se
estruturarão dc forma a atender: 

a) ao currículo mínimo c às condições
de duração fixada pelo Conselho Fe
deral dc Educação;

b) ao progresso dos conhecimentos c às
peculiaridades de profissão;
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c) à flexibilidade, permitindo mudan
ças de orientação por parte do estu
dante.

Art. 195 — Nos cursos de Licenciatura as
disciplinas específicas de cada modalida
de são ensinadas cm Institutos, Escolas
e Faculdades, c as disciplinas pedagógi
cas, comuns a todos eles, são ministradas
na Faculdade de Educação.

Parágrafo único — Caberá à Faculdade
de Educação a responsabilidade do curso
de Licenciatura em Pedagogia e à Escola
de Educação Física c Desportos os cursos
de Licenciatura relativos à educação físi
ca e desportos.

Seção IIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D os C ursos de Pós-G raduação

Art. 196 — Os cursos de pós-graduação
destinam-se a proporcionar a formação
científica, cultural c artística, ampla c
aprofundada, desenvolvendo-se a capaci
dade de ensino c pesquisa nos diferen
tes ramos do saber, e serão ministrados
pelas Unidades, cm dois tipos distintos:

488 o de Mestrado e o de Doutorado

Parágrafo único — O curso de Mestrado
terá a duração mínima de dois períodos:
o de Doutorado, de quatro.

Art. 197 — 0 Conselho de Ensino para
Graduados baixará Resolução fixando
critérios de organização, condições e for
malidades para admissão, seleção, ma
trícula c regime didático dos cursos refe
ridos no artigo anterior.

Art. 198 — A proposta para a criação
de cursos de pós-graduação é da inicia
tiva da Unidade devendo ser encaminha
da, para apreciação, ao Centro respec
tivo e submetido à aprovação do Conse
lho de Ensino para Graduados.

Parágrafo único — Aprovada a propos
ta, será submetida ao Conselho Federal
de Educação o credenciamento do curso.

Seção III

D e O utras M odalidades de C ursos

Art. 199 — Os demais cursos da Universi
dade, previstos no artigo 9.° do Esta

tuto, serão organizados pelos Departa
mentos da Unidade que o ministrar, me
diante plano aprovado pelo Conselho De
partamental respectivo c submetido à
aprovação do Conselho de Ensino para
Graduados.

Parágrafo único — Por acôrdo da Uni
dade com instituição pública ou priva
da, os cursos poderão realizar-se, total
ou parcialmcntc, fora da Universidade,
deisde que àquela fiquem asseguradas
condições de contrôle do trabalho pla
nejado c do aproveitamento do aluno.

Art. 200 — O cursos de aperfeiçoamento
destinam-se a completar cm nível eleva
do. após a graduação, o conhecimento
adquirido cm área específica do currículo
do curso profissional.

Art. 201 — Os cursos de Especialiazção
são destinados a graduados que desejem
aprofundar conhecimentos c desenvolver
habilidades técnicas cm determinadas
disciplinas.

Art. 202 — Os Cursos de Treinamento
Profissional destinam-se a possibilitar o
aprimoramento da prática das técnicas
necessárias ao exercício profissional, atra
vés da aprendizagem cm serviço.

Art. 203 — Os Cursos de Atualização des
tinam-se a proporcionar a graduados o
conhecimento dos serviços cm determina-
nada área.

Art. 201 — Os cursos de Extensão Uni
versitária destinam-se a servir de comu
nicação entre a Universidade c o meio
social, cm qualquer campo de conheci
mento.

Parágrafo único — Consideram-se Cursos
de Extensão Universitária os que, não
estando compreendidos nos demais cur
sos anteriores, tenham por objetivo:

a) contribuir para levar ao meio social
o conhecimento sistemático dos pro
blemas que nele se criem:

b) elevar o nível cultural da sociedade:

c) motivar o desenvolvimento das ten
dências individuais para o conheci
mento científico c cultural.



An. 205 — Compete ao Conselho de En
sino para Graduados baixar regulamen
tação específica para cada uma das mo
dalidades do ensino previsto nesta Seção
em que constem as condições de matrí
cula, características dos currículos, tempo
mínimo de duração c requisitos dos do
centes que as possam ministrar.

CAPÍTULO IIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D os C urrículosRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e ç ã o I

D os C urrículos de G raduação

Art. 206 — O currículo do primeiro ciclo
abrange matérias obrigatórias c matérias
eletivas.

§ l.° — São matérias obrigatórias as
selecionadas dos seguintes campos de co
nhecimento: Ciências Matemáticas, Ci
ências Físicas, Ciências Químicas, Ciên
cias Biológicas. Ciências Geológicas. Ci
ências Humanas. Filosofia. Letras c
X rles.

§ 2.° — São matérias eletivas as que per
mitem aos estudantes se orientarem para
determinado campo profissional

§ 3.° — Na composição curricular, quan
do houver matérias eletivas, elas não po
derão ultrapassar 20% do ensino do ci
clo.

Art. 207 — O currículo do segundo ciclo
é constituído de duas partes:

a) currículo mínimo — corresponde às
matérias fixadas pelo Conselho Fe
deral de Educação;

b) currículo complementar — corres
ponde às matérias adicionais fixadas
pela Unidade.

§ l.° - As matérias complementares se
rão de duas modalidades: obrigatórias
c eletivas; as primeiras fixadas pelas res
pectivas Unidades; as segundas, selecio
nadas pelo próprio aluno, do elenco
anualmente oferecido pela Unidade.

§ 2.° — O ensino das disciplinas básicas
não poderá ultrapassar 70% nem ser in

ferior a 50% da fixada para o curso. Na
elaboração do currículo devem as disci
plinas ser codificadas segundo critério a
ser fixado pelo Conselho de Ensino de
Graduação, cstabcleccndo-se claramentc
as disciplinas que constituem pré-requi
sitos para outras.

Art. 208 — Relativamente aos cursos de
Licenciatura a parte específica do currí
culo é fixada pela Congregação da Uni
dade responsável pelo ensino da modali
dade e a parte de complemcntação peda
gógica pela Congregação da Faculdade
de Educação ou da Escola de Educação
Física c Desportos, conforme o caso.

Art. 209 — Os programas de cada disci
plina serão elaborados pelos professo
res, aprovados pelos respectivos Departa
mentos e encaminhados ao Diretor da
Unidade que os submeterá ao Conselho
Departamental c, cm seguida, à Congre
gação, que sôbre êles deverá pronunciar-
se antes de iniciar-se o período letivo.

Art. 210 — Os Departamentos poderão
organizar planos de ensino integrado.
correlacionando matérias de seu Departa
mento com as de outros.

§ l.° — Sc houver disciplinas cujo ensino
esteja a cargo de mais de um Departa
mento da mesma Unidade os Chefes dos
respectivos Departamentos deverão elabo
rar cm conjunto planos de curso, estando
êstes sujeitos aos mesmos trâmites indica
dos no artigo anterior.

Art. 211 — É obrigatório o cumprimento
total do plano de curso, salvo motivo
de fôrça maior c como tal reconhecido
expressamente pela Congregação.

Parágrafo único — O professor que não
cumprir totalmcntc o respectivo plano
de Curso injustificadamente está sujeito
a penalidade prevista em lei.

S e ç ã o  I I

D os C urrículos de Pós-G raduação

Art. 212 — 0 currículo de cada curso de
pós-graduação é elaborado c aprovado
pelos órgãos próprios das Unidades e su
jeitos à aprovação final do Conselho de
Ensino para Graduados.
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Art. 213 — Na conqrosição curricular, de
ve-se destacar a área ou as áreas dc
concentração c indicar as matérias ne
cessárias à complementarão das mesmas.

Parágrafo único — Os programas dos
Cursos devem obedecer a diretrizes bai
xadas pelo Conselho dc Ensino para
Graduados, órgão que os aprovará cm
última instância.

Seção IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D os C urrículos dos D em ais C ursos

z\rt. 214 — Os currículos dos cursos pre
vistos nos itens 3 a 8 do art. 9.° do
Estatuto serão propostos pelos órgãos
competentes das unidades c órgãos su
plementares e submetidos a aprovação
final do Conselho dc Ensino para Gra
duados.

TÍTULO II

Art. 217 — Por meio dc atividades ade
quadas, a Universidade educará o corpo
discente para a responsabilidade, propi
ciando-lhe o conhecimento dc seus direi
tos c deveres cívicos c dando-lhe oportu
nidades dc exercício dc funções que o
prepare para a vida social.

Parágrafo único — É da responsabilidade
dc cada professor essa formação geral e
a Câmara dc Estudos Brasileiros dc cada
Centro planejará a educação social c
cívica, através dc Estudos dc Problemas
Brasileiros, devendo tal planejamento ser
aprovado pelo Forum dc Ciência c Cul
tura .

Art. 218 — A organização dc Prestação
dc Serviço selecionará estudantes para
participarem dc seus trabalhos.

Art. 219 — O Forum dc Ciência c Cul
tura promoverá estudos c debates dc te
mas atuais dc ciência c cultura, propi
ciando, sempre que possível, contribui
ção dos próprios estudantes.RQPONMLKJIHGFEDCBA

D a s F o rm a s  C o m p le m e n ta re s  d c

4 9 0 E d u c a ç ã o

CAPÍTULO ÚNICO

D as Várias M odalidades

Art. 215 — A educação física, sob a for
ma dc ginástica c práticas desportivas.
é obrigatória, e as atividades serão pro
gramadas pela Escola dc Educação Física
e Desportos, com a aprovação do Conse
lho dc Ensino dc Graduação.

Art. 216 — A atividade artística será es
timulada por tódas as formas c consti
tuirá um dos meios através dos quais a
Universidade se articulará com a comu
nidade.

§ ].° — O Coral Universitário c outros
órgãos dc atividades artísticas que se
venham a criar, constituem campo dc
aplicação dos respectivos cursos dc gra
duação.

§ 2.° — As atividades artísticas serão
programadas pela Unidade própria c
aprovadas pelo Forum de Ciência c Cul
tura .

TÍTULO UI

D o  R e g im e  D id á tic o  c  E s c o la r

CAPÍTULO I

D o C alendário Escolar

Art. 220 — \ Universidade dividirá o
o ano cm dois períodos regulares c um
especial: os regulares lerão duração mí
nima de 90 (noventa) dias úteis, e o
especial será organizado, quando neces
sário. a partir do último período.

Art. 221 — Cada Unidade baixará o seu
próprio calendário dc acordo com as nor
mas fixadas, anualmcntc. pelo Conselho
Universitário.

CAPÍTULO II

D o Planejam ento

Art. 222 — Os planos dc atividades dc
cada Unidade serão integrados nos pla
nos dos Centros c êstes, por sua vez, num
plano geral das atividades da Universi
dade através dos Conselhos dc Ensino.



Art. 223 — A consolidação dos calendá
rios de cursos c das listas de oferta de
disciplinas constituirá o Catálogo Geral
dos Cursos, que integra o Plano Anual
das Atividades Universitárias.

Art. 224 — As Unidades velarão para que
o ensino seja criador, indissociável da
pesquisa c que se integre em níveis su
cessivos.

CAPÍTULO IIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a C oordenação de C ursos

Art. 225 — Quando um curso de gra
duação fôr ministrado com a cooperação
de Departamentos de duas ou mais Uni
dades, a responsabilidade pelo mesmo
caberá à Unidade que ministra as disci
plinas profissionais.

Art. 226 — Todo o curso de graduação
que se realizar nos termos do artigo an
terior terá a coordenação de suas ativi
dades didáticas assegurada por um Con
selho de Curso, presidido por um Coor
denador, designado pelo Diretor da Uni
dade responsável pelo curso, ouvida a
Congregação.

Parágrafo único — Sempre que presente.
caberá ao Diretor da Unidade responsá
vel a presidência do Conselho reunido.

Art. 227 — Os outros cursos poderão ser
coordenados, quando necessário, por Co
missões de Coordenação, a juízo da
CEPG. que as regulamentará.

Art. 228 — Cabe ao Coordenador:

I — Convocar c presidir o Conselho
de Cursos:

II — Responder pela normalidade
da Ministração do curso peran
te a direção da Unidade;

III — Entender-se com os Chefes de
Departamentos, que participem
da ministração do curso, cm
tudo que a êste se refira;

IV — Solicitar ao Diretor as provi
dências ao regular funciona
mento do curso;

V — Observar o ensino ministrado,
levando à deliberação do Con
selho de Cursos as falhas e
problemas que não possa even-
tualmente solucionar;

VI — Cumprir e fazer cumprir as
decisões do Conselho de Cur
sos c da Direção da Unidade.

Art. 229 — O Conselho de Curso será
formado pelos Chefes dos Departamen
tos que cooperam na ministração do
Curso, ou seus representantes, designa
dos pelos próprios Chefes, c, ainda, por
u.m representante do corpo discente,
eleito pelos alunos representantes junto
dos referidos Departamentos.

Art. 230 — O Conselho de Curso poderá
dividir-se em Câmaras quando a diversi
ficação ou as peculiaridades dos traba
lhos o exigirem cabendo ao Coordenador
delegar a direção dos trabalhos de cada
Câmara a um membro do Conselho di
retamente ligado aos assuntos tratados.

Parágrafo único — Cabe ao Conselho de
Curso: 491

I — harmonizar, evitando superpo
sições, omissões ou incongruên
cias, os programas das discipli
nas que constituem o currículo
pleno do Curso, propostos
pelos Departamentos que se
incumbem da ministração da
quele;

II — propor ou apreciar os planos
de trabalhos escolares, cómo
sejam, aulas, trabalhos práti
cos e seminários, a cargo dos
Departamentos, harmonizar os
honírios respectivos c, uma vez
aprovado pelo Diretor, acom
panhar a sua execução;

III — resolver as questões que lhe se
jam submetidas pelo Coordena
dor;

IV — propor ao Diretor mediante
ato fundamentado que será
submetido à Congregação a
substituição do Coordenador
quando exigir o interêsse da
Coordenação dos Cursos;
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V - apreciar recu.rsos inte rpostos 
:1s decisões do Coordenador . 

Arl. 231 O Conselho el e Curso 
nir-se-:í ord in ;\riamente urna vez 
mês e exlraordin;'1ri arn em e quando 
vocado pelo Diretor o u por do i5 
de seus membros . 

reu 

po r 
co n -

tc rços 

Parágrafo único Das ck cisões cio Co· 
ordenador, cabe recurso para o Conse
lho de Curso e ela s decisões do Conse
lho para a Congreg:i ç:i o ela U niclacl e res 
pons{1ve l pelo curso. 

CAPÍTULO IV 

Do !11 grcsso na Universidade 

Seção I 

Dos Cu rsos de Craduaçrio 

Arl. 232 - .-\ Universidade promoverá o 
ingresso de candidatos aos Cursos ele 
Graduação mediante Concurso Vestih11 -
lar. 

Arl. 233 - O Concurso Ves ti bula r se r;'1 
unificado por áreas de conhecimento , se
gundo normas baixadas pelo Conselho de 
Ensino de Graduarão. 

A rl. 234 - Os programas cios Concursos 
Vestibulares serão di vulgados com an te
cedência mínima el e 180 (cento e oiten 
ta\ dia de sua realização . 

Art. 235 - O Concurso Vestibular se 
realizará antes ci o início ele cada ano le
tivo. 

Parágrafo único Poderá realizar-se 
Concurso Vestibular para cada período 
letivo, nas áreas ele conhecimento ele 
grande demanda, desde que a capacida
de docente da Universiclacle o permita e 
a necessidade do desenvolvimento na 
cional o aconselhe, mediante aprovação 
do Conselho ele Ensino de Graduação. 

Art. 236 - A inscrição será aberra por 
edital , publicado com antecedência mí
nima de 90 (noventa) dias da realização 
d as provas . 

Parágrafo único - Do edital constará 

0 número ele vagas oferecidas na á rea 

de conh ecint <.: n LO. para in g resso na qml 
se realiza o con curso . 

Art . 23i - '.\lo aw da ｩｮ ｳ｣ ｲｩ ｾ ﾷ ［ ￭ｯ＠ o can· 
dielato ineli car;'1 o se tor profissional dr 
sua prcfe ré nci a na ;\ rea pa ra a qu al prt · 
tende o h te r ing resso . 

Art. 238 - :\s provas el e Concur<o Ves ti · 
b ul a r ve rsa6o súb rc as di sc iplinas ru · 
111uns ;'1 s elive rsas fo rm as el e ensino mé
dio. sem ul trapassa r êstc níve l el e com· 
p lex id aelc. para avali a r a for mação do< 
can did a tos e su a a ptid;;o in te lectua l paro 
cs t ud os supe r io res. 

Par{igrafo úni co - A U niversidade po
de r;'1 fa ze r preceder ;'1s p rovas escritas. 
de p rovas ps icológicas de pcrsonalidaclc 
e especí fi c;is de ;iptidão pa ra fac ilit ar a 
ap urn <:ão dos result ael os . 

.-\ rt. 239 - N;i e laboração elas proras 
esc ritas d eve -se leva r cm conta critlrio< 
obje tivos. ad mitindo- se di ssert ação na' ele 
ｬ￭ｮ Ｎｾ ｴＱ ｡ ｳ Ｎ＠

A rt. 240 - A class ificac;ío dos ca ndidato< 
se fad , nos se tores pro fi ss io nais. ele acôr
elo com a pre ferênc ia m a nifes tada e con· 
forme º' p o ntos obtidos. até completar· 
se o nt'unc ro d e vagas dispon íve is cm 
cada curso d as Un idad es ele f1rca cm con
curso. 

Art. 24 1 - Embo ra seja m as m cs111 as ª' 
m a téri as no Con curso Ves tibul ar. as 
questões p oderão var iar de complexida 
de confo rm e as ｾｲ･｡ ｳ＠ a que se dcs ti· 
nem. 

.'\ n . 242 - O Concurso de Ves tibular 
para cada {1rca se r;\ organizado e reali
zado por Comi>sões Espec iais. cl es igna
elas pe lo Decano do Ccnt ro a que a ;\rca 
pertence r , permitind o -se a partici pação 
ele examinadores espcria lizaclos . es tra
nhos ao Centro. 

An . 24 3 - Competirf1 ;'1s Co1n iss<ics Exa
minadoras a elahoraçZío e j11lgamen1 o 
elas provas . 

Art. 244 - Serão desclassificados os can
dida tos que: 

a) tiverem nota zero cm qua lquer p ro· 
va; 



b) deixarem de realizar qualquer prova;

c) forem inabilitados nas provas 
lógicas de personalidade c específicas
de aptidão referida no parágrafo
único do art. 238.

Art. 245 — O Concurso Vestibular só c
válido para o ano letivo cm que se rea
lizar.

Seção IIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D os C ursos de Pós-G raduação

Art. 246 — Na seleção dos candidatos às
vagas dos cursos de pós-graduação, de
ve-se levar cm conta os seguintes cri
térios:

a) a vida escolar pregressa do candida
to, considerando os graus obtidos
nas disciplinas, espccialmcnte nas
que mais diretamente se orientam
para o curso em questão;

b) preferência pelos alunos que poderão
dedicar tempo integral às atividades;

c) domínio de uma língua estrangeira,
que será determinada cm cada uni
dade;

d) limite de vaga cm função da capa
cidade docente.

Seção III

D os D em ais C ursos

Art. 247 — A seleção para os demais
cursos de aperfeiçoamento c Especializa
ção será regulamentada pelo Conselho
de Ensino para Graduados.

CAPÍTULO V

D a M atricula e Rem atricula

Seção I

D a M atricula nos C ursos de G raduação

.Art. 248 — A matrícula no ciclo básico
é feita nos Centros; a de segundo ciclo
nas Unidades que ministrem o ensino
profissional.

Art. 249 — Os alunos matricdados na
Unidade responsável pelo curso a
que pertencem deverão inscrcvcr-sc nas
outras Unidades que ofereçam ensino de
disciplinas integrantes do seu currículo.

Parágrafo único — Cabe ao Conselho de
Ensino de Graduação compatibilizar ho
rários, quando o ensino fôr dado, simul
taneamente, cm Unidades de diferentes
Centros.

.Art. 250 — Sempre que houver vestibu
lar, dêlc decorre matrícula, podendo as
sim haver dois períodos de matrículas
no mesmo ano.

Art. 251 — Os alunos que alcançarem o
período inicial do último ano de estudos
de cursos de licenciatura, matriculados
cm Institutos, Escolas e Faculdades, com
exceção da Escola de Educação Física
c Desportos, deverão inscrever-se na Fa
culdade de Educação, para o fim de re
ceberem a complemcntação pedagógica.

§ l.o — Anualmente as Unidades que mi
nistram as disciplinas específicas das dife
rentes modalidades de cursos de licencia- 493
tura remeterão até 20 de janeiro, ou 20
de julho, à Faculdade de Educação a
lista de alunos cm condições de se ma
tricularem no período inicial do último
ano de estudos.

£ 2.° — Logo que sejam concluídos os
derradeiros exames relativos ao período
letivo vencido, as Unidades mencionadas
no parágrafo anterior remeterão à Fa
culdade de Educação a lista complemen
tar dos alunos que adquiriram condições
definitivas de matrícula no período ini
cial do último ano de estudos.

§ 3.° — O aluno matriculado no segun
do ciclo de curso de licenciatura cm pe
ríodo letivo que não corresponda ao últi
mo ano de estudos poderá inscrever-se
em uma ou mais disciplinas de complc-
mentação pedagógica, na Faculdade de
Educação, desde que haja compatibili
dade de horário com as aulas que deve
rá frequentar na Unidade onde estiver
matriculado.

§ 4.° — Nenhum aluno poderá matri
cular-se cm prática de ensino ou em
estágio supervisionado, se não houver 



previamente estudado ou não es tiver si
mullânea.mcnlc cursando as demais d isc i
plinas de Complementação Pedagógica. 

Art. 252 - A mat rícula é feita por di sc i
plina, cabendo ao aluno organizar · a lis
ta das disc iplinas em que deseja ma tri 
cular-se pelo sistema de créditos, send o 
auxiliado pelo se rviço de aconsclh a111 cn to 
d a Unidade. 

Art. 253 - O Reg i111 ento de ｾ ｡､｡＠ U ni 
dade limitará o número minimo e m;i 
ximo de disciplina em que o aluno pode 
111atricular-se cm cada periodo . 

.-\rt. 251 - Rescr\'a r-se-ão no 1111n11110 
de 53 das vagas cm cada disciplina para 
que os alunos possam inclid- la como 
matéria ele tiva e 1 % para os ｡ｬｵｮｯ ｾ＠ q ue. 
sob o regime ele co11,·ênio. seja m cncami · 
nhaclos pelos órgáos próprios ci o \finis
lério da Educação e Cuilura . 

Parágrafo único ｾ＠ As matriculas de co r 
tesia a que se refere o arl. 259 inde
pendem de vaga. 

Ar t. 255 - Para matricular-se ou inscrc-
494 ver-se, o candidato dever;\ atender ;'1s ex i

gências do Regimento rcspcct irn. 

Art. 256 - Só se permite trancamenLo 
de matricula a té o transcurso de um 
têrço de tempo útil de ensino da di sci
plina no período, salvo motivo de fôrra 
maior e como tal reconhecido pela ｃ ｯｾ ﾭ
gregação de cada Unidade . 

Art. 257 - Será recusada a matrícula : 

- Ao aluno reprovado cm di sci pli
nas que ullrapassem , quanto ús 
horas prescritas de traba lho esco
lar, 1 /5 do primeiro ciclo ou . 1/ 1 O 
do curso completo; 

II - Ao estudante que tiver interrom
pido o curso por mais de 6 (seis) 
anos ainda que tenha obtido su
cessivos trancamentos de matri
cula; 

III Ao estudante que tenha sido ex
cluído da Universidade . 

Art. 258 - Não há matrículas condicio
nais, nem vigora sistema de dependênci a. 

Art. 259 - A Unidade poderá conceder 
matricula de cortesia a filhos de diplo-

malas ou de fun cion á rios de instiwiçõcs 
internaciona is, o fi ciais ou oficiosas, que 
venham a se rvir no Brasil . 

Parágra fo úni co - O regime ele matrí
cula d e cortesia será regulada pelo Con
se lho de Ensin o de Grad uação. 

Art. 260 - A U nidade conccdcr:'i matrí· 
cuia a es tudante bene fici ado por meio de 
con vênio cul tu ra l na forma ela lei . 

Seção II 

Da ,\.la/ rícula 11 ns Cursos de 

Pós-Grnduaçiio 

.-\ rt. 26 1 - Os cursos de Me,1 rado estão 
abertos aos di p lo mados e111 curso de 
graduação que se rel ac ionam com a :i rea 
el e con cent ração prc.:t c.: ndicla pc.:lo candi 
dato . 

Parágrafo úni co - F.rn casos cxccpcio -
11 ais. adn1item-se out ros graduados con · 
fo rme normas a serem baix adas pelo 
Conselho de E nsino pa ra Gracluaclos. 

Arl. 262 - Se rão !Jaixaclas. pelo Consclhc 
de Ensino para Cracluacl os, normas para 
matrícula nos cu rsos ele \festrado e ele 
Doutorado. 

Seção III 

Da iWalric1tla 11os De //lais Cursos 

Art. 263 - A m a tricul a cios demais cur· 
sos será feita segu ndo as normas regi· 
mentais de cada Unidade. 

CAPÍTULO VI 

Da Transferência 

Arl. 26,1 - A Unidade expedirá guia de 
transferência ou certidão de curso ao tér
mino de qualquer período, desde que 
requerida pelo estudante. 

Art. 265 - Ao aluno que tenha requt'
rido trancamento de matrícula ou inter
rompido o curso por qualquer motivo. 
será fornecida, a qua lquer tempo. ｾ･ｳﾭ
de que o requeira . a certidão de sua vula 
escolar. 



Art. 266 — As transferências de alunos
provenientes de estabelecimentos estran
geiros só serão aceitas quando se tratar
de instituições idôneas c que dêem igual
tratamento aos estudantes da Univer
sidade.

Art. 267 — As transferências só se efe
tivam nos períodos de matrícula.

Parágrafo único — Os funcionários pú
blicos e seus dependentes, civis ou mili
tares, quando removidos de qualquer
localidade para a cidade do Rio de Ja
neiro, poderão obter transferência, em
qualquer época, independentemente de
vagas, mas estarão sujeitos ao regime de
adaptação, quanto ao currículo, confor
me decidir a direção da Unidade.

Art. 268 — Aceitam-se transferências me
diante guias próprias ou mediante cer
tidões de vida escolar, das quais constem
minuciosos informes sôbrc o regime de
promoção adotado na instituição, carga
horária dc cada disciplina, cópia dos
programas adotados, sendo autenticados
iodos os documentos.

§ l.° — Só se aceita a transferência de
créditos de disciplinas com os mesmos
objetivos e que a matéria incluída no
programa tenha tratamento idêntico.

§ 2.° — Os alunos transferidos estão su
jeitos a completar créditos e a atender os
pré-requisitos estipulados na composição
curricular dc cada Unidade.

Art. 269 — Aos estrangeiros não bene
ficiados por convênio no exterior será
exigida a revalidação do curso, na forma
da lei c dc instruções baixadas conjunta
mente pelos Conselhos dc Ensino.

CAPÍTULO VIIcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Revalidação

Seção I

D a Revalidação dos Títulos de G raduação  

\rt. 270 — Os diplomados por institui
ções estrangeiras poderão requerer reva
lidação dos títulos.

Parágrafo único — O processo de revali
dação obedecerá aos preceitos a serem

baixados pelos Colcgiados de Ensino,
atendidas as normas fixadas pelo Conse
lho Federal de Educação.

Seção II

D a Revalidação dos Títulos dc
Pós-G raduação

Art. 271 — A revalidação dos títulos de
Mestre c dc Doutor, expedidos por Insti
tuições estrangeiras, será regulada em
normas especiais, pelo Conselho de 
no para Graduados.

CAPÍTULO VIII

D a Apuração do Rendim ento
Escolar e do Sistem a de C réditos

Art. 272 — Os Conselhos dc Ensino dc
Graduação e de Ensino para Graduados
baixarão normas gerais, cm suas áreas
específicas, sôbre verificação do rendi
mento escolar e exigência da frequência.

§ l.° — É obrigatória a frequência nos
têrmos que disponham os regimentos das 495
Unidades.

§ 2.° — As modalidades e o número dc
verificações dc aprendizagem, variáveis
conforme a diferenciação do ensino, cons
tarão dos regimentos das Unidades.

§ 3.° — Para medir os trabalhos escolares
será adotado o regime de crédito.

§ 4.° — Os créditos obtidos em um ou
nos dois ciclos de um curso, inclusive os
dc curta duração, serão válidos para a
realização de outros cursos, desde que
correspondam às disciplinas curriculares
dêstes e que se atenda às adaptações c
complcmcntações indispensáveis.

§ 5.° — Cada Departamento apreciará a
validade dos créditos correspondentes às
disciplinas que o integram e ditará as
adaptações e complementaçõcs que se fa
çam indispensáveis.

§ 6.° — Os regimentos das Unidades dis
ciplinarão o aproveitamento de estudos
feitos em instituições que não adotem o
sistema dc créditos, respeitadas as bases
estabelecidas nos parágrafos deste artigo.

niri



TITULO IV TÍTULO V

496cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a C oncessão de G raus, D iplom as c
C ertificados

Ari. 273 — A Universidade confere graus
c expede diplomas específicos de cada
curso de graduação, entre eles o de ba
charel c o de licenciado.

ç l.o — O grau de licenciado é confe
rido pela Faculdade de Educação c pela
Escola de Educação Física c Desportos,
conforme o caso.

£ 2.° — No fim do ano letivo, logo que
forem concluídos os trabalhos escolares,
os Institutos, as Escolas e Faculdades que
mantiverem o ensino das disciplinas es
pecíficas das diferentes modalidades do
Curso de Licenciatura deverão remeter
à Faculdade de Educação o histórico
escolar dos alunos que concluíram os es
tudos. a fim de se completarem os do
cumentos necessários à conferirão do grau
c ao preparo do diploma de licenciado

Art. 27-1 — Para o nível de pós-graduação
a Universidade confere grau e expede di
plomas de mestre e de doutor.

Art. 275 — Para os demais cursos a Uni
versidade expedirá certificados.

Art. 276 — O regimento de cada Unidade
indicará o número de créditos que o alu
no deverá obter cm cada curso, para
colar grau e receber o diploma.

Parágrafo único — Na contagem dos cré
ditos devem estar sempre incluídos os
das disciplinas obrigatórias do curso.

Art. 277 — Os regimentos dos Centros
c das Unidades disporão sôbrc quaisquer
outras condições necessárias à concessão
de graus, diplomas c certificados.

Art. 278 — O Reitor expedirá, com os
diretores das Unidades, os títulos c di
plomas.

§ I.° — O Reitor poderá delegar aos
Sub-Reitores de Ensino de Graduação c
Corpo Discente c de Ensino para Gra
duados, a expedição de diplomas, que
serão também assinados pelos Diretores
das Unidades.

§ 2.° — Os títulos honoríficos são expe
didos cxclusivamentc pelo Reitor.

D o Regim e D isciplinar

Art. 279 — O Conselho Universitário
baixará o Código Disciplinar para todos
os órgãos da Universidade.

Art. 280 — Caberá aos Colegiados de
Ensino baixar normas complementares
para as respectivas áreas.

Art. 281 — As Unidades de Ensino é atri
buída a função de aplicação do regime
disciplinar, na forma por que foi dis
posto no Código Disciplinar c nas nor
mas complementares referidas cm arti
gos anteriores.

PARTE VI

TÍTULO ÚNICO

D a Pesquisa

Art. 282 — A pesquisa constituirá ativi
dade obrigatória nas Unidades Universi
tárias, Museu Nacional, respeitado o tex
to do art. 24, c Órgãos Suplementares,
desenvolvendo-se cm plano de igualda
de ao ensino cm todos os campos de co
nhecimentos e níveis de ensino, repre
sentando instrumento para que neste se
alcance a maior eficiência.

Art. 283 — No campo de ensino de gra
duação, sempre que possível, se inclui
rão nos programas de estudos, tópicos
que permitam a identificação de estu
dantes de alto nível mental e com voca
ção para a investigação científica.

Parágrafo único — Aos estudantes dos
cursos de graduação que mostrarem tais
aptidões serão proporcionadas bolsas de
iniciação científica ou emprêgo de mo
nitor. Neste último caso, observar-se-ão
as prescrições vigentes.

Art. 284 — A participação ou execução
de projetos de pesquisa constituirá par
te obrigatória nos programas dos cursos
para graduados previstos neste Regi
mento.



leses nos de doutorado, constituirá parte
essencial de pós-graduação.

£ l.° — Os auxiliares de ensino matri
culados cm curso de pós-graduação pode
rão ter menor carga horária de trabalho.
mas não ficarão dispensados da atividade
docente, visando ao aperfeiçoamento de
suas aptidões didáticas.

§ 2.° — Aos matriculados cm cursos de
pós-graduação serão proporcionadas bol
sas de pesquisa.

Art. 28G — A Universidade, em seus
planos de ação anuais, preverá os meios
para reforço e expansão das linhas de
pesquisa já existentes, a melhoria das
incipientes c a sua implantação nos cam
pos de conhecimento onde não existem
tais atividades em desenvolvimento.

Art. 287 — Em sua política de pesquisa.
a Universidade manterá o necessário
equilíbrio entre a pesquisa básica e a
aplicada ou tecnológica.

Art. 288 — Terão prioridade na progra
mação das atividades de pesquisa aplica
da ou tecnológica, os projetos versando
problemas brasileiros específicos, parti-
cu 1 annente aqueles de que possam resul
tar contribuições úteis ao desenvolvimen
to do país.

Art. 289 — Procurar-se-á incrementar a
pesquisa cm todos os campos dos conhe
cimentos, não só quanto as ciências mate
máticas c da natureza mas. ainda, quan
to às ciências humanas, à filosofia, à
teoria e às técnicas educacionais, e, ao
mesmo passo, incentivar a criação artís
tica c literária.

Art. 290 — Aos docentes será assegurada
ampla liberdade na escolha dos seus
temas de investigação.

Art. 291 — Sem prejuízo dos meios orça
mentários regulares atribuídos às Unida
des, a Universidade destinará recursos
específicos para atender às atividades de
ensino para graduados c pesquisa, 
soante o previsto no art. 139 do Es
tatuto.

§ l.° — Esses recursos específicos serão
distribuídos sob a forma de auxílios para
projetos, elaborados de acordo com nor
mas baixadas pelo CEPG.

§ 2.° — Competirá, também, ao CEPG
além da distribuição dos recursos enu
merados no parágrafo anterior a con
cessão de bôlsas.

PARTE VII

TÍTULO ÚNICOcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D a Articulação da U niversidade com a
C om unidade

Art. 292 — Cabe à Universidade, através
de seus órgãos próprios:

1 — contribuir para a compensação
dos desequilíbrios regionais.
colaborando no estudo, equa-
cionamento e solução dos pro
blemas das áreas menos desen
volvidas;

II — participar na tomada de cons
ciência c na formação c escla
recimento da opinião pública.
no processo de desenvolvimen
to regional c nacional, assesso
rando. quando solicitada, os 49
órgãos governamentais incum
bidos do seu planejamento.

Art. 293 — Para atender a êsses princí
pios. a Universidade promoverá, por seus
órgãos próprios:

I — levantamento sôbrc mercado de
trabalho qualificado:

TI — orientação a seus estudantes na
integração de carreiras priori
tárias para o desenvolvimento
regional c nacional:

III — assistência técnica, de âmbito
local, regional ou nacional, a
instituições c órgãos:

IV — intercâmbio com as instituições
econômicas:

V — comunicação com a comunida
de local através dos seus seto
res de cultura:

VI — prestação de serviços à comu
nidade local, regional ou na
cional. quando solicitada;


